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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 07 de fevereiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n" 0702001/2024, que tem por objeto a Contratação de em-

presa especializada na prestação de serviços de realização de exames

de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal

de Saúde de Pedreiras/MA, com este fím e para constar, eu, Leticia Bon

fim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 07 de fevereiro de 2024.

fíMU (A
Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO ! ^ —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE
HOSPITAL MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httns://ww\v.ncdryirn.s.nm.i.'nv.br/

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 0702001/2024

Pelo presciue inslrutnenio. encaminha-se a Secreiáiia Municipal de Saúde, aos cuidados da Sr.
Ariiene Bezerra Oliveira Leitão, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análi
se de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da con
tratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidadc/Setor/Dcpartamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Responsável pela formalização da demanda:

ALEXANDRO TOMAHAWK G.L.F. DIAS

E-mail Institucional:

saude(a)nedreiras.niíLcov.br

Ato de Nomeação

Portaria n° 078/2022-

GP

1. Justificativa

1.1. Identifícação da demanda

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as neces
sidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras/MA. tendo em vista que os contratos geri
dos através do último processo licitatório, se encontram cm meados de exaurirem seus saldos.

1.2. Justincatíva da necessidade da contratação

1.2.1. Justificamos a Contratação dc empresa para prestação de serviços de realização de
exames de imagens diversos, tendo em vista a necessidade da prestação desse tipo de serviço
pela Secretaria Municipal de Saúde, em observância às exigências legais pactuadas, sendo que
o município já vem disponibilizando esses ser\'iços aos pacientes do sistema Único de Saúde -
SUS, para atendimento a programas de emergência e prevenção a saúde.
1.2.2. Considerando que os munícipes/usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) não po
dem ser privados da garantia dos seus diretos dc acesso aos serviços públicos de saúde;
1.2.3. Considerando que c dc responsabilidade do ente federativo dar acesso aos usuários de
acordo com suas necessidades identificadas c preceituadas por meio de serviços e profissio
nais habilitados; Considerando a obrigação de proporcionar assistência em saúde especializa
da aos municipes dc Pedreiras;
1.2.4. Considerando que os exames descritos na planilha faz-se necessário para atender aos
municipes;
1.2.5. Considerando que os exames diagnósticos por imagem são de suma importância para
conclusão de investigação diagnostica e esladiamenlo de algumas patologias como, por
exemplo, câncer. Assim, solicitamos que seja realizada licitação de forma a registrar o preço
dos exames solicitados. Ressaltamos que os exames serão realizados de acordo com a neces-
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sidade da Secretaria Municipal de Saúde, por empenho, através de ordem de fornecimento de
serviço emitida pelo setor competente.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Melhoria na prestação de serviços de saúde; Ao ler acesso a exames de imagens de
qualidade, os profissionais de saúde podem realizar diagnósticos mais precisos e eficientes, o
que pode levar a um melhor tratamento e cuidado dos pacientes.

1.3.2. Redução do tempo de espera: Ao ter uma empresa especializada em exames de ima
gens trabalhando em conjunto com o sistema de saúde da prefeitura, pode-se reduzir o tempo
de espera para a realização desses exames, garantindo um atendimento mais rápido e eficiente
à população.

1.3.3. Economia de custos: Em muitos casos, terceirizar serviços como exames de imagens
pode ser mais econômico do que manter uma infraestrutura interna para isso. A contratação de
uma empresa especializada pode reduzir custos operacionais e de manutenção, permitindo que
a prefeitura direcione recursos para outras áreas prioritárias.

1.3.4. Acesso à tecnologia avançada: Ao contratar uma empresa especializada, a prefeitura
pode ter acesso a tecnologias de ponta c equipamentos de última geração para a realização de
exames de imagens, garantindo assim resultados mais precisos e confiáveis.

1.3.5. Foco na gestão estratégica: Ao terceirizar serviços como exames de imagens, a pre
feitura pode focar seus recursos e esforços na gestão estratégica do sistema de saúde, plane
jando e implementando políticas e programas que atendam às necessidades da comunidade.

2. QUANTIDADE DE SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,
quantitativos da contratação:

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

DESCRIÇÃO UNIDADE
Cateterismo cardíaco Unidade

I Densitometria óssea Unidade

Ecodoppier de carótidas e vertebrais Unidade
Ecodopplcrcardiograma transtorácico Unidade
Elctroencefalosrama (EEG) com mapa Unidade

I Elctroencefalograma (EEG) sem mapa Unidade
Elctroneuromiografia dos membros inferiores Unidade
Eletroneuromiografia dos membros superiores Unidade
Escanometria Unidade

I Holter 24h Unidade
Mamografía Unidade

I Monitorização ambulalorial da pressão arterial - MAPA Unidade

Ressonância magnética Unidade

I TC de abdômen Unidade
TC de coluna Unidade

)UANT

80

200

300

600

120

120

Avcnidu Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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16 TC de crânio
17 TC de face
18 TC geral
19 TC de orbitas
20 TC de pelve
21 TC de pescoço
22 TC de tórax
23 Teste ergométrico
24 Us de cotovelo
25 Us com doppler em geral
26 Usdc joelho
27 Us de ombro
28 Us de próstata via abdominal

29 Videocolonoscopia
30 Videocolposcopia

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

2.2. Estiniou-se a quantidade dos itens baseados na.s estimativas de consumo mensal, encami
nhadas pelas Unidades de Saúde, tendo sido analisada e elaborada pela área técnica c respon
sáveis de cada unidade. Ressaltamos ainda, que o quantitativo foi adequado para atender um
período estimado de 12 meses, utilizando margem de segurança de 30% a maior, sendo a pre
sente demanda necessárias e suficiente para o exercício de 2024.

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS.
3.1. O termino da vigência dos contratos e esgotamento dos saldos, que tem por objetivo a
realização de exames de imagens. Afim de dar continuidade aos serviços prestados aos usuá
rios do SUS, zelando assim, pelo bem maior do cidadão - a vida, e, cumprindo com os princí
pios e diretrizes do Sistema único de Saúde - SUS.

4. ENCAMINHAMENTO

4.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Pedreiras - MA, 07 de fevereiro de 2024.

Atencio.samente-..
Alcííirifc f

nitmui .'■■jByfníiva

ALEXANDRO TOMAHAWK G.L.F. DIAS
Diretor Administrativo do Hospital Municipal

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdrciras/M A
E-maii: saudei'/? iicdrciras.ina.guv.hr
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 0702001/2024, o Hospital Municipal, atesta a necessidade
da realização de exames de imagens, para atender à demanda da Rede Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras/MA, fUndamentando-se no art. Ari. 18.11, da lei 14.133/2021:

a) Contraiação de empresa especializada na prestação de serviços de realização
de exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Alexandro Tomahawk G.F.F. Dias - (Diretor Administrativo do
Hospital Municipal), Integrante Requisitantc:

n. Ivan Carlos Silva Lima - (Assessor de Atenção Integral a
Saúde), Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos lermos do
Art. 6", do decreto Municipal n" 013/2023.

Pedreiras - MA, 07 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

Arilene Be^^^^^ira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Riü Branco, n" 924, CEP: 6S.725-(I00, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saudefS.neüreira5.ma.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as possíveis soluções para o
cumprimento da obrigação imposta pelo artigo 196 da Constituição Federal, o qual determina
que a saúde é direito de todos c dever do Estado.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pcdrciras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade na continuidade dos serviços de acordo

com as necessidades dos pacientes e para atendimento de dcienninaçòes judiciais, lendo cm

vista que os contratos geridos através do último processo liciiaiório, se encontram em meados

de finalizarem suas vigências e seu saldo está praticamente esgotado.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2. l Justificamos a referida aquisição diante da necessidade dc viabilizar o atendimento da
Rede Pública de Saúde, visto que cs.ses serviços são indispensáveis ao atendimento dos paci
entes. e a falta deles implica na descontinuidade do serviço e no risco a vida do paciente assis
tido, gerando responsabilização da Secretaria dc Saúde de Pedreiras/MA;
2.2.2 Considerando que os munícipes/usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) não po
dem ser privados da garantia dos seus diretos de acesso aos serviços públicos de saúde; Con
siderando que é de responsabilidade do ente federativo dar acesso aos usuários de acordo com
suas necessidades identificadas e preceituadas por meio de serviços e profissionais habilita
dos;

2.2.3 Considerando a obrigação de proporcionar assistência em saúde especializada aos mu-
nícipes de Pedreiras;
2.2.4 Considerando que os exames descritos na planilha faz-se necessário para atender aos
munícipes;
2.2.5 Considerando que os exames e diagnósticos por imagem são de suma importância para
conclusão de investigação diagnóstica e estadiamcnlo dc algumas patologias como. por
exemplo, câncer. Assim, solicitamos que seja realizada licitação de forma a registrar o preço
dos exames solicitados. Ressaltamos que os exames serão realizados de acordo com a neces
sidade da Secretaria Municipal de Saúde, por empenho, através de ordem de fornecimento de
serviço emitida pelo setor competente

Avenida Rio Branco, n°924, CEP: 65.725-DÜÜ, Centro — Pcdrciras/MA
E-mail: saudcfg pedreiras.ina.gov.Iir
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2.3 Resultados almejados

2.3.1. Melhoria na prestação de serviços de saúde: Ao ter acesso a exames de imagens de
qualidade, os profissionais de saúde podem realizar diagnósiicos mais precisos e eficientes, o
que pode levar a um melhor tratamento e cuidado dos pacientes.

2.3.2. Redução do tempo de espera: Ao ter uma empresa especializada em exames de ima
gens trabalhando em conjunto com o sistema de saúde da prefeitura, pode-se reduzir o tempo
de espera para a realização desses exames, garantindo um atendimento mais rápido e eficiente
à população.

2.3.3. Economia de custos: Em muitos casos, terceirizar serviços como exames de imagens
pode ser mais econômico do que manter uma infraestrutura interna para i.sso. A contratação de
uma empresa especializada pode reduzir custos operacionais e de manutenção, permitindo que
a prefeitura direcione recursos para outras áreas prioritárias.

2.3.4. Acesso à tecnologia avançada: Ao contratar uma empresa especializada, a prefeitura
pode ter acesso a tecnologias de ponta e equipamentos de última geração para a realização de
exames de imagens, garantindo assim resultados mais precisos e confiáveis.

2.3.5. Foco na gestão estratégica: Ao terceirizar serviços como exames de imagens, a pre

feitura pode focar seus recursos e esforços na gestão estratégica do sistema de saúde, plane

jando e implementando políticas e programas que atendam às necessidades da comunidade.

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14,133, de T de

abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo

regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção

de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da

governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e,

mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento nlo há vari

edade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa para pres

tação dos serviços, informamos que o papa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mer

cado será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demon.slram os itens e quantitativos

da contratação.

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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DESCRIÇÃOITEM

01 Cateterismo cardiaco
02 Densitomeiria óssea

03 Ecodoppler de carótidas e vertebrais
04 Ecodoppicrcardiograma transiorácico
05 Eletroenccfalograma (EEG) com mapa
06 I Eletroencefalograma (EEG) sem mapa

Eletroneuromiosrafla dos membros inferiores

Eletroneuromiografia dos membros superiores

Escanomelria

Holter24h

Mamografia

12 Monilorização ambulaiorial da pressão arterial - MAPA

13 I Ressonância magnética
TC de abdômen

TC de coluna

16 TC. de crânio

TC de face

TC eeral

TC de orbitas

TC de peíve
TC de pescoço

22 TC de tórax

23 Teste eraométrico

24 Us de cotovelo

25 Us com doppler cm eeral

26 Us de joelho

27 lUs de ombro

28 lUs de próstata via abdominal
29 I Videocolonoscopia
30 1 Videocolposcopia

PEDREiro^S.MA

Proc.eMOSM/202 H

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

UANT.

80

200

300

600

120

120

180

180

120

200

200

4.2. Estimou-se a quantidade dos itens baseados nas estimativas de consumo mensal, encami

nhadas pelas Unidades de Saúde, lendo sido analisada e elaborada pela área técnica e respon

sáveis de cada unidade. Ressaltamos ainda, que o quantitativo foi adequado para atender um

período estimado de 12 meses, utilizando margem de segurança de 30% a maior, sendo a pre

sente demanda necessárias e suficiente para o exercício de 2024.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os serviços elencados neste processo administrativo são classificados como serviços

comuns e são indispensáveis na realização de diagnósticos médicos, e será levantado pelo

Avenida Riu Branco, n" 924, CEP: 6S.725-0U0, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: saude(5 ned reiras.mu.gov.hr
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setor competente a devida pesquisa preliminar de preços para apuração do preço máximo
aceitável pela administração municipal. Insta informar que a única alternativa é a contratação,
com base nas opções a seguir:

- Solução 1: A realização de processo licitatório para contratação de empresa via Pregão Ele

trônico para realização de exames de imagens, aos munícipes de Pcdreiras/MA.

- Solução 2: Realização de processo licitatório para registro de preços, traria a obrigatorieda

de da publicação do aviso da Intenção de Registro de Preços por um prazo minimo de 08 (oi

to) dias úteis o que demandaria muito mais tempo até a prestação dos serviços.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já reali

zados, a solução mais adequada do ponto de vi.sta técnico c a contratação por licitação tradici

onal considerando a urgência na contratação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para garantir o

cumprimento das obrigações a população de Pedreiras e região por se tratar dc um município

polo de saúde.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os serviços em epígrafe serão prestados de forma individualizada e, portanto, c passível

de aquisição por item distinto.

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levan

do a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor prcco por item tendo em vista a ampli

ação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULT.ADOS

9.1 Pretende-se, através destes serviços, garantir a realização de diagnósticos médicos, além

de auxiliar na prevenção de danos associados à assistência à saúde.

9.2. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salva

guarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam dos ser

viços ora licitados.

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/M A
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10. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
10.1. Não será necessário a adoção de providênciíis pelo órgão previamente à celebração do
contraio.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não SC faz necessária a realização de conlralaçòes correlatas e/ou interdependentes para

a viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Os serviços a serem prestados não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal dc riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vc-se que a melhor solução será através da contratação dos servi

ços a serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual dc Contratações • PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido

PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 0702001/2024 e apro

vada por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Pedreiras/MA. 08 dc fevereiro dc 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC);

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-muil: saudc(<t'uedrciras.ma.env.br
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ESTADO DO MAR/V.NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE
HOSPITAL MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 10.4.12J«9/Ü00Í-(I6

Site: httns://www.nL'drcirii5.n»a.üov.l>r/

Oiralq:

G.L.F. Dias

Diretor Administrativo do Hospital Municipal
Integrante Requisiiante

Cj^
Ivan íCarlos Silva Lima

Asse Isor de Atenção Integral a Saúde
Intej^ante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

Arilene Bezefeçííi^ra Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: saudern i)edrcirus.ina.go\.l)r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hnps://ww\v.nfdrt-iras.ma.t;ov.l)r/

DESPACHO

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, encaminho os autos do processo n° 0702001/2024, para que seja

realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a IN n" 65/2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n" 012/2023 com vistas à realização de procedimento

para Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa para na

prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências

necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme

instrução do decreto Municipal n" 012/2023.

Pedreiras/MA em 09 de fevereiro de 2024.

Arilene Beza^^R^ira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-01)0, Centro — Pcdreiras/M A



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.3U9/OOOI-06

Site: htlus://\v<v>v.nL'(lreinis.ma.i'i>v.lir/

ANEXO

PlofiêifiAS'fviÃ—~
Proo.Q2^QQ[/202 4
FLS. U

DESCRIÇÃO I UNIDADE
Catcterísmo cardíaco Unidade
Densitomelria óssea Unidade
Ecodoppler dc carótidas e vertebrais Unidade
Ecodopplcrcardiograma translorácico Unidade
Eietroencefalograma (EEG) com mapa Unidade
Eletroenceralograma (EEG) sem mapa Unidade
Eletroneuromiografia dos membros inferiores Unidade
Eieironeuromiografia do.s membros superiores Unidade
Escanomelria Unidade
Holler 24h Unidade
Mamograna Unidade
Monitorízaçào ambulatorial da pressão arterial - MAPA Unidade
Ressonância magnética | Unidade
TC de abdômen
TC de coluna Unidade
TC de crânio ; Unidade
TC de face Unidade
TC geral Unidade
TC de orbiia.s Unidade
TC de pelve Unidade
TC de pescoço
TC de tórax Unidade
Teste ergoméirico ' Unidade
Us de cotovelo Unidade
Us com doppier cm geral Unidade
Us de joelho \ Unidade
Us de ombro c Unidade
Us de próstata via abdominal Unidade
Videocolonoscopia Unidade
Videocolposcopia Unidade |

UANT

80

200

300

600

120

120

180

180

120

200

200

200

120

120

120

120

120

480

120

120

120

Pedreiras/MA em 09 de fevereiro de 2024.

Arilcnc Besídtca-ôtíwira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Avenidn Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CNPJ: 06.184.253/11001-49

Site: liCtps://w>v>v.pedrciras.ma.(>o%'.br/

A Senhora

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Pedreiras

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas pesquisas de preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo

Administrativo n" 0702001/2024 de 07 de fevereiro de 2024.

OBJETO; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de realização de

exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de

Pedreiras/MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, cm cumprimento ao determinado

na Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normati

va n' 65/2021 - SEGES/ME c DECRETO MUNICIPAL N" 012, DE 01 DE MARÇO DE

2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Saúde,

para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em ques-

JUSTIFICATIVA DE PREÇO;

1. Conforme dispõe o art 5° da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, infonnamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação de itens acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado em preços

praticados no mercado.

2. Os valores de referencia adotados foi a média dos preços obtidos nas pesquisas de

preços.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço dc

referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

FONTE DE PESQUISA

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, .Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: comprastajpcdreiras.ma.gov.br



ESTADO 1)0 MARANHÃO FLS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^

DEPARTAMENTO DE COMPRAS ' ^
CNPJ: 06.184.253/fl00M9

Site: hltps://www.pedreiras.ma.gov.br/

Em observância ao que estabelece a Instrução Nonnativa n" 65/2021 SEGES ME de 07 de

Julho de 2021 e Decreto Municipal 012/2023 que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado,
conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art, 5" da

IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 012/2023:

(  ) I - composição de custos imitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, ob

servado o Índice de atualização de preços correspondente.

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do an. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

dejulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, comojòiUe de consulta.

(  ) 11 - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

de Julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de consulta.

( ) III - dados de pesquisa publicada cm mídia especializada, de tabela de referencia formal

mente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de do

mínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de

acesso;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de consulta.

(  ) IV - pesquisa direta com. no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, por meio de oficio ou e-mail. desde que seja apresentada Justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de considta.

(  ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VI! do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

Rua Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras^A
E-mail: compras@'Pi;drcíras.ma.gov.br
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ESTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DEi^EQR^lRAS 1
DEPARTAMENTO DE CoKíf

CNPJ: 06.184.253/0001^9^—
Site: hltps://www.pe(lrciras.nia.|:ov.br/

(  ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não foi utilizado, poisfoi priorizado o inciso Vil do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

de Julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2025. comofonte de consulta.

( X ) Vn - Pesquisa cm bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

no mercado.

A documentação comprobaióría que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este rela

tório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para aten

der às necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 15/02/2024

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para

posteriores e eventuais esclarecimentos.

Pedreiras/MA em 15 de fevereiro de 2024.

V  ALICIANE SILVA DE PAULA
Diretora do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutírão-Pcdreiras/MA
E-mail: compras(â:pcdreiras.nia.gov.br



Hespofisávcl: Lucas Ribuifo Oliveira
Oepjriamtinio: Diretor do üepanamenio de Compras

ptiüi-;riiiíAs.'í'íA

.d03fi^OL''2O2ÍL

^00«IAi835-

2?inSLa Prcços pa/a fu^tura, eventual e parcelada Contratação de
^  prestacao de ̂rviços de realizaçao de exames de imagens diversos paraatender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA

Pesquisa realizada em 15/02/2024 15:39:41

■'■•(.■IMIIB rr. ;',J . (i (tt' IiJ(j.33 4V.tiri)

Em conformidade com a Instrução Normativa N» 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preçocalculado com base na média aritmédca de todos os preços

Ce'^>'^''MvloMpm>lkjN'ÍS<h0rikMho*10fí.i»Àit^^.UiKa9m*ãfpewtattr»n»tinÊÍiÊ(kemibamef»aaíaaemaÁlKm*eiea>nMeiTt/lKaipkttlotmtt
dVhóSo Gb t3cr *

t) Caleieristno Cardíaco

Z) Densilometrla Óssea

3) l:codoppler de Csrútidne e Vertebrais

4) £codopplcrcaTdioçtama Transioracico

5) EIctroencefalogrania (E£6) ccm Mapa

6) EIctroencelalr^raiTra (EEG) sem mapa

7) Eleironeurorruogralia dos Memlvos Inferiores

f!) Elettorteuromloçirafia dos fi^embres Superiores

3) Escanometria

10) Hoiier24h

11} Mamografia

12) MonilorizaçSo Ambulatória! da Presaáo Anierinl-MAPA

13) Ressonância

14) TC Ai>dãmen

15) Tc coluna

16) To crânio

17) Tc foce

1B) TC Geral

13) Tc orbitas

20)TePelye

21) Tc Pescoço

22)TeTòrav

23) Teste Ergométrico

24) Us Cotovelo

25) Us Doppier em geral

Preços Quantidade

3  eOUnidadea

3  .200 unidades

3  300 Unidades

3  500 Urudades

3  120 Unidades

3  120Umclades

3  .100 Unidades

3  leounidades

3  120 Unidades

3  200 Unidades

3  200 Unidades

3  200 Unidadâs

3  120 Unidades

3  120 Unidades

3  120 Unidades

3  IZOUrvdades

3  120,Unidades

3  480 Unidades

3  120 Unidades

3  120 Unidades

3  120 Unidades

3  120 Unidades

3  600 Unidades

3  240 Unidades

3  600 Unidades

Preço
Estimado

R$2.923.33 (un)

nS357;3&(un)

RS 260,00 (ur).

RS 239.33 lun)

RS 193.57 (un)

RS 172.78 (un)

RS 528.04 (un)

RS 504.3B (un)

RS 123.75 (un)

RS 204.97 (un)

RS 36243 (un)

RSl53.33.(urT).

RS 575.00 (un)

RS 297.41 (un)

RS 233.33 (un)

RS 252 44 (Un),

RS 264.94 (un)

RS 2S5,41 (un)

RS 24427 (un)

RS220;82 (un)

RS 251.57 (un)

RS 24327 (un)

RS 178:93 (un)

RS 116.18 (un)

RS 297.39 (un)

Percemual

Preço
Estimado Total

Calculada

RS 292323 RS 233.85640

R$28725 RS 51,472,00

RS 250.00 RS78.000.00'

RS 23923 RS 143.598.00

RS 193.57 RS 33240.40

RS 172,76 RS2O.733.e0

RS 528.04 RS 9604720

RS 504.38 RS 90.788.40

RS 123.75 RS 14.850.00

RS 204.97 RS 40.994,00

RS 352.43 R$73.486.09

RS 15328 RS 30,676,CO'

RS57&00 RS 59.000.00

RS 237,41 RS 35.589.20

RS 233,89 RS 28.059.60

RS 252,44 RS 30.292.90

RS 264,94 R$31.792.80

RS 235,41 RS 13699680

RS 24427 R$29.312.40

RS 220,82 RS 26498.40

RS 25127 RS 30.200.40'

RS 24327 RS 29.192.40'

RS 178.33 RS 107258.00

RS 116,18 BS27.a8320

RS 29799 RS 176734,00

RdJlMegw^noai* IVOI/UM IS-SSilOlP. ISSAJZaO)
! COliBO V*Hcto^ MLWpaSiVolojaiOtnCScBíCHin a»ai>rtlTiieuU4%a»EilHU8nKiTgiV*<at%M
i hRir/MMrMmal^mcc&smi^iiCennsBloAiiloaKaMsTuiwtmJtiXtAUalaJOIOtnCScgiaSzZUitenMabtriiiWaZSBiEBHUSn^uneWMUSaSItaM



26) tJs JoeSw 3  200 Unidades R$ 121,23(1)0) nSl21^. n$24.266LOO

271 Us Ombra
3  360 Unidades RS 123,30 íun) RS 123.30 RS 44,368.00

28) Us Pfúsiata (Via Abdominal)

29) Vídeocolonoscopia

120 UnlBsdes RS 133,97 fun) HS133,97 RS.16.076,40

120 Unidades RS 555,67 lun) RS655,57 RS66.6B0.40

30) Videocolposccoia 250 Unidades RS 158,31 (un) RS 16801 RS39.5r70O

PEDREIRASIMA

ProcOK^ÊÍ'202
na. \S

yàldrGIobal: >_8S-L847.750.30

Detalhamento dos Itens

lleni I. CjleteiicmoCardíaco

Preço Estimado: RS 2.923.33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 2.92303 Mddta dos Pregos Obtidos; RS ̂92303

Quantidade

80 Unidades

Descrição

Catcterismo Cardíaco

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

me.iin.S'aíW6SaeO'díJijiradeí<?fi

Úrgao: GOVERNO DO ESTADO DQCEARA

Ob}eto; Apuisição de equipamcnion e material permanente - apaielKos, equipamentos,

ulensdios mddíco-otJontoliiçico. laboiaidal e hospitalar, de acordo com as

especificações e çusntiiaiivos previstos rro ane/o i - termo de ícicrdncia deste

edital..

Descrição: Modelo Anatômico Para Fins Didáticos - Msicral Resina Plastica. Finalidaoe

Sirnulação Oe Caleler>srno Vcsicat, Aplicação Tieinamenio. Outros

Componentes. târgSo Masculino ERe'minTno.lniercambiãveís, Tipo: Estrutura

Anatômica Da Região Aadominai E PéMea, Características Adicionais: Com

Unidade Eletrônica.

CatMat: 479237 • MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

46,440.787/0001-03 E-LABCOMMERCÊLTOA

•VENCEDOR*

RS 3.26303

Data. O9'1O/2Ü23140O

Modalidade Pregão Elet)Onleo

SRP: NÂG

Identificação N°Pregãi}:l0672023/

UASG;943001

Lotc/ttcm: /13

Ata: UnkAta

Fonte. www.compraBqovernamemais.gov.

br

Quantidade' 6

Unidade Umdade

UF- CE

Valor da PrOposla Flnol

RS 104900

Marca: ADANATOMV

Fabricante; 40 ANATOMV
Modelo: 4D-40B

Descrição: Funções Ceteterlsmo de homens: Levante o pônls paia endireiiir a uretra, a luz verde acende ouiindo o cateierpasss pela uretra. Quando o
caietei passa 20 cm para alcançara bença. aluz verde fica t»ilhaiite. 3 música soa. a áqiie (urina) saída beuça por cerca de 200 ml. Catetolsmode
mulheres: Abduzir a articidaçãodrj quadril a 60*. ouandoocaieier passar acmpaia elcartçar aoeriça.aluzveidetiea brilhante, a musica soa.a água (urina)
sai da bexiga por cerca de2DQml. Irriçaçãninteslinai Derla n modela de larlo.msva n tulxi inieslii^l cerca ife t2cmparaalcanç.-ir oreln. enchaotubocnm
dgua cerca de 200ml. Uses: Antes de usarornodelo. rnsíta o plaque ns tomada nolailedir^io de modelo e ligue a energia. A igua pode ser colocado no
bexiga por cerca de200mlantes de iniciarocatelerismo.bgiie occnudador antes de usar. Desligue a energia apôs ouso; Os procedimentos gerais de
catetenzaçSt) e.irtlgação intestinal podem ser praticados no modelo; Apos a irrigação intestinal, solle a pinça para deixar a ãguaesccnar. Manutenção.
Apds cadademnnstraçãs, limpeeneituea bexiga eo iniusdnci. kncliB a bexiga c o inlesiine com arpara evitara CQnslulmaçãoiUescanecteofiantraÍDdDr
quando estiver livre de demonstração: Para armazenamento, limpe esequeo modelo e coloque-o na caixa em locai fresco: As peças de reposição estão
disporfveis pata troca. Esteniodelopodeserdernonstiado algumas funçães: cateterizaçâo de homem, caieierizarião demulher e lingação Imestirtaletc

fl«W«BgM)anBai*lba2a(12ú15StO(íP 19083 XZSO)
COdUQ VdUacSo. WLNp«limc<DjOIOtnCEcefaSzZljvl«ZUtOdtaPuUI%2I>EaHUanPUnEWA%3a%U
)ap/MVMPmcodMnaa.coinZinCeniriailoiVn(inliail>itenE*0<=ldIAip4MWeiraJI3IOInC6cgte»iZuria2Lf«O>)IqPiil>l%ZS»EiiKJSriPltT«VirA«S3deiâUd



CNPJ nazio Social do Fornecedor _ _ --ValonttiPfopQsta Rrtal
34,055^7/0001-50 CIRÚRGICAS MULUTIMPORTADORAEEXPORTADORADBEOUIPAM^TQS 1202M RSZMOJIO

HOSPITALARESEODONTOLOGICOSEIHELI t PrOuViV — -l
Mates: GLOBAL f-t S. _
Fabrteanie: GLOBAL |Kuh .—"xí: '
Modelo: 4D408
Oasctiçâo: Modelo Anatômico Para Fins Didáticos - Maienal, RestnaPtèstica, FitjelidadeiSiniiüáçSo DeCatetínsmo VesicaL Aclicaçío Tteinamentoi
Outios Componentes- Oigâo Masculino E Feminino Inicf camtuáveis. Tipo Estrutura Anatômica Da RegISoAbdominal E Pèl.ica. Catactetísticas Adicionais,-
Com Unidade Betrúnica.

16,684.742/0001-13 IDM SOlUCCKS PUBLICAS LTOA Rsx&setaa

Marca; ANATOMIC

Fabricante: ANATOMIC

Modelo; TGD-4008-S

Descrição: Modelo Anatômico Para FintOidancos-SimulaflCf de 68teterismove»c»l,bisse»ual, com disposiiivodeininic» de conifole. ModdetEspóede
alerta luminosoe sonoro fluando Inserido eoireiamenlessondívesical dedemoiae apresenta sistemaautcmâtico de feiofnoda unna Quando realizado o
procedimento com ôMo Confeccionado cm PVC e poli elaslômcro. Composto poi Siinuladordecatetensmoveaical.liisscsurf. O modelo TGD-RKJB-S
peirniit Simulação de passagem de sonda vesicalfemlniní;SlmiJlaçio de passagem descnda vtsIcalmasculinsiVisualIzai se a técnica aplicada está
eoirctacu não, através das luzes deadvcitineiaesinals sonoros: Visuallzaroieioino de unna automaticamente, apôs a Insci^ conda do sonda vesical,-
Visualizara parte interna da teglãoabdominal do simulado). Acompard>a: Sonda vesical: Seimga de BQml; Seringa de 6 ml: Fome de alimentação; Bolsa de
transporte: Manual do usuário em portuguôa.

43.504.149/0001-1C FABIANA LEÃO ALENCAR QUEIROZ 68705786216 RS2.97S.0D

Marca: SOORF

Fabricsnlc: SDORF

Modelo: SD-4004

DcscTlçio SIMULADOR DE CATETERISMO VESICAL S-mulador duratetciismo vesical. biasenual.cam dispositiva eletrônico de controle. Modelo dispôc de
alerta lurrunosoe sonoro quando insendu corretamente a sonda vcsical de demora c apresenta aislema aulcmatico de retomo da'unna' quando tealirada o
procedimento com éuto. Cunfecoonado em PVCepolielastãmero, Composto por Simulador de caietcrrsmu vesical bisstaiuil. O modelo rrermite
Simulaç.lodc passagem de sonda vesical Icmmina. Simulação do passagem dc sonda vesical moBculina.visuaiinar se n técnica aplicada esta correta ou
não, através das luzes de odvcrlôncta c sinais sonoros, Visualizar o retomo de unna outomalicamenlo, opóss Inserção correta da sonda vesical. visualizar a
parte interna da região abdominal do simulador. Acompanha Sonda vesical Seringa de SOmI.Serinqa de 5 mL Fonte de alimentação Maleta ac transporte,
Manual do usuène em português

29.925.189/0001-20 SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA RS,3.00&.76

Marca; ANATOMIC

Fabricante: ANATOMIC

Modelo: TGCH008-S

Descrição: SIMULADOR DE CATETERISMO VESICAL Simulador decatelsrismo vesjcal, bissexual. cem dispositivDeieirônicú de comcole. Modelo«'spOede
alerto luminosoe sonoro quando Inserido corretamente a sonda vesical de demcrae apresenta sistema auiomsiico deieiornooaunna quando realizo o
procedimento com ínio. ConrecdonadocmPVCepdielaslômefo, Composto tsor Simuladoi decaicterismaveslcaLbissexuat. Omodelo
permite8lmulação de passagem de sonda-vesical feminina, Simulação depossagem de sonda vesieal masculina, visualizar se a lecnice aplicada está
correia ou não através das luzes de advertência e sinais sonoros, visualrzsr o retorno iSe unna guinmatirame<it«,8pôs3 ínserçârt correto do sondo vesícsli
vlsuafizara parle Interna da regiãoabdotninol do simulador. Acompanha, Sonda vesicoLSetingadeSO ml Seringo de Sml Fonie de alimentação, Maleta de
transporte. Manual do usuitrio em portugui

34,075.280/0001-19 MEOPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRÊLI RS 3.085.00

Morea- ANATOMIC

Fabricante: ANATOMIC

Modelo TGD-40DB-fi

Desaição: SIMULADOR DE tVLTETEniSMQ VESICAL Simulador de cateterrsmovesicU, bissenjol, t»m Ospoativaeletrânicoae controle. Modtio dispõe de
aleiia lunvnsso e spnoro quanOoinsefidncorTeiamenieasQnda vesical de demova eapteseniasisienia outomãiiccdeielano da'ur,na'a<iando realizado o
procedimento com ènlo èpnfeccionsdn em PVC e poli elaslômero. Composto par. Smurlador de coteierisrno vesical, bisseiual Omorfela permite,
Simulaçío de passagem de sonda vesical feminina. Simulação de passagem de sonda vesical massuliria. visualizar st a técnica aplicado esta correta ou
nSo. através das luzès dc advenéncia e sinais senoros. Vtsualiznr o retomode unna eutomsticemãnte. após a inseição correta da sondo vesical; visualizar a
parte interna da região abdomlnol do simulador. Acompanha Sonda vesical, Setmga de 50 ml. Seringa deSmI.Fonlede alimentação. Maleta de transporte.
Manual dousuáno em português

45.769,285/0001-68 REONOV FERRAMEffTAS LTDA,

Marca: SOORF

Fablloante: SDORF

Modelo: SDORF

Descrição-. SIMULADOR DE CATETERISMO VESICAL Simulador de cateteriano vesIcal.imsiruaL

33,246 55V0001-77 EGR EQUIPAMENTOS E SQLUCOES ElRELI

RS 3441,67

RS 1441.67

Matca: SDORF/ 504004 SIMULA

Fabricante: SDORF/SD-tU04 SIMULADOR DE CAIETEfliZACAO D1SSEXUAL

Modela SOORF/ SO4004 SIMULADOR DE CATETERIZACAO BtSSEXUAL

Descrição: SIMULADOR DE CATETERISMO VESJCAL Simulador de caleterismawsicalbiswxuel. com dispctilivocletroiticu de conttole. Modelo dispõe de
alerta luminoso esonco quando inserido cortctamente a.scnda vesical dedemoraeapcnenta sistema automático Oc letomoda 'urna' quando realizado O
procedimeritD com èxiio Confcccioi-i8do cm PVC e poli efaslõinero. Coinposto por Simulador de catetensmo vesicol, btrucuual. O modelo
poimitcSimulação de Bn!.iiatii.-m dcsondBwiioalfemimna, Simulação de passagem úc sonda vcsicui masculna. visualizar sea técnica aplicaria esta
corrciaoü não, através das luzes de advertência c sinais sonutos. Visualizar o tclumpilc urina aútur.natrcamcnto.apdSHinserção correta da aondavesicpi;

visualizar .-t parta intcrmi da ruqiSpabduminiildosimviiador. Acompanha". Sonda uesical. Sennga de 60 ml. Seringa de 5 ml. Fonte de slipietiloçâo, Maleta de
transporte. Manual do usuaiio cm português

fUatttugeiaaaniioia ISrOZ/ION ISKIOtF. IWSSazMI
cáelao VáUdaçao ldLNp«MWi4iüOK1lnC6cglOSzZL>4a2U>MlQPuLH%ZbEqHUBtiPlniSyVA1Ud%3il

I hnp;rjWAw,biincodopnK08,cam.brrcoitirúiaaaAuicnlicidneoZlahen»ldLNpJMVrQloJC3r(}tiiC6calG5rZl.xaaZUBOe.tqFuU41vZáZbEoHU&iPti7iewA%a53d%3li3d
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31.601.504/0001-90 EBCSOLUCOESElNOVACOESTECNOLÓGICASLTOA Pror-f^OlOoT/202 M BS4.8B2.41
Marca: EDUTEC FLS 5?^
Fabricante; EDUTEC '
Modelo; EIrD9ai2 \J^
DecctiçSo: SIMULADOR OE CATETERISMO VESICAL CARACTERÍSTICAS 1. CATETEflISMO URETRAL MASCUUMO: LEVANTE O PÈNIS. SIMULANDO A
ElfTENSAO DACURVATURA DA URETRA (CURVATURA PREPÚBICA). INTRODUZA SUAVEMENTE O CATETER NO MEATO E AVANCE-O LENTAMENTE
ATRAVÉS DA URETRA (ATRAVÉS 00 CORPO CAVERNOSO DA URETRA DA URETRA MEMBRANCSA £ DA URETRA PROSTATICA). SE A OPERAÇAO ESTIVER
CORRETA A LUZ VERDE ACENDERA AVANCE O CATETSÍ CERCA DE 18-20 CM E ALUZ VERMELHA ACENDERl O RETORNO DA URINA AO TUBO OE
COLETA SIQNiFiCA OUH O CATETER ESTA NA POSIÇÃO CORRETA i CATETERiSMO URETRAL FEMININO: INTRODUZA SUAVEMENTE O CATETER NO
MEATO E AVANCE LENTAMENTE 4CM PROXIMALMENTE ATRAVÉS DA URETRA, O CATETER CHEGARA À BEXIGA EA LUZ VERMELHA ACENDERA O

RETORNO OA URINA AO TUBO DE COLETA SIGNIFICA QUE O CATETER ESTANA POSIÇÃO CORRETA ENEMAINTHOOUZA OCATETER NO ÃNUSE
AVANCE CERCA OE 10 CM PELO CANAL ANAL

48.437.606/0001-15 Tríunfy Comercio EInovacoes Tecndooicas Ltda RS 4.862.67

Marca: SSORF

Fabricante: SDORF

Modelo SD-aoO'9

Descrição' modelo SOADOA-rnaica SDORF - Simulador de CiteienjaçãoVesical Bissexoal Eleirãnico-Simulador decaieieiiAaçãovesical bissexual
deufnica, Canleccignado em i>ol<meio riexivd o aue IPe conlere nlio dedeiaibe onotfimico. O rnodeloSORQOA possui dispositivo eletrônico gue indica
posição correta do caieier ou incorrera. Indicado para CaieieriaçOo vesícai; Treiriaroento paru ptooedimeriio de eneme; Alimemaçfio elétrica Bivoh
■mlflmntlco. Aeompanba Dl Maleta •■m Alum>iiaparaai:ondlrtonftmerta;Ol Otiião Masculino. Cll Oi jãoFeminino; Q' Display eletrônico, 01 CabaRS-232.
m Cabodeenerqia.Ol Sennça ile 60 ml; Cl rrn.scode VaselinaLKiuiriac/3C<m!, 01 SoridadeCaleterízaçôoyesicaLOI ManlnA^ul. Manual em português

63.E'I9.0Z1/000VB4 USOROIOATICAMEOICALEIREU RS 6.756,67

Marca: anatomic

Fabricante: ANATOMIC
Modelo. TGEMOOB
Descrição: simulador decatetetismo vesical.blssexuaLcom dispOBdivo elelrãmnode controle Modelo dispAc de alerta luminoso eaonoro quando InsendO
cortfitanwme a sondo vesccal de demora e apresenta sistema aijlomâiicode retorno tia 'urina' quando realaado oprocedimento com éxiia Confeccionado
«n PVCept^ elaslômem. Composto i>or Simulador decateierismovestcaL bissexusL O modelo permite: Simulação de passagem de sonda vesical
leminma, Simulação depassagetn de sonda vesical masculina, visualizar se a técnica aplicada está correia ou nlo.airavés das luzes de advertêrvciae
sinais sonoros. Visualizar oretomo de urinaautomallcameme após a inserção correta da sonda vesical; visualizar a parte iniema da região abdommal do
simulador. Acompanha: Sonda vesical. Seringa de EOml.Setnga deãmLFsníedealimentaçãaMaleta de transporte. Manual do usuãrisem portuguEs

43.348.691/0001-21 JOSÉ GADELHA LHdA NETO 01546876340 RS 20.000,00
Marca; anatomic
Fabricante; anatomic
Modelo; anatomic
Descrição; Material: Resmo Plasnea.FlnalMíadB: Simulação De CatetensmoVesical, Aplicação: Treinamento, Outros Componentes. Órgão IvIssculInoE
Femininolniercambiâvels. Tipo'Estrutura Analómica Da B^iâo Abdominal EPdIvica. Características Adtdwuils: Ctxr unidade Eletrônica,

Preço (Compras Governamertlais) 2: Mediona das Propostas Finais
Ine lAn S'<íllNêfdeOTile^-ulha<^!Ori

ÚrgSo: Mlt-USTERIQ DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Santa Catarina

Instituto Federal de Educai^o. Ciência e Tecnobgia dc Santa Catarina
Objeto: Aijuisição de Materiais de Consumo deFisita e Biologia para o IFSC-

Oescniçãd: Modelo anatâmico para lins dIdãtIcoB - Uaicnai. Resina Plástica. Flnolidatle.
Simulação De Calulerismo Vesieal, Aplicação Tieinamemo, Outros
Comporrentes' Órgão Masculino E Feminino Iniercambiaveis. Tipo: Estrutura
Anatômica Da Região Abdominal E Pétvica, Características Adicionais: Com
Unidade Eletrônica.

CotMat 479237 - MOOaO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS

Data: 08/08/2023 09:00

Modalidade. Pregão Eletrônico
SRP: SIM •

IdeniificaçSo. N®Pregâo:110052023/
UAS6:1665.16

Lote/Item: m

Ata: üiÀAta

Fonte: www.cornprasgovemBmemais.gtJv.
br

Quaniiriade: 8

Unidade: Unidade

t RfllQI6no gwtfo nodia t&r02/3U24 10;S5:10|K*. 1^0S3.4^8Q)



Razao Social do Fornecedor

IDM SOLUCOES RJBLICAS LTOA16.684742/0001-13 IDM SOLUCOES RJBLICAS LTOA 1 l oein.
•VENCEDOR* 31
Marcai ANATOMIC 1 r-jj,b.
Fabricanie; ANATOMIC L——
Modelo; TZJ-OZQ&A

Descnçâo: MODELO ANATÔÍ4ICQ DE FERTtUZAÇtó HUMANA CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS Formado por 16moOria^ rcoreaen-Andc de forma
es(jueirttleaaprocessodefettilaii;3o,dc(envolvlmímu«rrbrH)náno,feioem seoS^mís.placcmoesuaiesttuluraí.ConftfocionadoemPVC avançado,
montado sobre placa. Composto por; Espcima Ovânoívulo ̂iBCloPronucleofeminiroepronúcieo masculino Pronodeo feminino prprimo ao pronijcleo
masculmo MIloseBlaslodcmie Embrião na segunda à terceira semana Embriaona quinln semana EmbriSu na segunda semana,no Utero EmbríãoriB
lercdts semattB.no dlefoEmtnao na nona scmana.no ülero Feto no terceiro mésno úlcro Placenta Secçâoda plecenta Omodclo T2J-Q700-A penrnle-
Estudo da lisrologiB da lertUnaçSú humana o oo desenvolvimento embrioniiio visualnai òctalhadammilc modelos queicpresentan» cada fase do
descnvalwrnenlodocmbriâa Estudadas estruturasquoeonipbem 3 placenta. Estudo doslbmodelo» distnbufifasem prancha. Acompanha- Mamialdo
usudrioem português Embalagem caixa de papeMoGarantis lano

29.926.169/OOOl-ZO SiS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LIIM R$ Z4CIILI

Marca; ANATOMIC

Fabricante: ANATOMIC

Modelo Moüefú Analbmrco / TZJ-ÚZDD-A

Descrição. MiidiHo Anaiâmico de FemiiuçãsHumana eOesen^idvimenia êinbrioruina O ittitdda devera representara fertdiiaçãoedesenvohitmento
embricriano. Devera represerrtardetorma seqüencial eevaluuvadesdeosgametas a9fi.-tonc3*mês.Omo(leia3riaiímicodeverátet composto de 16
estruturas numeradas para melhor identifrcação. gameta mosculino lesperrnatozwde). gameta femintno lovulo}; ovaria: zigoto. orO^iircIeo feminlnoe
masculino, pro-núdeo feminino prbvimo ao prowucleo masculmo; divisão celular (mitose), blEStoderma;embnãona2*semsns;cinbnSocritr«3 2*e3*
semana, embrlflo na 3'semana, embrião na 9* semana, embiiannn3°mãs.placeniaeaecçãodaplaceh|a,Confeccioradoi!mPVUcmDniadoembase
plástico. Acompanha rnanualcm português. Garantia mínima de 01 (um) ano

43.437,606/0001-15 TriunfyComercIoEinovacoesJecnologicasLtiJa RS2.565.<

Marco: ANATOMIC '
Fabricante: ANATOMIC

Modelo: TZJ-0200-A

Düscnçao: Modelo;T2J-0200A • Marca. Anaiornic ■ FanIlíaiçâoHumana e Embrkjocnia Inicial • Descrição Formado por 16 modelos, reprooentando de
forma esquemdlIcsoprocessedBleiliruaçio. desenvolvimento embrionário, (elo em seu 3' mês, placeniaesuos estruturas. Confecdanado em PUC
avançado montado sobre placa. Composto porlEspermal Ovãnot Óvulo IZigotol Pionucieofeminmoepronilcleomassulino iPronúrPeo feminino prdumo
ao pronúcleo masculino IMitoselBL-islodermelEmbnSoisisegunaa 3 teieeira seman.vl Embrião na qiiinia semana I Embrião na segundasemana.noutnc
I Embrlâp ns terceira semananc úieroi Embrião na nona setnanajioúterol Feto iki terceiro mês,no útero I Placenta I Secção i]a placenta O modelo TZJ*

0200-A permite. I Estudo da Fisioiogia da fertifização humana e do desenvolvimento embrionário. I vísubii/ar deialhacEamente modelos que representam
cada fase do descnvohHmento dOembnSo. (Estudo das estruturas que compõem a placenta. I Estudo dos In modelos distribuídos em prancha.
Acompanho; 1 Manual do usuário em português Embalagem, caixa de papelão Gorantla; I ano

13.633.610/OOOl-OO WEBLABOR SAO PAULO MATERIAIS DIDÁTICOS LTOA RS2.608.(

Marca: MOGIQLASS

Fabricante; M0GIGI.A5S

Modela snaç?

Descrtção; Permite o estudo da fisiologia ds fertilieação humana edadesertvoivTmentoembtranarineemluioqenlaimaal. visualizar detaãiadamente
modelas que representam cada lase do dmícnvolvimento do embrião, estudo dos estruturas Quecomoíemaptaccnla Formado pw 16 modelos,
representando da forrrtaesquemittíM n processo de (prtliljoção.flesetivolvunenio embiiDiiario, feto em seu 3» mis, placenta e suas estruturas. Composto
pot; Espertita; Ovário. Óvulo; Ãigaio. pronOdeo ferpininoe promlcleo tn3Sculino;milQsqu>se; b[3Stadsmie.t!mbrl9o na segunda á terceira semana: ctnbriãrs
na ijuinta semana: embrião na segunda semana: embrião no terceira semana: na nona semana, embrião np terceiro mês; placenta e secçâoda placenta

33.923.203/0001-09 WALTEB UUAN JÚNIOR . RS 2.740.1

Marca; ANATOMIC

Fabricante: ANATOMIC

Modelo; rzj-oaoo-A

Oesorfçãu: Fcnriadopor lãmodelos.tiipteaeniandodeformscsquemãtlcaoprocessadclertlilzaçSo.diKicnvaivimemoembnonãrio.fetQemseuS^mãs.
placenta e suas estruturas Conlecctunado em PVC avançado, montado sobre placa. Composto por Espernia Ováno Óvulo 2igato Pronúcleo feminlnoe
pronitcleo maaciilino Pronúcleo feminino ptonmo ao pronúcleo masculino Mitose Bloctoderme Embrião na segunda à lercelTa semana Embrião rtaqqinla
semana Fnitmdo na segunda semana.noutrpo Embrião no Terceira semana,no úlero Embrtãona nona ccmariautb úteroFeto notcfcdtrpmés.noihero
Placenta Sccçãu da placenta O mudelo T2J<i200vA permite Estudo da fisiirlogiii da Icitilizaçâohumaiui c do desenvolvrmcnto embrionária Visuslíau
detalhadamente modefos guctcprcscntam cada fase dodesenvolvimeniodocmbnâo. Estudo das estn/turas quccompEem a pisceu. Estudados 16
modelos dieinbuldcs em prancha. Acompanha: Manual do usuária em português Entbalagemttsna de papelão .

47.O31.476/00Q1-53 GS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA .. ;RS2.7SO,

Marca: Anatomic / T2J-0200

Fabricante: AnRlomic/TZJ^)200-A

Modelo Analomic/TZJ-OZaOA

Descrição: Modelo Anatômico de FemLsaçáo Humana eDesenveinmenteEmbnanano. O modelo devera representara fenilmçáoe desenvolvimento
embnarváíio. Devera representar de forma seqüencial e evolutiva desde os gsmelas ao (elo no 3° mês, O modelo atiaiôrmco devera sw composto iJei6
estruturos numeradas pata melhor identificação: gameta masculino lespermaioioide); gameta íefT«intfK)(aAilo).6v8tio; sigoio; prrWiijcleofemiranoe
masculino; pi o-núcleo feminino próximo ao promúcleo moseulino: divislocelulor (miloSB):hlftStodermn, embrião na 2" semana, embrião eriite a 2*e3'
semana. emlirlSn no 3' semana; emniião na 9* semann.emDnflo no 3° mês; placenta esecção da placenta. Confeccionado em m/C e montado em base
plástica. Acompanha manual cm Eorluguãs. Garantia mínimo de U1 (um) ano.

I RMatOnooeailorwúa 10/02120» IS!A;I0|«> IHBSXãSO)
I COitlaB V^«pto MtNpSAWWoJDiOlnCScgtOSrZUrnTUnnitlqPulJttsaieqHUenPWiSWASMUSd
i hRp7MMiw.bai>aidaprencarn,brCfftifle8da'4rt«r(kxMo?lfil^4dlN^M1^QjDK7(nCfogTO&B2L«*«ZlltOúti;PuU<H2S2bE4HUfttft/T<WA^USd%3ftdd I
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43.50«,149/0Q0M0 FAB1M1A LEÃO AlENCAfl QUEIROZ 68705786215tiau«,i4B/uuüi-lu l-ABiMJALfcAO ALENCAR QUEIROZ 68705786215
:Uf4ríiíA~j .'A

lâ(X)l/Z02
Valor da Proposta Final

prOcXjjX^VV '/202 V RÇ2.77D,00

Marca: ANATOMIO FLS. era -~|
Fabricante: ANATQUIC p
Modelo-TZJ-020I7-A —,

Descrição WodeluAnsláfnico de Fírtihaçio Humana cDeeeriwotvimenloEmbrioniflQ O modelodevcrá representar a feclBuofàoedesffivolwments
embrionário. Oe>«ré representar (lelúrm8ssijusncíslec-.olutiv» desdeosgametas aot«ano3»mês,0modelo8nalómic»dev«ascf composto de 15
estruturas rtumeradss parti melhori dentUicaçSo; gameta masculino Cetpermaiorotde), gamela t6mloino(ovul«); avario; ri joto; prOnudeo teninino e
masculino, prôoüdeofemlnlno próximo so prcrtídeo masculino; divisão eelular{mito9e|íi!astoderma; cmtuiBo naí*scmatta:embfiíe entrea2'e3*
semana,embriSo ns 3* semana; embrilo na 9»semana; embnSo no 3* mèsplscemaesecçío da placenm. ConÍMdorBdo on PVC emootadoembase
plástica. Acompanho manual em portiiguás. Garantia mínima cleOl {um) ana

34.133.591/0001-97 P.F MEOni UGITACOES LlDA RS 2.770,62

Marca: SOORF

Fabricante: SOORF

Modelo MODELO ANATÔMICO

Oescriçáo: Modelo Anatômica de Fertiliaoção Humana eOesenvolvimenlaEmlittonaiiD. O modelo deverá representara terTitiuiçSoedesenvdvtmeflTO
embrionária Deverá representar deforma seqüencial eevoJuuva desde os gameias oo feio no 3°mès, Omodeloanatômicodeveraser cdmirásiodc 16
estruturas numeradas para melhonileniiricaçio' gameta masculino (espttfmatOMldel, gamela lemlnino (dvulo), o-rárip. zlqoto.ptó-nilcleofeminino e
masculino; prtKiúdeo feminino proamo ao prú-núcleo masculino, divislocelulai (mitosc): blastoderma. embrião ns 2*scmáno, embrião entre a 2* e3'
semana, embrião na 3* semanaembrisona 9* semana, emotião no 3° mês placeniu esecçãeiiaplacentii ConfeceionadoemFVCerncmtaaoem tiase
pfâstica Acompanha manual em poniiguFs. Garantia mirtima de 01 (um) ano.

06.153.182/0001-17 UÜANEALARCAODIASCORREARAMAKZINI RS4.710i06

Marca: SDORF

Fabricante: SOORF

Modelo- SDORF

Descrição: Modelo atulãmico de lerlilizaçâo humana e desenvolvimento embnonáno. conleccionsdoem PVC especial.com pintura feita b mSo e cores
realisllcas O modelo representa de forma seqüencial eevduti-radesdeosgameias ao feto no3'más Cem omodelo anatômica de fertilização humana e
dKenvolnmenie embrionânoSD-S030 é posshtl identificar denue outras estruturas ■ Gameta Masailmo (EspermatOBufe}' Gameta Feminino (âvuio)'
Ovârio*2ÍQülo *Pr(Vnudea Feminino eMascutinD*Pro-m'icleo Femininaprá<imoaopiOnúdeomasculino*OivÍBáaCelular (Mitose)* Blastoderma*
EmbriSo na J* semana'Embriio entre a 2'e3* semana'Embrião na 3« semana* EmbnSo ria 9* semana *Emhnfio no 3" més*Placenta*Seei;âoda

Placenla. MontadoemtiasG plástica. Acompanha 01 Mnnualempcnuguás.OI Tetmode

Preço (Outros Entes Püblicos) I: Mediana das Propostas Finais

OTc//4rt 5'0i)«e5cVP."ífcUií/W£tAKí

Órgão: Prefeitura Municipal de Inocência - MS

Objeto: contratação oe empresa especialisda em prestação lie serviços médicos para
realização por diagndsucos de Exames de Imagem e Exames de Ressonância

Magnética, contendo com todo aparato medico e técnico para suprir a

necessidade da demanda de atendimentos aos pactonies .seja em RonsuIliWo,

clinica ou similar e cstolielccido em local nSo superior e com dtslãncia rnaxitna

de 20O km (duzentos) quildmeuos do Munidp» e que presle atendimento

também aos briais de scrnana e feriados dtnndo ã demanda dos p

Descrição; S0220-PBOCEDIMENTO DE CINECOR0NARI06RAFIA (CATETERISMO
CARDÍACO) - 5022O-PROCEDIMENTO DE CINEC0RDNARI0SRAF1A

(CATETERISMO CARDÍACO)

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03.873.593/0001 -99 SOCIEDADE SENEFK^TE 00 HOSPITAL N S AUXILIADORA

•VENCEDOR»

Marco; Marca não informarfa

Fabricante: Fabiicanlé não informado

Descrição: Descrição nSo informada

Data: 16/03/2023 0830

Modalidade: raEGAO ELETRÔNICO

SRP: nSo

Identincação: )7086.4.02023

Lote/Item; 77/1

Ata: Urde Ata

Frjnle; hllpsJ/comptasbr.com.br/

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Final

Relalm>evsai>iodi*l&ezr2in< t9.U:ID|in. 1Un.FZS0)
CMlgaVekl«c*iilílHi>WW«aJOIO<nC6egtOSlZL**tíLWI«qPuU<«I>EflHU8iiPtiF«WA«d*ld
WtpJíwuwAanmdíMeosmm-arrCortXleaiJoáurwiiieicliaoTldwn^iaiJmrMWcíoJDlOInCScqtCiStZLirtsZUtOaiqPutMIUSZbEqKiaiRniiSWAUZSaatMtSáí



liem 2. Densitomclfio ÓSGóa

Preço Estimado: RS 257,36 (un) Peicenlual: - Preço Estimado Calculado: RS 257J6 Média dos Preços Obtidos: RS 357,36

200 Urtjdades

Descrição

Oensltometha Ússea

aitístaS<ã4Sb''>S':.nA ,

Proc.05OXÒ\/202 H

Preço (Carnprss Governamentais) t: Mediarta das Propostas Finais

iiiciM í'i}3itJ05(le07riej\:ino<)r:oH

Órgão- COMANDO DA MARINHA
DEtX6ACI/> DA CAPTTAMTA DOS PORTOS EM ITAjAJ

Objeto: Atendimrmto aos usuáhios do Sistema de Saúde da Uarintia na área de exames

por iniegem

Descrição: RAD10D1AGNOSTICO t DENSITOMETRIA OSSEA • RAOlODlAQNOSTICO -
OENSITOMETRIA ÓSSEA

CatSec 9750 - RAOlODlAQNOSTICO - DENSrTOMETRtA OSSEA

Data: 01/01/2033 00:00

Modalidade: Inexlgibilidede de LlataÇâb

SRP: NÃO

IdentiüCBçSa Ins-xigtbilidadede Lieitaçâs N°

48/2023/UASG; 785344

Lote/llcm; VI

Ala: N.'A

Fonte.- www.compiasgovernamentai5.tjov.

br

Quamídade: 1

Unidade: U5HDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

ia514.92Q/D001-93 MEDICAI CENTERIMAGE RADIOLOGIA LTOA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricame: Fabncantenãomfcrmado
Descrição: RADIOOlAGNÓSIlCO-DENSlTOMETRtA ÚSSEA

Valor da Proposia Fittal

FS 422.09

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
me. //Arr. s''Sames<^oTd(ij0v(iemi

Órgão: HOSP.REGIONAJ.DEASSIS
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ASSIS

Objeto: Contratação de 80 exames deDenstiamclna Óssea
Descrição: DB^iSlTOMETRIA OSSEA ■ SERVIÇO TERCEIRIZADO IMAGEM DIAGNOSTICO c

UEOlCtMA rJUCLEAB. DENSITOMETRIA OSSEA

Data: 18/05/202315:17

Modalidade: Pregão Eletrómco

SRP: NÃO

Identificação: OC 0901210000120230000079

Lole/ltcni: 1/1

Ata: ljnk.At3

Fonte. www.t)ec.Ep4iOv.br

Quantidade: 80

Unidade. UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04.081.027/0001-07 UNIMAGEM SERVIÇOS R/WIIOLOGtCOS LTDA

«VENCEDOR*

Marca. Marca nSo inforniada

Fabricante: Fabricante não Informada
Descrição; SERVIÇO T-ERCEIHIZAOO IMAGEM DIAGNOSTICO E MHWCINA HLIClEAfl. DENSITOMETRIA OSSEA

Valor da Proposta Firiol

RS2CIO.DO

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
«t//Arr í»a»í«ÉS*0.'<e.Arf«<i»a?.'I

I Reaat1oc«nH»nDB.« ISlOaTflMlSSS 10 iP: IflaajMBOl



órgão: Prefeitura Municipal de Sousa.
Prefeitura Municipal de Sousa

Objeto; Contratação de empresa especializada pata Prestação de Serviços de exames
especializados (Ultrassonografia, Tornografia Computadorizada. Raios-X,
Ressonância Magnética), para atender a população deste Município de Sousa.

Descrição: DENSITOMCTRIA ÓSSEA, SEM ESTUDO OA OSTEOPOROSE CORPO INTEIRO
- QENSITOMFTRIA ÓSSEA, SEM ESTUDO DA OSTEOPOROSE CORPO INTEIRO

Data: 08/03/202319:37

j  D í PÊDREilTASiMAModalidade: Pregão p-ía^a/20
Identificação: 226108 p,|jj

Ute/ltem: 1 /47 '
Ata: ÜnllAla

Fonte: vywvr.portaidesompraspubíioas.Go
rn.br

Quantidade 480

Unidade UN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

35.138,117/0001-10 MORSRA, GONÇALVES 6 FEHRBRA SERVIÇOS MEDICOSLTOA

♦VENCEDOR*

Marca: N/A
Fabricante: N/A
Mutíelo- EXAME
Descrição: Dcsçríção nloltiformada

11.411,607/0001-80 CEOS -CENTRO DE ESTUDO OE OSTEOPOROSE UTOA

Marca: Marca não ínFortnsda
Fabricante: Fabricante não Infptmode
Ocscriçáo: Descrição não mfatmada

17.456.087/0002^0 CEMOAfi CENTRO MEDICO DR. OZIAS ARRUDA NETO LTDA

Marca: Marca não informada
Fabricante: fabricante não iriformado
Oescriçãu: Descrição não informada

Valor da Proposta Rnal

R$95.M

RS tSO.OO

RS 200.00

Itein 3: Ecodoppier de Carótidas e Vertebrais

Preço Estimado: RS 260,00 (un) Percentual: • Preço ^limado Calculado: RS 260.00 Média doa Preços Obtidos: RS 260.00

Quantidade

300 Unidades

Descrição

Ecodoppier de Carótidas e Vertebrais

Observação

Preço (Compras Governamentais] I: Mediana das Propostas Finais
/nc/lrr PialNBl^iScíliileMhodeZOV

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPIMZINHO Data
Objeto: Registro de Preços para Contratação Futura de Serviços Especalizsdos em Modalidade

Exames de Diagnóstico por Imagem, SRP
Desoriçio: Exame Médico Periódico - ECODOpPLER CARÓTIDAS (VENOSO OU ARTEFIAl) WentJnDaçio

CatSer 22373-EXAME UEDICG PÈRIODICO Lote/Item

RS 250,00

31/09/202309:00 .

Pregão Eleuônico
SIM

NoPregão 60202â/UASG.9a7503

www.comprasgovernamenials.gov.
br

Quantidade; 10

Unidade: UNIDADE

CNPJ RajSo Social do Fomecector

10.850.012/0001-40 CHDPIN2INH0 IMAGENS E DtíMSNOSTICOS LIDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nSoInfamiada
Fabricante: Fsbricarite nSo Informado
Descrição: ECODOPPLER CARÓTIDAS (VENOSQ OUi«TTERlAL)

Valor da Proposta Rnaí
RS 260,00

ReUtòrnsaradenDCn ISrD:/2024 1S S$;fD(IP: r90.S3.43.98)
: c:édlsev«li)açia:ldU'(p4UWiifaJDtOInC£cgfaszZLM«2liíOdUiPuU4%2bE<)HUSnplineWA%3a%M
I http y/WMv.bâncodeprKOSiCOm.br/Co/ltficsdoAutenljcStfdde^kèAaJflLNiMtMWa^OlOln CScgtO5s2l)í<*eZlJ&0dla^ lM%2iÜb£QHUfr)Ptm6WA%ZS9(| %15M,



Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Ptoposias Finais
Inc i-Arr S'ílalU6S!hCi7tle.Onoitf^;)

órgão: PBEFEITUBA WUNICIPAl. DE CHOPiNZtNHü

Objeto; Registro de Preços para Contratação Futura de Serviços Especialuados em
Exames de Olagnósilco por Imagem

Descrição; Exame Médico Periódico - ECODOPPLEB MMIl (1)

CalSer 22373-EXAME MEDICO PERIÓDICO

CNPJ Razio Social do Fornecedor

IO.860.OI2/OOOMO CK0P1NZINH0 IMAGENS ED1AQN0STID3S'LTDA

■VENCEDOR*

Marca: Marca nSc Informada
Fabricante; Fabricante não informado
Descriçio: ECODOPPIER MUII ())

PEDRÉÍRASfMAProc(BÕÍÍp.'202^
FLS. as
—'•'^'-PataT^/oe^QgyOOTO—

RS 280,00

Modalidade; Pregão Elelr^lco
Snp: SIM

Identificação' N''Pregáo602023 / UASG.9B7503
Lote/Item. !i

Ata; Link Ata

Fonte; wwiv.compra5tiDvernamerttals.gov.
br

Qtiantidade; 50

Unidade; UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Final

R$ 280/30

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais
In: (/Art ívd»/A-S5drd7*-WVu<fc2(?2;

Órgão: Prefeitura Municipal de Ouatrolrmãos
Objeto; Cadastro de Empresas para Realização de Exames e Consultas Especializados.

Descrição; ECOOOPPLER VENOSO E ARTERIAL POR MEMBRO SUPERIOR E INFERIOR •
ECODOPPLER VENOSO £ ARTERIAL POR MEMBRO SUf^HlOR E INFEfiiCP.

fts 250/30

Data: 02/03/2023 00:00

Modalidade; CHAMAMENTO

PUBLICO/CREDENCIAMENTO

SHP: NÃO

Ittcntificação; 00002023
Loic/ttem; lf36

Ata: N/A

Fonte: itanspareftcia.quatrairmaos,rs.gov.
hi'.8079/iranso3rcncla/

Quantidade; t

Unidade: UN

.CNPJ RazSo Socialdo Fornecedor

O2.S47.07CI/0Ò01-OS CEDIL • CENTRO OE ESTUDOS OEDIAGNOST1COS POR IMAGEM LTDA.
'VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante; Fabricante rtáa informado
Descrição; Descrição nso Informada

Valpi da Proposta Final

R$ 250,00

Item 4: tcodopplercardiograma Transtorácico

Preço Estimado: RS 23933 (un)

Quantidade

600 Unidades

Percentual: • Preço ^limado Calculada: R$239S3

Descrição

Ecodoppiercardiograma Transtoráçlco

MérSa dos Preços Obtidos: RS 239.33

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
fnc UM 'fái INíSdeOferJultieiA-ÍO!!

RS 218.00

I RalMnogeuilonoflia ISnO/Zint ISSS 10<lP. 190 35.4} aoj
I CIXIlooVWldacaaIdL/rprMtVotaJCXOInCScirtOSxZLxrxZUiOlIlQPuLUVZbEgHUMPijiiSWASadKae
f hlTp:r/WMV.bivicodeprecos.coni.lirrCorlirnaoAuleniiAKlndoriorart^ilLNo4SM/[3fDjO]01nCaq]rQ!>}ZL«4aZUsOiHqFvU4tv26ZUEQHUtXiPirriÇWAKZ53CWS3d



úrgão. FUNOEB

Objeto; Seleção «te Proposta mais vantajosa para a administração público vrsanoo a
FíjfmBçio de Registro de Preços para Contratação do empresa cípedaliaada
para prestação dc serviços rro reoliraçao de Consultas Médicos Cardiologicas e
Exames, em atendimento ao Furtdo Municipal ile Saúde de São Gabnel do Oeste.

Descrição: ECODOPPietCARDIOGRAMATRANSTOBACICO-

ECODOPPLEfiCARDIOGRAMA TRANSTORACICO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33.693.1 <0/0001-41 ELY D0NI2ETH DE ASSIS JÚNIOR EIRELI

•VENCEDOR*

Marca: Mates nSalnlcrniaila

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: OescirçãoriãoinfoimBOa

Data: 22/06/202300.00

Modalidade; PHEGãO PBESENCÜffiebRGÍ^'^'V''^''^ ii 1
SRP; SIM I

Identllicação: 00011923 If l.S,
Loie/llcm' t-í —

Ata: Link Ata

Fonte; transparência «a(^brieLm$.gov,bi

/Transparência/

Quantidade: 1.000

Unidade: EXAME

UF; MS

Vator da Proposta Final

RS 218.00

Preço (Outros Entes Piiblicos} 2: Mediana das Propostas Finais

Ire UM S'iUMliSit0?díMrBCf^:i

Orgâo; PRBFErrURA MUNICIPAL DE BURiTIZAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PAHACONTRATAÇÀO DE PRESTAÇÃO DE SRtVIÇOS DE
EXAMES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES 00 MUNICÍPIO

BURITIZAL-SP

Descrição; ECOOOPPLERCARDIOGRAMA • ECOOOPPLERCARDIOGRAMA

RS 220.00

Data: 07/03/2023 0000

ModaUdadc: PREGÃO PRESENCíW.

SRP: SIM

Idenlficaçâo: 00001823

Lote/item: 1/15

Ata: N/A

Fonte; sppmburílizai dcfi«>riili.camJ>r 8079/

Transparência/

Quantidade: 300

Unidaile SERV.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

31.521.013/0001 -30 ALTAMED CENTRO MEDICO ESMCIAUZADO LTDA

•VENCEDOR»

Marca: Marca nãainformada

Fabricante Fabricante não inleimade

Descriçãa l>escriçAonio infitmiada

Valor da Proposta Final

RS 220.00

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Ire 1M Fm iNáíiííOrdeMfuiifrOíi

Õrgâo: Ptefeilura Municipal de Quatia lirtráce

Objeto' Cadasvo da Empresas para Realização de Exames e Consultas Especializadas.

Descrição: ECaDOPPLERCARDIOGRAMA FETAL - ECODOPPLERCARDIOBFlAMA FETAL

RS 2S0.GD

Data: 02/03/2023 00:00

MocJaIrdade: CHAMAMENTO

PUaUCO/CREDENCIAMENTO

SRP. NÃO

Identificação: 00002023

Lotc/llcm: 1/38

Ata: N/A

Fonlc; irariapaiencla.quatroíriTiaos.ra.giiv.

brBOTÇ/transoarencia/

Quantidade: 1

Unidade; UN

I IWaBk<o««adanai]utSr02IÍ0í4UaS10(tP.190a3>Zaa)
I CZtfooVMkticSo:ieU4p<MWcealO(OlnCSc«lâScZUteZUN)inqPul>i%Zt>E«HUSnl>Ini6WAtUa«3i!
i hii(nliMiwM<izid4nc>*.CDnarrC«CtaeoMwlMa4e7laksn(dLNt>4M»oroJOIOaiC6(smzZLi><cZUt(MK|PvlM%2S2bEqnjannmSWAK2í3««2S3ij



CNPJ Hazão Social do Fomecedoi

0ZW7,07D/ÒD01-O6 CEDIL- CENTRO DE ESTUDOS 0£ DIAGNÓSTICOS POH IMAGEM LIDA.
•VENCEDOR*

Marca; Marca náoinformida

Fabticanie FatmcanianAo tnforrnado
Descrição: OcscncSonEoinformada

Valor da Proposta Final

3ReiRAS.'MA
RS2BO.ÓO

/202.._L !

Item 5; Betroencefalograma (EE6) com Mapa

Preço Estimado: RS 193,67 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado- RS 19367 Média dos Preços Otilidor RS 193.67

Quantidade

120 Unidades

Descrição

Eleiroencefaloçrama (EE6) com Mapa

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

iv.iArj S'ebi!VSSdeO-íMJtfiaJfJOíl

Órgão: GOVDtNO DO ESTADO DO PARANÁ

Preleiturs Munlciiral de São Jorge 0'0cslc

Objeto: Registro de preços, objetivando a fuiuia ou eventual contratação da emprese

especializada cm medicina e segurança do trabalho par realização dimamcs

ocupecionais bem como acompanhamento ein caso de acidente de trebalho

conrorme necessidade da entidade para cumprimento de legislação e integreçSo

ao E-Social do Mumctpio de São Jorge 0'0esle,'Pr..

Descrição: Exame dc Sangue • EEG Eletroeneelslograma

Catser 20104-EXAME DE SANGUE

RS 190.00

Data: 33/02/2023 O&GO

Modalidade Pregão Eletrõrvco

SRP: SIM

Identificação- N''Pregâo:t0202a / UASG:926478

Lote/Item: /11

Ata LinkAia

Adjudicação. 24/03/202310:06

Homologação 27/03/202309:36

Fonte: www compfasgovernamentais.gov

Quantidade: lOQ

Unidade. UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

3e.92ai21/0a01'7Q hc segurança oo trabalho ltda

•SravCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nfis informado

Descrição: EEG Eleirocncefelogiari^

Valor da Proposta Final

RSIDOJ»

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

fllcMrf, S'Í3lNBâáf0rdfJi'n3i}f}!17l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE CANOQI PR

Objclo: Registro de preços de serviços na área da SaildeCcupscional. pam execução de

exames indicados oelo Programado Controle Médico de Saúde Ocupaclonal

(PCMSO.

Descrição: Elctrocnccfalogtattta em Sono e Vigília - EJeiroencefalograms cm Sono e
Vigflia

CalSer 6912 - ELETRDENCEFALOGRAMA EM SONO E VIGIUA

RS 193.00

Date: 09/12/2022 08:30

Modalidade: Pregão Etstrúnico

SRP: SIM

Identificação- N°PregSo I482Q22 /

UASG 965499

lote/Item: "/l"

Ala: I infc Atii

Adjudicação: Ü9/12/2022 16-20

HomotogaçSo: 15/12/202216:09

Fonte: wwv/.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: '20

Unidade: UNIDADE

Ralllienag«r»Ionsdln IS/dZ/OOZ* lE SSilO (IP: 130.83.42.80)
C«i)UoVi8<IiiceD:li]lNp4MW<iloJOIOtnCaoaiaS22LBtèZlMadUt>uU4%2bEqHU&iiPlin6WA%3il%34

I hllp:/'inwJ>»icai)eprECS6.ccin.tir)Cei1l>lailaAijlenlloUa3e'nD>iini>lilll<p4IUWalDjDIOInC6coiata2L»leZIJslMlaPuU4%282uEaHUSnP|m<IVVA8USad1U53d



CNPJ Razão Social ifo Fornecedor

Oe.74t.l63/0001-37 SAUDAX MEDICINALÍDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nSoiníormada

Fabricante: Fabricante nflo Informado
Dcsoriçlo: EEGEIeitoencelalooiama

00.975,647/0001-39 POIIMEDICIASSESSOBIA E CONSULTORIA EM MEDICINA OO TRABALHO LTDA

Marca: titiirca nío infarmacla

Fabricante: Fnbncarite nSu informatín

Dcaciii^o: ElvIroenceraiojrameemSonoeViçHia

Valor da Proposta Final

HSTSaoO

PEDREIRASi.MA

HrouÜ3O^tol/202_
Ri.ih . A

Preço (Outros Entes Pútilicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Ine irA/t S^íjílf^óSdeúfdeMt^ilelO!'

ÚrgSo: Pacutá

Objeto. Contratação de Serviços Comuns

Descrição. Eletrocnceíalograma com laudo - Eletroencefalograma com laudo

Data; 21/08/202316 22

Modalidade: Pregão (Setor público)

SRP: nAO

Ideniiticação: 040B01J2C23

Lote/Item: 23/1

Ata: N/A

Fonte: wwwbbmrtetlieilacoes.cocn.br

Quantidade: 36

Unidade: Urwjade

CNPJ itazSo Social do Fornecedor

33.676.360/0001-67 FROTA PINHEIRO SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

'VENCEDOR*

Marca MARCA PRÓPRIA

Fabricante: Fohrieanie não informado

Descrição: Descrição nAo Informado

Valor da Proposta Final

RS 198.00

item 6: EletioertceíalogrsiTiB (EE6) sem mapa

Preço Estimado: RS 172,78 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado' RS 17Z78 MddIa dos Preços Obtidos: RS 17ZT8

120 Unidades

Descrição

Eieiroertcefalograma (EEG) sem mapa

Observação

Preço (Compres Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ I

in- liii S'ea'Ne5'lea7ar.iu»»»!0!l

órgão: Prefeitura Municipal de São dose dos Pmhais Dato. 29/06/2023 09:00

Objeto: REGiSTnoOEPREÇOSparaConlraieçãodeempiesaparapresiaçãodescrviças Modalidade: PregãoEfeirâp<co

de evames laboratoriais, dvallBçecsmcdlcâC especializadas (individuais), 5RI>: sIM

avnlioçaoe tnedicaa especializadas (Juntas) avaliações fonraudiolôgico e v.deo ideniificação; N-Pregfto 1242D23 / UASG:9fl7S85
lariiigoscopio. os guais são necessárias, para atender os servidores em perícia ^ ̂
medica, candidatos de concurso para professores, educadores sociais entre

outros, no E«ame Admissiotial atendidos na Secretaria Municipal de Recursos

Humanos deste Wunicipio,. Adjudicação; 11/07/2023 10:08

Descrição: Elelroenceínlograma prolongado-Eíetroeneefalograma Fqnlc: www.cornpra9gDvernamentals.gov.

CatSer; 7Ü0S-ELETROENCEFALOGRAMA PROLONGADO

Lote/Item- /13

Ata: I inl< Ata

Adjudicação; 11/07/202310:08

Fqnlc: www.c0rnpra9gDvetnamentals.gov.

br

Quantidade: 70

unidado: UNIDADE

R<Uien>e«fadanoea 1V0]«I]' 19Sa.10|IP. 1SOS3.«2.SO)
cango IMOogto: liSU«>4M.VotDJO)OinC6egiaSzZt.j(MZUsa4t>ir>utMS2bEi)KiaiiPST«IVAtUi|'Md
hnpi»w«iw.b«ncoe«p'eco>.ani»Callte»H>An««tloil»a«1>t*on«»Urp4UW*»JPlOcr>C6cgroSi2LM«ZUMlirntHiWiaaZ6EqHtWiiPBneWA%2Sid1uaa



CNPJ Razão Social do Fornecedor

79,5a3.597/0QDl-02 oa WVID C2I2VK • SEflVJCO OE NEUROLOGIAE EJ^OENCEF-a^SRARAS/S

•VENCEDOR» LTDA 'l p?;,.Peü

Valor da Proposta Final

Marca: Marca nAomfonnaús

Fabricarte: Fabricante não informado

□esaii;9o; EletroencefalstiFarna

RElKAS,'f.tA, ,

P,ooO^;tOO(/202A
K.S. ^
Kirb. JL

R$ 1SQA0

Preço (Contpras Governamentais) 2. Mediana das Propostas Finais
iK lA-i ?':üme$irarsi.'j'jivje?eJi

úrgâo: Governo DO ESTADO 00 paranA
Pfctciiur.a Municipal de São Jorge D'Oestc

Objeto; Registro de preços, oüjetrvarrdo a futura ou eventual contratação oa empresa
esDCoalizada em mcdícinse segurança do tiatraibo par real>zaçao de exames
ocupadonals bem como acompanliamento em caso de addcnle de trabalho
conforme necessidade da entidade para cumptimcnlo de legislação e Integração
ao E-Social do Município de São Jorge O'0este/Pr..

Descrição; Exame de Sangue - EEG Eletroencefalograma

CatSer- ZOISd-EXAMEDESANGUE

Data: 23/02/202308:00

Modalidade; Pregão Eletrônico
SRP; SIM

Identificação: N°Pregão 102023/UASG;92&S7B
Lote/Item: /It

Ata: Llnk.Aia

Adjudicação: 24/03/2023 10:06
Homologação: 27/03/202309:36

Fonte; www.compr8sgovernamentaiB:gàv
•br

Quantidade: '00

Unidade: ÜMDAOE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33,928.t2i/0001'7<l RC SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

•VENCEDOR»

Marca; Marca nfio informada
Fabrícartie.'fabricante râo informado
Descrição: EEG Eleiroetcefalograma

Valor da Proposta Final

RS 190,00

Preço (Compras Governamentais] 3: Mediana das Propostas Finais
incrM

Órgão; PREFEITURA DE CAÇADOR
Objeto: Registio de prego para contratação decntpresa especializada na drea de saUde

ocupacionaL com o objetiva de realizar exames elinloos e exames médices
complementares aos servidores da Prefeitura Municipal de Caçador—SC..

Descrição: Medicina Trabalho > Perícia Serviço Médico / Engenharia -
Eletroencefalograma

CatSén saia - MEDICINA TRABALHO -PERÍCIA SERVIÇO MEDICO / ENGENHARIA

Data. '7/02/202313:30

Modalidade: Pregão 0etrãh{»
SRP. NAO

Identificação: N°Prcgãa 92023 / UASG.98S0S7

li)le/ltcm; 1/7

Ala. ünkAta

AlQudicaçao: 14/04/2023 19:02

Homologoção; 14/04/2023 19:03

Fonte: www.comprasgptfemameniats.gov
.br

Quantidade: 250

Unidade: UNIE2ADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03 J44.001 /0001 -41 SEGMETRE ASSESSORIA S/S LTDA
•VENCEDOR»

Marca: Marca não inlormaon
Fabricante: Fabncantenãolnfonnaoo
flesciição; EleUocncefakrgiama

16308.053/0001-41 APTO BRASIL GESTÃO'EM SAUOEE SEGURANCADOTRASALHO LTDA

Murca: Marca não inlormaila

Fabricante: Fatrricante não informado
Descrição' liem n» 8818. Eletioericefalograma

í RslatbUgwsScnodM 1802/20341S.&S.1Ü (IP: 100.83.42110)í CM«o k]LNp4MWcra/OIOviCScgiaSzZU4eZUOdtiiPuU<142bEilHUarPlinSWA«3a%3a
I MIp /riWiW.baRmdairecot.can.fenCtniAuilanutenlidilMtahiMvvtatJ^IUWcroJDIOinC&grouZlvIeZüsOnqPulUIU&ftEarA/SnPirreWAWSdUSM

Valor da Proposta Rnftl.

RS 160.00

RST66,tK>



Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Flaat

42.409^ty0Q0t-ei CENTRO DE SAÚDE OCUPACIONalE ESt^CIALIZACOES CK} RIO DE JANEIRO

EIRELI _
.  . . . I " PEOREIRÁS/MA , ,

Mares: MVca nSo infomaãs
PEORfclRAii/ivu* , I

Fabricante; Fabricante nSo informade

DescriçSo: Elecroencelalogranta

Hr=cO^Oâê^/202_y,

" 'áOJrll

RSl7&3a

R$17S:3326,699.784/0001-81 EVOLUE SERVIÇOS I.TBá—=^= ~ —' 1 "^QZ/ 'MJri RS17&33
Marca: MsrcanSo informada 1 v</{/flVt3t3M03j —'
Fabricante: Fabricante nSo informaria
Descrição: Elei/oencelaloçrama

06.059.447/0001-50 OUALILOO SEFMCOS AltXILIARES Al»VINISlTtATTVOS LTOA RS 200.00

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabncanlenãornformodo

Descrição; REOlSTHOOE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 06 EMPRESA ESPECIALIZADA NA AflEA [)E SflÚOE OCUPACIONAL COM OCBJETIVO DE
nEAlIZAREXAMESCLlNICCSE EXAMES MÉDICOS C0MPLEMENTAR6S AOS SERVIDORES DA PREFEiTURAMUNICIPAL DE CAÇADOR-SC.

ILGRi 7. EleliüiicijioiTtisoiüiiú dos NÍEiTibios Inlcriofés

Preço Estimado; RS 528,04 (un) Peíceniual; - Preço Estimado Calculado: RS 528,04

Quantidade

1B0 Unidades

Descrição

EletrcneuromiograEa dos Membros inferiores

Média dos Preços Obtidos: RS 528.04

Observação

Preço (Compras Governamentais) t: Mediana das Propostas Firtais

nílM 5'e3M6Sde0'iifJul«el!!0í)

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VALENCAJIJ

Objeto; Contrataçáo empresa esperializada para realização de exames - Diagnâstico

por Imagem,

Descrição: Exame íisiãlrico - pesquisa cieironeuromiográrica - Exame Fisíãtnco-

Pesquisa Elolrorteuromiográãca

CatSer. 7587 - EXAME FIStATHICO - PESQUISA ELETR0NEUR0M10GRAFICA

RS 539,00

Data: 25/04/2023 10:00

Modalidade: Pregão Eleirãnico

Identificação:

Lotc/llem

Adjudicação

N^Pregão 172023 / UASG.-927,9B6

LInkáta

25/04/202313,-19

www.compcasgovetnamentaie.gov:

br

Quantidade. SO

Unidade; UMOADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

47.936:447/0001 -30 LfTCRAL SAÚDE REMDCOES £ ASSISTÊNCIA MEDICA LTOA

♦VENCEDOR*

Marco; Marca não informada
Fabricante: Fabricante «ac Irtíormado
Descrição; RADIOGRAFIA DE ESTÔMAGO E DUOOENO

Valor da Proposta Final

R$S39.0Q

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais .
m iAti i'clalNI<ià!0'deJíilhpdfíii3l

RS 499,00

RelnMi>gsadorua,s ISiClIZOia IS.SS.10(IP. 190.S3.4ZU)
CcilleoVaWatAO' IdLNpAWVoliOOlOInCScoiaSlZLjib.I-.nomPuLUMBEeHuaiiPtTifiMAtUiJtitDS
hanrnwwv.aancodepfceoii.cpnrtrlCtfpiáafcroAvtenigtfftdd^ottwTltflNprtaWorojOtOrncacvrQSrZUMZLWWl^ArtMmaatfiqlAflaiftngWAtSZSSemKd



órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VALENCA.HJ

Objeto: Conlroiaçâo empresa especializada pata teslua:;So de exames - Oiagiiosiieo

por imegcm.

Descrição: Exame fisiátrico - pesquisa eletroneuiornlügrãlica -Exame Fislátricc -

Pesquisa Eleironeuromiegràrica

CotSer 7587 • EXAME FISIÁTRICO • PESQUISA ELETRONEUROMIOGRAFICA

Data; 25/04/2013 lOíO.

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP. 3(M

Identificação: N"Pregão.l72023 / UASe:927956

Lote/Item .'51

Ata: LmkAia

Adjudicação: 25/04/20231319

Fonte: www.comp(âsgovernamenais.gov.

br

Quantidade 50

Unidade. UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

47.S36.447/0001-30 LITORAL SAUOE REMOCOES E ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA

•VENCEDOR*

Mares: Marca não Informada

Fabricsoie: Fabtlcamenão informado
Descrição: RAOfOGRAFIA DO INTESTINO DELGADOrTPANStTO)

Valor da Proposta Finai

RS 499,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1' Mediana das Propostas Finais

IX IlAn 5'íüWtl5!»i)7*.4ji!ií>d»/jr!

Órgão: Prefctura Munlaipal de Quatro irmãos

Ot^eto; Cadastro de Empresas para ftealrzaçáo de Exames e Consultas Espedalizadas.

Descrição: ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MMII £ MMSS • ELETBONEUROMIOGRAFIAOE

MMIIEMMSS

Doto: 02/03/2023 00,00

Modalidade: CHAMAMENTO

PUBLICO/CREDENCIAMENTO

SRP: NAO

Identificação: 00002023

Lote/item: 1/43

Fonte: transparencia.Quatroirmaos.rs.gov.

tjr8070/ttansMrenDi8/

Quanlidadc: 1

Unidade: Uf4

CNPJ Razão Social do Fornecedor

19.321.826/0001-80 RAOlPLAN DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

•VENCEDOR'

Maiea: Merca não infotmeús

Fabricante: Fabricanienão Informado
Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

RS 546,13

Item 8; Eletroneuromiografia dos Membros Superiores

Preço Estimado: RS 504 3B (un)Percentual: - Preço Estimado Calculado- RS 504,38Mdtlia dos Preços Obtidos: RS 504,38

Quantidade

160 Unidades

Descrição

EJetroneuromíografíB dos Membros Superiores

Observado

Preço (Compras Governamentais] 1. Mediana das Propostas Finais

l/v lin 5' da fSJe07tlfJjliwik-!03l

RS 468.00

Rer«6noi)«tiesnaCa \SIOSneit 1S.SS10|IP. iSOS.C.Ba)
! CAiUB<iVatiaaçBa:ldLNp4UWiX<UDI3<nC6cg<OSzZli4ii2UvCUt>|»uU4Mít,EaHUaiiPlit>SWM3JVUM
i hltp:/rwww,bnnce4fipreccBLGoni,brrc«rurciKro4r9lerniocUde?lDXtfiBl4Lrrp4MWtfoJDIÜlnC6curcjtizZL]c<aZUtl>iIiqPLiUr%ZS2tiEaHUfrirtlrnGWA%2b3d%2&3d



órgão. PUNDO MUNICIPAL ÜE SAÚDE DE VAlENCAJIJ

Objelo. Contratação mpresa especializada paia lealizaçãodeeXamea - Oiagn&ilica

por Imagem

Descrii^o: Exame fisiálrico- pesquisa eleironeuromiogiònca ■ Exame E.siãlrico •

Pesqinsa Eletroneuromicgcáfica

Caiser. 7687 - f XAMEFISIATWCO - PESQUISA ELETEIONcUROMiOGRAf lCA

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

19,378.763/0116-lB INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabricante não Informado

Deaeriçâo: TOMOGRAflA COMP. COLUNA CERVICAL C/ OU S/CONTRASTE

Data: 26/04/202310.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SflP: SIM

Identrlltação- WPiegiQ 172Ü23 / UASG.927956

Lote/liem- /27

Ala: Link Ala

Ad)udicagão: 26/04/20231319

Fonte: wvM.comprasgovemameniais.gov,'

Quantidade: ̂300 "— I
Unidade.

UF:

^  Valor da Proposta Final

RS46S.00

Prego (Compras Governarrteniais) 2: Mediana das Propostas Finais

Mc 'An. s'ii}ifJ6S'^ordfjk'i:»<ifSíU}

Orgao; FUNDO MUNICIPAL ÜE SAÚDE ÜE VALENCA.RJ

Objeto: Contratação empresa especializada para realização de exames - Diitgnôslieo

oor Imagem.

DesGriçSo: Exame risiâtrico - pesquisa eletroncuromiogrãfica • Exame Fisiotiico -

Pesquisa EIe!ron«urt>míugráfrca

CalSer: 7687 -EXAMEFISIATBiCO• PESQUISA ELETP.ONEUROMIOGRAFICA

Dato; 25/04/2023 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP. SIM

identificação: N^Pregão,172023 / UASG:9279S6

Lote/Item. IGI

Ata: ünkAU

Adjudicação. 25/04/2023 13:19

Fonte; www.comprasgovefnamefltais.goy.

Quantidade

UNIDADE

CNPJ Razão Soelal do Fornecedor

47536447/0001-30 UTORAL SAÚDE REMOCOES E ASSISTÊNCIA MEDICA LTOA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nâo inlormada

Fabricante: Fabrcanieníoinfcimado

Oescrição: RADIOGRAFIA 00INIESTINO OELGAOa(rRAN$) TO)

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

Mc riAiT yaa"'65aíO.'afjufK'deje3i

I RiUttiDeirailonactulSaZrXIZZISSS.IOlP ISOS.ZZSO)
I CMçolMi)acao:lilLN|HMWc<cUDI01nC6cD(OUa*<eZUsanRPuU4V!&EqHUtnPtn«WAK3dMI
i hRp/nHm.uancodopiecss.evn.brrCsnAiBiliAjlonllciiiaesnolwlilLr^MIWorcJOKXnCScSlQSzZLxAaZUtainaPutHMãleEqHIJbinniaWAAZSMtasSd



órgão: Prefeitura Municipal de Cuairo Irmãos

Objeto: CaOastro de Empresas para Reáliração de Exames e Consultas Especialfradns.

Descrição: ELETRQNEUROMIOGRAFIA DE MMII E MMSS - ELETRONEURüMIOSRaFIA Dt

MUIIEMUSS

Oata; 02/03/2023 00.00

Modalidade: CHAMAMENTO

PUBUCO/CREOENCIAWENTQ

SRP: NÃO

Identificação: 00002023

Lote/Item: 1/43

Fonto: traii&^e^àai^OTOT
br£ 07S/Í?ansp3iínctnr

'".'nh
Qusníidode: 1 L —

Unidade: UN

/202^ ■
«.gov.

CNPJ liazEo Social do Fornecedor

19.33I£26/0001-fia RAOfPLAN DtAGNOSTlCO POH IMAGEM LTDA

'VENCEDOR*

Marca; Mares não nformada

Fabdcante: Pabneimie nSa informado

Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

RS S46.I3

Item 9: Escanometria

Preço EsÜmado: RS 123,75 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculada RS 123.75 Média dos Preços Obtidos: RS 123,75

Quantidade

120 Unidades

Descrição

Escanometria

Observação

Preço (Compras Govemameniaís) 1: Mediana das Propostas Finais

««lAft S'asifJtíiMo7ai!M"ooe!íCi

RS 80Ã10

Orgãa FUNDOMUNICIPât DESAllDE DE CONGONHINHAS Oata: 03/04/202309:00

Objeio' Contratação de empresa especializada para a realização de exames radiolpgiccs Modalidade: Pregão Eletrínico
com laudos, paru atender os cacos de urgência e emergibipu do HOSPÍtál SRP: NÃO
Municipal. Identificação' N'P<egão:62023 /

Descrição: Classificação de Produto (Material)-RX Esconometna Lote/item: "/4t
CalSar; 14222 - CLASSlFICACAO DE PRODUTO ( MATERIAL )

SRP: NÃO

Identificação- N«P<e3ão:62023 /

Ata- ünkAta

 0AS6 927027

Lote/item: "/4t

Adjudicação: 03/04/202311:12

Homologação'. '4/04/20231505

Fonte; vraw.çomDrasgovernamemais.gcv

.br

Quantidade: '2

Unidade UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

17.382.2&S/aoai-1}2 EDMAR DANTAS OA SILVA

•VENCEDOR*

Marca: Msroa iiSo informada

Fobrlcanie: EaPrIcenienSC informado

Descrição: RX Escanometna

Valor da Proposta Final.

RS 80/10

Preço (Outros Entes públicos) 1. Mediana pas Propostas Finais

Inc UM i'áaifJíSdpei-<lr.iaU'ítilrX'^l

R$160,00

RslslOnaa«di>nQdM l&(U/2Q24 IS SS 10 (IP. tW.SJ.dJÜO)
CMpoVUldlicao: IdLNoTMWcrOdOKKiiCSlomSrZLlMUlOdliJPulMtLAEairuanPlnie-iVAUlSiUit
liRR//>r>M.bm<»dec<iicoLGgm.arICa1Ac«daAuIcinilecjada7li>kon'W'Ko<W/c,'o4Plt>mCaeg)OSiZLi4aZUU]clu|PulH«2SÍbEiiUU»iPtniev>A%2fi3ii%2SSl(



úrgâo: Consorciu Regiunal tle Sacde Sul de Mato CrúSíu

Objelo: Eventual Contialagâo da Empresas para a presUivâo de servitcs de

proeedímentas mddicos e exames de Ralo-X, Hcssandncia Uagiwi:ca.

Tomografia Ccmpuiadoniaaa, Cmlilograru. Uiiiastwnografia, aplicaçlo de

Canirssiee outros, a serem realizados no .r.uiucipro de Rorrdunopalis com o Mo

de atender ã demanda dos Municípios Consorciados pelo período de 12 (dozej

meses

Descrição: TOMOGHAFIAÇOMPUrADORIZADAESC.MJúMEI RIA DIGITAL-TOMaCRAfIA

COMPUTADORIZADA ESCANOMETHIA OlQfTAL

CNPJ Razão Social do Fornecedor

32.970S45/OÜ01-64 CUNICA RAOIOlOGICA OR. BERTINETTI ITDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nso informada

Fabricante Fabricante nio inlormaío

Oesori^o: Descrição nSo informada

Data 1 T/03/2023 00.00

Modalidade: PaEGSOPRESáWisMí^^"^''^ l.
SRP. NL,.ríí^O^eL/202-

Idenllllcaçâo. 00 iCtlSZà- —DM
Lote/Item: i/ijl':^- — —

Ata: N/A

Fonte i38.tia2.l4E'807S/iransparenda/

Quantidade: 240

Unidade UNI

tlF; MT

Valor da Ptoposla Final

RS 160.00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

IV (/.Irr.S^cBWéSarPTarJuí^rfrZrtJí

órgão: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocna
Prefeitura Municipal dc Catrte do Roclta

Objeto: Contratação de empresa para presiaç-io de serviço de tadiodiagnósbco para

atettder as necessidades da Secretaria de Saúde, deste Mijnicipio

Descriç&o: ESCANOMETRIA-ESCANOMETRiA

Modalidade:

Idemifieaçic.

Lote/ilcrn:

Quantidade.

Unidade:

02/03/2023 13:51

www.poiiãldecompraspublicas.co

m.bf

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07-198.916/0001-36 CENTRO DEDIACNOSTICO POR IMAGEM SANTACECILIALTDA

'VENCEDOR*

Marca: propHía

Fabricante: PRÓPRIA

Modelo: UMD

Descrição: Descrição não mlormada

17,456.087/0002-90 CEMOAN CENTRO MEDICO .Dft OZtAS ARRUDA NETO LTDA

Marca: Marca nâo Informada

Fabricante: Fabricante rtãu infurmado

□escnção: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

RS 92.60

RS 170X10

IttííTi IC- Hülter '/4ti

Preço Esliinodo: RS 204.97 (iin) Percenlun!:- Preço Eslimado Calculado RS 204.97 Méítis dos Preços Obtidos RS 204.97

200 Unidades

Descrição

Hoiter 24h

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1. Mediona das Propostas Finais
//«: lÁir S^diilHHStleO^deM/KitA-iOÍI

r RelaianoBeradanoaii>l!VnA024ISSSIU|IP 1IIO.eS-l2.:0)
I Código VtfhfBfSijildlNpMir/iScúlWaCCcstQSsnjUcZUtUúlaPuUHZlEuHUtinPtmeWAtUdiLSil
I tmp'innM4n>Kadipraea>.um.lff«auriudcAitnii£4Ho'Ul<«n4jU«p4IJir/o(eLfOiainCSi;qlCtSíZL<4aZUiCol4PiiU4-»2sZl>E(|WjanPUT<CWA%2S3a-US34



Úrgio; PREFEITURA WUNiClPAL DE SAO JOSÉ DO ESftO

Objelo. Contratação de Protissiorial eJoj Em^eu EsDccjaIl2aila para Prestação de

Serviços deConaultaseEaames Médicos cspeddlirados. por período dé IS

(doze) meses, para atender o Piindo Municipal dc Saúde de São Jose do

Egilo/PE. conforme tctmo de 'csrencja cio eilrial.

Descrição: Consulta Médrca - Cardiologla ' Anglologia - MÍXTER

Data: 3Q/05/2023 08:25

Modalidade: PregãoEIslrõnico.

'''' PrnníW<JOO'/202
IdenUricação: N"?'. •òêo.yiOOrztBST^^

UAS( :9g2^1
Lote/Item; r26 I ^

Ata: UnkAia

Adjudicação: 30/05/2023 11:33

Fonte: www.campr9sgovernaménial5,gov.

br

Quantidade: 60

Unidade unidade

UF: PE

CNPJ Razão Social de Fornecedor

01.003.163/0001-61 CUNICA SANTA MARIA - HOSPITAL E MATERNIDADELTOA

♦VENCEWft*

Marca: Marca não Informada
Fabricante: Fabricante não Inlomtado
Descrição: HOLTER

12.423.683/0001-OA EMPRESA ÜE SERVIÇOS MF.DICO.S AM8UIATC1HIAIS E HOSPITALARES LTOA

Marca; Marca não mloimada
Fobricarte: Fabrloante rôo miormcdo
Descrição; HOLTH?

Valor da Proposta Final

FÍS249.B3

RS 2S0.Q0

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
meiiM s'anNiíSaeordejjlivii!:!ni

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Data: 22/06/202300:00
Objoto: Seleção de Proposta mais vantajosa para a administração pública visando a Modalidade: PREGAo PRESENCIAL

Formação de Registro de Preços para Contratação de empresa especializada snp; s)m
para prestação de serviços na realização de Cansiitias Médicas Cardiologicas e identificação" 00011923
Exames, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste.

Lote/Item: 1/6
Descrição: HOLTER 24 HORAS-HOl TER 24 HCpRAS

Lote/Item: 1/6

Ata: Link Ata

Ponte: transparencia.saogabrleLms.gQv.br
/Transparenoa/

Quantidade: SOO

Unidade: EXAME

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33.M3,140/0001-41 ELV OQNIZETH DE ASSIS JÚNIOR EIREU

•VENCEDOR*

Marca; Marca nãoinformida
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição rião mfonosda

Valor da Proposta Final

RS 175.00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
ImlIMI S'<lBlN6!ií-07'AJutvdeí0íl

I Rtlaíinaganidsmian ISiDZrZBZr I5.SS 10 [IP 1M.U 42.40)
I COdlgo VnlUnctcr lilUrp«MWarcLlOIOIi<C:4cOlQS2ZU4«ZUsO<llqPiiU4<42l:EaHuariVlireWA%3i)ti3n
I hR|>:/lWlW>.l>4ruadeprBcn.Gcm.btfCo^lncMa^ulsnllc■3aIla?lcha1<l4L^I;•MWflIuJO)OmC6cs!QS^2LT4eZIMIldIaPuU<%Zli2fiEl]HU3nFImgWArs^S^lfKK^4



ôrgio: PflEFEITUFlA MUNICIPAL DE BURniZAL

Objolo; REGISTRO DE PREÇOS PARft CONTRATAÇÃO OZ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXAMES PARAATHNDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO MUNICÍPIO

BUfllTIZ/U.-SP

Data-. 07/03/2023 00.00

Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Descrição; HOLTEn24H-HOLTEfl2-»H

CNPJ RaiSo Social do Fornecedor

31.821.013/0001-30 ALTAMED CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO LTDA

'VENCEDOR'

Marca; Marca nSo inlarmada

Fabrícanie; Fabricante rdcmformado

DcscriçSo.' Deacrlcso nSo inloitnada

IdenUrieação; 00001623

Loiefltem: 1/21

Ata; N/A

Fonte; sppmburitl2al.defiDriEcom.bt;£079/

Transparência/

■Quantidade: 1B0 - —
Unidade: SERV; liSERV; PbliRElRAí^''*''^ U

TLS.
p. ,{5 F'riai

RS 190.00

Ueml1:Mamoçiraria

Preço Estimado: RS 352/13 (unj Petcenluaf' • Preço Esiimado Calculado; RS 362.43 Média dos Preços Obtidos: RS 362,43

Quantidade

200 Unidades

Descrição

Uamografia

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais
inc.lAn S'ilnN65<leQ'<leJíMo<t!20ll

Úrgão: Fundação Municipal de Saúde de Niterúi
Otjelo: Acuisição d« ínsumos Radiologiccs.

Descrição: Filme nadiotâçjica- Filme Radiolãçico Tlpo Mamografia,Dimensões. 16 X 24 C
CatMai- 415622-FTLMEFIADIQLOGIGO

RS 326,50

Data: 26/11/2023 10:00

Modalidade.' Preçâo.Eteirònico
SRP: SIM

Idcntincação: N"PfegSo222023 / UASG:M5ai6
Loic/llem: /fi

Ala: ünItAlS
Fonte; w»iAy.comprasgovemamenlais.8ijif.

br

Quantidade: 750

Unidade. Caixa lOO.OQ JN

GNPJ Razão Social do Fomccedoi

33.791.137/0001-60 MINAS SOLUCOES EM IMAGENS EIRELI

•VENCEDOR*

Marca: FUJIFILM
Fabrícanie: FUJIFILM
Modelo UM-klA
Descrição: Filme para msmo^lia enalBçlEa tamanho iSxlUcm. caixa com 1Q0 películas. Mv:ui: ã0022066034. Importado

33J55.787/0001-31 IBF INDUSTRIA BRASILEtftA DEFUMES S/A.

Valor da Proposta Final.

RS 322.00

RS326tSa

Marca asfa
Fabricante AGFA
Modelo HORC
Descrição: Filmerddiagraflcopsiamamoçrafta.fcimaio )8x24crTi,ct cem lOOpeiiculas, OunntitJadé. 780 caixas, Mn'rca/Fabrlcante A5FA Modelo: HORC
pius RLG. SVS/MS. aO49/2Ofl0a& Vniidadeda proposia. 60 dias.

37.C30.133/QQ01-51 EXCLUSIVA MEDIC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTOA RS400ÃK)
Marca; FUJIFILM
Fabricante FUJIFILM
Modelo UM-MA-IOQ
Descrição: FILME - 18X24-para mamcrira[iaMatnoUM.MA-1 DD IXarca. FUJiFlLM Fabricante FUJIFILM Registro MS: 800220601)38 tmbalaçem: eatxa

nilManss««lenoaial8'(i:rW4 1S85.1C|lt>. liC 83.42110)
Cl»ISoVdlilaçao.lflLNp4MWc<oJOIOViCBcarQSl2Ll4e2UllOdl<|rhiM%2S>Ei]HU8nPlmeWA%9il%3i|
hnp*//iiiwrr.DincodA]recos.com.trrCahXicndoNitBnTie<aeeTtolicn*tdL>r04Mr/arolOlOinC8cgtO8r2ljr4eZLbOi)la^U4%ZS2ieqriUennrr<VVA%283irK2S3d



Preço (Compras Qoveinemciiiais) 7. Medloiui das Pioposias Finais RS 365.78

Ine lAir õ'<íiilNCSdea7acJJtvde2?::i

órgão: FijrvdaçàoMiiiiicipalfle Saúde de Niterói ICiOO

Objeto; Aquisição de InriumosRaiJitASgicos. ProcHO jvü*H\ii^2Qi2
Desofiçlo; FilmeRadiQliigjoo-FiimeRadiciiogiooTipeiMamoQiafia,AiUciot ■ -3"^ SftP.—SIM-

Processamenta Seco, Dimensões- 20 X 25 C ULüí^—^-sAtdenüiicaçâir-NaRr» âo 222023 /
CatMal: 415180 - FlLME RADKXOGICO Lale/llem; /IO

_=^vA<denütic3çâir-NS«f«gâo 222023 / UflSG-9250ie
Late/liem; nO

Ato I ink Ala

Fonte: www.comprasgo^ernemcnials.gov,

br

Quantidade; 90

Unidade. Calva 100,00 un

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

29.a43.8S3;0QD1-77 R2 S ABRAHAU COMERCIO E SERVIÇOS EIRai RS 362.1

•VENCBXJR*

Marca: AGFA

Fabricante: éCFANV-flCLStCA
Modelo; 2QCMX2SCM

Oeícríçêo; FILMERAÜiOLOQlCO fSfECIAI. PARA MAMOüAPlA UltljTAL 0T2 B TAMANHO 20CM X 2SCM UTI.IZADO EM IMPRESSORA DRYSTAR. CAIXA 0/
100 UN10ADES.HMS 80A5r2ai>005. VAUDAOE DO PR0DU1Ü 24 MESES, VAL!0«)E DA PROPOSTA 60 OIAS. FABRICANTE; AGFANV • BÉLGICA, MARCA
AGFA.

23.121.8 lO/OOOl-OO G A - MEOlUAL LTDA RS 365.1

Marca. ASFA

Fobticanle; AGFA

Modela. CAIXA

Descrição: FILME RAOlOLOGICOESPEeiAI. PARA MAMOGAFtA tKGiTAL 0T2 6 TAMANHO 20CMX25CM UTILIZADO EM IMPRESSORA DRYSTAR. CAIXA C;
100 UNIDADES CATMAT-4151,80

37.630.133/0001-51 EXCLUSIVA MEDiC PRODUTOS UEOlCaSHOSPlTAURES LTDA R3S00.(

Murca: AGFA

Fabricante. AGFA

Modelo DRYSTAR 0T2MAMM0

Descrição: Filme mBmegrafia-Z0X25nim-paru prscessumento ã teoa DRYSTAR DT2 MAMMO • 100 unidades Marca: AGFA Fabricante; AGFA Registro
MS 80497200003 Embalagem: caixa com 100 imidades

Preço (Compras Cove/namenlaíB) 3: Mediana das Propostas Finais

Pk lAít PdilUéS^OfiisJJtwaeTí^l

Ürgâo; PREFEITURA DE 8ELTERRA

Objeto: Aquisição de inedicsmentos e insumos para o basonal municipal de Belterra

considerando n ação civil pública, obrigação de fazer n* 00007^

84.2021.5.08.0109,

Descrição. Filme radlológico - Filme Radiolúgieo Tipo. Maniografia, Dimensões. 24.X 30 C

CatMal: 415621 - FILME RAOHXOGICO

Óata: 14i'n/'202309:0Q

Modaridade: Pregão Eietrõnico

SRP: NÃO

Identificação N°Pregão3l2a237UASG-9S0044

Lote/Item; /6B

Ala- LinkAta

Fonte; www.comprssyavernamentais.gov.

br

QüanildJidp; 5

Unidade Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor ValordaF

37.556.213/0001-04 AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: FUJIFILM

Fabricante: FUJIFILM

Modelo FUJIFILM

Descrição FILME RADI0L0QICC24 X3Ú VAUD/VDEMIN<MADE UMESESFABRICANTEíFUJIFIlM DOãnAS1LLTDAREGISTn0.80022a6aa3S

Valor da Proposta Final

Rel«4rn9ewlansd«ISa»aM 1S»ia|IP tJS&irZU)
caeigo VNídaçSo: litUle4MWdi>JQI0l»C4esn:s.4ljUeZUtMIi)PuU.<N2)iD:KU«rPbnSWAtUd%3d
hnpVNAW.e<r«iileontais.«um.í>ilC<iRrn;j>laAuteniUiliiiie7tiil>«n=lal.Nct'"Y'alujaK)inC4cglOSiZ!.<4oZUsa4U]PuU4wiSZDE4ilUenPliTiSWA%SS442S34



liem 12; Moniiorizaçâo Mibulatorial da Pressão Anterial - MAPA

Preço Eslimado: RS 1S3J8 (un) • Percenlual; • Preço Estimado Calculado: RS 153.38 Média dos Preços Obtidos; RS 153^

Quantidade

200 Unidades[es

Descrição

Monilcrizaçào AmbulatoiialOa rié.;sãu4.iienal- MAPAMonilcnzacàoAniDulatoiH)na Pié.;sauA.iienal-MAPA

Observação

r-v.ii-:-' ' At

r-

Preço (Compras Govemamentsis) 1: Mediuiia das Pioposlt» Finais T""
IKIM S*iaM6S<ífO/OtJ<M>ederO!l \ I

iSrgâo: PneF£iruaAMUNIClPAl.DESÍOSeBASTiA0DOAL1OrRJ \ Data; 01/06
Ubjcto; Contratação de empresa para prestação de e>:a)ncs de disqnostico por ImaçerT;. Modalidade; Preg&i

para atender as demanaes de alguns eiantcn que sãorealnados pelos SI^P: 31M

pacientes. tTwradores do muniopio de sâc sebastião do afio conlotme Identificação' N'Pre
especificaçdeo e quantidades descritas..

Lote/Item: /li
Descrição: Exame poriomogrolla compulBdonzada-MONITORI2AÇÃO AMBULATQRIaL • i'la

DEPRESSÃO ARTERIAL (MAP.A) "

Data; 01/06

CalSer 10740 - EXAME POR TOWOGRAFt.V COMPUTADORIZADA

/203309:30

Modalidade; Pregão Elelromco

SRP: SIM

ldenii6caçâo: N'Pregão.252023 / UASG.985S0S

Lote/Item: /li

Ala: LinkAia

Adiudicação: 01/06/2023 13:31

Homologação: 06/06/202310:55

Fonte; www.comDrasgovertmmentais.gov

.br

Quantidade. lOO

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor .

07.901.426/0001-54 POLI COR FXAME5 CARUIOLOGICOS E IMAGENS LTDA

•VENCEDOR*

Marca; Marca não InfORnáda

Fabricante: Fabrtcante não infruntado

Oesciição: MONITORIZAçACAMQULaTORiAL DE PRESTO arterial (IXaP.a.).
23,013.792/0001-34 GASTROCOR OlAGNOSIlCOSLTDA

Marca: I>larc3 não informada

Fabricante: Fabricante não iiiloimado

Desci içâo: conforme o edital

11.176.067/0002-89 TOTAL MED SEFtVICOS MÉDICOS LTDA"

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Desoriçáo: MONITORIZAÇÂC) AMBULaTOFIIAL DE PRESStoARTERIALfMAP.A.)

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

me HAn S^cO Wg5dcPZde.ArAciiA-.17.''

úcgão: Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

Objeto: CREDENCIAMENTO, SEM EXCLUStVIDADE. DE PESSOA(S) JUHlülCAÍS) PARA

PRESTAÇi^O DE SCRVlt^OS NA AREA DA SAÚDE. I-IA ESPECIAKÜAOE DE

CARDIOLUGIA. EM AIENDIMENTU AO FUNDO MUNICIPAL CE SAliOE IX:

MUNICÍPIO DE PARAISO DAS AGUAS - MS

Descrição: EXAME MONITORIZAÇAO-AMBULATáRtAL OE PRESSAD ARTERIAL- MAPA -
EXAME MONITOHIZAÇÃO AMSULAfÓRlAL DE PRESSiO ARTERIAL - MAPA

Modalidade;

SRP

Identificação.

Lote/Item:

26/09/202300:00

lne>igibitidade

N^O

web.qualiiysistemas.com.br/oroces

sosJicitnloncs/prefeitura^nicipa

Lde.psraiso-das..aguBS

Quantidade; 49

Unidade; Unidade

RdMnogaiidonDdia ISrOirzOH lSsa.lO(IF. iW.es^ZSO)
csdpo VaUdatOa- ldLNl>414/VcrantOlnCA«IOScZU4eZU»CUti]PuU*«ai6|NUaiinmfi'rMUdKV
nfl|t7>MiM.baneoiIg|yaca*.<e>n.anCaUlrj<]u>Oí«'iUdcMa?)oi>ai<>MurpMIWrrdXlK}lnCSegfQair2L*<tfu>ilslqPuU<«2UbEi|HUIInRiiiaV/AÍ33d%2Ud



Raiso SdcíbI da Foriie^or Valor da Proposta Final

17.634.363/Q0C1-ei INSTIIXITO CAROlOLOCtCO ÜF COSIA RtCAUOA- MC

•VENCEOOn'

RS 137.15

Marca: Wirca nSo informade

Fabricante FabricantenScmlormad)

Descrição; Descrição ngo (rdarmada

pÉDRÜt-y^f h

P,a.ce2as%^2^

PreQO (Outros Entes Públicos) 3: Mertiana das Propostas Finais RS 194.00

i»cJ/>i/r. fesiNSSiteaTdeJkilKxleXl!!

Úrgâo: PREFEITURA MUNICIPAL D6 BUHITCAL Data; 07/03/2023 00:00

Objeto: REGISTFionEPHEÇOSPARACONrRATAçAoDEPRESTAi;AoDES£RV(ÇCSDÇ Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL

EXAMESPARaATENDERASNECESSIDAOESDOSPACiENTESDOMUNICIPIO SHP; sim
BUflinZAL-SP Identificação: 00001823

Descrição: MAPA24H-MONnORIZAÇÃOAM8UI.ATOaiA! ÜA PRESSÃO ARTERIAL • Lote/Item- 1/23
MAPA 24H - WONirORlZAÇÃO AMBU1.AT0RIAL DA PRESSÃO ARTERIAl

SRP: SIM

Identificsção; 00001823

Lote/Item: 1/23

Ata: N/A

Fonte spptnburitiZsI.deRorllfi.cotnJir.8a79/

Transpaiencts/

Quaritidade: 100

Unidadé SERV.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

31.821.013/0001-30 ALTAMED CENTRO MEDiCO ESPECIAUZADQ LTOA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante. Fabricsníe não ínfontiailo

Descrição; Descrição não inlormctiB

Valor ãa Proposta Final

RS 194.00

Item 13: Ressonância

Preço Estimado: RS 576.00 (iin)

□uanlidarle

120 Unidades

Percentual; - Preço Estimado Calculado; RS 575.00

Descrição

Ressonância

Média dos Preços Obtidos: RS 575.00

Observação

Preço (Compras Governamentais) I' Mediana tias Propostas Finais R$625.00

órgão; GovemodoEsiadodoRiodeJaneirc Data; 01/11/202310^)0
Munidpio deNovaFriburgo Modalidade; Pregão Eletrônico

Objeto: REGISTRO DEPREÇOSparafuluiseeventualcanltataçãodeempresa SHP: sim
especiallrada. para prwtai serviço de realização de Exames de imagens com idenUficaçSo: N'pregâD. 1982023 / UASG;ga5867
sedação. pata atender a demanda da Ceritral tie Resuloçao, Controle e Avaliação
eHospiial Murncipal Raul Sertã.

Descrição: Exame de Ressonância Magnética - Ariororessonãnca maqnélica de membro
superior

CatSer: 10863 - EXAME DE RESSONANCIAMAGNETICA

Lote.'ltem: 1/6

Ato: Unküa

Fonte; www.cornorasgovernamentais.90y.
br

.Quantidade; 18
unidade: unidade

CNPJ Razão Social tio Fornecedor

01.814019/0002-15 CUMAGEM LTOA
•VENCEDOR*

Marca; Marca nSo inlorniada

Fabricante: Fabricante não InfatmniiD
Descrição; Ançímessonãncia maqnilia de rneíntuo supertsr

ReiRãrisgratanadlsI&WZtlM IS:SS.1l}(ir>. 190.13.42401
Cãdbo Vetjaç^: IdkNMWWataJOKXncecctOSzZLMtZUiCiRqPuMVaiEcHUriiiPtmeWAUdILId
nap'/AMW,banccdaeraaa,Gr<n.&fmatV>uidciAu1eniiod4d4^oK4nE(cirA>«MWcrojO(CXnC6rcfiQSz?lj4eZU43'1taFuUri1Zrdti£qrrUOi^i4MrA%2S3d%2S3d

Valor da Proposta Final

RS SOO.OO



HazSu Socitil do r-ornecrdo: Valor (Ia Proposta Final

3t.a33.6OQ/Oa02-3S. HAl}|Ü1.06tCACIEFftlBUR60'niM3l4(KiTICg'PCR L.TÜA

Marca: Marca nio ininrmaila

Fabricante: Fabricante nàcinliMinado

Descrição: CONFORME PROPOSTA 6MANFX0

PLTiRü.l A-

ProdCâ£aDQL/-02jÍ.
ns. idSQ
R-ib . ..L

HS 750.00

PTCço (Compras Govcmamcptois) 2: I>1edi8iia das Propostas Finais
l*rt S'd}lN6Sitrl>7^jJhude'M''

Órgão: Governo do Estado do Rin de Janeiro
Município de Nova Fiiburyo

Objeto: REGIS! RO OE PREÇ-OS para (uluro e cvenluaí conuatação de empresa

especializada, psra prestar serviço de r&ilúaçãade Ei^riies de imagens com

sedsção. para atender a derttanda da Central de Regiilação. Controlee Avabaçéo

e Hosplial Municipal Raul Seitã.

Descrição: Exame de Ressonância Magnética - Átvgíoressonãrcia marptétíca de vias

biliares/cdangloriessonanda

CatSer: 10863- EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

Dota; 01/11/20231000

Modalidade: Pregão Eietrãnieo

SflP; SIM

Identificação: N°PfegSo19a2023/UASG.98^87

Loie/ilem. 1/3

Ata: LinkAM

Fonte. -rvww.compiiasgoverftámepItripigBi','

br

.Quantidade; 220

unidade: unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

OI.814.019/OOOM S CUM.AGFM LTDA

•VENCEDOR'

Marca: Marca não informada

Fabricante Fsbncanie não Infotrnadu
Descrição; Angisrcssonènda niagitédcadeviasbllíares/colangiarressonancia

31333.600/0002-38 ftAClOLOGtCA DE FRISURGO DIAGN0ST1CC POR IMAGEM LTDA.

Marca: Marcanãuiiifannada

Fabricante' FabricotnenSoín/anTiado

OeBcriçêo: CONFORME PROPOSTA EM aNExO

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Flnãis
Uaitri í'ílàlHfK<afO'dejulhõde:ú^l

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DESERVIÇOS HOSPITALARES
HOSPITAL UNiVERSrrAniD JÚLIO MllLLER

Objeto: Contratação de empiess para realização de exames dc diagnóstico por imagem,

através dos métodos de Ressonância Magnético, com fulcm na Le> 13.303/2016

eRLCE.

Descrição: EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNETICAr EXAME DE RESSONÂNCIA

MAGNÉTICA- COLUNA CEHWAL

CalSer: 10863 - EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

Vator da Proposta Final

RS SOOÂIO

RS 700,00

Data: 01/11/302300:00

Modalidade: Dispensa de üeiteção

SRP: NÂO

IdéntitIcaçSa: 0'spensa de Licitação N° 37/2023 /

UASC: Í55019

Lote/Item: 1/1

Ata. N/A

Fonie: vnvwcomprasgovernamenials.gov,

tf

Quantidade; 8

Unidade- UNDADE

CNPJ Razão Social do Forrtecedor

21345.782/0003-13 DIAG-X tHGITALOIAGNOSTICOS RADtOLOGiCOSLTDA

♦VENCEDOR'

Marca: Marca nãoinformada
Fabricante Fabricante nãa ínfor.-nadc
Descrição: EXAME DE RESSONÂNCIA MASNETICA-COLUNA CERVICAL

Valor da Proposta Final

RS 500,00

< nealArsftfaaanada ISISZrZIRX Ih.U.IOtiP. iue3.42B0|
I C«dla9Vdila(te;MCNp4WWGViX'OIOinC«i.«;Qivt21ji<8jUsMI4Pu'JtU2DEQl>U4nPim6WAUd%>l
L hlip-.rnmv.banixidapracDV.an-.br.-GxnAeaJDMariiln to4e:Wen^fdLKp4'AVtXiJC*ftAC6eot0MZL»4riZU60diaMM%252liEBHUahlSn<WA%Z5a6%3!*ad



liem 14. TC Abdômen

PfeçoEstima<)i);R$297,4>(un) ' ..pccc^ntual: -. Prel^ Estimado Calculada: RS 297.41 Media dos Preços Obtidos- RS 297,41

Quantidade

120 Unidades

Oewlção

rc-AbithiMs.
r'-.s. _Jui.—

Preço (Compras GovemamenCals) I: Mediana das Ptopusins PniaiK

mo lut s'doiNôsaeo?df.niihode:ozj.

Órgão; EMPRESA ÜRASILEIRA CE SERVIÇOS HOSPITALARES

HOSPITAL LINIVERSITÍRtO GAFFRÉE E CUlIJuE

Objeto: Coniraiacãu de sei viço terueinudo de loniogralla oompuladoK/ada.

c(intem;daRdoe<iulpe lãcrtica e mddica especiailLada. para 0 rraluação de

exames de wmogmfia onm ou sem contraste e elaboração de laudos para todas

as laiitas eianas. visando atendei o Hospital UiuvéisitarioGafret eGuinlecta

UNIRIO

Desorlção. EXAME POR TOM06RAFIA COMPUTAOOR1ZAI3A - TOUUGRAFIA OE ABOOME

SUPERIOR

CatSct; 10740 - EXAME POR TOMOGRAFIA COMPUTAUOHIZADA

Data: 01/11/20230000

Modalidade: Dispensa de Licita^Oo

SRP; NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N° 14/2023 /

UAS6:1Ê5911

Lote/Item: 4/1

Ata; N/A

Fonte: www.comprasgovemamentals.góv.

br

Quantidade; 600

Unidade: unidade

CNPJ Kaxáoãooial do Fornecedor

36.449.718/0008^3 DIMAREM DIAGN0S1ICO POR IMAGEM LTDA

-•VENCEDOR'

tAorca; Marca não inionnads

Fabilcame: FabncenlcnAo liiiuniMi^u
Descrição: TOMOCRAFt/, de ABIXIME- SUPERIOP

Valor da PtopoBla Ftnal

Preço (Compras Governameninis) 2. Mediana das Propostas rinaís

mr. 'An. S'í&/lVí5O!'0"iitruiíe>^cVA?^í

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFREE E GUINLE

Objeto: Contratação de serviço tercEiiiTano de tomcgiaTia computaòQilisds.

coniempinnda equipe idcnica c medica cspcciafiiada. i»ra a realização de

exames de lomografio com ou sem contraste : elaboração de laudos para looss

as faixas etárias, visando atender o Hospital Universitário Gafftde e Qiiinteda

UNIRJO

Descrição: EXAME POR TDMOCRAFIA COMPUTADORIZADA - ANGIOTOMOGRAFIA

(CRÂNIO OU PESCOCO OU TÓRaX OU ABOOME SUPERIOR OU PELVE1 -

ARTERIAL OUVENOSA

GalSer: 10740 - EXAME POR TOMOGRAFIA COMPUTAUORIZADA

Data: 01/11/202300100

Modalidade; Dispensa de Licitação

SRP: nAo

Identificação: OIspma de Lícitã0oN° 14/2023/

UAS5:155911

Lotc/llem: 11/1

Ata: N/A

Fonte; www.copnpfosgóvernamemals.gpv.

fii

Quantidade: 120

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

36.449.718/0008-33 DIMAOEM DI/ySNDSTICO POR IMAG.EM LTpA
•VENCEDOR'

Marco; Msrca não mlQnndda

Fabricante; FabiicanienSo loSt^oúa
Descrição: ANOIOTOMaóRAFlA [CRÂNIO OU PESCOÇUOUIORAX OU A&OQME SUPERIOR OltPELVE)-ARTERIAL OUVENOSA

Valor da Proposta Final

RS37Z40

Preço (Compras Govcinamentais) 3. Mediana das Proposlae Finais

Hc/Art S'íl»/f/tiSiie{'/ifr.iJnoar:t':i

I Rél«14iKiBB-ii4oi>aaa ISIOZIZOM IS.ttlOlIP. iso.u.uzea)
1 Cádoo vami^ itfUXout/iVarcJOlOtnCScgrQStZLEreruiOdUjPvUt^i&eciHUDrPtmSWAYSd^se
i hllp-/Aviw».b»>aia«pf«ct&aim,t/'C«ttif«»Viiiuii»xig)xd«nofavi'=|ilt»vp«IX>Vo<i»»DCiiMlScfltQSiaj«eZUii»i1uPuur%ZaaEeW»iPli«6WAiaSÍ4%aW



Orgâo: PRÊFEruaft WüNlCiPALUcCHOPIMZfNHO

Objeto; Registro <le Rreíos para Contrâlaçlio Fuljra Je SeívKjw Éspecliiíiiailcs cm

Exarries de Oisgndsijco p»r Imagem

Descrição; Exame Médico Periódico -TOMOGRAFIACUMPuI ADORIZaCAO^ ABUOME

SUPERIOR

CotSer 22373-EXAME MEOlGüPEBiOtJlCÜ

Dato. 31/03/202309:00

Modalidade: Pregão Eletiõnicci

SKP: SIM

Idenlificaçãa. rj^Pregão.&OZOZS / UASG:3a73Q3

Lmc/uem: .'04

AUi. üwk Ata

Fonte: wMwçomprasgove{narneniais.gov.

br

Qusncidsdc; 200

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razio Social do Fornecedor

io.a».oi2/oaoi-40 chopineinho imagens e diagnósticos LTOA

•VENCEDOR*

Marca: Marca néo iriFonnada

Fabricante: Fabricante não Inlnimado

Descrição: TOMOGRAnACOMPUTAD-^RIZADA DE ASDOMF SUPERIOR

1

Valor da Proposta Finai

"~1 RS 246.00

Item 15; Tc coluna

Preço Estimado: RS 233,63 (uni Pcrcçntuai: - Preço Estimado Calculado* RS233.83 Mídia dos Preços Obtidos* RS 233,83

Quantidade

120 Unidades

Descrição

Ic coluna

Observação

Preço (Compras GoverrtamentBís] 1: Mediana das Piopustas Finais

IK-. /4/T

Órgão: EMPRESA eRASIlEIRA CE SERVIÇOS HQãPnAJ.AFiES

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRsE E CUINLE

Objeto: Contratação de serviço lercerizado de lomoçirafia computadorizada.

contemplando equipe técnica c ntódica especializada, sara a realização de

exames de tomcgretia cem cu seiiicontrasie « elaboração de iiiudos paru todas

ss faixas elanas. visando alsnuer o Hospital Universitário Galíiée e Guinie da

UNIRIO

Descrição: EXAME POR TOMÚGRARA COMPUTADORIZAIV,- TOMüGRAl^lA DE COLUNA
CEflVICAL OU DORSAL OU LOMBAR (ATÉ 3 SEGMENTOS)

CatSer: 10740-EXAME PCRTOMOGRAriA COIwIPUTaOORIZADA

RS 273.82

Data; DV11/2023 00:00

Modalidade: Dispensa de Lciiaçáo

OTP. NÃO

Identincnção: Dispensa de Uciiaçáo N* 14/2023/

UASG. 15S911

Lote/Item; 10/1

Fonte: www.comprasgovemamenta(s.gov.

br

Quantidade: 360

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

36.449.718/0008-83 .OIMAGEM DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTOA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nãoinfennada

Fabtlcanie. Fabricante rifio Irlorrnado
Oeacrição: TOMOGRAFIA 0£COLUNA CERVICAL OU DORSAL OU LOMBAR (ATE3 SEGMENTOS)

Valor da Proposta Final

RS 273,82

Preço (Compras Governamenlais) 2 Mediana das Propostas Finais

me lArt í"ifflí«&5*í»7WjUlB(>*SKr

RS 246.00

FWatOwgnidanaOla I&a2402X 1SSS ID|IP lu3 03.4:80)
COd«D VaUiçSo: MLNcAMWofoJDtOlnCOcsIQErZursZiAiOdIanuUxHalEqKUtoPInSWAVMUd
hUnJ.-aMM.Mnadetvscf&fiiin.bi/CotXludaAi.lirJIcXlodB-townlClNaXI.mcroJDlOInCSiglOteZl^rBZUiaeiaAuU^^ZãZbEc^enRiiiAVA-KSadVISSa



órgão; r>ftEFEmj<WVlINIC)PA^nECHüPINílNKO Daia: 31/08/2023 09:00

Objeio. Re(]i5irodePi<;csp3r3C{jnixat;i;3c8i>i'jraileKmii;c?F3peclauado&éiii Modolldáde: PregãoEtetrónieo
Esames de Diagnóstico por Imagem. SnP: S'IM

Descrição: Exame Médico Periódico -TQMOGRAPIAOUMPjTAOCfilZADACÜl.liNAOOH- Ideíltllrcaçâo. N®Pregfo.602023/UASG9875Ci3
SAL ,ft'J

Modolldáde: Pregão Etetr&neo

SRP: SIM

Lote/liem

CalSer: 22373-EXAMEMEDICOPlíRIOClCQ

. ,6J

Ala: Link Ata

Fonte: ■vww.compcasgovemamentsis.gov,
ui

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

CNPJ PbzSo Social do Fornecedor

io.aeo.oi2/Q00i-4O chopinzinho imagens e diagnósticosltoa

•VENCEDOR*

Marra; Marca não informeila
Fabrlcanic: Fabricante nlo itirormado
OescricSo: TOMOGRAFfACOMPUTAOOniZADA COlUNA OCR-SAL

Proc.\J3J
FLS
P.irh. _

Valor da Proposta Final

R$ 246,00

n:02jL

Preço (Compras Govcrrramentais] 3: Mediana das Propuslas Finais
me /M.i^mMfiSdeO/of.uíioiÁi^^l

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAriNC.A
Objeto. ConltâlBçãude empresa para prestação de serviços oe exames especialuradDS

(ulirassonogiafla. loinogr.iiia. ressonância magnética) (-ara orendei a demanda
dos sc.nnOures municiinis ne Ipatir.ga um cases iltrcorr^lee de acidente de
trabalho ou doen^ ociipacional..

Descrição: Exame por Tomografia Computadorizada - rvame por Tomogiafia
Computadorizada- Tornog. Coluna Cetv. Dorsal ou IS (cada seg ad]

RS 181.66

Data: 01rOB/202308.00

Modalidade: PiegãoEIctrórico
SRP: NÀO

IdentincBÇão: N<>Pregão 932023/UAS6'9B4625

Lote/Item: 7/17

Ata: UnkAia

Fonte: www.somDresgovemamenlai9.gov.
br

Quantidade: 6

Unidade: UMIDADE

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.018.eS1/OOOa-33 UNIMAG DIAGNOSTICO PGRIMAGEM LTDA

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não Informado
Descnçâo: Tomog Cohma Cerv. Dorsatou LS (cada seg ad)

18.489.336/0001-25 SERVIÇOS DE RADIOLOGIA SAOJUOAS TAtsEU LTDA
•VENCEDOR'

Marca: Marca não infomiatia
Fabricante; Fal^iicanle não infoimadc
Descrição: Exame por trunograliaComputadonzadu-Tomoi:. Coluna Cerv. lãer&al ou LS (coda seg adj

26953.102/0001-45 MARTINS ADMINISTRAÇÃO E SAÚDE LTDA

Marca: M.arca nãainratrnaifg
Fabricante: FahrioanlB não informartn
DescriçAo: TC

Valor da Proposta Final

RS 18600

RS 181.66

RS 184.33

liem 16; Tc crânio

Preço Eatimado: RS 262.44 (uh) Percentual; • Preço Estimado Calculado; RS 252.44 Média dos Preços Obtidos: R3 25Z44

Quantidade

120 Unidades

Descrição

Tc crânio

Observação

RUjranaeralanodiii rs^QmUX ISSilOI»' I4St9.4ZU)
j CMòo Va«ac4o li>LNp<UVAirarWXiCrcg'OSrZL>4«aMBWFl>i;(Ul£«Alb>nm6WA1Úd Ud
j niipJMww.bmradapnica.<»n.twCWJ1c«lc,AiirB^ldd«re'rtukm<MI.Np4IAVu(i>JOKílnCSmTMi2li)i«2UiO(iiql'ati<'4a2bE4HUOinnigWMISid%Z5H



Pre<;o (Compras Governanieniais} I: Meiliarta ilaa Finais
rtc lAn 5^aalN«SileCrdf.K*yioeXl

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA VJE ÜERVIÇ-flS HOSPc'/.LARES
HOSPITAL. UNIVERSITÁRIO RAFFtóE E SJINi.r

Objelo: Cofitraeção de se/viço tcicsiruaao de Uiiicwai.a irompdradniizcoa,
comemplana'] cqurpe ;évi:rra enindicc espc{:ivi..:a'in..(iara s i<!slii;L.váu U';

exames de tciriografia com ou sei-i cccn/isLa c elaUiraçâe de icuórs para lúdo.x

9s faixas elSnas. visando aten(ie>~oHcspilali.'rM.cr6iti>iioGaffiee u Guinleda

UNIRID

Descrição: EXAME POR TOMi^GRAFIA COMPUTADORIZADA - íOMOGRAElA f>6 CHAMO
OU SELA TURSICA OU ORaiTAS

CaiSer: 107A0 - EXAME POR TOMOGRAFIA COMPUTAUÜRIZaOA

RS 273^2

Oata: OVn/302300.00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Uíspcrisa-deLiouaçãoN' Ia/ZOZS/

iJASG: 155911 "^' ?Loie/Item: i/i ^
Ata; N/A

Fonte www.cdmj
br

Quantidade: 600

Unidade; UNIDADE

p l..Ó^3QC>I/202^ I
I

. k I
nsKiKíntdlsx

CNPJ Razão Social do Fornecedor

36.449.7ia/000frS3 OIMAGEM DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não infomiads

Fabricante Fabricame não informado

Descrição; TQMOGRAFIA OE CRÂNIO OU SEU< TÜHSICA OU ÓRBITAS

Valor da Proposta Final

RS 273.82

Preço (Compras Governanieniais) 2: Mediana das Propostas Finais

Aif nn. 5''cbW6Sífc5*«lf-iL<h?

Órgão: PREFEITURA UUNICIPAkO£PECa>NElRASSn

Objeto: Registro de Preços doo soiviços defcBlizuçáoae lorringrafiadccràJiiosern

sedBçâo..

Descrição: Exame por tomografla compoladonzada - StSViçOS OE REALIZAÇÃO CE
TOMDGRAFIADE crânio cem seUAÇiO. confirme Anexo !.

CatSer: 107-40 - EXAME POR TOMOGRAiRA COMpUTAIXIRCAOA.

RS 234^0

Data O.t'IO/2023 09.00

Modalidaiie: Pregão Eleirònico

SflP' SIM

Identificação: N<'Pregãol503023/UASG.98g835

LOte/llem: /I

Ata: ünkÂta

Fonte: www.comptasgoVGTnamenuus^.

bi

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07J0t67Srt)001-75 IFS- DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não infomtada

□escrlçáa- SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO OE TOMOGRAFIA DE CRÂMO ^ ̂AÇÂO

48.764.712/0001-03 l.OBO DIAGNÓSTICOS MÉDICOS S/S LTDA.

Valor da Proposta Final

RS 124.00

RS 129^)0

Merca Morca não Informada
Fabricónie: Fahricamenio informada
Dencrição: ITEM 1 -SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO OE TOUCGRAFIAOE CRÂNIO SEM SÊDAÇÂO, VALOR UNITÁRIO: RS 350,00 (TREZEtnoS ECINCIUENTA
REAIS). VALOR TOTAL RSiS.OÜO.CO (TRINTA E CINCO MIL REAIS).

50.753 631/0001-5Q IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DC JAHU

Marca: Marco não informada
Fabricante Fabricante não Inlomisde
Descrição: tsmografla computadorizada de cráno sem.st-d<icSc

44.4S&036/aC03-11 UNIMEO DE BAURU COOPERATIVA OE TRaRALHO MEDICO

Mntca' Mnrca não informada
Fabricante: Fabricante fiãninlormada
Descrição. Serviço de reaTiZAÇão d? Ton.<igrar:a dr CrAmo sem -lednção.

RS34QJXI

RS 1.400.00

RdaUnoearadcnoOulBnzrdCINlSK.iOIlP lãOai.XZeOI
CMIgeVd4açaa MLNp<MWiyaJO<aiiCnA|(QÇ:Zl.><eZUtOebiPuUI%a>^rJeriPlii«IVA'A3d«3a
ittl(i/AVMi.bviead<iiiiBCU.ciim.bilCMiriuiloAii>iiXicibiilv->lak«i>tdlN>ir<yrot'.«IOmC«culOSdPl>reZUs9ei4l^ilH%»2BCaHUBiiPtn«WAX261dÍt2S3d



Preço (Outros Entes Públicos] 1. Median» das Prui>OEias (-u.nis

M£ UAtt. S'<iai>46íiaeO'x^illi}de20!l

ÕrgSo: Prefeitura Munlbipal de Inocéno.a - MS

Objeto: contratação de emiiresa cspeo.aiiüada em p'cC'i>vão de serviços meatcos pare

realização por diagnósticos de Eiiames delmagumv exames de Ressoriánciü

Uaçndlícs. cfíiitandu com Iodo aosiglcniEoirue técnico po/a siiiirii s

necessidade ao deman&a de atetidirnentos aos pacientes seja emi oansuitirio.

cleiica ou similar e estabelecido e>t< loonl •iso siicenc-r e com distártcia mauma

de 2P0 km (duzentos) quilúmetros dn Mutiwiiio e «ue creste steoainiemo

lambem aos finais dc semana e fenados decido a demanda dos p

Descrição: 4S116-TQMQGHAFIA COMPUTAüüRiZADA - ChANIO OU SELA TÚRSICA OU

ÓRBITAS • 45n6-TQMOGRAF|A COMFUTADOBliAQA- CPANIO OU SELA

TTJRSICA OU ÓRBITAS

RS 249,00

Oata. 16/03/20230830

Modalidade: mESAO EIETRÕNICO

SflP; NÃO [ ^
IdenlíTTcação: itoba! íáWWaO'^»^GQt202 V

Lote/Item: 37/1 |'
Ata; Lmk Ata —

Fonte; https//coiTiprasbr.com.br/

Quantidade: 100

Unidade; UNIDADE

CNPU Razái> Social do Famccedo;

ll.BQa,B64/õ0014S IMAGEM E DIAGNOSTICO

•VENCEDOR*

Marca: nxxi

Fabricante. Fabncantc não informado

Modelo: xtcnxt

Oesoriçãa' Descrição não mfortnaiia

t3.462,4S7/0001-«0 CaVTBO AVANÇADO ü£ DIAGNOSTICO POR IMAGEM TRES LAGOAS LTOA

Marca: Marca não Infontisda

Fabricante' Fabilcanter.aomrcnnado

Descrição; Descrição nSo informada

03.373.593/0001-99 SOCIEDADE BENEFICENTE DO HOSPITAL N S AUXILIADORA

Marca: Marca não informada

Fabricante FabricanienScInfonnadc

Descrição: OesGrlçSonSoInformida .

Valor da Proposta Final

RS 245,00

RS 249.00

RS 45000

Item 17; Tc face

Preço Estimado: RS 264.g4.(un} Pei^mlual: -Preço Estimado Calculado: R$ 26454 Média dos Preços Obtidos: RS 264,94

Quantidade

120 Unidades

Descrição Observação

Preço (Compras Governamenlais) 1: Mediana das Propostas Finais '
.Bc rAíT S'nalNa(ie07aeJjho<leT0:i

Ôtgao: EMPRESA aflASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFREE E GUINIE

Objeto: Contratação de serviço terceirizado de tomogrona cuntputatíOTirsda,

contemplando equipe técnica e rr,60ica especializada, sara a rea)oração de

exames de tamografia com ou sem contraste e elaburação de laudos para todas
as faixas elinas. visando atender o Hospital Universitário Gafiréee Guinle da

UNIRIO

Descrição' EXAME POR TOMOGRAflA COMPUTADORIZADA • TOMOCRAFIA Ot FACE OU

SEIOS DA FACE

Catscr 10740 - EXAME POR TOMUSRAFIA COMPUTAüúRIZAOA

RS 273.B2

Data; 01/11/2023 00:00

Modalidade: Dispensa de Uatação

SRP: NÃO

Identifícação. Dispensa de uciioçãoN''14/2023 /

UASG: 155911

Lote/Item: 6/1

Ata; N/A

Fonte; «vvm.compiasgovemamentais.gov

br

Quantidade: 120

Unidade: UNIDADE

GNPJ Razão Social du Fornecedoi

36.449.71£y0008-83 DIMAGEM D1AQN0STICU POR IMA-SEM LTDA

'VENCEDOR*

Marca. Marca nSu informada

Fobricanie: Fobncanlerigrj informado

Descrição: TOMOGRAFIA DE FACE OU SEIOS DA FACE

Valor da Proposta Final

RS 273.82

RUUAna gorado no en ISrazOUr IS:FS.tD|^. IW.S3.4Z80I
CMlBoVaildotaa:l<ll-IA>''>(/r°'iU010tnC«cu(OS7ZLMeZllo9d!i)PuU4a2bEi;HUBnPtrueWAUgWla
hlipvrimmAarK»taOfMou>9iTi.li«<Mr*<HuN>uviticMds7iDÍi»'fdLt«>UlM<MOianCeialOSZ&x4eZUM«qPuU(XaS»EdHUaiinRiSWAM9S3naS3d



Preço (Conipras Governsníeniuis] 2: Mediana Uus Pr6p<)!jtaã Pinais
lí*: f*l 5'cÍjWíJi<rP'ilfJuíVjdr/P?'

Órgão: PREFEITURA MLIIJICIPAL UE CHOPINZINHC

Objeio. Registra de Preços para Coniraucilo Futura an ierviçwf E^peciarpatlop ent

Exames de piagnãstico por Iricageni. -

Descrição: Exame Médico Periódico - TOMOGRAFIA CÚMPUTADORIZi^DA ti£ OSSOS OA

FACE

CatSet: 223T3-EXAME MEDICO PSílODíCO

—«8246.00

pr.,eG^OjCOl/202 H '
Dflt. 09:00

Modalidadóf-Pregão Eletrônico ^
SRP; SIM

Idenlificação: N°Pregão 602023 / UA&G.oeTSOS

Lote/Uem. /68

Ata: ünkAQ

Fonte: *ww.compfas9overnameniBis.9oe.

tir

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10860 012/0001-40 CKOPINZINHO IMAGENS E DIAGNÓSTICOS LTOA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabrlcantenãdlnfcirniaria
Descrição: TOMDGRAFIA COMPUTAQtiniZAOA DE OSSOS DA FACE

Valor da Proposta Final

RS 246,00

Preço (Compras Govcrttamcntals) 3: Mediana dos Propostas Finais

me lArt 5*il»///íS.<ttftVoe./i,flwoen);r

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAONGA

Objeio: Conlraiaçãode empresa para prestação de serviços deexarpes especializados

(ulltassonogralia, lomograrta. ressonância rnagnétlcs) para atender a demanda

dos servidores municipais de Ipallnga em cases ueccrtentes de acidente de

trabalho ou doença ocupacionai.

Descrição; Exame por Tomografia Computadorizada • Exame por Tomografla

Cornputadorizeda ■ Torpog Ccmput Face ou Seios da face ou ame

Data 01/08/2023 08 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÂO

Idcntincação: N«Pregão 932023 / UASS:984ã26

Lote/Item: 2/20

Ata: LmkAtS

Fonie: vvww.comprasgovemainentais.gov.

Quantidade; 3

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Forneccdoi

23.0ie.e&1/0008-33 UMMAGOIAGrgOSTICOPORIMAGI^ILTUA

Marca: Mares não mfarnads

Fabricsiitc: Fabiicantenão infuiTiiado

Desci içSo: Tomog. Camput Face uu Seios da face ou aruc

18.489.336/0001-25 SERVIÇOS DE RADIOLOGIA SAD JUDAS TADEU ITOA

•VENCEDOR"

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricanteniu írformado

Oescnção: Exame por Tcmografin Coni/iutudorizada- Tomog. Comp-atFaceouSeioada facccuanic

26968.102/0001-45 MARTINS iUOMINISTRACAO E SAÚDE LTDA

Marca; Marca nãs informada

Fabricante: Fabricante não Infsnnadp
Descrição: TC

Valor da Proposta rinal

RS 274,67

RS 275.00

RS 311.67

I Rriiuanagarailonaan rSiDZrZOM lã:S5 iQltP. ilO.U.lZ/IOI
I CMIga Vnlilaçlor IdUiplMWo/alOIOtnClKglQSznjcU-ZUsOdicPuUlXZIiEtiHjanPtni6WA%3dtUd
i hn|i-/niMW.t>miae(i'an.ccini.brrccninudailLl:nio()Bac'tcX<in'teL>l(>4iaWotDjOIOB>C6q]tQSzZiji>uZUXIdli|PijU4VL29ZDEqHUBiiPlneWA%2S3e%Z6Sd



Item 18;. TC Geial

Preço Efilimado: RS 285.41 (urt), . ■ Percentual; - Preço EujimodoCalotilodo: RS 205,41 MédtH dos Preços Obtidos: RS 205,41

480 Unidades

Ceüuritfâa

TC Geral

áervsção

Preço (Comcras Goveniameniais) 1; Mediana das PiupOE<&a f-tnsta

Mc/M í'iiilfí6Sitf07deJiilho(»:XI3l

Órgáo. EMPRESA BRASILEIRA Dc SERVIÇOS HOSPI fALARES
NOSPITAl. ÜNP/tnSITÁRIO GAFEUhE í GüINLE

Objeto: Controiaçãa dc serviço terceirizado de tomuerâfia coniputadcnzada,

coniemplandD equipe lécmcn e niéOlr.a especinlirAdii. psra u reatrzoçdo de

exames de lomuqrafiu eum ou sem conirasie e daboraçSu dc laudos para Itidas

as faixas etárias, visando atender o HospiiaJ Universitária Uallree eGuinledS

UNIRiO

Deacríção: SCAME POR TOMOGRAPIA COMPUTADORIZADA • TOMOGRAEIA DE

ARTICULAÇAO (ESTERNOCLAVICULAR ou 0M8R0 OU COTOl^LO OU PUNHO

OUSACROILlACAS OU CQXOFEMORAl. OU JOELHO OU PE) -UNILATERAL

CatSer 10740 - EXAMSPOH TOMUGRAFlA COMPtJTAOORIZAOA

DÕra^ViTívMW^M
Modalidade; Dispensa dc Licitação

SRP: NÃO

identifioaç&u: Dispensa de Licitação N* 14/2023/

UASO 165911

Lote/Item; 9/1

Ala; N/A

Ponte: www,CQrriprasgoverrtânienlai5.(|QV.

Quantidade: 120

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Sodlal do Fornecedor Valor da Proposta Final

36.449.718/0006-83 DlUAGEM DIAGNOSTICO POR IM/i£EM LIDA RS:

•VENCEDOR»

Marca: Marco não inloirtadu

Fabricante: Fabncanie nfio informado

Descrição: TOMO&RAPIA tlEARIlCUUÇÃO (tlSlERNOtlLAVICUUUi OUOMUiiOOUCCTOVI-LOOU PUNHO OUSACRDILfACASOUCOXOFEMORALOU
JOELHO OU PE) -UNILATERAL

Preço (Compraa Governomeniais) 2: Mediana das Ptoposlaa Finais

irv >4rr, 5»it) "VeídrOrcfeJul^7^(e7C/I

Órgão: EMPRESA brasileira de serviços hospitalares
HOSPITAL universitário GAFPRÊF, E GUINLE

Objelo: Contratação de serviço terceirizado de tomografia computadorizada,

contemplandc equipe técnica e médica espcaaUzedn, para a realização de

exames de lomografia ecxn ou sem contraste e elaboração de laudos para Iodas

as faixas elái ias, visando atender o Hospital Universitário Gallrée e Gulnje da

UNIRIO

Descrição: EXAME POR TüMOGRAFIA CO.MPUTADOMIZADA • ANGiOTGMOGRAFlA

(CRÂNIO OU PESCOÇO OU TORaX tXi ABIXIME SUPERIOR OU PELVE) -

ARTERIAL OUVENOSA

CatScr 10740 - EXAME PORTOMOGRAFIA COUPUTAUORIZADA

Data: ai'll/2O23CO.0O

Modalidade; Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Liotação N° 14/2023/

UASG 1S5911

Lote/llcm: 11/1

Ata: N/A

Fonte: ivww,comnrasgavemamentaís.gov,

br

Quantidade; 120

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Forneocdor

36.449,718/0008-83 OIMAGEM DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTOA

♦VENCEDOR»

Marca; Marca nãomlamiada
Fabricante: Fabricante não inlormndo
Oesciiçio; ANOIOTOMOSRAnA (CRANIO OU PESCOÇO OU TÓRAX OU AEIDOME SUPERIOR OU PELVE)-ARTERIAL OUVENOSA

Valor da Pioposla Final

RS 37240

Preço (Outros Entes Públicos) t: Mediana das Propostas Fmsrs
Mc l/Jrt. fdo tH6S<ff07de.tjtMaf2ü!l

: RtlnAriecaradii i«4ia ISOZ/ZH» 1S:S!.,ID|I)»; IM.SiAZilOI
I C4eiieoUillilacaii:ldLNp4WM!X&'OiainCEcclOa/ZU4>fZtJ:Oaii]Pulw%U>EiiHuanl>liiSVA%3a9.30
1 hnp.írMM>4uncciilepncoiXcniAr.C<nr>.«ilcAino4K«íhSo7iokni>tiltt<(>'tf<VoraJCXOIn(»:elOStZL>lc2UvMiqPuU>tUS2bEqHü^PnT«vm%Úa4%aS34



órgão: Consorcio Regionnl Oe Soude Sul i)e MüIu 6io;iS0

Objelo. Ev«nUjsl Cantota^So ão Empiess:. í,õ:ò à pr>Mtacão <tc serviços .le

arosedlmentos meOisos c evanies de fiaio-A. i4esec.iiài>r:>a Magnética,

Tamagrofia CwnputsdoiiZade, Cirulk>gratia Ultrasscnografia, Aall,;açào de

Contrastee iXivus.a serem reaii/ouo^ no mui.lriptn de AondDncp<;íis coiit o r>io

<leoten<leràn«sT«nda'Oü5 Muric.ij.os ;orsQrc:sdospeíopeilodode 12 (doze)

meses

Uescriçio: TOMOGRAFlACOMPUTAOOniZAUA EM CiERAl {ABDÔMEN INFERIOR,

ABDÔMEN SUPERIOR, ARTICULAÇÕES TtMPÜROMANOIBULARES. BACIA

BRAÇO, CLAVICULAR, COLUNA CERVICAL. COLUNA DORSAL. COLUNA

LOMBAR, COTOVELO, COXA. COXO FEMURAL, CRANIO, FACE, HiPÚRSE,

JOELHO, MAO. ombro, O • TOWOGRAFIA COMPU l ADORiZADA EM GERAL

(ABDÔMEN INFERIOR. ABDÔMEN SUPERIOR. AHIICULAÇÔES

TEMPQROMANDIBUURES, BACIA BRAÇO, CLAVICULAR COLUNA CERViCAL.

COLUNA DORSAL COLUNA LOMBAR, COTOvElO. COXA COXO FEMURAL

CRAJÍIO, face. HIPÓFISE. JOELHO, MÃO, OMBP.O, ORBiTAS, OUVlDO, PÉ. PELVE

PERNA PESCOÇO, PUNHO, SACRO COCCfÜEA SACRO lUAf.AS, SEIOS DA FACE.

sa.A TURCICA, ARTICULAÇÕK TEMPOROMANDIBULAHES, TÓRAX E

TORNOZELO)

CNPJ Razão Social do Fomecedcir

32.97O34V00QT-Ó4 CLINICA HAOIOlOGICA OR- BERTINEITI LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante' Fabricante não inlormailc

Descrição: Desatção nãotnlwmoda

Oala: 17/03/2023 00.00

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL

SRP NAO

idcntifiiíaçSo

lote/Item:

Duantldade

Unidade:

00ÜÜ0S23

138,118.^l4S'S079/trari'^rencja/'

UF; MT

rAQ»i/202a

Valor da Proposta Finai

item 19: Tc orbitas

Preço Estimado; RS 244.27 (un) Percentual-- Pretjo Estimado Caleutado.' BS244.77 Média dos Preços OhtWtJB.- ftS24«.2z

Ouantidndc

120 Unidades

Descrição

Tc orbitas

Observação

Prego (Comprns Governamentais) I: Mediana das Picposlas Finais.

IK un ̂'ííaiufSi^orite.KiivithXH

órgão- EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPiTALARES

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAF^REE E CUIMLt

Objeto: Conlrcitaçãrj de serviço terceirizado de lomogroFa computodorizada.

contemplando eq':ipe técnrca e medica especializada, paia s lealcaçào de

carnes de tomografia com ou sem ccicirasie e eiatrorsção de Ltudcis para todas

as faixas etárias, visando atender n Hospiiai Universitária Gafíréee Guintc da

UNIRIO

Descrição: EXAME POR TOMOGHAFIA COMPUTADORIZADA-TOMCGRAFIA DE CRÂNIO

OU SElAlUnsiCACU ÓRBITAS

CatSer: 10740 - EXAliíE POR TOMOGHAFIA COMPUTAflOFUZAOA

Data: 01/11/202300:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: .\À0

Idemifícação DispetisadeücitaçSoN>i4/2023/

UASS. 155911

Lote/Item: l/i

Ata: N/A

Fonte vWwcomDrasgovemamenlais.gov,

br

Quontfdadc: 600

Unidede: UNIDADE

CNP.I Razão Social do Fornecedor

36,449.718/0008-83 OIMAGEM DIAGNOSTICO POR lWAG3il LTOA

•VENCEDOR*

Mnrca: Marca não Infutniada

Fabricante FatViutrtenãcinlbtmace

Descnçâo; TOMOGRAflA DE CRÂNIO OI/SElA Tt^CtA CU ÓRBITAS

Valor da Proposta Fnwl

RS 273,02

I RiMAnogarailomiaia tSrOZ'2IlM IC ££-10 (IF: iM.BSrzSQ)
I Cã4«o\Mia«;aa>aLNp<MWi]AxiaO-,nCa.4raSvZljileZitr0dl4PuUVvJlicaH'jai>eiir«iArA«3dSte
i nilpVMww,ttiincodiipfBCcc.ciini.w/Cai-l]licjg-iAuH!fini?(t»<fa?li>><[iKi)I.Np»r«'vV3roJOrOir.Ctq|ICSii'ZL»t«ZmauiqruU«'ltaiai»E<iréJaiiPliiJl!WA1>25Sa%aM»



Preço (Outros Enics Ptíblicos; I: McJiana das Prü)]<Miii;< Fii'tiis

In: llAtl.S'ajlNàSef01'i;..linnn!202l

RS ziaoo

Úrgão: Consorc-o R?i;i6nol iw SanOe Sw 3i' Mato üicsw

pbieto: Eventual ConuataçEa de Eiiipie^as paia a |v<?t>t-<váu Ue ttetviçoc dc

prcr^JintínioA if.pdieasví-xamw Jsfta-u-)'. ríssionincia MjtptrUos.

Torrwgratia Cumpuiadonuda, Cir,irlografis, tiKiistünogTifia AplMçâi, -a
Contraste € oupt-!^ a sçretr realiúidos iic rniiiíit.pü. Je flofidonuwjlis.-urr. ofito

de atendei U deinanuudús Uunir-piús Cunrr.ciau.ij pe!o ne.Iixfij Ik I.- idozei

meses

M&crlção: TOMOGRAflA COMPIJ IADORIZAÜA b'M OEttAL (AHDÜMEN INFERIOR.
ABOÒMEN SUPERIOR, ARTICUt AÇOFS TEMPOROMANOIBlILARtS. BACIA

BRAÇO. CLAVICULAR, COLUNA CERVICAt,, COLUNA DORSAL, COLUNA

LOMBAR, COTOVELO. COXA. COXO EEMURAU CKANIO. FACE HIPÓFISE,
JOELHO. MÂO. OMBRO. O • TOWOGflAFIA CCMt^i;TADüRlZADA EM GERAL

(ABDÔMEN tNfERIQR. ABOÒMEtJ SUPERIOR. ARTICULAÇÕES

TEMPOROMANDISULARES. BACIA BRAÇO. CLAVICULAR, COLUNA CEBVlCAL

COLUNA DORSAL COLUNA LOMBAR, COTOVEUi, COXA COXO FEMURAt,

CRAmO. face. HIPÚFISE. JOELHO. MAO, OMBRO, ORBITAS. OUVIDO, PE. PQ.VI,

PERNA, PESCOÇO, PUNHO, SACRO COCCÍGEA SACRO lUACAS, SEIOS DA FACE,

SELA TÚRCIOA, AR nCULAÇÕES TEMPOROMANDIBULARES, TÓRAX £
10HHQZB.Q)

CNPJ Razão Soclul do Fornecedor

32,970.3X5/0001-64 CUNiCA RAOKJ-OGiCA OR. eERTlNETTI LTtlA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nâovrfarmadj

Fabricante; Pabrlcanie nfto Informado

Descrição: DMciiça.onaoinromiada

Data 17/03/202300.00

Modalidade- PREGÃO PRESENCIAL

SRP. NAO

Identificação: OOOOQS23

Lotc/ltcm- 1/12

Ata: N/A

Fonte' 13B.115.2.145 8079/transparentía7

Quantidade: 4 660

Unidade: UNI

UF- MT

iproc-V

\rus.
\Rub.

Valor da Proposta Final

nS210A)0

Preço (Outros Entes Públicon) 2: Metbana das ProposlasFinais

IncilM t'<tílH6$1<]0'iSeM:í'i3eZr-2l.

Úrgão: Prcle<turaMunicipaloeinccéncia-MS

Objeto: contratação de empicsu esi>e:iali£.Tda cru prestaçáode serviços niiklictjs paia 1

realização poi' diagncatluos dr f.>amiH dc Imaçom e Exames da Rçssonãnda

Magnética, contando ccn todo aporatrr medico e técnico para supré a lij,
necessidade da deniancla de atcndiinenloi aos psclonles seja eni cotrsutidrio,

clinica ou similar d csCnlielecido em local n3o superior e com distancia inaiima

de 200 km (duzentos) quilômetros do Município e que cvesTe atendimento

lantbèm aos finais de semana e ierisdos devido á tlcnianda dos p

Oescrição: 45116-TOMOCRAFtACOMPUTAOORIZADA - CHANIO OU SFLATÜRSICAOU <
Orbitas - x&i ib-tomografi/. comfutaiiorízada • crAnio ou saA

TtjflSICA ou ORBITAS

CNPJ Razão Social do ForneMiiiM

11.505564/0001-35 IMAGEM E UlAGNDSTICC

•VENCEDOR*

Marca: znMi

Fabiicante Fabncanie não Infoinadv

Modelo; xxnxxx

Degciiçáo: Deflcrlçâo não infoimada

13.462457/0001-60 CENTRO AVANÇADO DE DlAGNOSUdO POR IMAGEM TRêS LAGOAS LTOA

Marca Marca não Inioimada

Fabricante.' Fabncantc não informado

Descrição: Descrição não informaria

03;873.B93/0001-99 SOCIEDADE BENEFICENTE DO HCiSPlTAL H SAUXIUADORA

Marca. Marca não Informada

Faliicame: FatmcamenãoinfcrrriiaiJij
Dcsoriçâo: Descrição nãc informada

Data: 15/03/2023 08'S0

MtKfalídade: PREGÃO ELETRÚNIÇO

SRP; NAO

idcniilicação: 17056.402023

Lote/Item: 37/1

At^: l,injf Ata

Fonte: tTttps'/A:oinpf,3sbr com^r/

Quantidade: 1Ü0

Unidade: UNIDADE

UF: MS

Valor da Pfoposla Fínut.

RS245D0

RS 249.00

RS 450,00

I (Wa^caadiinodu iSiOimH )S.SS.iC<IP.
I CMíeeViilldafacrULNpXMWcrüJOlOíiiCfisi.lOtAnnMZIAUIi.Pi.UXrJt.éoSlrtrJVirafiyAtlilSM



liem20:TcPdve

Preço Estimado: BS220«!(un) ■ , Percentual;- J»itço, Estimado Calculado: PS 220,82 Média dos Preços Obtidos: HS 220,82

Quamfdade

120 Unidades

Oescriçdc Observação

Preço {Compras Governamentais) !■ Mediana das Pr^posuis fHiiaii
InclAt S'!ÍilNliSdtl'7rieJullvdi-í02l

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA »£ SERViÇüS HOSPM ALaRES
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFHÉEE SUlNLk

Objeto: Contratação de serviço lurcciruado de tomogrutiu compt/tadoriíada,
contemplando equipe técnica e iriédlca espeóairzadu, para a realização de
exames de loniuqrafia cun ou iicir. contraste e elaboração de laudos pata looab
as faixas eianas, visando aiencer o Hospital UiMersiiano Gallrée e Guínle da
UNIRiO

Descrição: EXAME POR TOMOGRAPIA COMPirTADORIZADA • TOMOGRAFIA DE PELVE
OU. BACIA

CatScT 10740 - EXAME POR TOMOGRAf-TA COMPUTAOaRlZAOA

f  pEDREIRASIMA Ij rs 21

ProctaÇ^£i-'"^-:rpyg.mMi/?n7'3nf|nn —

Moda|iitbáb.U"Tn'""^'""'^
SHP: NÁQ

Idcntiricaçao. Dispensa de Licitação N° 14/2023 f
UASG: 155911

Lote/Item- 5/i

Ata: N/A

Fonte: www.oomprasgovernsmentais.gov.
br

Quantidade: 600

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social (lr> Fornecedor

36.449.718/0008-83 DIMAGEM DIAGNOSIlCU PUR íMAGcM LIDA

'VENCEDOR*

Marca: Marca riãoinformaii»
Fabilcante PatHicanteiiauiiilofmBdc
Descrição: rOMOGRAflAOEPELVEOUUAClA

Valor da Proposta Rnal

Preço (Outros Entes PObliCos) I: Mediana das Propostse Finais
J-K //-Vt S^ialUSídeQ-deJu^i^Xai

Órgão: Prefeitura Municipal de Ifincèncin - MS
Objeto; eoniraiaçán de empresa especializada em p'estação de serviços médicos para

realização poi diagnósticos dc Exames de Imagem e Exames de Ressonância
Magnética, contando ccm todo apaiato medico e técnico para supnr a
necessidade ds demands de atendimentos aos pacientes seja em consutlório.
cirmca ou similar e estabelecido em local não superir» e corri distancia mâiiima

de 200 km (duzeritns) quilômetros do Munlciplc e que preste atendimento
também aos fmais de semana e lenados devido á demandá dos p

Slescrição: 45n9-T0M0GRAFIAC0MPUTA00fltZADA • PELVE OU BACIA - 45119-
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA • PELVE OU BACIA

Dala: 16/03/2023 08-30
Modalidade: PREGÃO ELEIHÕNtCO

SRP; NAO

identificação: 17QB6i.402023
Lote/Item: 41/1

Ato: ünliAla

Fonte: https://camprBsbr.com.tir/

Quantidade; 10

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

11.508.864/0001-35 IMAGEM E DIAGNOSTICO

•VENCEDOR*

Marco: Marca não Informada
Fabricante: Fabricsníentainformado
DeBeriçãB DescriçdunãBmformada

13.462 JS7/0001-60 CElíTRO AVANÇADO OE DIAGNOSTICO POR IMAGEM TRES.LAGOASLTt»

Marca: Marca náóinfcttmada
Fabnconte: Fabricsnenflo tnformado
Descrição: Descrição nSo informada

03.873593/0001-99 SOaEatOE 8ENEFIDENTED0 HOSPITAL N SAUXHJADORA

Marca: Marca não informada
Fobilcantrr: Fabricante não Infoim.ado
Descrição: Descrição não infarmada

Valor da Proposta Final

R$240G0

ns2Sáoo

R$290G0

I RiraUxo fiwam no Oia r&-tCi7D74 tS SS: 10 (IP. 190 S3 «Z 81»
I Cpi)l«oValliliiçto:ldLrJpJMiiVnriUDKIInC«cdlb&tZLBlnZU>tUlqPuLMSU:a,iHt)tinPineW>itU4%li]
I htlp:»vAlM,b>'>col1oprocaEl.ailn,é'rC••^i11urcAul>^^IIudacle'Jlsl.a1•ll1IJlt,4MWJuJ:>IOtllCS:gl05^ZLx4B^UsOflIqnuU41UUl>EqHUa1nlra(IWAtb^Mrt'KZS^4



PEOREIRASíMA ,, I

Proc03fflQOÍ'292—
Preço (Outros Entes PúQlícus) MeJiana das Propostas Pi.iais

üK-iiAn faiMlSSdrii^iitM/vie^íW

Úrgâo: PREFEITURA. MUNICIPAuÜEjUINA
Objeto; CHAMAMENTO PUBLICO PARA CRÜ>EN.'.lAWIiNIU DE PESSOAS ̂ÜHlÜICAS

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIDOS ESPECIALIZADOS NA ASEA DA SAÚDE PARA

REAUZACAC DE EXAMES ESPECIALIZADOS ATENDENDO AS DEMANDAS DA

SECRETARIA UUNIClPi-. DE SAÚDE Dt ;U'NA-.V. 1

Descrição; SERVIÇO DE EXAME - DO TIPO TüMOORAElA COMPUTADORIZADA D£

PELVE OU BACIA - SERvICO DE EXAME - DO TIPO TOMOBRAFIA

COMPUTADORIZAnA DE PELVE OU BACIA

Data; 20/01/202300:00

Mudatiiiade: CredetKiarrtento

SHP. NÃO

identificação: S105I&-12-053-2022

Loie/llcm, V5

Ata: N/A

Fonte; odadao.icejnLgov.br/licitacao

Quantidade: 360 f

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social du Fornecedut

U.702.009/0001-ia SAflITAS DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não mlormada

Fabricanir Fabricante não miamiado

Descrição: DesericSonãoinlonn.ida

Valor da Proposta Final

ltem21:TcPe8COÇO

Preço Estimado; RS 251,67 (un) Percentual: - Preço Esilmado Calculado; RS 261.67 Mddia dos Preços Obtidos; n$25i.e7

120 Unidades

Descrição

Tc Pescoço

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

nc/Arr ydatn&SdrO/iifjuiMaeiaii

tjrqão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

ObjClo' Registro de Pfeços para Coniiaiaçso Futura Cf Smiços Especíalizadta em

Enamcs de t^agnõstir.o pOi' imagem.

Descrição: Exame Medico Periâilica - TOMQGRAFIA caMPUTADURIZADA DE PESCOÇO

CatSor. 22373-EXAIslE MEDICO P^lODlCO

Data: 31/0B/20230B'G0

Pregão EleirânicoModalidade'

IdcntincaçSo: N'>Ptcgão'602Q23 / UASG:9a7ã03

Lute/Item- /63

Ata: linkAa

Fonte: www.cflirpfasgoverriameptais,90V.

br

Quantidade. iO

Uiudade: UNIDADE

CNPJ Razão Snclal do Fomeccnlcr

10.360.012/0001-40 CHOPINZINHO IMAGENS E DIAGNÓSTICOS LTDA

•VENCEDOR'

Marca: Marca nia intcrmada

Fabricante: Fabricante não rnlorniado

Descrição: TDMOORARACOMPUTADORIZAUAUf PESCOÇO

Valor da Proposta Final

RS 246.1X1

Preço (Outros Entes Públicos] 1. Mediana das Propostas Finais

McJ/AiT fiU/HêSdeUTiífJulIiOiieJSíl

fMuãnosenúomdia isnci»» tsjs.tOlP. itnsjazgO)
I CMIBO VolldaçAa: li)Li<p4MWarcJOIOInCScarDSiZUHKZlblMlqPiiM%ZtiaiRUAnPiiTie>/rAWXM
I liRpVAimwai>ica(l«eiecas.ec>n,brrCiinArai]oAuliifl»cldj1e'aak<n-iaLNp4IAVo'nJC(Oin(%cg<OuZl>(cZUsCUIi|PuU4%::iil)EgHuanPtn>l|WAK2»lKS^



ôrgflo: PR6FEIPJRA CC MUMICÍPK3 DÊ GAftCA

ObjelD. REGISTRO Dt" "RF.ÇOS PARA CO^TnATACÂO KAhCFLAQAS OÜS SERVlíüS OE
DIAGNOSTICO POn IMAGEM (TOMÜÜRAFI/VJ F LpLTRASSONÜÜA.NFIA\

Oescriçêo; TOMOGRAFIACOMPUTADOBIZAUA PESCOÇO

(LARINGE/FAfllNGE/TIRCÚIDE/GlANOULASGALlVARES'GLAf<mC&

CERVICAIS) • TOMOGRAFIA OOMI^I rAÜORIZAUA PESCOÇO

aAR!NG&'FARlNGt/T|RF.0inE;GLANDlllASSAl.lVAHÊS/RU^U10S CERVICAIS)

Oaia. íA«M/2023QS^?EI^S/MA
Modalidade; |

SRP. SIm| ^3
Idemilicaçâo' OüQOS^a^a " ' "■—J-V.

Loiu/ltem 1/17

Ata iinkAta

Fonift 17a.96l32J7fl079/transpí(reTOa/

Quantidade. 20

Unidade UN

SRP. SIM

CNPJ Razão Social <lu Fornecedor

74.882.395/0001-08 PROlUAQEM DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTOA

•VENÍ^DOR*

Marca: Merca nSoinfotmada
Fabricante: Fabricante não informado
DeScricSo: DescricSo nSo informaaa

Valor da Proposâ Final

RS 360,00

Preço (Outros Entes Ptlblicos) 3: Mediana das Propostas Firtais
«Kl IIAn. 6'/la íNílSijeú/ife./I/Jwrfe li}2l

Órgão: PreiwturaMunicipaldeInocénca-MS
Objeto; contratação ce empresa especializada em prestaçãc de serviços médicos par»

l eallzaçao por diegnostlcos de Evanias de Imagem e Exames de RessQnãrrcia
Magnética, contando com todo aparato médico e técnico pnra suprn a
necessidade da dvnrancta.Dee:end'menio5aus pacientes sc>a em consultório,
clinica ou similar e esíabticcdo em tccal não supeiior e com aistância rnaiuma
ae20Q trrr. (duzeritosl quilômetros di, Municipice que preste atendimento
também aos finais de semana e reriados devioo a demanda das p

Descrição: 4&12t-T0M0GHAFIA tiOMPUTAOÜRlZADA DE PESCOÇO • 4S121-
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA OE PESCOÇO

RS 249,00

Data; 16/03/2023 OSSO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; NÃO

Identificação' 17086.402073
Lote/Item: 4ari

Ata: LinkACa

Fonte https//comprasbr.com.bi/

Quantidade: 6

Unidade: ÜMOAOE

UF: MS

CNPJ RazSo Social do ForneBédot

11.SOe.S64/OOOV3S IMAGEM E DIAGNOSTICO
•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: FabncanlenAoinfotmadD
Descrição; Descrição não Informada

13.462.457/0001-60 CENTRO AVANÇADO OE DIAGNOSncO POR IMAGEM TRES UG0.4S LTDA

Marca: Marca nãa miotmadp

Fabricante: FabrfcsníenãDmforrisúo
Descrição. DescnçãúnãoinfcrmaiJa

03.873.S93/0001-99 SOCIED/^E BENEFICENTE DO HOSFITALN S AUXILIADORA

Marea: Marca não Informado
Fabricante: Fabricante nio informado
Descrição: Descnção não informada

Valor da Proposta Hnal

RS 200.00

RS 249,00

RS 290,00

Item 22; Tc Tórax

Preçn Estimado: RS 243,27 (un)

120 Unidades

Percentual' - Preço Estimado Calculado: RS 243.27

Descrição

Te Tórax

Médio dos Preços ühtidos: RS 243,27

Observação

Preço (Compras Governamentais] 1: Mediana das Propostas Firtais RS 273.82

«K-. lArt.S^JjlueSarOTJúJi.illodKjOlI

I lUiiawganaonoeu 1&112'20M ISSSiqt»' l40B3.rZMI
: CedlSsVi(n<Cte'M).NpU<>VMa)OIOViCUorlOS)'3ljU«2lM»l4lVM»aüErMllftlFlni6'.V/,tUin3e
: hnD-riwww.aaricoeepfflros.com brnCcrtficaUcAjiflutgriado^nHwn •141 Hp4ra/rtfaJCrCiriCtXaAJaz2Ua^ZVfcA'lI<|P'.itAm&2étqHUtnPtiTidWA%7VW%?Wd



Úrgão: £MPPfSA BRASIIETRÍ lic SESVIÇOSHr^SPirALAHES
HOSPITAL IjMIVERSiTAfilO GAfFUEé E tJIW L

pi^elo; Oonirataçàn dc seruii;o leiMÍriZãdo Uu lo.rsogidllri oompuUríbil.-iHU'^.

oonterr.plando ed<jir>s lér^ruca e ineoics es{<6Cisli.::d}. paia a teali/acãc r.v

e«mes de lomogr.ifia am ou sem ccntiasiue elaljoraçio Oc Ia .ooí poia i-ída;

os tajxas eUnas, /isaiido ?icndfei o Huspiiai L".i"e.sKó(n>_£iâl(ri.« e ijuirti; do
UNIRIO

OesCftçSo: EXAME POR TOMOGRAFIA OOMPUrAUOfil/AiJA- 10MúGJWiAU£TUHA>:

CatSer: lOTdCl-ÇXAMePOR TOMOGRARACÜMPUTAOORIZAUA

Üata- Ql/i i/kÜ23 00.Qa|57^!^?^
Meoatidade: lm.pentHírtSbTa^^

SBP' NAo >^2
Ideniincaçâo; Dtsoensaàia fc.ia^áuia' 1.1,

UAS6: 16S91)

Loie/ltenr 3/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernarncuais^v.

br

Quantidade: 600

Unidade; UNIOAI^

CNPJ RB^ãl^ Social do Fotnecedoi

36.440.718/0008-83 DlUAGEU DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

•VENCEDOR»

Marca: Marca nãa informada

Febricantr. FabrIcamenSg informado

Descrição; TOMOGRAPIA OETÚRAX

Valor da Proposta Final

RS 273.82

Prego (Compras Qovcrnemeritais} 2: Mediana das Propostas Finais

tt: /An. S*dn//6SeííGTdeJi.'/yjJ&2Õ^f

ÓrgSo; PREFEITURA MUfUClPA!. DE CHOPIN2INHO

Objeto. Registro de Preços paia Conirãtaçío Futura dc Serviços Espccralúadcó em

E*ames de Diiejr>istico per Irragem,

Descrição: ExameMedico Pefiúdlcg ■ TOMOGRAFIA COIdPUTADORUADA.nE TÚrlAX

CatSer: 22373-EXAME MEÜICO PERIÓDICO

Oata. 31/08/202309:00

Modalidade: Pregão Eletrônica

SRP: SIM

Identificação: N^Prcgão.eOJOTS / UASG.9S7503

Lole/lleni: r/O

Ata' ünkÃJa

Fonte; ̂ vww comprasgovernametitsis.gov.

ti

Quantidade: 200

Unidade; UNIDADE

CNPJ Ruão Social do Fft necedor

10.860.012/0001-40 CH0PIN21NH0 IMAGENS E DIAGNÓSTICOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nSo informada

Fabricante: Fabricanie naolnformado

Oesciição: TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TÓRAX

Valor da Proposta Final

RS 246,00

Prtrço (Outros Entes Pilblicos} I: Mediana das Propostas Finais

frc /lArt iMrWSSifen/.i-.irfWfit.WÍ

I Rd«*agendi>noCi> IS0»70N 1&SS 10(11*. lSD83.42eai
CMIgolMaa;aa ULrr»>MWoraJOIOnCScoTO:rZLMoZU>Cdli|PuU«at2£c*A»iHn«MH3dlUd

1 rnipVVrwjr.biineoCpprcoos.mm.bf]C<!nirícwJo^ir*H'düaJc?wAg»^rilLNp«tMlÃqroJDKimCftcetOSe2Av4r7li>úfliqPürj4%25aiCqrtJ8rtftrTidWA%25acfftaS3tf



órgão: Consorcia Hcgional dc S^ude Sul de e.taio fiiwUS

Objela: Eventual Conirataçãs de tmjxtfsss pura a ̂itesldçáa de aervU^a 3c

procedimentos (oédüoü u cxernes oe Haio-X, flesscnánciu MatfjdiiRa,

tomografia Civnputadorizada. Ctrndciiratia [jl;ca!i'0núgmli3,Ai.'«cuçâ3úl

Contraste e outros, a serem realizados t» n-.dnit.p.o de Bcidonoprais. com o fito

de atender a deirenda üos tvluiiicipios Ccnscciao-js pelo período ue 13 (ooze;

meses

Descrição TOMOüRAPIt COMPUTADORIZADA JiM GERAI. (AGCliMcN tMrEHdlH.

ABDÔMEN SUPERIOR, AflncUtJtÇÔES TEMt^OfiOMANDIBULAHES. BACIA,

BRAÇO. CLAVICULAH, COLUNA üSRVICAL. COl.tlNA DORSAL COLUNA

LOMBAR. COTOVELO, COXA, COXO f EMUHAL CRANIO. FACE, RIPÔFISE,

JOELHO, MAO, ombro. Ó ■ TOMüÜRAFiA CUMPUTAÜQfuZAOA EM GERAL

(ABDÔMEN INFERIOR, ABDÔMEN SUPERIOR, AR HCULAÇÔES

TEMFOROMANDIBULARES, BACIA 0RAÇÜ. CLAVICUlAR, COLUNA CbfiVICAL,

COLUNA DORSAL COLUNA LOMBAR, COTOVELO. COXA. COXO FEMURAL

CRANIO, face, HIPOFISE, JOELHO MAO. 0M6HD, t>fl3lTAS, OUvlCO, PÉ. PELV£

PERNA PESCOÇO, PUNHO, SACRO COCCÍGEA, SACRO ILlACAS.SÇlOS DA FACE,

SELA TURCICA ARTICULAÇÕES TEMPOROMANDIBULARES TÓRAX E

TORNOZELO)

ONPJ RazSo Social do Fornecedor

32,370.345/0001-64 CLINICA RAUIO JDGICA DR, BEHTINET11 LTOA

•VENCEDOR*

Marca; Marca nSo informaria

Fabricante: Fobricsmenfloinloitnadu

Descrição: Descrição nSaínrormbda

Osta 17/03/2023 00.00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: nAü
PI

lileniificaçâo; 1X1000523 pfQçj^
LoiB/liem. 1/12 ct <5

PS

^  Pfoc!
:/lierti. 1/12 FLS

OREIRASIMA

Ata. N/A

Ftmte: l38.na2.lÍ5:Bjra7 ransparencic

Quantidade: 4.660

Uniitade: UNI

Valor da Proposta Finnl

RS 210.00

Item 23: Teste Ergwnétrico

Preço Estimado; RS 178.93 (tin) Percenlua!:- Preço Estimado Calculado: RS 178.33 Média dos Preços Obtidos: RS 178,33

Quantidade

600 Unidades

Descrição

Teste Êraoriiétricc

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1 Mediana dus Ptoposlos Finais

Ine l-^1.5'dB"V6SdfO/ílejtJ"^ik202l

Órgão- COMANDO DA MARINHA

BASE DE SUaMAflIMOS DA ILHA OA MADhJRA/RJ

Objeto. Aquisição de material paro msnuitmçso do ClTI det.la Base

Descrição: QADISCO - BADtSCO, TIPO TECLA COM HEAOPHONE TIPO ALIMENTAÇÃO
BATERIA, CARACTEfliSnCASADiClONAlS ERGOMÉTRICO, PUlSO E TOM

PERMANENTE/TEMPORÁRIO NO, APLICAÇÃO TESTE DE LINHAS TELEFÔNICAS

CatMal: 370528 • Tipo: Tecla Com Heaophone I Hpo Alimentação Bateria I

Caracieiísticas Adicionais ErgometncaPtjIso ETom Pennanenie/Téiriporâiio

No I Aplicação: Teste De Linhas Telefãnicas

Data; 01/10/2023 00:00

Modalidade. Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Idcnlllicação: Dispensa de licitação N> 250/2023

/UASG 791540

Lote/Item: 6/1

Ata: N/A

Fonte: wvnveornprasgovernamenlais.gov,

bf

Quantidade;. 1

Unidade: umdado

CNPJ nozão Sncial do Fornecedor

05,162-027/0001-02 CF. DE LIRA GOMES LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 141,80

Marca: DIOANNA

Fabricante- Fabricante nãoirJcwmailo

Descrição; QADISCO. TIPO TECU COM IlEADPHONE, TIPO ALIMENTAÇÃO BATERIÀCAflACTERlSTICASAOlCIONAISERGOMÉmiCD.PULSO ETOM
PERMANENTE/TEMPQRAHIO NO. APLICAÇÃO lESTE DE UNHAS TELE^NICAS

. tWMâmamonoda tSCZ/ZOac tSSS in|IP ia083.4aS3)
I Can;a\UU^ao.WLKt>4l>tWaroJUOInCScarOSi21j><aZlfcUJtqPuLU%aiE>;rrUlni)«ii6tVAHainud
i nitp;/lWww,b«ica4i9rocra.CflmUv/C«nirica0aAii|iinUcitfaÇb'rckBnctdlNptrZArf]roXHGinCQcgrQã?ZL»r«Ztaútfiq^U'AáiaSbaaHUBnftinSWA%aS4%2Sad



Preço (Ouiios Entes Públicos) 1; Mctiianü úss Ptopu.i«iPir>ais

iiriiM S'aiieJSSdea/i»-.iui'<f*-X!i

ârçSo: PundoUunicrpjj de Saúde lie SalnedrntjõTiKid-^.u

Objeto: Aquisição de exaines, sem piesuide' crodfen^UKid, paro stípcii a jeniandii de
pactenies em vuiomenio peto SUS confoi<i<e sçllcitoção mAdioe e oo se>or oe

AssistvrciaSoclut

Oescrit^o: TESrE ERGOMErRICO-TESTE tPUO>áE>rUC'd

PEDREIRAS/MA

ProcP?05.COl /202 M
FLS.

Rüb. A-
DãtrTaniTTiKratrTjti—'

Modalidade. Dispensa por JirsriflRalívs

SRP- nAO

Identificação: WVSíNTAy

Loie/llcm- '2

Ata: N/A

Fonte, transparenctabaso-govitr

Quanbdade; 1

Unidade: UN

RS 220.00

CNPJ RasSo Social do ̂ neeedor

11.096.423/O00a-W HtKPTTAL BAIA SUL S/A

níNCEDOR"

Marca; Marca nSs informada

Falxicante: PabrícaiitenãoinlDtmado

Oescriçãit: OeseilcJo não informada

Valor da Proposta Final

n$ 220.00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

£«: llA>I.S'd< IN<a:tí'0''íteMlH)iif2!'2l

Órgão: FUNSAUOE - FUNDAÍÍC OE SAÚDE pOB DOMUK-DES.G.O

Objeto: Seleção de Proposte mais vcntsjo&a par» s administração pública visondo a

Formação de Registro de Preços pam.Cuniraiaçúo de empreso especializada

para prestação de serviços na realizicão de Ciorrsuitas Médicas Cardioidçicas a

Exames, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde ce São Gabnei do Oeste.

Oesivlção: TESTE ER60METHIC0 - TE^ EflGOMETrilCO

HS 175.00

Datr 22/06/2023 00.00

Modalidade: PBEGÂo PRESENCIAL

SRP: SIM

tdcntiricação: 00011923

Loie/ilern: 1.'4

Ato: LmlíAta

Fonte: transparenc1a.5aogab11eLm5.gov.br

/Transparência/

Quantidade: 500

Unidade: EXAME

UF: MS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33.593.140/0001-41 av UONiZFTN DE ASSIS JÚNIOR bIRQJ

•VENCEDOR»

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Oeseiíçãa não Informada

Valor da Proposta Final

RS 11^0

liem 2A: Us Colovelo

INcço Eslimado: PD ne IR f:rni Pornonliiril Troço rctimado Calculado: RS Ti(• 1" Mddlt dos Prncos Obtidos: RS 116.13

Quantidade

240 Unidades

Descrição

.  US Coioveio

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

W.//Arr S'rislKeSiíeúrdíJúl/fPde!UZI

RS 129.2B

IUKCnags«Ji>iw<M ISIDZiZaM lAStCUe. 1M8342eO)
i CiUia9VWdacSo:MtNotWlVefoJOK>tRCac«taSiZtjda.tU(IU.iif>bL)4Va>£ii.OMn>netVA'%3ctt3d
i hiui7r«w#,biPicccrQprecflK.60'n.ar/Ci:rtirc»f^[4titlúüadoni>I.qnúi)LNpAUúVi»iArPK)triCScçroSz21.arf?taftia^1j4Vt/SliE(iHUaiPt>n6WAtS25M%2534



ôrgie»; Munic(p>od«CsiTipinadd!iiiTiãc

Objeto: CONTRftTAÇÂO OK EMfíteSA ESI■£Ct^i-lZAD,\. NA HflESTAÇAO l)E StBviÇÜS
DE EXAMES OE ULTRASSONOGHAFIA (fHAi/-AUA PÚBi-tCA N 0il/202Tj

Descrição: ULl^ASSONÜGRAFIA D£ COTOVELO (UNil h J rtIAL) - ULinASSOrgi^OFiAEiA
DE COTOVaO (UNII.ATERAL)

CNPJ Razão SocIbI lio Fornecedor

41.135.203/0001-9' SOANZERLA SERVIÇOS MÉDICOS SS
•VENCEtXJft*

Marca: Marca níoin/wmada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrtclonãoinforniads

Data 03/11/2023 09:<I0

Modalidade: Processo inexigibiiidade
SRP: NÃO

•dentiticaçSo. MDCDS'1&2a23T>rocesso
inexigibilidaúe

Loce/ttcm: i'2

v\ Fonte: S'St8ína-canipi'iado»imao,<;<ifn:747
\  d/iransparencia/IicHacoes

Qu^tidade. 20
Unidade: UN

Valor da Proposta flrtaí
RS 12928

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
imiiM s^iaii^íSdtor^tíj.ji/KKícya?!

Úrgão: Prefeitura Municipal de Quatro irmãos
Objeto; Csdnsiio de Empresas paraPepIizaçHo.de Exames e Consultas Especializadas.

Descrição: US JOELHO/OMBHO/Pê/COTOVELO/BRAÇO. TENDÃO • II5
JOELHO/OMBRü/PE/COTOVELO/BRAÇO, TEN1^^^

Data: 02/03/2023 00:00

Modalidade: CHAMAMENTO

PUBLICO/CflEOENCIAMENTO

SRP: NÃO

Identificação: 00003023

Loie/lterir 1/169 '

Ata: N/A

Fonte: iranspoicnBiB.qualtoirmaos.rs.gov.
br 8079íttansoarencia/

Quantidade: 1

Unidade. UN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

02.847,070/0001-05 CEDIL- CENTHO OE ESTUDOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LIDA.

•VENCEDOR'

Marca: Marca nfio Informada
Fabricante Fabncante nSo ínformodo
Descrição: Descrição não Infoimada

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
Wc liAit S'<i3iNrii<i-i>yâe.*jffa{h~^i

úrgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJUI Data. ZT/iZ/JOEZODXIO
Objeto; A presente liodaçâo tem por objeiq, o Regi.siru pe Preço? para a Comrataçfío oe Modalidade: PREGÃO f^ESÊNÇIAL

Empiesa EspKializada para a Prestação de Serviços na Realização de Exames SRP: SIM
de Ultiassonsgisfias com Laudos, para a Secretaria de Saúde, conforme Identificação 00009222
especificações ccnsianies do Termo de Referõncia. que integra este Editalncmo i.o|e/Hem- 1 '42
Anexo I.

Descrição: EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAOE COTOVELO-EXAMES OE
ULTRASSONOGRAFIA DE COTOVELO Fonte: preleittrfapepjui.tídnsui

Loie/liem; 1/42

Ata: LinkAts

Fonte: preie<tt;rapirQjui.ddns4vet.3390/Tra
n^arenca/

Quantidade: 20

Unidade: SERV

I RiXauVIo çsrMo no dia iSIU/ZfiZl 1S.6S.IC IIP. 1S0ie3.42.8üj
1 CãdqoVaiidacao:ldL.'rs><MA'iiroJDIOInCSca'OS2iXile2U>aimPvM%2li£iiKJtnFni.iSWK%3aii(3il
i ntlp.iAnn>.b«>axl<(>ccncomZx'Ccinrcwl(V>uia<t>áiUaoAol<<>MdilUrpMiWu«»>OCInCaeglOS:iZLxA>2U<l>SU)hiUr%2oaie<]VrjR>iPLmeWA<USU%2»d



Razai> Soeibi du Fornccudii- Valor (ia Proposta Final

07.902.675/0001-75 IFS • CKASNOSTICÚ POR U ÚA

•VENCEDOR*

Marco: Marca não informada

Fabricante: FabricaniCRauinformado

Oasciic3o; Descrição nân informada

130.00

pfÕRiÍRÃãMA .
lproc.ÇnSÍil'202-Í-
fls.

item 25. Uii Uapplei em ç^ciol

Preço Estimado: RS 297.69 (tjfl) PeixentuaL • Preço Estimado Calculado: RS 297.^9 Média dos Preços Obtidos: RS 297,89

Qiiantídade

600 Unidades

Descrii^o

Us Doppier em geral

Observação

Preço (Compras Governarnenlais) 1: Mcdiona das Propostas Finais

ifíciM S'i:BiNesdeú7i)fMirvii;:o:i

Ôrgâo: PBEFEITUHa liflUNliliP/SJ. PE CU0PIN2INH0

Objeto: Registro de Preços para Contratação Futura de Serviços Especâll^edos ati

Exames de Díagrtòstico por Imagem.

Descrição: Exame mediou periódico - ULTflASS0N06RAr*rA DOP^iI-R OBSTÉrWCO

CatSer; 22373 • EXAME MEDiCO PéRIODICO

RS 292,00

Modalidade

Identiricàçáo

Lote/Item:

31/08/202309:00

Pregão Eietf õnico

N'>Pregão:6a2023 / UASG:987503.

Ata. UnkAta

Fonte; www.eomprasgovcrnarrtenWls-flw:

br

Quariiidade: 50

Unidade: uMOaDE

CNPJ R.azao Social do Fornecedor

10.860.012/0001-40 CHOPINZINKO IMAGENS EOIAISNaSTlCOSLTOA

•VENCEDOR*

Marco: Marca ttão informada

Fabricante: Fabríeantenãoinrormado

Descrição: ULTRASSON06RAFIAQOPI*tEROBST£TRICO

Valor da Proposta Final

flS29Z0a

Preço (Outros Entes Piiblicos) 1; Mediana das Propostas Finais

IrallAn S'oalNSSae07i3í.\jíhail/'203}

órgão: MUNICÍPIO DE FLOR 00 SERTÃO

Objeto: DESPESA PARA AQUISICAO DE SERVIÇOS PARA BEALIZACAO DE EXAMES DE

PHE NATAL DAS GESTANTES COM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA DAR

COtíTlNUIDAOE AO PROGRAt.lA W« FLORSERTANENSE

Descrição: ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO - ULTRASSONOGHArlA
COMDOPPLEHCOLORiDCt

RS 370,00

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item'

Ala:

Viomologação'

Fonte:

Quantidade:

Unidade;

22/09/202311 02

Dispensa deücitação

NiO

01566621000108-1-000601 -2023

2D/09/2023 QOiDÜ

hitps.//www.gov.br/pncp/p.t'-tsr

SERVIDO

RdalónogiKUgnsda ISIUrSOfr ISS5.ia(IP. ««St.OeO)
CãdUoViStilKtotlUlNpAIVAinloJOiOInCaEgfQnKZUbiZLbCdtaPuIRIIALutiUar.PliT^WAtUCtWC
htlp;/íw<iw,b«najdnpieB09.oim.lpf/Coi1iflcodi>Aiti»illail»'le7toNofnMillNp«r'WüloJDrJinCeealQSt2liiluZUtOaini-'uU«"aaiZblinHUerPimiíWA*»3a%2S3il



CNPJ Razão Sboiat lU) FomeceniiM'

17.196.1S6/0001-92 CLlNfCAPASQUALOrfOi S UDA

•VENCEDOR"

Marca: Marca t)ão irrfamscta

Eabricante: Fabrícanietilotnfwmar);

□esmtção: OesciiçSo nSo >rrorn>ada

Valor da Proposta Final

Preço (Ouiros Entes POblicos) 2: Mediana das Praposiss Finais
liK 'IM 5»ii»/'VíiÍ<i6lJ"<*rJli#Wí^2l77/

Úrgâo: Prefeitura Municipal de Jusra
Oivisâo de Uoiiações

Objeto; Registro de Preços para Fuiure e Eventual Prestação de Serviços de Enatncs de
Ultrassonograltas Com DoopIcr/.VturfúlOgiec c Fvantes de Raiox e Evame de
Tomogratip computadorizada (Urgência e Cntergenoa] em Atendimento s
Secretaria WuruLipat de Saúde....

Descrição; ULTRASS0N06RAF1A JE BOLSA ESCROTAL COM OOPPLEH -
ULTRASSONOCiflAFlA üi HOLSA ESCflOTAi. COM DOPPl EB

22/03/202317.17

Pregão para Registro de PreçoModalidade

Identifivoção

Loie/Uem!

Fonte; vvwwponalclecDnipraspubl>[»sca
m.br

Quantitiade; 20

Unidade UN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10-2S7S37/0001-85 SAO LUCAS PRESTADORA OE SERVIÇOS MÉDICOS E ATIVIDADES HOSPITAJJVRES
•VENCEDOR* LTDA

Marca: SAO LUCAS PRESACORA Dê S£HVIi;OS MÉDICOS
Fabricante; SAO LUCAS PRESADORAOE SERVIÇOS MEIKCOS
Modelo: SAO lUCAS PRESADORAOE SERVIÇOS MESIC05
Descrição: Descríçãonão iniorrnada

Valor da Propt».la Final

Item 26: Us Joelho

Preço Esümado: RS12lS3{unl Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 121.93 Média dos Preços Obtidos: RS 12i .33

200 Unidades

Descrição

Us.ioelhu

Observação

Preço (Outras Entes Públicos) 1; Mediana das Prnpnslas Finais
IKIIM S'tíiiNr>StleúrrieJulf>!)iii>!H:'l

Úrgâo; Prefeitura municrpal de cacimba de Dentro
PREFEITURA .MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

Objeto: ComralaçãodeempresH usra realização de itnames de ultiaãsonografia de
forma parcelada 3 serem lealizados nsHOSPUAL I U'Z OLECIARIO DASIlVA-
Municfpio de Cacimba de Centro/P8

Descrição: ULTRASSONÜGRAFIAS DIVERSAS (CEHVICAi; IIREÓIDE, AflOUME TOTAL,
ABDOMt SUPERIOR. APARaHO UniNARIO. PELVICA. OBSlElRICO;
PRÓSTATA; MAMAS; PARTES MÜLLS E AXILAS. ARTICULAÇÕES: PUNMO,
OMBRO. JOELHO). -ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS (CERVICAL, TIREOIDE.
ABOOME IOTAL: ABDOME superior, aparelho URINARIO; PgLVlCA,
OBSTtTRICO, FRÚSTATA MAMAS; PARTES MOLES E AXILAS: ARTICULAÇÕES'
PUNHO, OMBRO. JOaHO).

Data: 16/04/2023 t&SG

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

IdentlTicação: 233160

Lole/ltem: 1/1

AU: UnãAla

Fonte: www.portaldeoompraspidilieas.cO
tn.bf

Quantidade: 3.000

Unidade; ExaME

iwaetosaate nsru I5,tl2>»z* (IP. t9C:.&3.-:2S0l
Ca<jeaVM>laçéa'lilLI«MWcnx>DtC4nCe:g'Oa^jrfaZUtaaaPijU4'«%HiH>JlinPlmeiVA'MaV9d



RazSt) Social do roroecedai Valor da Proposta Fàial

22.494.eMrtKI01-<0 POUWDA.CUNICA DESAUÜE POPUIWI LT&A

•VENCEDOR'

Marca: N/C

fabricanie; N/C

Modela N/C

DesuricSo: üesciiciopSoinformada

47.616011/0001-64 INVESTCUNCUNIÜA MEDICA ESPÍ';WU£«IAL.TDA

Marca: Marca não informada

Pebricarite; Febncanie não informado

DescriçãK Descrição não infianiaua

\PVB-

Preço (Outros Entes POblícos) 2: Mediana das Propostas Kinals

fte iiAii fiüiNíSiaoraíjuiiodcx^i

ÚrgSo: Preleilura Municipal de Serro-MG

Objeto: RealiroçSo de E«snies de Ultrassonogtafias

Descrição: Servios de ulirassonogralia, Exame de ulirassonografra joelho - Serv.os de

ultrassimograria, Examede ullrasscriogialia joeino

CNPJ Rasfio Social do Horneeetiot

10.441,233/0001-60 CLINICA DE IMAGEM E CONSULTAS SERRO LTDA

•VH^CEDOR*

Marca: Mares não informada

Fabricante: Fabricante não Infwmado

Descrição: Descdção tãoinformada

Data: 14/03/202308.10

Modalidade: PREGAOEUETRãNlCO

SRP: SIM

Idenüficoçâa 16977.O102023

Lote/Item: 2/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://eomprásbricomi>r/

Quantidade: 80

Unidade: UN

UF: MG

Valor da Proposta Finol

Descrição- EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DO JOaHO - EXAMES DE

ULTRASSONOGRAFIAOÜ JOELHO

22/12/202200.00

PREGÃO PRESENCIAL

Preço (Diitros Entes POblícos) 3: Mediana das Propostas Finais AS 1

IK UM. ̂'iblNõfdeor^.^JfioihTÍSÍ

ÓtgãK PfSFErrUFtA MUNICIPAL DE PIRAJJI Data: 22/12/202200.00

Objeto: Apresente licitação tem poi objeto, o Registro dl! Preços para a Contratação de ModsEdade: PREGÃO PRESENCi/U.
Empresa Especializada paia a Piestação de Serviços na Realização de Exames

de Ulirossonngranas com l audos, para a Secretaria de Saúde, conforme Identificação- OODM2''''
especificações conciantes do Termo úc Referência, que integra este Edital como

.  H B Lote/liem: 1/39
Anexo I

Ata: LutkAia
Descrição- EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DO JOaHO - EXAMES DE

ULTRASSONOGRAFIA 00 JOELHO pre(e.(Uiapiraiui.ddns.net:3390/Tf8
nsparencia/

Quantidade: 60

Unidade: SERV

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.9Q2.67S/OQ01-T6 IFS - DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

♦VENCEiXIR*

Marca: Marca não informada
Fabncante: Fabricante não infamado
Descrição: DesaiçBo não Infamsda

Valor da Proposta Final

RdalOlo anda ns dm UáUliOOM IliSS 10 (F. iMtadZ.SOl
I Códiga VoUdocao; lüLNrXMWataJOIOtnCtõcerOSz/UUiZUrruti.PuMSibFqnullnPunEWAtUoMtl
. hna/lnv«.bliiicudepieC0a.uiinirlCcnALaaiAütdnilcid«de'ruAans]d1.N|i4MVi'oriiJOlOUZldqjiQSxZLxdoZUsOdlcFOVJd%2S2beaHUar>Pin^A^^26adH3S3O



liem 27. UsOinbio

Preço Estimado; RS 12330 (un)* • ^íercentusl: - PrêçoEalimado Calculado. BS 12330

Quantidade

360 Unidades

Dascd^óu

Médio du3 ''•:vus ühtidos:

Preço (Comoras Covertrainenlaís) ■; Mccffaita oas Piui/fetas Rnais
BK-IAil i'iS»IHãSdei>^t^Mrjadi-202l

Ôrgao: PREFEITURA MUMCIPALOECHÜPINZINHQ
Objeto: Registro de Pipços para Conualação Futura de Ser.aijop Especializeilor> em

Exames dc Diegnostico ixjr Irraijem.

Descrição: Exame Médico Peritldieo • UlIRASSONOGRAFIA DE OMBRO pAREDEj

CatScr; 22373 • EXAME MEDICO PERIüOíCO

Modalidade

SfiP

Ideittificaçâo
Loie/llem

31/08/2023 09 00

Pregão Eleltônco

N"PrEgãi3-.6a20231 UASG;9,87503

Ala' Ui^iÃta

Fonte: wwvu.ccmprasgovemamenftl&goiA
br

Quantidade. 50
Unidade: UI^JIDAOE

CNPJ Razão Social do Forneceder

1046a.Ol2/OOOMO CH0PIN2INH0 IMAGENS E DIAGNOSTKXSLtDA
•VENCEDOR* . -

Mstca: Marca nSu informada
Fabricante; Fabricante não i(ilwnMdB
Oesctição: ULTRASSONObRAftA dEOMBRO (PAREilQ

Vatoi da Proposta Final

RS 120.00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Rnais
iK. 'M s^UiimísaeorikMWücZDi'

órgão. PREFEITURA MUtJICIP/U. DE GOiOXlM
Objeto. Contratação de pesstm jurídica paia prestaçãudeserviçodecxarnes de

ulirassonoginlia para usuanos do sistema úntcode ssilde ds. secretaria de
saúde domunicioib.

Descrição: Exame Ultra - SonogrãGco • ULTRASSONOGRAFIA OMBRO (UNlLATERAi.)
CaiSer. lOlSS-EXAMEULTRA-SONOGRAFICO

Data: •G'Q2/2023 09:00

Mcdalidade: Pregão E)eirònia>
SRP: SIM

Idoniiricaçso: N°Pregão:62023UASG 980858

Lote/liem. /9

Ata: ünkÂta

Adjudicação: 16/02/202315'56

Homologação: ''7/04/2023 15.23
Fonte: www.comprssgovernamenlaisgov

J*

Quantidade. 96

Unidade: UMOAiOE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

41.125.203/0001-91 SGANZERLA SERVIÇOS MÉDICOS SS

•VENCKJOfl»

Marca: Marca não infoamorln

FatHícante; Fabrieante não Itdormaeo
Descrição; UITRASSONOGRAFIAOMSRO (UNILATERAL)

valor da Proposta Final

preço (Outros Entes Públicos) 1' Mediana das Propostás Pinaià
Inc UM i'ialH6Sch(^^iteMhi>dfL'0"'

RcMM ganido no Bu ISAUI»» 15 SS 10 (IP: t M S3 42 801
COdlgD ViMclia. ULNpAMWclcUDIOinC6cs(aSrZLx4a2U<iOdiar\iU4'IUl<Ei|>iUanPImEWA%3a«adh(tp:rAvaw,bnncodeprecos.com.b'JConiricado^tcn(iCfiJ.ido'aiikàn*ldLrr^4MWcroJt3tOrtiC6cgt052ZLxroZUrOoTqnuUlttl.^*2bEqHU8nPlrrOWA%2S3d%3S34



Úrgâo: Prefeiluta Municipal lic Pifaüni
SECRETARIA WUNICIPAl CE FIMANÇAí

Obielo: COWTHATAQÂO DE EWPfltSA ESPEClALiZ>Jy., PARA FUUJRA F EvENTV«-

HEALIZAÇÃO UE EXAMES (COM PHOCFÜIMENTOS D? DiVEBSAfc

MODAt-tOAOES, CONFORME PREVISTO NO TbRMO DE HEFERÈNCIAV PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MIjNICIPal DE SAÜDE

Descrição: ULTRASSONOGKAFIA DE OMBRO • JLT>\A$.r:iMOGHAFLa DE OMBRO

Data. 06/Ú3/2023 |?J1

Mooalldadc. PregSo para Regisuo de Preço

SHP: SIM

Ideniiticação: 22538^

Lote/ilcin: 1/13

Ata: tink Ata—-rf^EíSÃSÍ^
Fonte:

Uuaniídade: 4Q

Unidade: UN u——

CNPJ Ra2ão Sociat do Fornecedor

91.566,093/0001-57 CEMTBO OETCMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA HEGIAOSUI.LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: PHÍLIPS
Fabricante. PHIUPS
MailclD, AFFINITI70
Dcscriçãi): Descriçio nãoinformada

Valnr da Proposta Final

R$116.00

liem 28: Us Prósiata {Via Abdominal)

Preço Estimado; RS 133,07 (un) -Percenlual: - Preço Estimado Calculada' RS 13357 Média dos Preços Obtidos; RS 133.97

Quntttidade

120 Unidades

Ocsa içâü

tJs Próstata (Via Abdominal)

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Pioposlan Finais
/"C/4fr Pií,}lH6fdfO/íkMI<oiSeXil

OrçSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIQXIM
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de eiames de

ulirasscini}gra5.-i para uauanos do sistema uniixi de saúde da r>er,'etar>a de
saúde do muniçípla

Descrição: Ekame Ultra - Sonogréfico • ULTftASSONOGBAFlA PRÓSTATA POR VtA
ABDOMINAL

CalSer. lOlSg-EXAMEULTRA-SONOGRAFICO

R$ 124.90

Modandade:

; 6/02/2023 09:00

Pregão Eletrônico
SIM

Identificação: N'Pregão.62n23 /. UASG.OBOBSB
Lote/Item /n

Ata: LinkAia

Adjudicação: '6/02.'2023 15:66

Homologação; 17/04/2023 15:23

Fonte: wvmcompiasgovernamentais.gov
J»

Quantidade: 240

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

41.125203/0001-3) SGANZERLA SERVIÇOS MÉDICOS SS
•VENCEDOR*

Marca. Merca não ínfoiniada
Fabricante: Pabneanle nSo infamado
Descrição; ULTR&SSONOGRAFIA PRÓSTATA POR VIA ASIWMINAL

Valor da Proposta Final

RS 124.90

Preço (Outros Entes Púbhcus] 1. Mediana das Propostas Finais RS 157,00

hK HArt PdaMâSíífO^ilrMtniKS^i

RelaliViogn*)naaa1S«»0» ISi6.<3<P. 190 a).43.ea)
Códice VatUDcao; UU^imodUDtOlnCec^SiZLjMZtisCitfliiPuurtíZbEqHUiiiievnaWA-ASdtUehnp:/iWM<i.fe«ia>diiiiiecra.caTi.6"CeitnMdcMilenlh9dgds?liii>eMlaLNp4>mulo/D)OV.CIlq)1USi;ZL>4ii?UMIeii|Pin/«'S.*-jEI,e(|m:anPinXWAt92a3dH7S3d.



úrgão: MUNICÍPIO DE SAO jOSE CiOV&Lt HíETO DaO. 30/03/^02310.00

Objeto: EVENTUAL E RJTURA CONTRATAÇÃO DE ÉMRHESA ESPFCíAiJZAIjA N.' Modalidatle: PREGÃO ELETRÔNICO
REALIZAÇÃO OE EXAMES F GONSULTAR mIÈuICAC SRP. SIM

Descriçio; ULTRASSONOGRAFIA OE PRÓSTATA COM ÚVJPPLER • UI.TRaSSGNOGRAFIA itíenHiWUçáü; 40-2023-SÃO JOSí DO VALE 00
DE PRÓSTATA COM DOPPLER niG PBrro-flj

Modalidade: PREGÃO ELETRÚNICO

SRP. SIM

RIO PRETO-RJ

Lote/liem: T«,V4_,_;SV<SSRS^^ *4

Quantidade. SCL

Unrdade: UN

S^rCTPübüc''aaramlsl

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.230.365/0001-94 MED CLIN SERVIÇOS MEDICaS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca iiâDinfarmaila

Fabricante: Fabricante não mformaijo

OcscricSo: Oescricâo nio informada

11.777.095/0001-70 FERNANDO MARIZ DIAGNOSTICO PORIMAÍSEM LTQA

Marca: Marca não informada

Fabricante: FabrlcanieRãoinlrifmada

Descrição: Descrição não trrfotniada

Valor da Proposta Final

RS 140,00

RS 154,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc/ZAif F^ifti/iVeSneOrobAXMcb.V.''

órgão: Prefeitura Municipal de tnocòncia - MS

Dbjelo: contratação de empresa especializada em prestação de serviços meriicas para

realização por dmgnústieas de Enames de Imagem u Exames dc Ressonância

Magnética, conando com iodo aparato méaico c técnico para suprir a

necessidade da demanda rte atendnnentoa aos pacienies seja em consultório,

clinica ou similar eeslaticlecido em local náo superior ecom distãnc.a máxima

de 200 km (duzentos) quilômetros do Munictgio e que preste atendimento

(arnbém aos finais de semana e fenados rlevirfa a demanda dos p

Descrição: 45096-ULTftASSONOGRAFIA PRÓSTATA TRANSRETAL-45096-

ULTRASSDNOGRAFIA PRÓSTATA TRANSRflAL

bata: 16/03/302303-30

Modalidade PREGÃO EiETRúnICO

SRP; NÃO

Idenlincação: 17Q86.4DSCI23

Lote/Item; 29/1

Ata: UnlLAta

Fonte htips7/ctin)ptasbr.com.br/

Quantidade 5

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

11.508.864/0001 -36 IMAGEM E DIAGNOSTICO

•VENCEDOR*

Marca: xnrm

Fabricante Fabricante não Informado

Modelo- xtoaa
Descrição: Descrição não informada

11462.457/0001-60 CENTRO AVANÇADO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM TRES LAGOAS lTDA

Marca: Marca nãn inlcrmada

Fabriearitc: Fabricante nêDínloimado
Descrição: Descrição não informada

03.873.693/0001-99 SOCIEDADE BENEFlCEtíTE Df) HOSPITAL N S AUXILIADORA

Marca: Marca não informada

Fabricante fabneante não informado

Descrição: Oescrição não informada

Valor da Proposta Final

. ruaònegtfadoiisMiSiOZnizriSSSiOiiP lUnrzsti)
t ce>l<goV«Oaçio:>dLNii4hAVo>OJDIOli>CS:çtOSc2).>t<ZUtOia]n/U4*UIlié«KUHnFlni6WAK3i<V3<)
i htlo'/AM«w.binco4eproci9SCtfiiiirCerlAca4cAutc>-iÁada4ctieAaii«lr^fai4MA'croJDQuiC6rçlOSrZlj*iaZUMMianuur%2S&EoHUar>^ri^nrMUr534%2S3il



Itsm 29. Videccoloncscopia.

Preço Eslimado: RS 555,67 (un). / Percentual;* preço Eslimsíío Calculado; RS 555.57 Mídia dos Preços Obtidos; RS 555.57

Quantidade

120 Unidades

Descrição

Vtdeocolono&ojUia

Dt>servac-io

Preço (Outros Entes Públicos) T: Mediana das Prottosias Fitiais

hy. UM i>tla\N6SafQ!!leMlyatlsÍ0l^

Órgão: COflSORClO REGIONAL INTEHMiJNIGIPAL DE 5/JtDE

ObjelO'. EXAME MEDICO: COLONDSCOPIA

Descrição: COLONOSCOPIA - COLOMOSCÚPIA

Moüaiidad

Hffiíô...
idcntrttcaçãdl j^y^tiüaoiS3üíOt«}C'

Lote/Item. TT

Ata: N/A

HomolagaçSo 24/10/202300:00

Fonie bitpsr//ivww.gov.br^ncp/pt*far

Quantidade: 1

Unidade. SERVIÇOS

CNPJ Razão Social do Pornecedor

47.a9a.0l9/0001-6a ENDOSA5TKO SERVIÇOS MEOlCÔS LTDA

•VENCEDOR*

Marca; Ma.rcs nâo informada
Fabricat>te: FobricantenJninforniadu

Oescnção: Descrição não infmmada

Valor da Proposta Firtal

Preço (Outros Entes Püblicos) 2: Mediana das Propostas Fineis

UK UM S'd3lS'eS<»0-ii.-Mtva;M^>

Úrgio; PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA

Objeto; prestação de serviços de exames oe esolagogasliodiiodenosQ^tía e

colorxsscopia com fornecimento de materiais c equipamentos em

estabelecimento próprio da conPatada

Descrição: Colonoscopia • Colonoscopia

Date: 11/07/2023 1 700

ModaliiJade: Compra direta

SRP: NÂO

Identificação: 7929-CofTipra direta

txitc/ltem: 1/1

Ala: N/A

Fonte: licit3ptra,Diiaci«bs.sp.gov.b(/D^au

lt.asp»

Quantidade: B46

Unidade: EXAME

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04.450.172/0001-ie Clinica Bragalba deEndoscopia L1DA

•VENCEDOR"

Marea-

Febricante. FabricanienãoinrormDtto

Modelo:

Oesorigão: Dtscriçio ttio Informado

Valor ds Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

l'K UM i»<M IN6S<ifOrafMno<K.W

. RMMmgvadonad>tlSra2/7C04l<S&m|IP l90.83.<Z8a)
I CMíBOVMxKfail ULNprMVVtfarOtOtnCS^BrQSsZülMZUllOlUlPl.tMKiSEsIlUa-inRlüWASSirMd
; hnp7rwwr.efln«cdep'eCDi.eam.t9*C«n'VcadoAutEnli4rda4e'niAAn4dirr^4MW4iiojOIOmCGrgrüâzZ3>rcZlJVOdtq^LH%aaetiEilH'JtnPtinSWA%2S3d1UãSd



ôrgáo. FUtJDO MUNIClPAi. DE SAUOE DE PONTAi.lhA

Objelo: BEF: SOUCITACÃCi DE ENDOSCOPIA CO;.fJNOàCUPlAH5(0Pb;A PARa

ATENDER AS NECESSiD.vDES DOS PACIENTES AT ENDIDOS PELA SEOHETAHli

MUNICIPAL DE SAÜDE

Descrição: CQt.ONOSCOPIA COM HlOPSIA • COLONOSCOPIA COM BIOPSIA

Data. 02/06/2023 09:06

Uedatidade: Discensa de uciiação

SRP. NAO

Idcnliricação: 111&63ã3aQÜ14O-T'€Q0Q74-2022

Lote/liem- 1/2

Ata: N/A

HomoloçQçSo. 18/10/202200:00

Fonte: hltiK,://v»ww,govbí/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade; UN

Uf: GO

CNPJ Razão Sucial do Fornecedor

00.294.440/0001-07 GEMA CENTRO OE MEDICINA AVANCAOAS/S

•VENCEDOR*

Marca: Morca não informado

Fabricante: Fabrícsníenãainfcrmado

Descrição; Oescriçãanãomrormada Ws-

Valor da Proposta Final

RS530JJ0

Item 30: Videocolposcopia

Preço Estimado: RS 16831 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculada: RS 156,31 Média (loa Preços Obtidos: RS 156,31

Quantidade

250 Unidades

Descrição

Mdeocolposcopta

Observação

Preço (Compras Gcverrramcrrlais) 1: Medíarta das Propostas Rnais

Ine 'An fiblfJ65deOTd&j,/fUjdeíO^I

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL E ITASiPITO

Objelo: Aquisição de esuipatncaros de áudio (rnicrofone» o cano de som) tnduindü

enlregs. paia serem oiilUadcisns cobertura de reuniAes e eventos internes,

semlnárioa, congressos, simpósios, pafestras, e rnulios out*os realizados

períod«amenie visaneo atender as necessidades do Centro de Convertçèes ds

Prefeituia Municipal de Itabirito/tdC

Descrição; Cabo Áudio E Vfdeo - Cabo Áudio b' Vídeo MatcriDÍ Condutor: Cobie Ollic (lunio

De Oxigênio). Mateiisl Isclamenio Condutor; Pvc, Aplicação. Microfone. Material

Isolamenio Núcleo: Fila AluirbníoBlindada,Tipu Cabo Blindado E Balanceado.

Tipoailndflgern:Trariçada .Comprimenro. i.5M,Conectores. Xtr Macho..

Quantidade Pmns: 3, Maierlal Conector Nltjueiadd

Data: 29/11/2023 12:30

Modalidade: PreQ3Q.E!ciró,-iico

SRP: NÂO

Irientiíicação: N«Pregãol752023 /UASG'SB4B37

Loic/ltem: /IO

Ata: UnkAta

Fonte: wtvw.compraegovernamedltf&gov.

br

Quantlitade: 3

Unidade: Unidade

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

08,945027/0001-69 PEDRO C.FERNANDES

•VENCEDOR»

Valor da Proposta Final

RS 146.66

Marca: Icata

Fabricante: Kato

MoiJelo: 7«lr tSm

Descrição: Caba AudtoEvideoMfttenal Condutor Cobre Oft>d (Isenta De Ougérvol.rAaienal isolamento Condutor pvc .Aoficação'Microfone, Matsial
IsolamcntoNúcteo, Fita AluminloQtindsda. Tipo Cabo filindadoE Balanceado, Tipo Blindagem: Trançado Comprimento 1.5M. Conectores Xlr Macho,
Quantidade Flnos-3,MaieiíalCcinecior Nlquiéado

03.246 708/0001-15 LUIZ ANTQNIO PEIXOTO FRANCA

Marca; Mancini

Fabrlcsnle MANCINI

Modelo XLR18

Descrição: CONFORME TERMO DE REFÉRENCIA

RS 150.00

n<lEiUi«gn«)nalMlSrs?/2im rSiS&tOtiP. :SC,S3S2ÍI0)
CMVO VWUsçAr UljrptMiriWa.iOtOVrCISrarOMZI.xieZIilOJieRuUtUvUHUanPUnSWAUaMa
hiipV/imm.l>OTca)ep'n»sc(yrtJxm«1>IrsiIiViu1cimi3lsiJe-<IiAuf>*iaLrVr>AV.yaAOpiC4calCS(ZLWeZ'UtndugPuLH-a2UliEqHU8nrnri<IVV/«%ZS3sra2Se



Raz&ú Suciul do ForriUcedo: Valor da Proposta Pinai

1,9-ÍI20,016/0(I01-02 AiTAFFlEQLIENCIAGClMtBaW.fiRlfU' RS 183,33

Marca: OATALINKrHoH

Fabricante: OATALINK - HJH

Modelo. Cnbo nlf / *lr iBmi Mic-2*0.3ÜniTti* < KXOiíS/H/OB*
Descrição: Caboiir < irjrlBmt OATALIMr, Mic-Hcl.Slimni' f 'i>:UB2<'HX034;C;}\«wiainiCmlciicccm conectores XtR machoeXLRlémea tianhadoa
oura, Cabocoii» 18 metros ijecem0riiofnlo,2»0.JJ mm» ([/upUólirxlauemy Oop,. F.ctu; Maina /5k.CONü>.ITOR ConditiotcsEtn cobre nu OPHC.
ISÜLAÇÂO. Isolado em lermoplásiico lefilsienieaahaitmDoraicrãeiuii^aretiotScdcn.ttesijlda, BUNlrAt^cU. Dupla blindagem em malha de cotxe
eslanhadoOFHC -r-lita de pcHesier alummizsdiL COBcliTurvX DuUerfita em r-VCenioa.ashadQ dAVACÃO. GravaçSo dupla da metiagem na cobenurs
nterna. ladlitondooconirole dcirSioqueAltablmdagent coniis .•i'efl«Ann89 p<teiiias.Aita tlexibilidade. Alta resistência a abresSe.; Com validade da
piopBSta, entrega, pagamento; garantia ccnfotmc edilei, IrECLAltAMOS que nos oieços cotados estão inclusos todas as latas, laia como: FRETES.
EMCARGOS IMPOSTOS. UUCHOSetc; DECtVtRAMOS sánus aueestumcâ deacorpo com tooos OS lermos eanetos dopiesenteeditol.equesomos
MICPOEMPRESA.

44799.9-!2/0001-57 FERNANDO ROBERTO COELHO CORREIA 03746027609

='tfbRBlRAS'MA w

RS25D.00

Marca: VILACAB CABO Xüt I8U

fabricante: NACIONAL

Modelo: XlRiaM

tlescrição: CABO Xl.R I8M BAMA íMHEDAnCIA CONECTOR >1» MACHO CCNECTOR: XLR HEMEA COMPRIMENTO. ISQ M REVESTIMENIO. PVC BITOIVI
EM SIM 0.20 MM3 BITOLA EM AWG: Z4 AWO

Preço (Compras Govcrnamptitaia) 2. Metllana das Propostas finais

Ine 'M. í'<SambSi)«(S7>hJünü^--íail

Órgão: PREFEITURA MUIdCIPAL £ ITABIRiTO

Objeto: Atjuisiçdo de equioamentos de áudio (microioncs e caixa de somj induinda

entrega, oara Scieir, vtilizados rui cobertura de rcuniCes eeventus.intefnos,

seminános, congressos, slmpísios. paleafas, t muitos outros realizatios

pcrloilicamente. visaiidoalundecas r.ecessidades do Centro de CúrrvençSes da

Prefeitura Municipal de It.tbiríio/MC.

Descrição: Cabo Atidio E Vídeo • Cabo Audto E Vídeo Material Condutor' Cobre,

Características Adicionais Balanceado. Corrprvnenio 25 M. Conectores- Xli

Fômba-Xlr Macho

Modalklade.

Identificação

LoteFltcrn

29/11/20231130

Pregão Eletrônico

Noprcgno: 1752023 / UASG-9fl4637

LinkAla

www.cornQi3sgovernarnentals.gav.

br

Quaniitiade: 1

Uriiitode: Unidade

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01945.027/0001-69 PEDRO G.FERNANDES

•vENcaxin*

Valor da Proposta Final

Marca: Vsto

Fabricanlet trato
Modelo, 2i<lf2Sm

Oesctição: Cabe Audio E Vídeo Matei lal Conoutor. Colve. CatBCtadstáas Adleicnaia; ealaneeaito. campnmeruo; is U, Conectorea xir Fémea-Xfr Madto

03.246.708/0001-18 LUIZ ANTONIO P0XOTO FBAMRA

Marca- MAI^CIMI

Fabricante: MANCTNI

Modela XLH2S

Descrição: CONFORME TERMO OE REFERENCIA

44.799.942/0001-57 FERNANDO RI3BERT0 CO.aHOCORHEIA0374602760a

RS 190.00

RS 29090

Marca: VILACAB

Fabricante: NACIONAL

Modeli>: XLR 25M

Descnção: CASO XIR 25M BAIXA IMPEDAnC1AC0NECT0R:'^LR MACHO.CCNÉCrOR: XLR FCMEA COMPRIMENTO: 25,0 M REVESTIMENTO. PVC srTCIÚ
EM MM: 070 MMZOITOU EM AWG' 24 AWG VtLACAB

Preço (Compras Governamentais) 3. Mediana das Propostas Fineis

/'V /4rr.4«iU/A'v.<í4-i'/iA-.U/wi4'aj?í

I iUjiimg«i>iio<H>d<i tsrazizozr tsss.iaim. iMsa.aznoi
i CodisaValii)ii;*o MI41o<MWoroJOUrnCteifCiUajrU:ZIMniP<<U4%aiEqKUIInP«T«W*%aaK3d
i hitp inrMv.bianadepiDCOc.com.tir/r^iitiiradn^Uv^lkHiwe-nalwMlaLNalKnVuliUOtOUiCeuçlCSiZLaitaZUiMuiFnítXiUSiLIIarit/anPinilIWAvmdiWísaa



Úrgâo; MINISTÉRIO DA OEFESí.

CcimaniJcKio ÉxíSfcUo

Comando Militar da A-nazAnis

12* Reg>ã9 Militar

Hospital Oeralde Monaus

Objeto: Aquisir^O de Maicnal de consumo l-lcsoilâlar.

Desorição: vidcocndoscdpia ■ videoeoaoscdpio Adiw.;<rs: I V/deocoionosc PrnJi.ltiiur^
Vídeoíoton.Organirao, tompcirienteí, i Ririç»Saipsia Feíiestraflft. > Eiscova

Limpeza Canal .Outros Componentes.CapoLigaçi>o.-l Suportes'SiiuxjQlanies .

Tipo 1 Videobrancosc. Flexivel.Ccd Colorido,: Fonte Luz, CarncterlstcBS

Adicionais 2 SisLCaututa Imaçens ÜigitaKAle 60ü Imageiisj. Cumposiçdo: 1

Gasuovldeo^rtdpstópio rjexivel.140'.4 A lOOrr.rttj. Acessórios. Up

210,5370mm;3 Cenlrais Frocess. De Vídeo

CatMat: 30S!)64-Cornpüsivõo: 1 GastrovlQeo(EndoseòpiD Flex(vel.14ü',4 A TOOmn) I

Comoonen^ I Pinça Biopsia Feneslrada, I Escova ünipeza Canal | Acessòrioa

Uc 2lO:l3TOmm:3 Centrais Process. De Vídeo r Outros Componentes Cabo

Ligação,A Suportes Autocolantes i Caracieristicss Adicionais 2 Sist.Captura

Imagens Digital(Aie 6CÜ Imagens) I Tipo: 1 Videolimnnosc. Flexível,Ccd Colorido,!

Fonte Lua jAdiUvos i VideocotonO!:c.Pediaitico,2VideccolDn,,Orgaiil2ad

Data; I2/06/2Ü2309.'00

Modalidade: Pregão Eletrdnico

SRP: SIM

Idenüdcação:

Lotc/ltrliiv. /!6
m

For itoiiiprasqDvemajncMais.go»

Quantidade; 300

Unidade' Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04,24^860/0001-92 MEUI-GLOBE BRASIL L1 DA

•VENCeiWR"

Valor ria Proposta Final

RS 60.00

Man:»: MEDISLOBE

Fat>ricame:MEOIGlOBEGMBH

Modelo; Gef-2Me-l60

Descrição: Pinça para bioptiamandiliUia, canal ci-trabalho de 2.0 mm. comprimento vana de 160 a I95cm RMS60073110041

27.477.776/00DI-5d BRASIL CENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS f SERVIÇOS EIRELl RS

Merca: SCITECH

Fubricante; SCITECH

Modelo; SOítech

Descrição: PINC»PARAfitOPSlAMANOiBUU.CANAL DE TRABALHO DE2.0MM, COMPRIMENTO VlWIAOF !« A 195CM• MARCA SCITECH • BOMS
10413963016

33.100.0S2/00Q4-4B ETAMU6SIN0ECIALTDA FIS'

Marca: COOK END05COPV

Fabricante; COOK

Modelo; OSF-I.S-IBO-S

Descrição: Pinça para teTppsiamanabutB. canal dettabaDiode2,Qm>n.C)pmprunentovart8 del603 l9Scn<

Ü5.285.761/QD01-1S BIOQUAI.Y COMERCIO DE PRÜDUTQS HOSPITALARES LTUA RS

Marca; VEOKANG

Fabiirante; JIAMGSUVEDKANG

Modelo: Pinça para biopsia manailiub
Descrição: Plrtça para Úppsia mane/QuIa. canal dc |rat>3iho rtc 7,a mm, compument» varia de 16U a ISSçm

I Hal(U,hioseradanQdia lEdlU/ZIU'! t6S!i.10|in. 190.43.42 60)
I CodigeVNkwcaoiiilLNrAMrVrileunOlncacalOSzZLiUZLMVUiPuLMIiZoEatlIJSnPIniSWAiUiiyA]
i htlp Ilwww.biircodiiortta* comtirCeiiifk*d^ü1eitlOdade1i*en-rflLNp4*AVarhiJPiOUiCScgrOSz2lJi<6ZUsCtiU]PuU4%2ã2bEqWanO|rTeWA*2í3d1ê263d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

•íí '.- sX ' •-U.
ATENÇÃO' O Banco de Preços á-umsèiaiiJçãQ (ó<3ADJÓ9'i;^'j9ue. atende aês párãrnetros de pesquisa dispostos cm Leis vigentes,
Instruções Normativas. Acõid$D5V^é<jü.tamcntos,.t)iécc£t(^/o portarias. Bendóa.sstm, por reunir diversas fontes governamentais,
compiementares e sites de domínio aróplo.o sfetorfig n§.o.e'óon,5,iCeratíaúfnfl,'fOTlfi e, "sim, tjm meio pata que as pesquisas sejam
realizadas de formo segura, áglj eéfic^;

Fontes utilizadas nesta colação:

1 • Bolsa Brasileira de Mercadorias if^
www.bbmncllicil8cocs.com,br tpyoOÜ^^ —

\fl.S-2 - Bolsa de Licitações e Leilões \ ^ - —
https://b1lcompras.com/Process/F>rocessSearGhPublic?param1 = 1

3 - Bolsa Eletrônica dc Compras

www.bec.sp.gov.br

A ■ Compras BR

ht(ps7/comprasbr.com.br/

5 • Compras MT

cidadao.tce.ml.gov.bt/licitacao

^ - ComprasNel
www.compiasgovernamentai5.gov.br

7 - Consórcio Regional de Saiide Sul de Mato GrossO/MT

13a.ll8.2.145;8079/iransparenü[a/

8 - Piracicaba

licitapira,plra.cicaba.ap.gov.br/DcfaulL8spx

9 - Portal dc Compras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com.br

to - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

11 - Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú/SC
lransparencia.bc.sc.gov.br

12 - Prefeitura Municipal de Buritizal/SP
sppmhurilizai.dcfiorlllí.coTtí.br8075/Transparencla/

13 • Prefeitura Municipal de Campirts do Siin§o/PR

,sistcma.campinadosimao.com:7474/transparencia/llciiaooes

14 - Preíellura Municipal de Garça/SP

179.96.132.27:8079/tr3nsparencia/

15 - Preíellura Municipal de Paraíso das Aguas/MS
web.qualitysistem3S.com.br/procGSSOS.Iicit3torjos/prefeitura_municipaLde4)3raiso.d3s..aguas

16 - Prefeitura Municipal de Pirajul/SP

prGreiturepira}Ui.ddns.nct:3390/Transparencia/

17 • Prefeitura Municipal de Quatro Irmsos/RS

Iran3parennía.quatrolrmaos.rs.gov.br8079/transparencla/

18 - Prefeitura Municipal de Sáo Gabriel do Oesie/MS

transparencia.saogabiicl.ms.gov.br/Transparencia/

Data: 26/09/202312:43:34
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ESTADD DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEr

CNPJ: 10.432.389/0001-06 prOCJ
Site: hlti>x:/Avww.ncdreiras.niii.aov.br/

|Rub.

DESPACHO

À Senhora
Francisca Beatriz Franco Sílva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
NESTA

Prezado Senhor.

Venho por intennédio de.ste. solicitar informações a respeito de Dotação Orçamentária

e Impacto Orçamentário suficiente para a Contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Re

de Municipal de Saúde de Pedreiras/M A, no VALOR ORÇADO de R$ 1.847.750,30 (um

milhão oitocentos e quarenta c sete mil setccentos c cinqüenta reais e trinta centavos).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos á disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta considera

ção, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Pedreiras/MA em 15 de fevereiro de 2024.

Arilene Bezen?^ÍTVeira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/M A



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIF^S.

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaría Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a prestação de serviços de realização de exames de imagens
diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente.

FrancíscaBeatnzFran^Silva Viana
Contadoré"-""''^

CRC: MA - 014286/0-9- Portaria n°33/2021 ■ GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N- 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a prestação de serviços de realização de exames de imagens
diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente.

Franclsca Beàfru FrajrcbjSilva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO \flS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRElRA'g>J^:^:=s=====^=^

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de

novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamcntário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviços de realização de exames de
imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal dc Saúde de Pedreiras -
MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
Fonte de Recurso: 1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde

Valor da Despesa: R$ 923.875,15

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,5928%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: RS 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 3,1398%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fínanceiro é de 0,5928% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal

de Saúde corresponde a 3,1398%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

Atenciosamente. |

Francisca BeatiWfrancffSllva Viana
Contadoi^-""''^

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/202] - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO rui, _
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS—

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrera

o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviços de realização de exames de

imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
Fonte de Recurso: 1600000000 - Transferência SUS-Bloco de manutenção

Valor da Despesa: RS 923.875,15

Origem dos Recursos; Crédito Suplementar

Orçamento Municipal; RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,5928%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: RS 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 3,1398%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,5928% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal
de Saúde corresponde a 3,1398%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

Atenciosamente. x-—^ J

Francisca BeatrlzfYãnccT^va Viana
Contadora i:!!/

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Arílcnc Bezerra Oliveira Leitão, no uso de minhas aünbuiçòes legais e em

cumprimento às determinações do inciso n do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na

qualidade de Ordcnador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financei

ra para atender o objeto. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

realização de exames de Imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal

de Saúde de Pcdreiras/MA, conforme termo de referência, cujas despesas serão empenhadas

na Dotação Orçamentária:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa
jurídica

FONTE DE RECURSOS: 1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde

FONTE DE RECURSOS: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de manutenção

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de

RS 1.847.750,30 (ura milhão oitocemos e quarenta e sete mil setecentos e cinqüenta reais e

trinta centavos).

Pedreiras/MA, 16 de fevereiro de 2024.

Arilene BczS'n'a-^f^ira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maii: saudcw pcdreiras.ma.gov.hr
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e 11 do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de realização de

exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de

Pedreiras/MA, conforme projeto básico possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras/MA, 16 de fevereiro de 2024.

Arilene Bezen^^nt^ra Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: saudefrt pedi cii as.ma.eov.br
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DESPACHO

Ao Senhor

Alexandre Tomahavvk G.L.F. Dias

Diretor Administrativo do Hospital Municipal

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, realização de pesquisa

preliminar de preços e disponibilidade orçamentária, considerando a importância da

contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os autos do processo

n° 0702001/2024, para elaboração do termo de referência. O termo de referência deverá

conter requisitos necessários com todos os elementos previstos no inciso XXIÍÍ do caput do

art. 6° e § r do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações adicionais para

melhor definição do objeto

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitanle, para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 16 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

Arilene Be^rKhÓíí^ira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-maii: saudefit Dcdrciras.iiia.gov.br
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A Senhora

Arilene Bezerra Oliveira Leitào

Secretária Municipal de Saúde

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde encaminho em anexo, os
autos do Processo Administrativo 0702001/2024, onde agora consta o Termo de Referência
solicitado visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reali
zação de exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Sa
úde de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA em 19 de fevereiro de 2024.

Álemh

ALEXÃÍléí^^eíM^HAWK G.L.F. DIAS
Diretor Administrativo do Hospital Municipal

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA

E-maíI: compras@ pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO I^LS. _ "rd ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE
HOSPITAL MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: htlHs://www.ncilmras.m}mov.hr/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a
prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

1.2. A demanda dos serviços previstos está a seguir, onde demonstram os itens c quantitativos
e valores da contratação;

ITEM

01

02

03

DESCRIÇÃO
Cateterismo cardíaco
Densítometria óssea
Ecodonpicr de carótidas e vertebrais

Ecodoppiercardlocrama iranstorácico

Eletroencefalograma (EEG) com mapa
Eietroenccfalograma (EEG) sem mapa
Eletroneuromiocrafia dos membros inferiores

Eletroncuromiografia dos membros superiores
Escanomctria

Holler 24h

Mamografla

Monitorização ambulatória! da pressão arterial - MAPA

Ressonância magnética

TC de abdômen

TC dc coluna
TC de crânio

TC dc face

TC geral

TC de orbitas
TC de pelve
TC de pescoço

TC de tórax

Teste crQoméirico

Us de cotovelo

Us com doppler em ccral

Us dc joelho

Us de ombro

Us dc próstata via abdominal

Videocolonoscopia

Vidcocolposcopia

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

lUANT

80

200

300

600

120

120

180

180

120

200

200

200

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n® 14.133, de 2021, por ser economicamente mais
vantajosa para o Município dc Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete
a continuidade das atividades da Administração.

Rua Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-ÜOO, Murirão - Pedreiras/MA

E-inaíl: compras(ã>pedrelras.nia.gov.br
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1.4, Os serviços são enquadrados como continuado lendo em vista que que sua interrupção
compromele a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifi
cativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pomienorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de Referência.
3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0702001/2024 e aprova
da por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico cspecííico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice de.ste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada cm tópico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de Referência.

5.2. Indicação de marcas ou modelos
5.2.1, Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação
5.5.1. Não c admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação
5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os aris. 96 e scsiuintes da Lei n"
14.133. de 2021. no percentual c condições descritas nas cláusulas do contrato.
5.6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia. a pane adjudicatária deverá apresentá-la, no má
ximo, até a data de assinatura do contrato.

Rua Zcca Branco, ii" 134, CEP: 65.725-OÜÜ, Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: comprasta pcdreiras.ma.gov.br
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5.6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ga
rantia da contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Condições dc Prestação dos Serviços
6.1.1. Os exames de imagem deverão .ser realizados em até 07 (sete) dias da data do pedido;
6.1.2. Caso haja necessidade da realização de algum exame com urgência, ainda que fora dc
horário de expediente normal da contratada, se requerido pela Contratante até as 17:00 horas,
deverá ser realizado pela Contratada até as 19:00 horas do mesmo dia, sem nenhuma espécie
de ônus ou alteração nos custos dos exames.

6.2. Local dc prestação dos serviços
6.2.1. Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada de acordo com a necessidade da
Secretaria Municipal de Saúde, no seu endereço ou em outro local previamente determinado
pela mesma.
6.2.2. A Contratada deverá realizar os serviços, somente com a requisição e autorização da
Secretaria Municipal de Saúde de Pcdrciras/MA.
6.2.3. A licitante vencedora é obrigada a prestar os ser\'iços devidamente autorizado, sendo
proibido rejeitar o atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedrei-
ras/MA.

6.2.4. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e
conseqüências provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência
6.2.5. Os diagnósticos por imagem, quando necessários, serão marcados através de contato
telefônico ou por algum meio eletrônico através dc um funcionário responsável da Secretaria
Municipal de Saúde;
6.2.6. A Contratante se responsabilizará pelo transporte do paciente até a empresa contratada
num raio de até 30 (trinta) km de distância, sendo que a clínica deverá dar suporte para assis
tência emergencial ao paciente, caso necessário, durante a realização dos exames c permanên
cia do mesmo na clinica;

6.2.7. A contratada que estiver acima do raio de 30km de distância, se responsabilizará pelo
tran.sporte dos pacientes, ou seja. do Município de Pedreiras/MA até a empresa contratada, a
qual deverá dar suporte para assistência emergencial ao paciente, caso necessário, durante a
realização dos exames e permanência do mesmo na clínica;
6.2.8. Os laudos emitidos deverão ser entregues à Secretaria Municipal de Saúde após a reali
zação dos exames ou em tempo maior, respeitando a característica de cada exame;
6.2.9. Nos casos de pacientes que, conforme orientação médica, necessitarem realizar o exame
com urgência, a empresa deverá agendar o exame com prioridade.

6.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrclras/MA
E-mail: comprasi^ pcdrciras.ma.gov.br
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmeme pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecuçào total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admilindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou insti-umento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contrattiais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados c das sanções
aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os podcres e deveres em relação à execução do obje
to contratado.

7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que juslificadamenic. a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contrato deverá .ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que .sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pa
ra a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico dc gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das falta.s ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contraio emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocomcncias que possam inviabilizar a execução do contraio nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contraio, cm tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con
tratual.

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA
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7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata
da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

7.7.9. Caso ocorra dcscumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis
calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra
ção.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotada.s. informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, c a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento dc obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra
tivo de responsabilização para fins dc aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, dc 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal. confomie o caso.
7.8.6. O gestor do contraio deverá elaborar relatório final com infomiações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos de liquidação c pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os serviços serão recebidos provi.soriamentc, de forma sumária, no ato da sua presta
ção, juntamente com a nota fi.scai ou instrumento dc cobrança equivalente, pelo(a) responsá
vel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo dc Referência e na proposta.
8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive anle.s do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão- Pedreiras/MA
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na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece
bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do an. 143 da Lei n" 14.133. dc 2021. comunicando-
se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinc à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi
nistração durante a análise prévia à liquidação dc despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli
dez c pela segurança dos bens nem a responsabilidade ctico-profissional pela perfeita execu
ção do contrato.

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento dc cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. T, S3" da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.
8.2.2. Para fins dc liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrcsiada até que o contra
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021,
8.2.5. Constatando-se. situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi
cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío
do, a critério do contratante.
8.2.6. Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pa
ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definiti
vo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne
cimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais c à Divida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02

de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
de inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Ceitidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularida
de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega
tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito cm favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo do Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.
8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal./Faiura á Secretaria Re
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subileni 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Opiante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam
bém juntamente com a documentação clencada no item 8.4.1. o Extrato do Simples referente a
última competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optanic pelo Simples estará sujeita a re
tenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.
8" do Decreto Municipal n" 116, de 13 de maio de 2014.
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8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Teimo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigaçôc.s em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetá
ria.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;
1 = (TX/IOO) 1 = (6/100) 1 = 0.00016438

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s);
9.1.1. Aleslado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou pri
vado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimenlo da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes
interessados cm prestar seus serviços/fornecimento à Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
sejam empresas idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou execução dos servi
ços, deverá ser apresentada ainda a .seguinte documentação;
9.2.1. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, penencente ao Estado ou Municipio
onde se encontra o estabelecimeiuo da empresa liciianie, comprovando que está apta a prestar
os serviços objeto da licitação.
9.2.2. Prova de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).
9.2.3. Declaração fonnal com indicação do Responsável Técnico pela Contratada e Prova de
Registro no Conselho Regional competente do responsável técnico.
9.2.4. Declaração assinada pelo representante legal da empresa, comprometendo a cumprir
rigorosamente a legislação sanitária vigente do municipio, ca.so .seja declarada vencedora pro
tocolará solicitação dc Alvará Sanitário junto ao Município de Pedreiras no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis contados a partir da assinatura do contrato.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO "POR ITEM".
10.2. Não há óbice quanto á adjudicação de um ou mais itens para a mesma licilante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Regis
tro de Preços, as despesas ocorrerão de acordo com a dotação orçamentária abaixo:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Gestão do MAC - Assi.stência Média e Alta

Complexidade
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa
Jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1500100200- Receita de imposto e iransf. - Saúde
FONTE DE RECURSOS: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de manutenção

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Dcvcrcs c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Edital c Contrato:
12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisilante do contrato para
acompanhar c fiscalizar a execução dos Contratos;
12.1.2. Efetuaro pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamcntares c contratuais
cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe
cução do objeto;
12.1.5. Permitir o ace.sso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON
TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos ser
viços contratados;

12.2. Dcvcrcs c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital c Contrato:
12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contraio e prestar os esclarecimentos necessá
rios;

12.2.3. Indicar, formalmente, proposto apto a representá-la Junto à CONTRATANTE, que de
verá responder pela fiel execução do Contrato;
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados ã CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da pre
sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documen
to de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corres
pondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório
e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualitlcação exigidas na licitação;
12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;
12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportanrento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Editai c seus anexos, e estará vincu
lado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadtus neste Termo de Refe
rência.

13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a
qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do con
trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela
parle durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra
ção.
13.2.1. Allernalivamcntc à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me
diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de pro
cesso eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 012/2023.
13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins
trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta
belecida as disposições da Lei n" 14.133. de 2021:
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
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13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ariieos
137 e 138 da Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
aiiiaos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contraio ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatu
ra, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.
13.6. Os contratos decorrentes deste in.strumenio poderão ser alterados, observado o disposto
noart. 124, da Lei n" 14.133/2021.
13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do an. 124 da Lei n®.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do con
trato que se fizerem nos sci'viços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
propo.sta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deiiberadamentc a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada:
14.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no arl. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos liciianies e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;
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14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante apropria autori
dade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Piiblica
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (irinia) dias úteis, a contar da comunicação oílcial.
14.4.1. Para as infTaçõc.s previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici
tado.

14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato li
citado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidade de
multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida
de, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no an. 156. t>5". da Lei n." 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0. carac
terizará o descumprimenlo total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imedi
ata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do ari. 45. /<4" da IN SFGES/MF. n." 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento dc licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar a.s provas que pretenda produzir.
14.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-OÜO, Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: coiiipras^;pcdrciras.ina.gov,br
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dirigido à auloridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias tíleis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR
NECIMENTO

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO.

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcela
do".

15.3. Exigências de habilitação.
15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ultcriores altera
ções, exigindo principalmente documentação relativa a:
15.3.1.1. Habilitação jurídica;
15.1.1.2. Habilitação Técnica (confcnne disposições contidas no item 9.);
15.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
15.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;
15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do ari. 7" da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em
pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023, que será juntado como
apêndice deste termo.
16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos tenitos do arl. 24 da
Lei n"14.133/2021.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravi
tem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particu
larmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as baíizas dos ou
tros licilantes e do orçamento da administração, o competidor deve. Já nessa etapa, oferecer

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença
com uma lucratividade adequada. Zymiere Dios (2014. p. I 1 7).
16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da asserlividade pe
la Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto,
apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compro
missos assumidos na fase licitatória.

16.2.3. Desta forma e por lodo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado
para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da lici
tação, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
infomiações necessárias para a elaboração das propostas de preços.
16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, apli
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto Municipal
013/2023. Decreto Municipal n" 016/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155'20t6, e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.
17.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamcnte sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Pcdreiras/MA, em 19 de fevereiro de 2023.

Aiwcrifíro Tias

ALEX/^RO TOMAHAWK G.L.F. DIAS
Diretor Administrativo do Hospital Municipal

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

//^ ^ ^
ivaiHiarlos silva lima

Ass^sor de Atenção Integral a Saúde
Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência

Rua Zeca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/M A
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TEMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando os

elementos nele contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às

necessidades do Município de Pedrciras/MA, APROVO o presente termo de referência e

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, na forma eletrônica,

nos termos solicitados com vistas à realização de procedimento para Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços dc realização de exames de imagens diversos, para

atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde dc Pedreiras/MA.

Ressalta-se, que sendo o único órgão contratante, e por não se tratar de Registro

de Preços, dispcnsa-sc o procedimento público de IRP, de que trata o art. 9" do Decreto

Federal n" 11.462/23, conforme dispõe § 2" do caput.

Pedreiras/MA, 20 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente.

Arilene BezâW5n^ra Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: samle(<I-Dcdreiras.ina.L'ov.hr
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TEMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando os

elementos nele contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às

necessidades do Município de Pedreiras/MA, APROVO o presente termo de referência e

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, na forma eletrônica,

nos termos solicitados com vistas à realização de procedimento para Contratação de empresa

especializada na prestação de ser\'iços de realização de exames de imagens diversos, para

atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Ressalta-se, que sendo o único órgão contratante, e por não se tratar de Registro

de Preços, dispensa-se o procedimento público de IRP, de que trata o arl. 9° do Decreto

Federal n" 11.462/23, conforme dispõe § 2° do caput.

Pedreiras/MA, 19 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente.

Arilene BezbffS:0l^ira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n' 924, CEP: 65.725-000. Centro - PcdrcIras/M A

E-iuail: saudcÃüiedrcii n.s.mn.euv.br
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje, ncsla cidade, AUTUO o Processo Adminislrativo n" 0702001/2024, com Documenlo de
Formalização da Demanda datado de 07/02/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu, Arílene Bezerra Oliveira Leitão,
Secretária Municipal de Saúde, o subscrevo.

1.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispen
sa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Documento de formalização da demanda;
b) Estudo técnico preliminar;
c) Pesquisa preliminar de preço;
d) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;
e) Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa;
f) Termo de Referência;
g) Autorização da autoridade competente
h) Autuação

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATrVO n". 0702001 /2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rea

lização de exames de imagens diversos, para atender a.s nece.ssidades da Rede Municipal de

Saúde de Pedreiras/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos lermos do Art. 28, Inciso I da
Lei Federal nM4l33/202I.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação c de R$ 1.847.750.30 (um milhão oiiocentos e
quarenta e sele mil setcccntos c cinqüenta reais c trinta centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-OUO, Centro - Pedrciras/M A
E-mail: suiiücíVi ntiirciras.tna.iiuv.br
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As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos espe
cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, classificada con
forme abaixo especificado:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/.ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa
jurídica

FONTE DE RECURSOS: 15ÜÜ100200 - Receita de imposto e transi. - Saúde

FONTE DE RECURSOS: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de manutenção

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fiindamentado na Lei n" 14.133/2021, De
creto Municipal n° 012/2023 e demais legislações pertinentes.

Pedreiras/MA, 19 de fevereiro de 2024,

Arílenc Bczen3::0fíwira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 6S.725-üttO. Centro - Pedrciras/MA
E-mail: saudciíl nedreirus.ma.uov.hr
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DESPACHO

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n" 0702001/2024, con
tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análi
se jurídica da contratação, para fins do controle prévio dc legalidade em cumprimento ao dis

posto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras/MA em 19 de fevereiro de 2024.

Ari Iene BezerraUííveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Recebido em: /2024

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIEERENCIADA COM ITENS EXCULISOVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO
ARTIGO 48, § 3" DA LEI COMPLEMENTAR N® 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21. REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI
CIPAL N"'292/2023. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLE

MENTAR N® 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017, DECRETO FEDERAL
N^ll.462/2023 ÍSRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0702001/2024

ORGÃO GERENCLVDOR:
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO "POR ITEM"

PROCESSO LICITATORIO N" XXX/2024

ORGÃOS PARTICIPA.NTES:

REGIME DE EXECUÇ.AO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
"FORNECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de scr\'iços dc realização dc exames
de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Satide dc Pedreiras/MA,
confonne descrito neste Editai e seus Anexos, nas especificações, quantidades c condições contidas
no Termo de Referência, Anexo 11 do Presente Edital,

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio dc recursos dc tecnologia da in
formação - INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: httt?://\v'w\v.licitanet.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: _/_^/2024 - Termino: _/_/2024, às : hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PUBLICA: / /2024. às : h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário dc Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇ.ÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das Ü8:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida!
Rio Branco, n" 1 11, CEP: 65,725-000, Centro - Pedrciras/MA.

E-mail para contato com a CPL: cnlítf-^pediciras.ma-eov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: wxm.nedrciras.cov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: E.ste instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Prcgociro Municipal
Port. n" 004/2024

E-mail: cpICãjpeiIreiras.ma.sov.hr

Edital e seus anexos com 48 (quarenta c oito
páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Avenida Rio Branco, ii" 924, CF.P: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saudc/ó ocdrcírus.ma.guv.lir
Páiiina 1 dc 48
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PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0702001/2024

MODO DE DiSPUl A ABERTO

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO POR TE. PARA ATENDIMEN TO DO ARTIGO 48. S 3" DA LEI COMPLEMEN-

TARN° 147/2014."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
06.184.253/0001-49, através tia Secretaria Municipal de Saúde, por meio do seu AGENTE DE CONTRA
TAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às : hrs, do dia _/_/2024,
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR
PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei
Federai n" 14,133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 012/2023 e demais
legislação correlata, conforme arl. 187 da Lei n° 14.133/21.

Os trabalhos serão conduzido.s por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página cloirònica:
vsww.licitanet.coiii.br. O servidor conduzirá todo o procedimento confonnc estabelecido neste instruineoto
convocatório.

Em caso de discordância cutrc as cspecitlcaçôcs do objeto descritas neste instrumento e as constantes no
sistema portal licitanct, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rea
lização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedrei-
ras/MA, confonrie condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL c anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Tenno de Referência, facultando-se ao
liciiante a participação cm quantos itens forem de seu intere.sse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, confomie
dispõe a ÜTSlruçàú Nonnativa n° 65/202! da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECI
AL DE DESBUROCRATIZ.\ÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECO
NOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS (Orçamento de caráter sigitoso
nos termos do art, 24 da Lei n"14.133/2021).
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor dc Compras encontra-se disponível na sala do Setor de Licita
ção, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, c será disponibilizado o acesso ao público
somente após a fase dc lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Por se tratar de um processo de aquisição nonnal, sem a formalização de Ata de Registro de Preços, as
despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo;

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GE.STORA: 0217- Fundo Municipal dc Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Ge.sião do MAC Assistência Media c Alta Complexidade
CLASSIFICAÇ.ÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Seiviços dc terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde
FONTE DE RECURSOS: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco dc manutenção

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: .saudcffl'Dcdreiras.ma.gov.br
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3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
3.2. O licitantc responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade pro
motor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacio
nados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro
ceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilita
ção.

3.5. Em conformidade cora a Lei Complementar n''l23, de 14 de dezembro de 2006, em .seu artigo 48 inciso
1 a licitação dispôe de itens de participação é exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE
QUENO PORTE.

3.5.1. A ublencõo do beneficio a que .se refere o item anterior fica limitada à.s micraenwresa.': e às

empresa.'! de pequeno parle que, no ano-calendànu de realizacãu da licitação. ainJa não lenham ce
lebrado conlra:os com a Administração Pública cuios- valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento coma empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as soci
edades cooperativas mencionadas no anieo I6dn Lei n" 14.133. do 2021. para o agricultor familiar, o produ
tor rural pessoa fisica e para o raicroemprcendcdor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Comple
mentam" 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação vcnsar sobre serviços ou foraecimento de bens a clc relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou cm consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionis
ta ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subconiraiado, quando a licitação versar sobre semços ou fornecimento de bens a cia necessários;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dc participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aqtiele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fun
ção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compa
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de de
zembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submis
são de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos ca
sos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configu
rar conflito de intere.s.scs no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos tennos da legis
lação que disciplina a matéria, confonno 6 l"do art. 9" da Lei n" 14.133. de 2021.
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3.8. O impedimento dc que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulen
ta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regime.s de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do finan
ciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços que pos
suírem assinaturas eletrônicas qualificadas {e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme
previsto no Art. 5", inciso IH, da Lei n" 14.063 de 23/09/2020.
3.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do Pa
drão de Assinatura Digital da Infraeslrutura de Chaves Piiblicas Brasileira - ICP-Brasíl, disponibilizado gra
tuitamente pelo Instituto Nacional dc Tecnologia da Informação - ITI no sítio hltps://verincador.iti.gov.br,
objetivando afcrír a conformidade dc assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação á
regulameniação da ÍCP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agos
to de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 c 3.14.1 acima, o
documento assinado eíeironicainenie no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, confirmando
que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar .sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item;

4.1.2. Marca se for o caso:

4.1.3. Fabricante se for o caso;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O lidlante não poderá oferecer proposta em quanlilativo inferior ao máxima previsto para
contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários, trabalhis
tas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabi
lidade do licitante, não lhe a.ssistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento cie tributos em percentuais variáveis, a cota
ção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me-
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Tenno de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exe
cutar o objeto licitado nos seus tennos. bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 fnovcntal dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con
tratações públicas federais, quando participarem dc licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério dc julgamento .seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.8. O descumprimenio das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX.
da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsá\'eis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, confonne o critério dc julgamento adotado neste Edital, até a data c o horário estabe
lecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital c seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a intcgralídadc dos custos para atendimento dos direitos trabalhis
tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas dc trabalho c nos tennos de ajustamento dc conduta vigentes na data de sua entrega em de
finitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega me
nor de 16 anos. salvo menor, a partir dc 14 anos. na condição de aprendiz, nos tennos do arliuo 7°.
XXXIII. da Constituição:

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
inciso.s 111 e IV do art. I"e no inci.so 111 do art. 5" da Conslituicão Federal;

5.2.4. cumpre as exigências dc reserva dc cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no ártico 16 da Lei n" 14,133. dc 2021.
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3" da Lei Complementar n" 123. de 2006. estando apto a usufhiir do tratamento favorecido estabeleci
do cm seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos 1" ao 3" do ail. 4". da l.ei n." 14.133. de 2021.

5.4.1, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assina-
lação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitante não ter direito ao trata
mento favorecido previsto na Lei Comnlcmcntar n" 123. de 2006. mesmo que microempresa, empre
sa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n" 14.133. de 2021. e neste Edital.
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5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitóção anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta c dos documentos de habilita
ção pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes con
vocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a fiincionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às se
guintes regras;

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabe
lecido, e o intervalo de que trata o subitcm acima.

5.10. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado;

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; c
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado
tado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na forma do item 5.9.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, po
dendo ser disponibilizado estrita e pemianenlcmente aos órgãos de controle externo e interno.
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema cleu-ôni-
co durante o processo lictiatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN
CES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema ele
trônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitante.s poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abeitura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os iicilantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de siste
ma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão c
as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de %'alor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por cie ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RSJ.OO (um
real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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6.11. Caso seja adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitcm anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dc prorroga
ção, inclusive no caso de lances intennediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sc.ssào publica encer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confonne a ordem final de clas
sificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lu
gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado peta equipe de apoio, poderá ad
mitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das detnais colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocado.s para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os
licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa dc lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente detenninado, findo o qual será automalieamente encerrada a re
cepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto tio subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o au
tor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final c fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o en
cerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu últi
mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.J2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo dc três, oferecer um lan
ce final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o lénnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e ditmlgará
os lances segundo a ordem crescente dc valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado c aberto".
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta dc menor preço/ maior
percentual dc dc.scon(o e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão c eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item O, poderão os li
citantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso, será prorrogada
automalieamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga
ção, inclusive no caso de lances intennediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará c divulgará os lances conforme a ordem final de clas
sificação.
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6.13.5. Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à propo.sta c!a.ssificada em segundo lu
gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ad
mitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantcs serão convocados para apresentar lan
ces intermediários.

6.14. Após o témiino dos pra2os estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c regis
trado etn primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do me
nor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrô
nico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu
tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comimicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará cm coluna própria as microcmpresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for em
presa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c
45 da Lei Complementar n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas dc microcmpresas c empresas de pequeno porte que se encon
trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consi
deradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo .sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empre.sa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que sc encontrem naquele inter\'alo dc 5% (cinco por cento), na ordem de classifica
ção. para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas e empresas dc peque
no porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifiqtic aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo dc disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre
visto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro
posta cm ato contínuo á classificação;
6.21.1.2. avaliação do de.sempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre
ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito dc atesto dc cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, confonne regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de Integridade, conforme orientações
do.s órgãos de conn-oíc.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro
duzidos ou prestados por:
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6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federai do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rea
lizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do Julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondi-
cionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação ini
cialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta pemianecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais li
citantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do proces
so licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, en
vie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
6.22.6. Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, ames de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no ail. 14 da Lei n°
14,133/2021. legislação correlata c no item 4,7. do edital, especialmente quanto à existência de .sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

7.1.1. SICAF, quando for o caso;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (litlos://\vvv\v.portaliraiisnarcncia.güv.br/sancoes/ceis); c
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
fhttps://\WAV.portaltransparencia.uov.br/sancocs''cnepl.
7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alí-
neas"7.Ll.", "7.1.2." e "7.1.3." acima pela Consulta Consolidada

de Pessoa Jurídica do TCU (hups://certidoesanf.ann.s.teu.gúv.br/).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artiuo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocor
rências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2Q18. art. 29. caput).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n" 3/2018. ari. 29.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n-M/201R. art. 29. ^2"!.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
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7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participa
ção, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens deste
edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examina
rá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Editai e em seus anexos, obseivado o disposto no anigo
29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2Q22.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços incxequívcis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a con
tratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, des
de que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6 será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove;

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global esti
mado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela supe
ração do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital:
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta c cinco por cento) do valor orçado pela Administração^ independen
temente do regime de execução,
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitanre vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou cm caso da necessidade de esclareci
mentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos uni
tários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classi
ficado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valo
res adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.II. 1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá
rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonifica
ções e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de emprei
tada por preço global, empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclu-
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sivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financciro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato,

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A pla
nilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs
tância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi
mento de impostos e contribuições na fonna do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhi
da a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação dc amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, confonrie disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados permeio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do lici
tante será recusada.

7.18. Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados do fornece
dor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos aits. 62 a 70 da Lei n" 14.133. dc 202!.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econô
mico financeira, poderá ser substituída peto registro cadastral no SICAF, se for o caso.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na liipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assi
natura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão u-aduzidos por tradutor juramentado uo
Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. dc 29 dc janeiro de 2016. ou de outro que
venha a substituí-io, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando pennitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econòmico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por
qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre
sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/2018. art. 4". gT'. eart. 6". j;4"L
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios aitemativos e
prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n"
14.133/2021.
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8.7. Será verificado sc o licitanle apresentou declaração de que atende aos requi.sitos de habilitação, e o de-
claranle responderá pelu veracidade das informações prestadas, na forma da lei fart, 63. I. da Lei n"
14.13.1/20211.

8.8. Será verificado sc o licilante apresentou no sistema, sob pena de inabiiiiação. u declaração de que cum
pre as exigências de reserxa de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
8.9. O iicitantc deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a intcgralidado dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficio,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes esuibclecida
para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licilante será verificada por meio do
PORTAL LICIT.ANET, nos documentos exigidos neste edital, cm relação à habilitação jurídica, à regulari
dade fiscal, á qualificação técnica c ã qualificação econômica financeira.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramenio do PORTAL LICITANET;
8.11.2. E dever do licitanle atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresen
tação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos c entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, cm formato digital, no
prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto no tf 1" do art. 36 e no li I" do ari. 39 da /nsrrucão Nornia-
liva SEGES ii" 73. cie 30 de sewmbro ilv 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licilante vencedor.
8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo do Referência somente
serão exigidos, cm qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licilante mais bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subiiem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de ha
bilitação anteceder as fases dc apresentação de propostas c lances c de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a aprc.scntaçào dc
novos documentos, salvo cm sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022. art. 39. vf4"L

8.16.1. compiementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária pura apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização dc documentos cuja validade tenha expirado após a data dc recebimento das pro
postas;

8.17. Na análise dos documentos dc habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.18. Na hipótese dc o licitanle não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem dc classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
8.19. Quando a fase dc habilitação anteceder a de julgamento c já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de Iicitantc por motivo relacionado á habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.
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8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a seguir;

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha vali
dade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co
mercial da respectiva sede;
8.23.3. Microempreeiidedor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi
dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
htCDs://www.aov.br''emprcsas-e-negocios/pt-br/cmprccndedor:
8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unípessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.3. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde .se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREÍ/ME n." 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agência dc sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da
filiai, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pesso
as Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem
sede a matriz;

8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tcnnos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de I" de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-
ncficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complemeniar n, 123. dc 2006. estará dispensa
do da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-OÜO, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: saudcfc pcdreiras.ma.gov.br

Pácinn 13 iic48



ESTADO DO MARANHAO \ —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE iFtS- -—
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Sile: littiis://w ww.Dedrciras.ma.gov.br/

8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercido contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à ativida
de em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Muni
cipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida ativa do
Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante;

8.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto
licilatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de peque
no porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dOs 2
(dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ào ao último exercício social, caso a
empresa tenha sido consiituida há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a to
das as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo ba
lanço de abertura;

8.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social.
8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser
acompanhados de cópia do parecer da última auditoria conlábil-financeira, conforme dispõe o artiuo 112 da
Lei n" 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.
8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG ̂  ATIVO gRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍYEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liqui
dez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de
10% (dez porcento) do valor total colado pela liciiante ou do ilem pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:
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8.25.5. l. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima); por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial;

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do liwo Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comer
cial da sede ou domicilio da lícitante ou em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades .sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezem
bro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Jun
ta Comercial da sede ou domicílio da licitanie ou cm outro órgão equivalente; ou por fotocópia do
Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comerci
al da sede ou domicílio da licitante;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercido era curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial c as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente. (Icvídamcnle registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital - ECD,
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo
de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de E-scrituraçào Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços c demais demonstrações contábeis intermediárias,
referentes ao exercício em curso, na forma da lei. devidamente assinados pelo representante legal e pelo Con
tador responsável, c registrados cm Junta Comercial.
8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sedo da pessoa jurídica, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência dá data de apresentação da documentação quando não vier
expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabililaçào, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvincia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do fornece
dor, caso se trate de pessoa fisica (art. 5". inciso 11. alínea "c". da IN Seccs/ME n" 116/2021) ou de sociedade
simples;

8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus ser\'iços/produtos aos entes ptlblicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a
seguinte documentação:

8.26.1. l. Atestado{s) de capacidade técnica fomecido(s) por pes.soa(s) de direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de exe
cução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atc.sta-
do deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seu.s sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, coin expressa indicação de seu nome completo e car
go/função.
8.26.1.3. A licitante de fonna facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s)
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evi
tando a possível abertura de diligencias.
8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar dili
gências para comprovar a veracidade do(s) ateslado(s) aprcsentado{s), podendo requisitar
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cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do con
teúdo declarado.

8.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes interessados
em prestar seus serviços/fornecimento à SEMUS/MA sejam empresas idôneas e qualificadas para o forneci
mento dos bens e/ou execução dos serviços, deverá ser apresentada ainda a seguinte documentação:

88.26.2.1. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, pertencente ao Estado ou Mu
nicípio onde se encontra o estabelecimento da empresa licitante, comprovando que está apta
a prestar os serviços objeto da licitação.
8.26.2.2. Prova de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES),
8.26.2.3. Declaração formal com indicação do Responsável Técnico pela Contratada e Prova
de Registro no Conselho Regional competente do responsável técnico.
8.26.2.4. Declaração assinada pelo representante legal da empresa, comprometendo a cum
prir rigorosamente a legislação sanitária vigente do município, caso seja declarada vencedora
protocolará solicitação de Alvará Sanitário junto ao Município de Pedreiras no prazo máxi
mo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da assinatura do contrato

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.27.1. Òs documentos apresentados nesta licitação deverão;
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digitai, no prazo estabelecido, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo infonnada a nova data c horário para a sua continuidade.
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento.
9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o re.suUado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade encontrarão
neles fixado, sob pena dc decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do lici
tante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digita! e disponibilizada no portal da transparência do
órgão, assim como no PNCP para que suija seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente de obra, de ser\'iço ou de fornecimento em conseqüência de rescisão contratual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2" e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024.

11. RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de lici
tantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133. de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (crês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabili
tação do licitante;
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11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a IO (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavra-
tura da ata de habilitação ou inabililação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no I" do an. 17 da Lei n" 14.133. de
2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de jul
gamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
1 1.7.0 prazo para apresentação de conirarrazões ao recurso pelos demais liciianics será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçào do recurso, assegurada a vista imedi
ata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
1 1.10. Os autos do processo pcnnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n"

14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A resposta ã impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Liciianet no endereço eletrônico \v\v\v.lieiianet,com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente dc contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM1NISTRATI\'AS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licilanie que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
era especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. rccusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívcl;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do pnizo dc validade de sua proposta;

13.1.3.1. rccu.sar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fal
sa durante a licitação
13.1.5. fraudara licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconfonnidadc com a lei;
13.1.6.2. induzir deiiberadamcnte a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicaiarios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 (iriiila) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração dc inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data dc sua inthnaçãu.
13.7. A sanção dc impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá
vel de licitar e contratar no âmbito da Administração Piiblica direta e indireta do ente federativo a qual per
tencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei e que justi
fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção dc impedimento de licitar c contratar, cuja dura
ção observará o prazo previsto no an. 156. i>5". da Lei n." 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicaiário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em acei
tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos tcnnos do ari. 45. t?4" da
IN SfiGI£S/ME n." 73. dc 2022.

13.10. A apuração dc rc.sponsabilidadc relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar c dc
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitantc ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.
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13.i 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úieis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da iniimaçào, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo dc 20 (vin
te) dias úteis, contado do reeebimcnto dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração dc inidonei-
dadc para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da iniimaçào, e decidido no
prazo máximo dc 20 (vinte) dias úteis, contudo do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão finai da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação dc repara
ção integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio dc lances ob.servarâo o
horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tenipo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.
14.5. A homologação do re.sultudo desta licitação não implicará direito à contratação.
14.6. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a Administra
ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resulta
do do processo licítatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital escus Anexos, cxciuir-se-á o dia do início e inciuir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. As normas discipiinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da iso-
nomia, a finalidade c a segurança da contratação.
14.9. O desatcndimento dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.
14.10. Cm caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com
põem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas deste
procedimento.
14.12. O Edital c seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereços eletrônico w\v\v.nedieira.s.md.uov.br e-mail: cnlCu ocdreiras.ma.üov.hr e Sistema do
TCE no endereço eletrônico htlps:/'apps.tce.ma.iiov.br/sinc-sitc/coiuroin. e também poderá ser lido e/ou ob
tido na Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n" 1 11, CEP: 65.725-000
- Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interc.ssados.
14.13. Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instrumento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
15.1.1. Anexo 1 - Modelo dc Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência,
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15. l .2.1. Apêndice A - ETP
15.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
15.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em confomiidade com a Lei Complementar

n°123/2006.

15.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em de de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITA

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2024

OBEJTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de realização de exames de ima
gens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pcdrciras/MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígra
fe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na pre
paração da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições cm que se desenvolve
rão os trabalhos c concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edi
tal.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ;

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação;
Valor Total da Proposta: RS

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM
DESCRIÇÃO

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

I UNIDADE lOTD. PREÇOS RS
ÜNT.XrIO I TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS;
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endere
ço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-UOO, Centro - Pedreiras/MA
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PRECÂO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXOU

TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a prestação de
serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Pedreiras/MA.

1.2. A demanda dos serviços previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos e valores da
contratação:

ITEM I DESCRIÇÃO
01 Cateterisnío cardíaco

02 Densitomctria óssea

03 Ecodoppier de carótidas e vertebrais

04 Ecodopplcrcardiograma transtorácico
05 Elelroenccfalograma (EEG) com mapa
06 Eletroencclalograma (EEG) sem mapa.

07 Eielroneuromioijrafia dos membros inferiores

08 Eletroneuromioíírafla dos membrossuperiores

09 Escanomelria

10 HoUer24h

11 Mamocrafia

12 Monitorizacão ambulatória! da pressão arterial

13 Ressonância magnética

TC de abdômen
TC de coluna

TC de crânio

17 TC de face
18 TC geral

19 TC de orbitas
20 TC de pclvc
21 TC de pescoço

TC de tórax

Teste ernométrico

24 Us de cotovelo
25 Us com doppler em geral
26 Us de joelho

27 Us de ombro
28 Us de próstata via abdominal

Videocolonoscopia
Videocolposcopia

-MAPA

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

lEUANT.
80

200

300

600

120

120

180

180

120

200

200

200

120

120

120

120

120

480

120

120

120

120

600

240

600

200

360

120

120

25

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021. por ser economicamente mais vantajosa para o Município de
Pedreiras/MA, lendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das atividades da
Administração.
1.4. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que .sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o
Estudo Técnico Preliminar.
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas era relação à vigência da
contratação.

2. N.4TUREZA DO OBJETO

2.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confonne justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

3. FUTNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especí
fico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 0702001/2024 e aprovada por meio do
despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VTDA DO OB
JETO

4.1. A descrição da solução como um lodo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabüídadc

5.1.1. Os critérios de sustentabilidadc encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técm-
cos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.2. Indicação de marcas ou modelos
5.2.1 ."Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação
5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação
5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os aits. 96e seauimcs da Lei n" 14.133. de 2021.
no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
5.6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a datá'
de assinatura do contrato.

5.6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contra
tação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Condições de Prestação dos Serviços
6.1.1. Os exames de imagem deverão ser realizados em até 07 (sete) dias da data do pedido;
6.1.2. Caso haja necessidade da realização de algum exame com urgência, ainda que fora do horário de ex
pediente normal da contratada, se requerido pela Contratante até as 17:00 horas, deverá ser realizado pela

Avenida Rio Bruneo, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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Contratada até as 19:00 horas do mesmo dia, sem nenhuma espécie dc ônus ou alteração nos custos dos exa-

6.2. Locai dc prestação dos ser\'iços

6.2.1. Os .serviços deverão ser prestados de fonna parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria Mu
nicipal de Saúde, no seu endereço ou em outro local previamente deienninado pela mesma.
6.2.2. A Contratada deverá realizar os serviços, somente com a requisição c autorização da Secretaria Muni
cipal de Saúde de Pedreiras/M A.
6.2.3. A licitantc vencedora é obrigada a prestar os serviços devidajnente autorizado, sendo proibido rejeitar
o atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedrciras/MA.
6.2.4. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos c conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência
6.2.5. Os diagnósticos por imagem, quando necessários, serão marcados através de contato telefônico ou por
algum meio eletrônico através de um funcionário responsável da Secretaria Municipal dc Saúde;
6.2.6. A Contratante se responsabilizará pelo transporte do paciente até a empresa contratada num raio de até
30 (trinta) km de distância, sendo que a clinica deverá dar suporte para assistência emergcncial ao paciente,
caso necessário, durante a realização dos exames e permanência do mesmo na clínica;
6.2.7. A contratada que estiver acima do raio de 30km de distância, se responsabilizará pelo transporte dos
pacientes, ou seja, do Município de PedrcirashVlA até a empresa contratada, a qual deverá dar suporte para
assistência emergcncial ao paciente, caso necessário, durante a realização dos exames e permanência do
mesmo na clínica;

6.2.8. Os laudos emitidos deverão ser entregues à Secretaria Municipal de Saúde após a realização dos exa
mes ou em tempo maior, rc.speiiando a característica de cada exame;
6.2.9. Nos casos de paciente,s que, conforme orientação médica, necessitarem realizar o exame com urgência,
a empresa deverá agendar o exame com prioridade.

6.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.3.1. Não .serão necessários procedimentos de tninsição e finalização do contrato devido às características
do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nor
mas da Lei n" 14.133, dc 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçào total ou par
cial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc providências que devam
ser cumpridas dc imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repre
sentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais. do.s mecanismos de fiscalização, das estratégias para execu
ção do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método dc aferição
dos resultados c das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposlo

7.6.1. A Contratada designará fonnalmeme o proposto da empresa, antes do inicio da execução do objeto,
indicando no instrumento os podcrcs c deveres em relação à execução do objeto contratado.
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7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadumente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese ein que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada o fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato da Prefei
tura Municipal de Pedreira.s/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi
ções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona
das à execução do contrato, com a descrição do que for nece.ssário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inexatidào ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-
ras, se for o caso.

7.7.6. No caso dc ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou á prorrogação contratual.
7.7.8.0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas c a'formalizaçâo de aposlilamento e termos aditivos, solici
tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor dc Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico dc gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações c das prorrogações contratu
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor
rências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o ca.so, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua eompetência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
dc empenho dc despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstcm o fluxo normal da liquidação c do
pagamento da despesa no relatório dc ri.scos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobalório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao
cumprimento dc obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução con
tratual. baseado nos indicadores objctivamenie definidos e afcridos, c a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização dc processo administrativo de respon
sabilização para fins dc aplicação dc sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n"
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso,
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação c eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativi
dades da Administração.
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7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a docurnentaçào pertinenlc ao setor competente para a formaliza
ção dos procedimentos de liquidação c pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da sua prestação, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento c fisca
lização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constan
tes no Termo de Referência e na proposta.
8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou insirumenio de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade c quanti
dade do material c conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma ju.stificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deve
rá ser observado o teor do nrl. 14.3 da Lei n" 14.I33. de 2021. comunicando-se á empresa para emissão dc
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga
mento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou dc saneamento
da nota fiscal ou de instrumento dc cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu
rança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação
8.2. í. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins dc liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do an. 7", S3" da Instru
ção Nonnaliva SEGES/IVIE n" 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento dc cobrança
equivalente apresentado expressa os cleincntos necessários c essenciais do documento, tais como:
8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;
8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante:
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie a.s medidas .sane-
adoras, rciniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da .situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilida
de de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sities eletrônicos oficiais ou à documentação menci
onada no an. 68 da Lei n" 14.1.13. dc 2021.
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8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do conu^tado, será providenciada .sua notificação, por es
crito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá .ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comuni
car aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo corre.spondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma dc pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta corren
te indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servir
dor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e rTevidcnciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro dc 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio
ou sede da licitanto, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF e Prova dc inexistência de débiio.s inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), dirciamentc na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através dc ordem ou transferência bancária cm
sua conta corrente, após assinatura do Tcnno de Recebimento Definitivo, enútido pela Secretaria Requisiian-
ic.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante acom
panhada das Certidões listadas no subiicm 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente
com a documentação cicncada no item 8.4.1. o Extrato do Simpie.s referente a última competência.
8.4.5. A Microemprcsa c Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do IS-
SQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o arl. 8° do Decreto Municipal n"
116, dc 13 dc maio dc 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude dc penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que
isso gere direito ao rcajustamcnto do preço ou à atualização monetária.
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou in
denizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE,
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entre a data acima referida c a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação
da seguinte fórmula:

FM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percennial da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1, Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação do(s)
seguinte(s) documenlo(s):
9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomccido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que com-
provc(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo de Referencia.
9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponente.? interessados cm
prestar seus serviços/fornecimento à Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA sejam empresas idôneas c quali
ficadas para o fornecimento dos bens e/uu execução dos serviços, deverá ser apresentada ainda a seguinte
documentação:
9.2.1. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, pertencente ao Estado ou Município onde se encon
tra o estabelecimento da empresa licitante, comprovando que está apta a prestar os serviços objeto da licita
ção.

9.2.2. Prova de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

9.2.3. Declaração formal com indicação do Responsável Técnico pela Contratada e Prova de Registro no
Conselho Regional competente do responsável técnico.
9.2.4. Declaração assinada pelo representante legal da empresa, comprometendo a cumprir rigorosamente a
legislação sanitária vigente do município, caso seja declarada vencedora protocolará solicitação de Alvará
Sanitário junto ao Município de Pedreiras no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da assi
natura do contrato.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR
ITEM".

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Por SC tratar dc um processo de aquisição normal, sem a fonnalizaçào de Ata de Registro de Preços, as
despesas ocorrerão de acordo com a dotação orçamentária abaixo:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTOR.\: 0217 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexidade
CLASSIFICAÇ.ÃO ECONÔ.MICA: 3.3.90.39.00 - Outros Ser\'iços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde
FONTE DE RECURSOS: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de manutenção
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12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATAM E E DA CONTRATADA:

12.1. Dcvcrcs e Ri:.sponsabíUdadcs da CONTRATANTE, alem de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo c Kcquisitantc do contraio para acompanhar e
fi.scallzar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas:
12.1.3. Aplicar ã CONTRATADA as sanções administrativas regiiiamentarcs e contratuais cabiveis;
12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto;
12.1.5. Pemiitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contrata
dos;

12.2. Devcres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme cspecificações dcfinidas no presente Termo de Referência;
12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por eserilOi qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos serviços que forem objetos tÍo Contraio c prestar o:, esclarecimentos necessários;
12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a rcpre.senlá-!a junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contraio;
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CON TRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará a
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pena
lidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, cm compatibilidade cora as obrigações por ele assumi
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2.7. Emitir fatura no valor pacniado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência da Pre
feitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decprrcntes do cumprimento da.s obrigações assu
midas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou propostos. •

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contraio obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado integral
mente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empre.sa licitante vencedora cm cumprir todas as
obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso c desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
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13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contraio, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrô
nica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da disponibilização do acesso ao sistema dc processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o
Decreto Municipal n"OI2/2023.
13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equiva
lente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatárío o acei
ta pela Administração.
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, im
plica o reconhecimento de que:
13.3.1. Referida Nota está substittiindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 14.133. de 2021:
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e .seus anexos;
Í33.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aniuos 137 e i3X da
Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiuos 137 a 139 da mesma
Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contraio.
13.5. O prazo de vigência da contratação c 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124, da
Lei n" 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®. 14.133/2021, o con
tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões dc até 25%
(vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidatnente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando;
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivei;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o conuato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo dc validade dc sua proposta;
14.1.3.1. reeusar-sc, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apre.sentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação
[4.1.5. fraudara licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
14.1.6.1. agir cm conluio ou em dcsconformidadc com a lei;
14.1.6.2. induzir dcliberadamenie a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada:
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013,
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14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. dc 2021. a Adminisu-açào poderá, aarantida a prévia defesa, aplicar aos
licitanies e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração dc itiidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
14.4. A muita será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 (irintu) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será dc 15% do valor do contraio licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c coiitratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do intcrcs.sado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data dc sua intimaçào.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao re.sponsáveí em decorrência das infra
ções administrativas relacionadas na legislação, quando não sc jastificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da AdminisUação Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações di.spostas na legislação, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas cm legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento dc
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no an. 156. da L-ein." 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicaiário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Admini.siração, descrita no item O, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assuinida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do iiri. 45. ̂4" da IN SEGES ME n." 73. dc 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às .sanções de impedimento dc licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicaiário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçào, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14. I I. Caberá recurso no prazo dc 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dc advertência, multa c
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçào, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçào, e decidido no
prazo máximo dc 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dc repara
ção integral dos danos causados.
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15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimenio de LICITAÇÃO, na modali
dade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcelado".
15.3. Exigências de habilitação.
15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habiliuição, devidamente regulamentada pela
legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a:
15.3.1.1. Habilitação jurídica;
15.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.1.3. Fiscal, Social c Trabalhista;

15.1.1.4. Qualitlcação econômico-flnanceira;
15.1.1.5. Cumprimento do dispo.sto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.
16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pesquisas de pre
ços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023, que será juntado como apêndice deste termo.
16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art, 24 da Lei
n"14.133/2021.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostaslances gravitem em tomo do
orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar parlicuíannente eficaz quando houver a
ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros íiciianies e do orçamento da administração, o
competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci
dade de executara avença com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7).
16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela .Administra
ção, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto, apresente proposta dentro da
sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licilatória.
16.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado para a contrata
ção será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, tomando público apenas
divulgação do detalhamento dos quantitativos c das demais informações necessárias para a elaboração das
propostas de preços.
16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo,
17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, aplicando-se ainda
as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal
n" 016/2023, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complemen
tar n" 155/2016, c suas alterações e demais nonnas pertinentes.
17.1. Encaminhc-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as possíveis soluções para o cumprimento
da obrigação imposta pelo artigo i9ó da Constituição Federal, o qual determina que a saúde é direito de to
dos e dever do Estado.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
l.I. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a prestação de
serviços de realização de e.xames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade na coniimiidade dos serviços de acordo com as neces
sidades dos pacientes e para atendimento de determinações judiciais, tendo em vista que os contratos geridos
através do último processo licitaiório, se encontram era meados de tlnaíizarem suas vigências e seu saldo
está praticamente esgotado,

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 Justificamos a referida aquisição diante da necessidade dc viabilizar o atendimento da Rede Pública
de Saúde, visto que esses serviços são indispensáveis ao atendimento dos pacientes, e a falta deles implica na
de.scontinuidade do .serviço c no risco a vida do paciente assistido, gerando responsabilização da Secretaria
de Saúde dc Pcdrciras/MA;

2.2.2 Considerando que os munícipes/usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) não podem ser privados
da garantia dos seus diretos de acesso aos serviços públicos de saúde; Considerando que é dc responsabilida
de do ente federativo dar acesso aos usuários de acordo com suas necessidades identificadas e preceituadas
por meio de semços e proMssionais habilitados:
2.2.3 Considerando a obrigação de proporcionar assistência em saúde especializada aos munícipcs dc Pe
dreiras;
2.2.4 Considerando que os exames descritos na planilha faz-se necessário para atender aos munícipcs;
2.2.5 Considerando que os exames c diagnósticos por imagem são de suma importância para conclusão de
investigação diagnostica e estadiamcnto de algumas patologias como. por oxemplo, câncer. Assim, solicita
mos que seja realizada licitação de fonua a registrar o preço dos exames solicitados. Ressaltamos que os
exames serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, por empenho, atra
vés de ordem dc fornecimento dc serviço emitida pelo setor competente

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Melhoria na prestação dc serviços dc saúde: Ao ter acesso a exames dc imagens de qualidade, os
profissionais dc saúde podem realizar diagnósticos mais precisos e eficientes, o que pode levar a um melhor
tratamento e cuidado dos pacientes.

2.3.2. Redução do tempo dc espera: Ao ter uma empresa especializada em exames dc imagens trabalhan
do em conjunto com o sistema de saúde da prefeitura, pode-se reduzir o tempo de espera para a realização
desses exames, garantindo um atendimento mais rápido e eficiente à população.

2.3.3. Economia de custos: Em muitos casos, terceirizar serviços como exames de imagens pode ser mais
econômico do que manter uma infraestrutura interna para isso. A contratação de uma empresa especializada
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pode reduzir custos operacionais e de nnanuteiiçáo, pemutindo que a prefeitura direcione recursos para outras
áreas prioritárias.

2.3.4. Acesso à tecnologia avançada: Ao contratar uma empresa especializada, a prefeitura pode ter aces
so a tecnologias dc ponta c equipamentos de última geração para a realização dc exames de imagens, garan
tindo assim rcsultado.s mais precisos c confiáveis.

2.3.5. Foco na gestão estratégica: Ao terceiri^r sen.'iços como exames de itnagens, a prefeitura pode
focar seus recursos e esforços iia gestão estratégica do sistema dc saúde, planejando c implementando políti
cas e programas que atendam ás necessidades da comunidade.
2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano dc Contratação Anual (PC.A)êuma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1" de abril de 2021, a
Nova Lei de Licitações c Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo regulamentada por este órgão e
trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência, dc promoção da
transparência e de aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.
3.1. Considerando que para a prestação dos serviços consiames neste instrumento não há variedade dc solu
ções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa para prestação dos serviços, informa
mos que o papa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este instrumento para
fins de estimativa dc valor da contratação. -

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens c quantitativos da contrata
ção.

ITEM

01

DESCRIÇÃO
Catetcrismo cardíaco
Densitomctria óssea
Ecodoppier dc carótidas c vertebrais

Ecodopplercardiograma transtorácico
Eletroencefalograma (EEG) com mapa
Elctroenccfalograma (EEG) sem mapa

Eletroncuromiografia dos membros inferiores
Eletroneuromioarafia dos membros superiores

Escanometria

Holter 24h

Mamografia

Monitorização ambulatorial da pressão arterial - MAPA

Ressonância magnética

TC dc abdômen

TC de coluna

TC de crânio
TC dc face

TC ceral

TC de orbitas

TC de pelve

TC dc pescoço
TC de tórax

Teste crcométrico

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

UANT,

80

200

300

600
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Us de cotovelo
Us com doppler ein geral
Us de joelho
Us de ombro
Us de próstata via abdominal
Videocolonoscopia
Videocolposcopia

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

4.2. Estimou-sc a quantidade dos itens baseados nas estimativas de eonsumo mensal, encaminhadas pelas
Unidades de Saúde, tendo sido analisada e elaborada pela área técnica c responsáveis de cada unidade. Res
saltamos ainda, que o quantitativo foi adequado para atender um período estimado de 12 meses, utilizando
margem de segurança de 30% a maior, sendo a presente demanda necessárias e suficiente para o exercício de
2024,

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os serviços elencados neste processo admiriistrativo são classificados como serviços comuns e são in
dispensáveis na realização de diagnósticos médicos, e será levantado pelo setor competente a devida pesqui
sa preliminar de preços para apuração do prçço máximo aceitável pela administração municipal. Insta in
formar que a única alternativa é a contratação, com base nas opções a seguir:

>

- Solução 1: A realização de processo liciiaiório para contratação de empresa via Pregão Eletrônico para
realização de exames de imagens, aos municipes de Fedreiras/MA.

- Solução 2: Realização de processo licitatório para registro de preços, traria a obrigatoriedade da publica
ção do aviso da Intenção de-Regislro de Preços por um prazo mínimo de 08 (oito) dias uieis o que demanda
ria muito mais tempo até a prestação dos serviços.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a solução
mais adequada do ponto de vista iccnico é a contratação por licitação tradicional considerando a urgência na
contratação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para garantir o cumprimento
das obrigações a população de Pedreiras e região por se tratar de um município polo de saúde.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os serviços em epígrafe serão prestados de forma individualizada e, portanto, é passível de aquisição por
item distinto.

8.2. A solução será dividida lendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a um melhor
aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a ampliação da compe
titividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Pretende-se, através destes serviços, garantir a realização de diagnósticos médicos, além de auxiliar na
prevenção de danos associados à assistência à saúde.
9.2. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integri
dade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam dos serviços ora licitados.

10. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
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lü.l. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1. Não se faz nece.ssána a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. 0.S serviços a serem prestados não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DF. VIABILIDADE
14.1. A área demandante, isoladamente ou cm conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva,
que a pretendida contratação é:
Aclequacla ao aleiic/iiiwiiio cia necessidcnie a c/iie se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos ser\'iços a serem rea
lizados por empresa especializada.
14.2. Previsão no Plano .Anual dc Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.
14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Dl-D n® 0702001/2024 e aprovada por meio
do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
15.1. não há.
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APENDICE-B

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ORÇAMENTO SIG1L0S0

TOTAL
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PRECÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n''I23/2006

01

02

03

04

05

06

07

08

GRUPO 1 - ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO OE
DE PEQUENO PORTE

ITEM I DESCRIÇÃO
Dttnsicomctria óssea

Ecodoppler de carótidas e vertebrais

Eletroenccfalograma (EEG) com mapa

Elctrocnccfalogrania (EEG) sem mapa
Escanomctria

HoUer24h

Mamoirrafia

Monilorizacão ambulatorial da pressão arterial - MAPA

Res.sonància magnética
TC de abdômen •
TC de coluna

TC de crânio "
TC de face

TC de orbitas

TC de pelve

TC de pescoco

TC de tórax

Us de cotovelo

Us de ioellio

Us de ombro

Us de próstata via abdominal

Videocolonoscopia

Videocolposcopia

MICROEMPRESAS E EMPRESA

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

UANT.

GRUPO 2 - ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO
Cateterismo cardíaco

Ecodopplcrcardiograma transtorácico

Eleironcuromiografia dos membros inferiores

Eletroneuromiografia dos membros superiores

TC geral
Teste ergomctrico
Us com dopnler cm geral

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

UANT.

80
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0702001/2024

Tenno de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, por meio do (órgão da Admi-

■ iihfraçàa Direta], ou a (o) [entida
de da Administração Indireta], como CONTRATANTE,

, e a , como CONTRATADA,
.para prestação de serviços (ou fornecimento contínuo) na
fomia abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio
do [órgão da Administração Direia],ciu a(o) [entidade da Administração Indi
reta] com sede na , a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autori
dade administrativa competente para \fírmar o contrato], inscrito no CPF n"

,  e a sociedade , estabelecida na [endereço
da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n"

,  a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n"

,  têm justo e acordado o presente Contrato N° , decorrente da PREGÃO ELE
TRÔNICO n" XXX/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0702001/2024, em obser
vância às disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá
pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no
presente termo, especialmente pelas nonnas de caráter geral, da Lei Federal n" 14.133/2021, pela Lei Com
plementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela
Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Con
sumidor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conliecer
todas essas nonnas e concorda em se sujeitar às suas cstípulações, sistema de penalidades c demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestrítamente.

PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n" XXX'2024;
b) Termo dc Referência;
c) Proposta c documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supiacitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
lantes no Termo de Referência.

_, conforme especificações cons-
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Parágrafo Único -- Os serviços contínuos serão executados com obediência
as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas nonnas lécnic»s-para'ã^ccução dos servi
ços.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor total do presente contrato é de RS
va abaixo.

(por extenso), conforme planilha discriminati-

ITEM DESCRIÇÃO iTMn nrn VALOR VALORDiMi. VIU. total

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima c meramente cstimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con
tratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos
tennos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal
n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) fseror
cunipeleiile cio órgão ou entidade lidlanlej.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base de medição do
serviço prestado será de um mês. considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês c no último, para
fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30
(trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fi.scalizaçàü. para atestaçào, e, após,
protocolado no(a) [setor compeleiue do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança.
Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida
Ativa da União e Previdenciária. confonne Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regulari
dade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regu
laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apre
sentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apre.sentaçâo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento
efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No ca.so de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
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reaprcsentaçào válida desses documentos.

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente
aberta cm banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA- REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de (_) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federai n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Con
sumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia c Estatística - IBGE, calculado por
meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-[ü)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário
contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma fonna não possa mais
ser aplicado, será adotado outro índice que refiita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a varia
ção do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira recquilibrio cconômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE
obrigado a responder cm até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados
todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n" 14.133. de
2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, tuc o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atua
lizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditi
vo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada neces
sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim
ples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-.se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscaliza
ção, inclusive inspeções e testes, cxceutados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
CONTRAT.ADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimcmo das normas, especificações e projetos,
nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro -- A Fiscalização da execução dos ser\'iços caberá à coniis.sào designada por ato do
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[tiUilar do órnàu ou entidade eoiUratanle\. Incumbe à Fiscalização a prática de todos
os alos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRA TADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e
processos de inspeção, verirtcaçào e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem conside
rados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergên
cias ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio
implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclu
siva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conseqüências e
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, qu perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabili-
dade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a pemiirir que o pessoal da fiscalização do CONTRA
TANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações c também das anota
ções relativas aos equipamentos, pessoas, e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dado.s e ele
mentos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade dc , no valor de R$

equivalente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro - O (a) [órgòo ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores dc multas eventualmente apli
cadas c ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados cm virtude do dcscumprimento das referidas obri
gações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das niulta.s impostas por descumprímento das obrigações assumidas no
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis.
contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia presta
da, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança dc eventual diferença que venha a
ser apurada entre o importe da garantia prestada c o débiio verificado.

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução cm Dinheiro (art. 96, § 1°, I, 1* parte, da
Lei Federal n" 14.133/202Í).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original deverá ser
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores dc multas
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta c oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação
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Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o arl. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamentc.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garanlla (art. 96, § 1", 11, da Lei Federal
nM4.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias
para apuração de eventual inadiniplemenlo da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual — e para
a comunicação do inadimplcincnlo à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da
CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora infor
mar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a
apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá
apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento
da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas
as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, resüiçòes ou disposições que con
trariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia segura
dora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de segu
ro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP
Superintendência de Seguros Privados. - fato qite deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a

apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, dc acordo com o art. 124 da Lei
Federal n® 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo dc 7 (sete) dia.s úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integrai ciunpri-
mento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, III, da Lei Federal
n® 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.
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Parágrafo Quinto - A fiança bancaria será apru .ei.iada corn firma devidamente reconhecida em cartório,
exceto no caso de documenio emitido jjor via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos ccrtifica-
dorcs digitais devida c legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência
deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplernenlo da CONTRATADA
— ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplcraento à instituição financei-

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio de
ordem c aos direitos previstos nos arts. 827 c 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afir
mação que, como devedor solidário, fará o paganienlo ao Contratante, independentemente de interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
federal n" 14.133/2021, a garantia scra cr>mplonientada no pmzo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente avi.so. Sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada oü rcsliluida com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato libcratório da autoridade çoniraiante.

(V. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títuios Públicos (art. 96, § 1% 1, 2" parte, da
Lei Federal n" 14.133/2021). "" ' ̂  -

•  . • * 1

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, ate a data da assinatura do.contrato, os Títulos da Divida Públi
ca emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia auto
rizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valore.s econômicos, conforme definido pelo Minis
tério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua lega
lidade, registro c anexaçào ao processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou rcstituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato libcratório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional
de Coniracaçôes Públicas c vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artiaos 106 c 107 da Lei n° 14.133. de 2031.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este ilem é condicionada ao ateste, pela autoridade com
petente, dc que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia
ção com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação dc contrato deverá ser promovida inediamc celebração de termo adiil-
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Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoncidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Tenno de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de
servidores designados pelo [auiondude compcienU'^ que constatarão .se o objeto entre
gue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projcio Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexccuiar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento c
demais compromisso.s da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAJOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o
prazo do Contrato deverão ser alegados oponunámente. mediante requerimento protocolado. Não serão con
sideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela l-iscalização nas
épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OULNTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133. de
2021. e demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.078. de 19^10 - Cíidieo de Defesa do Consumidor - e nonius e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14,133. de 2021. o contratado que;

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funci

onamento dos serviços públicos ou ao interes.se coletivo;
c) der causa à inexecuçào total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi
cado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contraio;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
li) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" I2.846.de 1" de auosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave fan, l.^ò. $2". da Lei n" 14.133. dc 2021);

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pena
lidade mais grave fari. 156. 8 4". tia Lei n" 14.133. de 2021):

Üi. Declaração de Inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas dcscri-
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tas nas alíneas "e", "f"g" e "h" do subiiem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",
"c" c "d", que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave (ari. 156. S5". da Lei n°
14.133. de 2Ú2ÍL

iv. Muita:

1. Moratória dc O.S"?!» (meio por cento) por dia de arra.so injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor to
tal do contrato, até o nuvcimo de J0% (trinta por cento), pela inob.servãncia do prazo
fixado para apresentação, .niplementaçào ou reposição da garantia.

i. O atraso .superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover u
extinção do contraiu por descumprimento ou cumprimento irregular de suíls
cláusulas, conjbrme dispõe o inciso / do ari. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Coniiaiante (ari. 156. ̂9". da L.ci n" 14.133. de 2()2n.
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. ̂7". da Lei n" 14,133. de 2031).

Parágrafo Quarto - .Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157.da Lei n" 14.1.33. de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconta
da da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8". da Lei n" 14.133. dc 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a muita poderá ser recolhida admi-
nistrulivamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções rcalizar-se-à cm processo administrativo que assegure o con
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 15K da Lei n" 14.133. de 2Ü21. para as penalidades dc impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados tail. 156. SI", da Lei n" 14.133. dc 2021):

a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orien

tações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro
cedimental e autoridade competente definidos nu referida Lei fan. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com podcres de administração, à pessoa jurídica sucesso
ra ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contra
tado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
previa (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021),
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins dc publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na
cional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. lòl. da Lei n"
14.133.de 2021).
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Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração do inidoneida-
de para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do an. 163 da Lei n" 14,133 21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos cin dívida ativa, poderão ser compensados, lotai ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instru
ção Nonnaliva SHGES/Mi- n" 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÂO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos c condições de
conclusão, entrega, observação c recebimento do objeto constam no Temio de Referência, anexo a este Con-

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - EX1INCÃO
O contrato será extinto quando vencido- o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraenles.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contra
tante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, des
de que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da nào-coniinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aiiitio 137 da Lei n" 14.133.21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, apIicam-sc também os arii-
aos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense
jará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da
pcs.soa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contra
tuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos; In
denizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório íart.
131. capiii. da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRA
TANTE c sempre mediante inslnimento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.
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Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será sülidariamenle responsável com a CONTRATADA por
iodas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontrataçâo,
inclusive as de natureza trabalhista e previdcnciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especificos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada confonnc abaixo especificado:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos cróditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA \TGÉS1MA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,
renunciando as panes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município
nos prazos legais, em atenção ao ari. 9\,aiptíl. da Lei n." 14.133. dc 2021, c ao an. 8". ^2". da Lei n. 12..'i27.
de 201 1. c/c an. 7". :;3". inciso V. do Decreto ii. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos tennos do an. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021, às expcnsas
da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art, 104 da Lei Federal n°
14.133/2021:
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de
expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos c contratados, assinam o presente cm duas vias de igual teor c forma, para igual distri
buição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONÍRATANTE

Representante Legai da Empresa contratada
(Nome. cargo c carimbo da empresa)

CONTRATADO

Avenifla Rio Branco, n" 924, CF.P: 65.725-000, Centra - Pcdreiras/M A
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A SENHORA

SR.''ARILENEOLIVEIIli BEZERRA LEITÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MODALIDADE: Pregão Elelrônico
PROCESSO n" 0702001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal dc Saúde
ASSUNTO: Coniraiação de empresa especializada na prestação de serviços de realização de
exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA.

Senhora Secretária,

Cuida-se de análise jurídica para fins de Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, por meio de licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos -
Lei n° 14.133/2021. assim, vieram os autos contenda: a requisição do objeto e apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do
procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação
orçamentária, o termo de referencia e minutas do edital, contrato c ata de registro de preços.

I. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em T de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

.Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
determinações expressas na NLLC.

Deste modo. o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com a Lei n" 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
devem ser compreendidos nos auto.s do processo de contratação pública, senão vejamos:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: procuradoria^!:pcdrciras.inH.gov.br
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Art. 18. A fase preparaióiia do processo licitaiório é caracterizada pelo
planejamento e deve compaiibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso Vil do capul do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas c de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos;
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
rV - o orçamento estimado, com as composições dos preços ulilizadbs
para sua fomiação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração dc minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços dc engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação dessfes
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vanlajo.so para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa dc exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação cconômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a in.siauração do processo de contratação, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referencia e as minutas do edital e contrato, y9

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos lermos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde, com o atendimento ao público.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, devores da Contratante e da
Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIIl do artigo
6" da Lei n" 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos dc.scritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso. a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto:
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição c de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado:
j) adequação orçamentária;
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados
pretendidos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao
mínimo exigido cm lei e disposto no § 1" e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos;

Art. 18. [...]
§ l" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
rv - estimativas das qu:uuidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo c dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em lermos dc
economicidadc c de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais c financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação dc servidores
ou de empregados para fiscalização c gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; Xlll - posicionamento conclusivo sobre a
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adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta fonna, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido
submetido á análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam; o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados:
sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação,
encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação c homologação do certame,
pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n"
14.133/2021, que a.ssiin dispõe;

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser
entregue parceladamcnle, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n" 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas; documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contraio cláusulas que estabeleçam;
I - o objeto e seus elementos característicos;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mall: pi'ocuradoría(S:pcdrcIras.ma.gov.br
Página 5 de 7



j/'.

mm

KSTADO DO MARANHÃO Proc
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRfMa.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍljrOjb
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site; lillDs:v/ww\v.t?cdrcir.is.ma.üov-br/

>EDREIRAS/MA ,
vAcaOQU202^

Tuq

TI - a vincuiação ao edital de licitação e à proposta do licilanie
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

TV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-ba.se e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária cnirc a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VT - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso. e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VTT - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação c recebimento definitivo, quando for o caso;
VTIT - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
EX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
foro caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro. quando foro caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção c assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das muitas c .suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data c a taxa de câmbio para
conversão, quando foro caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato encontra-sc com as cláusulas mínimas devidamente
amparadas na Lei n" 14,133/2021, cm especial por sc tratar de objeto rotineiro, sem aferição
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de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de
alto valor.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licilatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição
objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIIT e XLI,
do artigo 6° da Lei n" 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
"menor preço" e o modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a
modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de fortna bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n" 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e
meios exigidos em lei, dispensatido-se a publicação em jornal de circulação local, com fulcro
no §2" do artigo 175 da Lei n" 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todò o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, venfica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação c opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (oito)
dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11,
alínea "a" da Lei n"l 4.133/2021, s.m.j..

Pedreiras/MA, 19 de fevereiro de 2024.

FABRiaÓ<!OSfÃ^Ç!Ç
'Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCULISOVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO
ARTIGO 48, § 3" DA LEI COMPLEMENTAR N® 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI

CIPAL N''292/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLE

MENTAR N® 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155.2017, DECRETO FEDERAL

N®1 1.462/2023 (SRP). 1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0702001/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO "POR ITEM"

PROCESSO LICITATORIO N" 003/2024

ORGAOS PARTICIPANTES:

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
"FORNECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dc serviços de realização de exames
de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde dc Pedreiras/MA.
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas
no Tcnno de Referencia, Anexo II do Presente Edital.

O Pregão serã realizado em sessão pública online por meio de recursos dc tecnologia da In
formação - INTERNET, através do PORT.AL LiCITANET, site: hun://\v\vw.íicjiünct,coin.br

RECEBIMENTO D.\S PROPOSTAS:

início: 22/02/2024 - Termino: 11/03/2024. às 09:00hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 11/03/2024, às 09:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações dc tempo constantes
neste Editai, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úlci.s. dc Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às I2:00hs (horário local).

LOCAL: Saia do Setor dc Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n® 111. CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.

E-mail para contato com a CPL: cnifi/Jnedreiras.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.nedrciras.aov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contem;

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Prcgoeíro Municipal
Puri. n"004/2024

E-mail: cpKdinedreiras.ma.sov.br

Edital c seus anexos com 48 (quarcuta e oito)
páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 6S.725-4)0(), Centro - Pedreiras/MA
E-mail; saudctgpcdreiras.ma.iiov.br

Pácina I dc 48



ESTADO DO MARANHAO

PREPEITUKA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: Í0.432.389/0Ü01-06

Site: httns:/Av\vw.pecli eiras.ma.cnv.bi7

PREGÃO ELETRÔNICO n" 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0702001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. 8 3° DA LEI COMPLEMEN

TAR N° 147/2014."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. EST.ADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
06.184.253/0001-49, aivavés da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do seu AGENTE DE CONTRA
TAÇÃO, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às 11:00 hrs, do dia 11/03/2024,
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR
PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei
Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 012/2023 e demais
legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n"l 4.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
wnyw.liciianct.com.br. O servndor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento
convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no
sistema portal licitanct, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1. I. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rea
lização de exames dc imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedrei
ras/M A, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério dc julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo dc Referência, facultando-se ao
licitante a participação cm quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi delenninado, conforme
dispõe a Instrução Nonnativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECI
AL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GEST.ÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECO
NOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total dc RS (Orçamento de caráter sigiloso
nos termos do art. 24 da Lei n°l4.133/2021).
1.5. A Pesquisa dc preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala do Setor de Licita
ção, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, c será disponibilizado o acesso ao público
somente após a fase dc lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro dc Preços, as
despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVID.ADE: 10 302 005 2.059 - Gestão do MAC - Assistência Mcdta e Alta Complexidade
CLASSIFIC.\ÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1500100200 - Receita de imposto e transi - Saúde
FONTE DE RECURSOS: 1600000000-Transferência SUS - Bloco de manutenção

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: saudetlr pedreiras.ma.aov.br
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3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja conipativel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade pro
motor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.
3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacio
nados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro
ceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclasslEcação no momento da habilita
ção.

3.5. Em conformidade com a Lei Complementar n"'123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48 inciso
I a licitação dispõe de itens de participação ê exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE
QUENO PORTE.

3.5.1. A obtenção cio henetuio a que .te refere o item anterior fica limifoda àv microempre.-ms e às

empresas de pequeno porte aiie. no atia-calendário de realização da licilacào. ainda não lenfiam ce

lebrado contraias com a Atlmiiiistrcicdo Pública cuias valores somados extrapolem a receita hruia

mcLxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as soci
edades cooperativas mencionadas no ariiuo 16 da Lei n" I4.133. de 2021. para o agricultor familiar, o produ
tor rural pessoa física c para o microempreendcdor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Coinple-
mcnuir n" 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e scu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento dc bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionis
ta ou detentor dc mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado. quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento dc bens a ela necessários;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Unanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe íiin-
ção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compa
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, dc 15 de de
zembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil, por submis
são de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos ca
sos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante:
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configu
rar conflito de interesses no exercício ou após o cxcrcicio do cargo ou emprego, nos termos da legis
lação que disciplina a matéria, conforme S 1" do ari. 9"du Lei n" 14.133. de 2021.
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3.8. O impedimento dc que trata o item 4,7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulen
ta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.1 1. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes dc execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro iniemacionaí com recursos do finan
ciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante dc equipe dc apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas dc preços que pos
suírem assinaturas eletrônicas qualificadas (c-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme
previsto no Art. 5". inciso III, da Lei n" 14.063 de 23/09/2020.
3.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do Pa
drão de Assinatura Digita! da Infraestruiura dc Chaves Públicas Brasileira - ICF-Brasil, disponibilizado gra
tuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br,
objetivando aferir a conformidade dc assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado cm relação à
regulamentação da ICP-Brast! e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agos
to de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14rí acima, o
documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, confirmando
que assinatura está cm conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item;
4.1.2. Marca se for o caso;

4.1.3. Fabricante se for o caso;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licilanle não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidcnciários, trabalhis
tas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabi
lidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em pcrcenmais variáveis, a cota
ção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me-
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em confoniiidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exe
cutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novcntal dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.7.2. Os licitanies devem respeitar os preços máximo.s estabelecidos nas normas de regência de con
tratações públicas federais, quando participarem de licitações piíiblicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ail. 71. inciso IX.
da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitanies encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabe
lecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadasiramento da proposta inicial, o Heitanlc declarará, cm campo próprio do sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai c seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhis
tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em de
finitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habiliuição definidos no instrumento convocatório;
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega me
nor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'-\
XXXIll. da Constituição;

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV' do ari. 1" e no inciso 111 do art. 5" da Constituição Federal;

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei c em outras normas especificas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artiuo 16 da Lei 11" 14,133. de 2021.
5.4. O fornecedor enquadrado como rnicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
ariiuu 3" da Lei Complementar n" 123. de 200(3. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeleci
do em seus art.s, 42 a 49. observado o disposto nos tjvi I" ao 3" do art. 4". da Lei n." 14.133. de 2021.

5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assina-
laçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao trata
mento favorecido previsto na Lei Comnlementar n" 123. de 2006. mesmo que rnicroempresa, empre
sa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n" I4.l33.de 2021. e neste Edital.

Avenida Rio Branco, n'924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maíl: .snudcífl pcdrciras.nia.gov.br

Púuina 5 dc 48



F.SI AI)0 DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: littns://www.pedreiras.nia.gov.br/

\fus

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese dc a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas c lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta c dos documentos dc habilita
ção pelo licitantc, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio dc lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes con
vocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta c obedecerá às se
guintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; c

5.9.2. os lances serão dc envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabe
lecido, e o intervalo dc que trata o subiiem acima.

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramelrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
5.10.2. percentual dc desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado
tado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor tina! mínimo ou o percentual de desconto finai máximo paramctrizado na fonna do item 5.9.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, po
dendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.12. Caberá ao licitantc interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrôni
co durante o processo licítatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância dc mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.13. O licitantc deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN
CES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema ele
trônico, na data. horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de siste
ma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual tle desconio superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O inteivalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances íntcnnediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de JiSI.OO (um
real).

6.9. O licitantc poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexcquivel.
6.10. O procedimento seguirá dc acordo com o modo de disputa adotado.
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga
ção, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fina! de clas
sificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em segundo lu
gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ad
mitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o en\ io de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "aberto e fechado", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12. í. A etapa dc lances da sessão pública terá duração iniciai dc quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, fmdo o qual será automaticamente encerrada a re
cepção de lances.
6.12.2. linccrrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o au
tor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final c fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en
cerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitanlc poderá optar por manter o seu últi
mo lance da etapa aberta, ou por ofeiiar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo dc três, oferecer um lan
ce final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado c aberto",
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta dc menor preço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inleriores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão c eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0. poderão os li
citantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga
ção, inclusive no caso dc lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-
rar-sc-á automaticamente, e o sistema ordenará c divulgará os lances conforme a ordem final de clas
sificação.
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6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classificada cm segundo lu
gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ad
mitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lan
ces intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis
trado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do me
nor lance registrado, vedada a identificação do liciiante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrô
nico poderá pennanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu
tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comimicaçào
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Ca.so o licitanie não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, sc esta for em
presa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim do apiicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n" X.538.dc 2(115.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microemprc.sas e empresas de pequeno porte que .se encon
trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance .serão consi
deradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes rnicrocmpresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica
ção. para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peque
no porte que sc encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre
visto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro
posta cm ato contínuo ã classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre
ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitanie de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento peto licitantc dc programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro
duzidos ou prestados por;
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6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rea
lizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado era que este se localize:
6.21.2.2. empresas brasileira.s;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão dc preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondí-
cionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitaotes, segundo a ordem de classificação ini
cialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais li
citaotes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os liciianies e anexado aos autos do proces
so licicatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, en
vie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
6.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, confonne previsto no art. 14 da Lei n"
14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do editai, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a panicipaçào no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

7.1.1. SICAF, quando forocaso;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União ntttps://\vww.PQrtaltransDarencia.uov.br/sancoes/ceis): e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido peta Controladoria-Geral da União
fhttp.s://\vu'w.portaltransparencia.uov.br/sancQcs/cneD).
7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alí
neas "7.1.1.", "7.1.2." e "7.1.3." acima pela Consulta Consolidada

de Pessoa Jurídica do TCU (httr)s://certidoe.sanf.aDns.tcu.Gov.br/).

7.2. A consulta aos cadastros .será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação dc que traia o artiuo 12 cia Lei n" 8,429. de 1992,
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se íiouve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocor
rências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018. art. 29. capi//).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29. {jPT.

7.3.2. O licitante será convocado para inanifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n" 3,^018. art. 29. ̂2").

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
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7.4. Na hipótese de inversão das fases dc habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participa
ção, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o prcgoeiro verificará se faz jus ao beneficio, cm conformidade com os itens deste
edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examina
rá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo
29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços incxcquiveis ou pennanecerem acima do preço máximo definido para a con
tratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibiiidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, des
de que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio dc inexcquibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese dc que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licilante ultrapassa o valor da proposta; c
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vmlto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global esti
mado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela .supe
ração do valor global estimado e pela superação de custo unitário lido como relevante, conforme
planilha anexa au edital:
7.9.3. No ca.so de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independen
temente do regime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta c
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

7.10. Sc houver indícios dc inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclareci
mentos complementares. poderão ser Bfetuada.s diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.
7.1). Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos uni
tários por meio de Planilha de Custos e Formação dc Preços elaborada pela Administração, o licitante classi
ficado cm primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valo
res adequados ao valor final da sua proposta, sob pena dc não aceitação da proposta.

7.11.1. Em SC tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá
rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonifica
ções c Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de emprei
tada por preço global, empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclu-
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sivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-flnancciro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A pla
nilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nào alterem a subs
tância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhi
da a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso o Tenno de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado cm primeiro lugar
deverá apresentá-la, confonric disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitanlcs.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de nào haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações pre\'istas neste Edital, a proposta do lici
tante será recusada.

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(ein) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, atê a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 c serão solicitados do fornece
dor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos iiii.s. 62 a 70 da Lei n" 14,133. de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econô
mico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que nào funcionem no Pais, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assi
natura do conu-ato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e aposiilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.060. de 29 de íanciro de 21)16. ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando pcniiitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado c, para efeito de habilitação econômico-
flnanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados cm original, por cópia ou por
qualquer outro meio cxpre.ssamenlc admitido pela administração.

8.5. í. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre
sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. tIN ii" 3.2018. art. 4". i?l". c art. 6". ̂ 4"!,
8.5.2. Nos tennos do item acima, o agente deverá proporcionar confonnc o caso, meios alternativos e
prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha .sido feito cm obediência ao disposto na Lei n°
14.133/2021.
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8.7. Será verificado se o liciianle apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o de-
clarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. I. da Lei n"
14.133.20211.

8.8. Será verificado se o licitanie apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçâo, a declaração do que cum
pre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
8.9. O licitanie deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidadc dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitanie será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, no.ç documentos exigidos neste edital, cm relação á habilitação jurídica, à regulari
dade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habiliiaçào mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
S.l 1.2. É dever do licítantc atualizar proviumentc as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na dauí da abertura du .sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresen
tação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, pura fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digitai, no
prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os liciianics
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto no ti I" do ari. 36 c no ti I" do art. 39 da liixirucào Norma-
tiva SEGES »" 73. de 30 dv setembro üe 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita cm relação ao licitanie vencedor.
8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso. em momento posterior au julgamento das propostas, e apenas do
licítantc mais bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subilcm anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de ha
bilitação anteceder as fases de apresentação de propostas c lances c dc Julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os liciianles.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pemiitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14. [33/21. art. 64. e IN 73/2022. art. 39. ií4"l;

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apiu^ar fatos existentes à época da abertura do certame; c
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro
postas;

8.17. Na análise dos documentos dc habilitação, a comissão dc contratação poderá sanar erros ou falbas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.18. Na hipótese de o licitanie não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente c assim suces.sivanionte, na ordem de classificação, até a apuração dc uma proposta que atenda
ao presente edital, observado o prazo disposto nu edital.
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e Já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
dc liciiante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após ojulgamento.
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8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a seguir;

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha vali
dade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co
mercial da respectiva sede;
8.23.3. .Microcmprccnücdor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi
dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
litins:/Áw.^v.üov.brcmDrc.sas-e-iicuocins/nt-br/cinDiccndcdor:

8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada nnípessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limiiadu - EIRELI; ittscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de .seus administradores;
8.23.3. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriração de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União c arquivada na Junta Comerciai da unidade
federativa onde se localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/MEn." 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada dc documento comprobatório de seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agencia dc sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pesso
as Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem
sede a matriz;

8.23.8. Sociedade cooperativa: ata dc fundação c estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Rcgi.stro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o arl. 107 da l.ei n" 5.764. de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISC/VL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" l ,751, de
02/10/2014, do Secretário da Receiui Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Scr\'iço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
dc certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temios do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Lci n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitanie. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be
nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. dc 2006. estará dispensa
do da prova dc inscrição nos cadastro.s de contribuintes osiadual e municipal.
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8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lícitantc, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicilio ou sede do licitantc, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitantc, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitantc, relativa à ativida
de em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitantc, comprovando a regularidade para com a Fazenda Muni
cipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida ativa do
Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licilanie;

8.24.8. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar lal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do .seu
domicílio ou .sede, ou outra equivalente, na fonna da lei;
8.24.9. Caso o licitantc detentor do menor preço seja qualificado como microcmpresa ou empresa de peque
no porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração dc resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-sc-ão ao liltimo exercício social, caso a

empresa lenha sido constituída há menos dc 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo dc licitação deverão atender a to
das as exigências de habilitação e ficain autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo ba
lanço dc abertura;
8.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá\'cis deverão ser
acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-flnanceira, conforme dispõe o artigo 1)2 da
Lei 11" 5.764. dc 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.
8.25.3. Além dos documentos acima, deverá .ser comprovada a boa situação financeira da empresa, mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a í
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fómiulas:

ÍLG ̂  ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos Índices de Liqui
dez Geral (LG), Solvência Geral (SGj e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de
10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitantc ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:
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8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 {sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
autenticada na Junla Comercial;
8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LIDA): Por fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura c de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comer
cial da sede ou domicilio da licítante ou em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezem
bro de 2006; Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Jun
ta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comerci
al da sede ou domicilio da licitante;
8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital - ECD,
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo
de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias,
referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal e pelo Con
tador responsável, e registrados em Junla Comercial.
8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier
expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação dc que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de in^bilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação,

8.25.10. Certidão negativa de insoivência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do fornece
dor, caso se trate de pessoa Rsica (art. 5". inciso II. alínea "c". da IN Scues/TdE n" 116/20211 ou de sociedade
simples;

8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a
seguinte documentação:

8.26.1. l. Atestado(s) dc capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de exe
cução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atesta
do deverá ser impresso cm papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e car
go/função.
8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s)
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evi
tando a possível abertura de diligências.
8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar dili
gências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar
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cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do con
teúdo declarado.

8.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes interessados
em prestar seus serviços/fornecimento à SEMUS/MA sejam empresas idôneas e qualificadas para o forneci
mento dos bens e/ou execução dos serviços, deverá ser apresentada ainda a seguinte documentação:

88.26.2.1. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, pertencente ao Estado ou Mu
nicípio onde se encontra o estabelecimento da empresa licitante, comprovando que está apta
a prestar os serviços objeto da licitação.
8.26.2.2. Prova de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).
8.26.2.3. Declaração fonnai com indicação do Responsável Técnico pela Contratada e Prova
de Registro no Conselho Regional competente do responsável técnico.
8.26.2.4. Declaração assinada pelo representante legal da empresa, comprometendo a cum
prir rigorosamente a legislação .sanitária vigente do município, caso seja declarada vencedora
protocolará solicitação de Alvará Sanitário junto ao Município de Pedreiras no prazo máxi
mo de 10 (dez) dias úteis contados a partu da assinatura do contrato

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.27.1. Os documentos apre-scntados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Esiarno prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando sc tratar de certidões vencíveis cm que a validade não esteja expressa, serão considerados
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias,
8.27.3. A documentação dc habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. ^
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento.
9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade encontrarão
neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133. de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do lici
tante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente ju.stificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência do
órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
lO.I Será facultada à Administração a convocação dos demais íicitantes classificados para a contratação de
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em conseqüência de rescisão contratual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2" e 4" do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024.

11. RECURSOS

II. I. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação dc Íici
tantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133. de 2021.
II .2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de íavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabili
tação do licitante:
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! 1.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena dc preclusào;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavra-
turada ata de habilitação ou inabilitação;
1 1.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no Ü 1" do an. 17 da Lei n" 14.133. de
2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de jul
gamento.

1 1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo dc 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
I I .7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imedi
ata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1 1.8. O recunso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11. II. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou iniempcstivamcnte.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa c parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema LIcitanet no endereço eletrônico \nvw.licitanet.com.br.
12.4. A.S impugnaçõcs e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão dc efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente dc contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o üciiante que. com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar dc entregar a documentação exigida para o cename ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pclo/a pregociro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. dci.xar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
sa durante a licitação

eclaraçao

13.1.5. fraudara licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em de.sconl'ormidadc com a lei;
13.1.6.2. induzir delibcradainenie a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amo.stra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticarmos ilícitos com vistas a fiustraros objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no arl. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicaiários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil c criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidacle para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 úrinla) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa .será de 5% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa setá de 15% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção dc multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data dc sua imimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas, quando não se ju-siificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá
vel de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo a qual per
tencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática da.s infrações, bem como pelas infraçõc.s administrativas previstas em lei e que justi
fiquem a imposição de penalidade mais gravo que a sanção dc impedimento de licitar e contratar, cuja dura
ção observará o prazo previsto no art. 1.56. lia Lei n.'' 14.I.3.V202I.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em acei
tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo s.stabelecido pela Administração, descrita na legislação,
caracterizará o descumprimcnto total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou cnlidade promotora da licitação, no.s termos do arl. 45. t;4" da
INSLGLS/MEn.'' 73. de 21)22.

13.10. A apuração dc responsabilidade relacionadas ás sanções dc impedimento dc licitar c contratar e dc
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a iastauração dc processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por cumis.são composta por 2 (dois) ou mais servidorc.s estáveis, que avaliará fatos e
circuastâncias conhecidos c intimará o licitanic ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Avenida Riu Branco, n" 924,CEP: 6S.725-01I0, Centro-Pcdreiras/MA

E-ninil: oedreiras.nia.eov.hr

l'jüin.T 18ac48



ES l ADO DO MARANHÃO

PREFEI TURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE U

CNPJ: 10.432.389/0001-06 proc-Ç^y^QÇ^aUÍ,^.
Skc: liit»s://www.pcíli eiros.ma.i;o\.h»/ ri.S. ^ •

I  ̂ r--_ .Ásr
13.11. Caberá reciirso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da iniiinaçâo, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da amoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou dc sua desconexão.
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anterionnente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação dc suas propostas e a Administra
ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resulta
do do proce.sso licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da iso-
nomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitaote, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com
põem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões orixmdas deste
procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereços eletrônico \vv^av'.r)edreiias.ma.gov.br e-mail: cpKüüicdrciras.ma.aov.br e Sistema do
TCE no endereço eletrônico hltps:/.'app.s.tce,ma.uov.br/sinc-site.-'contrata. e também poderá ser lido e/ou ob
tido na Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n® 1II, CEP; 65.725-000
- Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instrumento.

15. ANEXOS

i 5.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
15.1.1. Anexo 1 - Modelo de Proposta.
15. l .2. Anexo II - Termo de Referência.

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-inail: saudefg pedrciras.nia.uov.hr

Pncina 19 de 48



mp
ESTADO DO MAUANMAO

PREFEITUUa jNÍUNICIPAL de pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432389/0001-06

Skc: ht(i)s:,'/w« w.uedi'eirns.nia.i?o\.br/

ProcL
FLS. .

is.0.b-

15. t .2.1. Apêndice A - ETP
15.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
15.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçameniária, em conformidade cora a Lei Complementar

n" 123/2006.

15.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, era 19 dc fevereiro de 2024.

ARILENE BEZeRt^OLIVEIRA LEITA
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024
ANEXO 1

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n° II l, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO n" 003/2024

OBEJTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de realização de exames de ima
gens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos á apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígra
fe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venliam a ser verificados na pre
paração da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições cm que se desenvolve
rão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edi
tal.

1. Proponente;
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação; 1 Tel:
Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM
DESCRlCAO

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

[msmmu PREÇOS RS

TOTAL

2. PR.AZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO;

4. VALIDADE DO OBJETO;

5. PR,ÃZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG. CPF, Endere
ço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Rio Branco, n" 924. CEP: 6S.725-UUÜ, Centro - Pedreiras/MA
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCI A

1. CONDIÇÕES GER.AIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação niaís vantajosa visando a prestação de
serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Pedreiras/MA.

1.2. A demanda dos serviços previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos e valore.s da
contratação:

ITEM DESCRIÇÃO
01 Cateterismo cardíaco

02 Densitometria óssea

03 Ecodoppler de carótidas c vertebrais

04 Ecodopplercardiograma transtorácico

05 Eletroencefalograma (EEG) com mapa

06 Eletroencefalograma (EEG) sem mana .

07 Elctroncuromiografia dos membros iriférlores

08 Eletroneuromiografla dos membros superiores
09 Escanometria

10 HoUer24h

11 Mamografia
12 Monitorização ambulaiorial da pressão arterial - MAPA

13 Ressonância magnética
14 TC de abdômen
15 TC de coluna

16 TC de crânio

17 TC de face

TC geral
TC de orbitas

TC de pclve

TC de pescoço

TC de tórax

Teste ergométrico

Us de coto%'elo
Us com doppler em geral

Us de ioelho

Us de ombro

Us de oróstata via abdominal

Videocolonoscopia

Videocolposcopia

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

UANT.

80

200

3

600

120

120

180

180

120

200

200

200

120

120

120

120

120

480

120

1.3, O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 c/c 107 da Lei n" 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Município de
Pcdreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das atividades da
Administração.

1.4. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vLsta que que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianuai mais vantajosa considerando o
Estudo Técnico Preliminar.

Avenida Rio Branca, n" 924, CEP: 65.725-OüO, Centro - Pedreiras/MA
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especi
fico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0702001/2024 e aprovada por meio do
despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB
JETO

4. l. A descrição da solução como um todo encontra-se ponnenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRyVTAÇÂO
5.1. Sustentabilidadc

5.1.1. Os critérios de sustentabilidadc encontram-se ponnenorizada em tópico específico dos Estudos Técni
cos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.2. Indicação de marcas ou modelos
5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do ser>'iço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação
5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seauinte.s da Lei n" 14.133. de 2021.
no percentual e condições de.scrítas nas cláusulas do contrato.
5.6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data
de assinatura do contrato.

5.6.3. O contrato oferece maior detalliamenio das regras que serão aplicadas era relação à garantia da contra
tação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Condições de Prestação dos Serviços

6.1.1. Os exames de imagem deverão ser realizados em até 07 (sete) dias da data do pedido;
6.1.2. Caso haja necessidade da realização dc algum exame com urgência, ainda que fora do horário de ex
pediente normal da contratada, se requerido pela Contratante até as 17:00 horas, deverá ser realizado pela

Avenida Rio Branco. n° 924, CEP: 65.725-000, Centro— Pedreiras/MA

E-niail: saude^oedrcirns.ma.gov.hr

Páittna 23 dc 48



estado í)0 MAllANIIÀO peoreirasima
1'REFEÍTÜRA MUNICIPAL ÜE PEDREIRAS CtKÂoOi/202
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: lfl.432.380;00(n-06 ^ ^
Ske: hu»<:/Ai ww.ocdi fii us.mtt.tfov.br/ LL^' '^' '' ~

Contratada aié as 19:00 horas do mesmo dia, sem nenhiuna espécie de ônus ou alteração nos custos dos exa
mes.

6.2. Local de prestação dos serviços
6.2.1. Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria Mu
nicipal de Saúde, no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma.
6.2.2. A Contratada deverá realizar os sendços. somente com a requisição c autonzação da Secretaria Muni
cipal de Saúde de PedrcirasTviA.
6.2.3. A licitante vencedora é obrigada a prestar os serviços devidamente autorizado, sendo proibido rejeitar
o atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.
6.2.4. A empresa deverá assumir integra! c exclusiva a responsabilidade por todos os atos c conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência
6.2.5. Os diagnósticos por imagem, quando necessários, serão marcados através dc contato telefônico ou por
algum meio eletrônico através de um funcionário respoiwável da Secretaria Municipal de Saúde;
6.2.6. A Contratante se responsabiiizaiá pelo transporte do paciente até a empresa contratada num raio de até
30 (trinta) km de distância, sendo que a clinica deverá dar suporte para assistência emergencial ao paciente,
caso necessário, durante a realização dos exames e permanência do mesmo na clinica;
6.2.7. A contratada que estiver acima do raio de 30km de distância, se re.sponsabiíizará pelo transporte dos
pacientes, ou seja, do Municipio de Pedreiras/MA-até a empresa contratada, a qual deverá dar suporte para
assistência emergencial ao paciente, caso necessário, durante a realização dos exames e pennanência do
mesmo na clínica;

6.2.8. Os laudos emitidos deverão ser entregues à Secretaria Municipal dc Saúde apôs a realização dos exa
mes ou em tempo maior, respeitando a caracteristica de cada exame;
6.2.9. Nos casos dc pacientes que, conforme orientação médica, necessitarem realizar o exame com urgência,
a empresa deverá agendar o exnrne com prioridade.

6.3. Procedímuntos de transição c riiializaçâo do contrato
6.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contraio devido às caracteristicas
do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTR.ATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avcnçadas c as nor
mas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou par
cial.

7.2. Em caso dc impedimento, ordem de parj|i.sação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente polo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou emidadc e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitÍndo-.se o uso d,e mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instmmento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repre
sentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano dc fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execu
ção do objeto, do plano complementar dc execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da execução do objeto,
indicando no instrumento os podercs e deveras em relação à execução do objeto contratado.
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7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do proposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.7. Fiscalização

7.7. J. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscaUis) do contrato da Prefei
tura Municipal de Pedreiras/MA. .
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi
ções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico dc gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona
das à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inoxatidão ou iireguiaridadc, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pura que adote as medidas necessárias e saneado-
ras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do conlnito comunicará o fato imediatamente ao gestor do contraio.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do coniraio, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vi.sias à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições dc habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas c a formalização dc apostilamento e termos aditivos, solici
tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimcnto das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tcmpesiivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a .sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico dc gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem dc fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratu
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, dc todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, c anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento coinprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempcnlio na execução con
tratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afcridos. e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon
sabilização para fins dc aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei d"
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tul, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativi
dades da Administração.
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7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formaliza
ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização c gestão nos
termos do contrato.

8. CR! 1 ÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da sua prestação, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanliamenlo e fisca
lização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constan
tes no Termo de Referencia e na proposta.
8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 02 (dois) dia.s, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quanti
dade do material c conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deve
rá ser observado o teor do art. 14.3 da Lei n" 14.1.33. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga
mento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, dc inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu
rança dos bens nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, $3" da Instru
ção Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento dc cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;
8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;
8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contraio;

8.2.2.5. o valor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobreslada até que o contratado providencie as medidas sanc-
adoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente deverá ser obrigatoriainente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilida
de de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docutnentação menci
onada no art. 68 da Lei n" 14. 1 33, de 2021.
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8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por es
crito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comuni
car aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto ã inadimplência do contratado^
bem como quanto ã existência de pagamento a ser efeiitado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo dc pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma dc pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta corren
te indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servi
dor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal;
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Ccnidâo Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, confonne Portaria

PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede (ia licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta cfuc o fornecedor apresentar em
sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência bancária cm
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitan-
te.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisítante acom
panhada das Certidões listadas no subitcm 8.4. i acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente
com a documentação elencada no item 8.4.1. o E.xtrato do Simples referente a última competência.
8.4.5. A Microempresa c Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do IS-
SQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal n°
116, de 13 dc maio de 2014.
8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações cm virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que
isso gere direito ao reajustamcnto do preço ou à atualização monetária.
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou in
denizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE,
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entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação do(s)
seguinte(s) documenio(s):
9.1.1. Atcs[ado(s) dc capacidade técnica fümecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que com-
prove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo de Referência.
9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes interessados em
prestar seus scrviços/fomecimcnto à Prefeitura Municipal de Pcdrcira.s/MA sejam empresas idôneas e quali
ficadas para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, deverá ser apresentada ainda a seguinte
documentação:
9.2.1. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, pertencente ao Estado ou Município onde se encon
tra o estabelecimento da empresa licitante, comprovando que está apta a prestar os serviços objeto da licita
ção.
9.2.2. Prova dc Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).
9.2.3. Declaração formal com indicação do Responsável Técnico pela Contratada e Prova dc Registro no
Conselho Regional competente do responsável técnico.
9.2.4. Declaração assinada polo representante legal da empresa, comprometendo a cumprir rigorosamente a
Icgísíação sanitária vigente do município, caso seja declarada vencedora protocolará solicitação de Alvará
Sanitário junto ao Município dc Pedreiras no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da assi
natura do contrato.

10. ADJUDICAÇÃO E HOiVlOLOGAÇ.ÃO
10.1. A adjudicação e homologação das propostas dc preços será pelo critério do MENOR PREÇO "'POR
ITEM".

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou itiais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Por SC tratar dc um processo de aquisição normal, sem a formalização dc Ata de Registro dc Preços, as
despesas ocorrerão de acordo com a dotação orçamentária abaixo:

PODER; 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217-Fundo Mimicipa! de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Gestão do MAC - Assi.stência Média e Alta Complexidade
CL.ASSIFJCAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros Sendço.í de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde
FONTE DE RECURSOS: 1600000000 - Transfeiéncia SUS - Bloco de manutenção
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12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Dcvcrcs c Responsabilidades da CONTRATANTE, além dc outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitanie do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos Contratos;
12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulameniares e contratuais cabíveis;
12.1.4. Comunicar à CONTRATADA iodas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto;
12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
12.1.6. Rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contrata
dos;

12.2. Dcvcrcs e Responsabilidades da CONTRAT.ADA, além dc outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato confoimc especificações definidas no presente Termo de Referência;
12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade dc caráter urgente em relação
aos serviços que forem objetos do Contraio e prestar os esclarecimentos necessários;
12.2.3. indicar, formalmente, pieposlo apto a reprcscntá-ia junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, propostos ou empregados, etn decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanliamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano c caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pena
lidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, era compatibilidade com as obrigações por ele assumi
das, Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência da Pre
feitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.9. Arcar cora todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assu
midas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será re.sponsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos,

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá às condições cslabelecidás no Edital c seus anexos, e estará vinculado integral
mente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa liciianie vencedora em cumprir todas as
obrigações e condições especificadas neste Tenno de Referência.
13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
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13.2.1. Aitemativameme à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrô
nica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o
Decreto Municipal n° 012/2023.
13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equiva
lente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e acei
ta pela Administração.
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, im
plica o reconhecimento de que:
13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 14.133. de 2021:
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital c seus anexos;
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiuos 137 e 13S da
Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiuos 137 a 139 da mesma
Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação c contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do conu-ato.
13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107.da. Lei n° 14.133/2021.
13.6. Os contratos decorrentes deste instrumcnio poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124, da
Lei n" 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaierais.a que se refere o inci.so I do caput do art. 124 da Lei n". 14.133/2021, o con
tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de ate 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTR.ATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licicante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao, último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívcl;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação

14.1.5. fraudara licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
14.1.6.1. agir cm conluio ou em descoriforraidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fhtstrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.
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14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Adiriinistraçào poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitames e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sein prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
14.2.1. advertência;
14.2.2. muita;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem paia a Administração Ptiblica
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 firinía) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua iniimaçãp.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo má.ximu de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto noan. 156. í?5". da Lei ii." 14.i33/2()2[,
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item O, caracterizará o descumprimenlo
total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art, 45. t;4" da IN SEGES/Mli n." 73. de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser\'idores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defe.sa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o rer
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos,
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integrai dos danos causados.

Avenida Rio Branco, n* 924, CEP: 65.725-(IOO, Centro —Pedreiras/MA
E-mail: saudeíó"ucdieiras.ina.go%.l>r

Páuiiia.M lie 48



ESTADO DO MARANHAO

EREFEITUUA i\í{INICn'AL I)E l'EDREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CrVPJ: 10.4JíJ8y/0001-06

Siie: hu.<.s;</\\\v>v.i>edrt iras.mj.30v.tin

^EOREIRAS/MA ,
ProC. 0'^QÍCX)l /202 H
FLS.

Rub. L__

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
15.1. Forma dc seleção e critcrío de julgamento da proposta.
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de proccdimenlo de LICITAÇÃO, na modali
dade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crilério dc Julgamento pelo MENOR PREÇO.

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1.0 fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcelado".
15.3. Exigências de habilitação.
15.3.1. O editai da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela
legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 c ulteriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a:

15.3.1.1. Habilitação jurídica;
15.1.1.2. Habilitação Técnica {conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.1.4. Qualitlcaçào econômico-financeira;
15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.
16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base cm pesquisas de pre
ços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023, que será juntado como apêndice deste termo.
16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiioso nos lermos do art. 24 da Lei
n" 14.133/2021.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em tomo do
orçamento fixado pela administração. Essa medida deve sc mostrar particulannente eficaz quando houver a
ocorrência dc lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes c do orçamento da administração, o
competidor deve. já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci
dade de executara avença com uma lucratividade adequada. Zymiere Dios (2014, p. 1 1 7).
16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiioso a majoração da asserlividade pela Administra
ção. na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto, apresente proposta dentro da
sua realidade para que lenha capacidade dc honrar os compromissos assumidos na fase licitatòria,
16.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado para a contrata
ção será tomado público apenas c imediatamente após o encerramento da licitação, tomando piiblico apenas
divulgação dü detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das
propostas de preços.
16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.
17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Tenno de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, aplicando-se ainda
as tiisposiçõe.s comidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal
n" 016/2023, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complemen
tar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
17.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir moiivadumeme sobre a autorização e
prosseguimento dos demais aio.s inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024
APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as possíveis soluções para o cumprimento
da obrigação imposta pelo artigo 196 da Constituição Federal, o qual determina que a satíde é direito de to
dos e dever do Estado.

L DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a prestação de
serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Pedrciras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade na continuidade dos serviços de acordo com as neces
sidades dos pacientes e para atendimento de determinações judiciais, tendo em vista que os contratos geridos
através do Ciltimo processo licitaiório, se encontram em meados de finalizarem suas vigências e seu saldo
está praticamente esgotado.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da Rede Pública
dc Saúde, visto que cs.ses serviços são indispensáveis ao atendimento dos pacientes, e a falta deles implica na
desconlinuidade do serviço e no risco a vida do paciente assistido, gerando responsabilização da Secretaria
de Saúde de Pedreiras/MA;

2.2.2 Considerando que os inunicipes/usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) não podem ser privados
da garantia dos seus diretos de acesso aos serviços públicos dc saúde; Considerando que é de responsabilida
de do ente federativo dar acesso aos usuários dc acordo com suas necessidades identificadas c preccituadas
por meio de serviços e profissionais habilitados;
2.2.3 Considerando a obrigação dc proporcionar assistência em saúde especializada aos munícipes dc Pe
dreiras;

2.2.4 Considerando que os exames descritos na planilha faz-se necessário para atender aos municipes;
2.2.5 Considerando que os exames e diagnósticos por imagem são de suma importância para conclusão de
investigação diagnostica e estadiamento dc algumas patologias como, por exemplo, câncer. Assim, solicita
mos que seja realizada licitação de forma a registrar o preço dos exames solicitados. Ressaltamos que os
exames serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, por empenho, atra
vés de ordem de fornecimento de serviço emitida pelo setor competente

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Melhoria na prestação dc scivíços dc saúde: Ao ter acesso a exames de imagens de qualidade, os
profissionais de saúde podem realizar diagnósticos mais precisos c eficientes, o que pode levar a um melhor
tratamento e cuidado dos pacientes.

2.3.2. Redução do tempo de espera: Ao ter uma empresa especializada em exames de imagens trabalhan
do cm conjunto com o sistema de saúde da prefeitura, pode-sc reduzir o tempo de espera para a realização
desses exames, garantindo um atendimento mais rápido e eficiente á população.

2.3.3. Economia dc custos: Em muitos casos, terceirizar serviços como exames de imagens pode ser mais
econômico do que manter uma infracstrutura interna para isso, A contratação dc uma empresa especializada
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pode reduzir custos operacionais e de manutenção, pcinnitindo que a prefeitura direcione recursos para outras
áreas prioritárias.

2.3.4. Acesso à tecnologia avançada: Ao contratar uma empresa especializada, a prefeitura pode ter aces
so a tecnologias de ponta c equipamentos de última geração para a realização de exames de imagens, garan
tindo assim resultados mais precisos e confiáveis.

2.3.5. Foco na gestão estratégica; Ao terceirizar serviços como exames de imagens, a prefeitura pode
focar seus recursos e esforços na gestão estratégica do sistema de saúde, planejando e implementando políti
cas e programas que atendam ás necessidades da comunidade.
2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação .Anual (PCA) é luna inovação trazida pela Lei 14,133, de 1" de abril de 2021, a
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo regulamentada por este órgão e
trata - se dc um instrumento importantíssimo :ia construção de uma gestão de excelência, de promoção da
transparência e de aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante^ para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTR.ATAÇÂO
3.1. Considerando que para a prestação dos seiviços constantes neste instrumento não há variedade de solu
ções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa para prestação dos serviços, informa
mos que o papa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este instrumento para
fins de estimativa de valor da contratação.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO
4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da contrata
ção.

ITEM

01

DESCRIÇÃO
Cateterismo cardíaco

Densitometria óssea

Ecodoppler de carótidas e vertebrais

Ecodopplercardiograma transtorácíco
Eletroencefalograma ÍEEG) com mapa

Eletroencefalograma (EEG) sem mapa
Eletroneuromiografía dos membros inferiores
Eletroneuromiografía dos membros superiores
Escanometria

Hoíter 24h

Mamoerafta

Monitorização ambulatória) da pressão arterial - MAPA

Ressonância magnética

TC de abdômen
TC de coluna
TC de crânio
TC de face
TC geral

TC de orbitas
TC de pelve
TC dc pescoço

TC de tórax '
Teste ergoméirico
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UNIDADE OUANT.

Unidade 80

Unidade 200

Unidade 300

Unidade 600

Unidade 120

Unidade 120

Unidade 180

Unidade 180

Unidade 120

Unidade 200

Unidade 200

Unidade 200

Unidade 120

Unidade 120

Unidade 120

Unidade 120

Unidade 120

Unidade 480

Unidade 120

Unidade 120

Unidade 120

Unidade 120

Unidade 600
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Us de cotovelo
Us com doppler em geral

Us dejotilho
Us de ombro •
Us de próstata via abdominal
Videocolonoscopia
Videocolposcopia

ProC- _

Uk^ad»

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

PÊÕRElRASrMA
/202.

^6eo=

200

360

120

120

250

4.2. Estimou-se a quantidade dós itens baseados nas estimativas de consumo mensal, encaminhadas pelas
Unidades de Saúde, tendo sido analisada e elaborada pela área técnica c responsáveis de cada unidade. Res
saltamos ainda, que o quantitativo foi adequado para atender um período estimado de 12 meses, utilizando
margem de segurança de 30% a maior, sendo a presente demanda necessárias e suficiente para o exercício de
2024.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os serviços elencados neste processo administrativo são classificados como serviços comuns c são in
dispensáveis na realização de diagnósticos mériico.s, e será levantado pelo setor competente a devida pesqui
sa preliminar de preços para apuração do preço máximo aceitável pela administração municipal. Insta in
formar que a única alternativa é a contratação, com base nas opções a seguir:

- Solução 1: A realização de processo iicitatòrio para contratação de empresa via Pregão Eletrônico para
realização de exames de imagens, aos municipes de Pedreira.s/MA.

- Solução 2: Realização de processo Iicitatòrio para registro de preços, traria a obrigatoriedade da publica
ção do aviso da Intenção de Registro de Preços por um prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis o que demanda
ria muito mais tempo até a prestação dos serviços.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP. além dos aponiamemos já realizados, a solução
mais adequada do ponto de vista técnico é a contratação por licitação tradicional considerando a urgência na
contratação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para garantir o cumprimento
das obrigações a população de Pedreiras e região por se tratar de um município polo do saúde.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os serviços em epígrafe serão presudos de forma individualizada e, portanto, c passível de aquisição por
item distinto.

8.2. A solução será dividida tendo cm vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a um melhor
aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço oor item tendo em vista a ampliação da compe
titividade.

9. DEMONSTR.ATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Pretende-se, através destes serviços, garantir a realização de diagnósticos médicos, além de auxiliar na
prevenção de danos associados à assisiência à saúde.
9.2. Isto posto, os benellcios diretos e indireto.s rclacionam-se essencialmente com a salvaguarda da Integri
dade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam dos serviços ora licitados.

10. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
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lO.l. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12. l. Os serviços a serem prestados não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
I3.I, A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1, A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva,
que a pretendida contratação é:
Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem rea
lizados por empresa especializada.
14.2. Previsão no Plano -Ãnual de Contratações - PAÇ:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.
14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda fji apresentada no DFD n" 0702001/2024 e aprovada por meio
do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
15.1. não há.
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APÊNDICE-B
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. UNITÁRIO VALOR TOTAL

ORÇAMENTOSIGILOSO

TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 0Ü3/2024
APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n"Í23/2006

GRUPO 1 - ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE
DE PEQUENO PORTE

ITEM DESCRIÇÃO
01 Densiiomcina óssea

02 I Ecodoppler de caróiidas c vertebrais
Eletroencefaloerama (EEG) com mapa

Eletrocncefalograma (EEG) sem mapa

Escanometria

Holter 24h

Mamocrafla

Moniiorizacào ambulatoriai da pressão arterial - MAPA

Ressonância maimética

TC de abdômen

TC de coluna

TC de crânio

TC de 1'acc
TC de orbitas

TC de pelve

TC de pescoço

TC de tórax

Us de cotovelo

Us de joelliQ
Us de ombro
Us de próstata vía abdominal
Videocolonoscopia
Videocolposcopia

MICROEMPRESAS E EMPRESA

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

GRUPO 2 - ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO

Cateterismo cardíaco

Ecodoppicrcardiograma transtorácico
Eletroncuromiografla dos membros inferiores

Eietroncuromioirrafia dos membros superiores

TC geral

Teste ergométrico

I Us com doppler em geral

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

UANT.

200

UANT

80

600

180
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PRECÀO ELETRÔNICO N" 003/2024
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

í  pêÕrSrãs''^ I

/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0702001/2024

Termo dc Conlnito celebrado entre o MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, por meio do [órgão da Admi
nistração Direta], ou a (o) [entida
de da. Administração indireta]., como CONTRATANTE,
e a , como CONTRATADA,
para prestação de serviços (ou fornecimento continuo) na
forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio
do [órgão da Administração Dirc.ia], ou a(o) [entidade da Administração Indi
reta] com sede na , a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [auiaii-
dade administrativa çompetenie para Jirmar o contrato], inscrito no CPF n"

,  c a sociedade , estabelecida na [endereço
da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ .sob o n"

,  a seguir denominada CONTR.ATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n"

,  têm justo e acordado o presente Contrato N" , decorrente da PREGÃO ELE
TRÔNICO n" 003/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0702001/2024, em observân
cia âs disposições da I.,ei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA-LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
E.stc Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já sc entende como referida no
presente termo, especialmente pelas noimas de caráter geral, da Lei Federai n" 14.133/2021, pela Lei Com
plementar Federai n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela
Lei Complementar Federal n" IOI/20ÜO - Lei dc Re.sponsabiiidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Con
sumidor, inslituido pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer
todas essas normas e concorda em sc sujeitar às suas estipulaçòcs. sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestrilamenlc.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2024;

b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1 , O objeto do presente instrumento é a contratação dc
tantes no Termo dc Referencia.

_, conforme especificações cons-
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Parágrafo Único - Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fícl e integral de todas
as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas pura a execução dos servi-

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor total do presente contrato é de RS
va abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO

(por extenso), conforme planilha discríminati-

UINÜ. yiu. UNITARIQ I total

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor
rentes da execução do objeto, inclusive tributo.s e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con
tratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FOR.MA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados ã CONTRATAD.A, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos
temios do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o dispo.sto nos arts. 140 c 141 da Lei Federal
n" 14.133/2021, cm 30 (trinta) dias, a contar da <lata do protocolo do documento dc cobrança no(a) [setor
competente do órgão ou entidade liciianlej.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso. e faturamento, o periodo-base de medição do
serviço prestado será de um mês, considemndo-.sc o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para
fins dc acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30
(trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para aiestaçâo, e, após,
protocolado no(a) [setor competente do órgão ou entidade coniralante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá aptesemar juntamente com o documento de cobrança.
Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal; Piova dc regularidade com a Fazenda Federai,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Divida
.Ativa da União e Previdenciária, confonne Portaria PGFN/RFB n° 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual dn domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação du Certidão
Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regulari
dade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regu
laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apre
sentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apreseninção da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento
efetivamente prestados e açcitos no periodo-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
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reapresentação válida desses documentos.

Parágraro Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATAÜA por meio de crédito em conta corrente
aberta cm banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá rcajustamento do Contrato decorrido o prazo de (_) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federai n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Con
sumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por
meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste:
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço xmilário
contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais
ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a varia
ção do índice deverá ser calculada por incio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUTLÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEÍRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio cconômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE
obrigado a responder em até 3U (trinta) dias, da data do requerimento ou da data cm que forem apresentados
todos os documentos necessários â apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTEIUVCÔES
Eventuais alterações contratuais.reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seauíiucs da Lei n" 14.133. de
2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado c obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por ccnlo) do valor inicial atua
lizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tenno aditi
vo, submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada neces
sidade de antecipação de seus efeitos, lúpótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei ii® 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por sim
ples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forina do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeler-sc-á a todas as medidas c procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscaliza
ção, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus propostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que se referç ao cumprimento das normas, especificações e projetos,
nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuai.s.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato do
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[lituUir do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos
os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respciiados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem conside
rados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete ã CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo
a pennitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergên
cias ou diívidas porventura encontradas c que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio
implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora crn nada restringirá a responsabilidade íinica, integrai c exclu
siva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conseqüências e
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRAT.ANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de eventuais irregularídade-s na execução dos seivíços contratados não implicará corresponsabili-
dade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que p pessoal da fiscalização do CONTRA
TANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anota
ções relativas aos equipamentos, pessoas c materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados c ele
mentos referentes à execução do contrato,

CLÁUSULA NONA - GARANTIA
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de R$

equivalente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro-O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para as.segurar as obrigações
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente apli
cadas c ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obri
gações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de Q3 ftrcsl dias úteis.
contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia presta
da, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputávcl à CONTRATADA, a garantia
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a
ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

HiocUeses:

1. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução cm Dinheiro (art. 96, § T, I, 1' parte, da
Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original deverá ser
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) tlias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas
aplicadas, cm que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação
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[órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Con-

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato,

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restiluida com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamcnte.

II, Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei Federal
n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias
para apuração de eventual inadimpicmcnto da C!ontratada — ocorrido durante a ̂'igência contratual — e para
a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da
CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora infor
mar ao CONTRATANTII e á CONTRATADA, cm até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a
apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de scguro-garantia, a Contratada deverá
apresentar garantia dc valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento
da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas
as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que con
trariem as disposições do presente CONTR.ATO c deverão conter declaração expressa da companhia segura
dora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de segu
ro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP
- Superintendência dc Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a
apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Dccimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo dc 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Dccimo Primeiro - A garantia conlralual só será liberada ou restituida com o integral cumpri
mento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

in. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fíança-Bancárla (art. 96, § 1", III, da Lei Federal
n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária fonnalizar-se-á através dc carta de fiança fornecida por instituição
financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.
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Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com iinna devidamente reconhecida em cartório,
exceto no caso dc documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certifica-
dores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo dc validade correspondente ao período de vigência
deste contrato, acrescido dc 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimpíemento da COMTRATADA
— ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimpíemento à instituição financei
ra.

Parágrafo Sétimo - No instrumento dc fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de
ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa aftr-
mação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias liteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do corre-spondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou rcstituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § T, 1, 2' parte, da
Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, ate a data da assinatura do contrato, os Titules da Dívida Públi
ca emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e dc custódia auto
rizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Minis
tério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua lega
lidade, registro e anexaçào ao processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que homer alteração do valor do Contrato, dc acordo com o art. 124 da Lei
Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA F. PRORROGAÇÃO
A contratação terá cfícáciu a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional
de Contratações Públicas c vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até 10 anos. na
forma dos artiuo,'^ 106 o 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com
petente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Adininistraçâo, pemiitida a negocia
ção com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adlti-
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Parágrafo Quarto - O contraio nào poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DQ CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de
servidores designados pelo [autoridade compeleme] ■. que constatarão se o objeto entre
gue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por nào atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, .se possível, reexeciuar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento e
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA M AIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso foriuilo qut: possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão con^
sideradas quaisquer alegações baseadas crn ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas
épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo coniT.stuiitc, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de
2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.078. de 1990 - Códiao dc Defesa do Consumidor - e nonnas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos teimos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funci

onamento dos serviços piibiicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecuçào total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi

cado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1" dc auosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrernas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. t>2". da Lei n" 14. 133. de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subi tem acima deste iContrato, sempre que não se justificar a imposição de pena
lidade mais grave (art. 156. $ 4". da Lei n" 14.133. de 20211:

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrí-

Aveiiidu Rij Branco, n" 924, CEP: 65.725-001), Gcneni - Pcdreiras/MA
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tas nas alineas 'V, "f, '"g" e "li" do subitem acima desle Contrato, bem como nas alíneas "b",
"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave tan. 156. t?5". da Lei n"
14.l33.de 20211.

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5°/b (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moruíória de 0.5% (meio por ccnto^ por dia de atraso injustificado sobre o valor to
tal do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

1. O atraso .superior a 30 (íríííí«; dias autoriza a Administração a promover a
e.xtinção do contraio por de.scumprimenio ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante tarl. 156. ̂9". da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sançôe.s previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a muita (art, 156. S7". da Lei n'' 14,133. dc2031).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da ntulta será facultada a defe.sa do interessado no prazo de IS
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inlimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Quinto • Se a multa .aplicada e as indciiizaçòes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconta
da da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ati. I5ü. >>8". da Lei ii" 14.133. de 2021).
Parágrafo Sexto • Previamente ao encaminhamento à cobratiça judicial, a multa poderá ser recolhida admi
nistrativamente no prazo máxiir.o de 60 (se.s.senia) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do
an. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo • Na aplicação das sanções serão considerados fan. 156. SI", da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a namreza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravaiite.s ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, confonne normas c orien

tações dos órgãos dc controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infiações administrativas na t.ci n" 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da .Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro
cedimental c autoridade competente detlnidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nescc Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, ne.sse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucesso
ra ou à eraprc.sa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contra
tado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (ari. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Priraeira - O Coiitratanic deverá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos ás .sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprc.sas Inidòncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na
cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (An. 161. da Lei n"
14.133.de 20211.
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Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ait. 163 da Lei n" 14.133/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de muita administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instru
ção Normativa SIZGES/ME n" 26. de 1 j de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÂO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de exectição contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, obseivaçào e.recebhnento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Con-

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - LXTINCÃO

O contrato será extinto quando \'encido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as parles contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contraio poderá ser extinto antes do ))razo nele fixado, sem ônus para o Contra
tante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipóte.sç ocoirerá na próxima data de aniversário do contrato, des
de que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não- continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dós motivos previstos no artiuo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os arti-
aos 138 c 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense
jará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, daverá.ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contra
tuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos; In
denizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configuia óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
]Í\.cíiDur. da Lein.° 14.133-de 20311.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRA
TANTE e sempre mediante instrumento próprio. ,a ser publicado na imprensa oficial.

Avenida Rio Braucu, n" 924, CEP: Centro - Pf;drciras/MA
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Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será soiidai-iamente responsável com a CONTRATADA por
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontrataçào,
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,
renunciando as partes desdejá a qualquer outro,'por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do, extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município
nos prazos legais, em atenção ao art, 91. capui, da Lei n." 14,133, de 2021, e ao art.. 8". ̂ 2". da Lei n. I2.Õ27.
de 201 1. c/c art. 7". i?3". inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos.tennos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal
14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de
expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distri
buição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTR.ATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTILATADO

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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AVTSO DE UCTTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para conhecimento dos interessados
que fará realizar no dia 11 de março de 2024, as 09h00min (nove horas), licitação na moda
lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei n". 14.133/21 e
suas alterações posteriores, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na pres
tação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades
da Rede Municipal de Saúde de Pedrciras/MA, através do uso de recursos da tecnologia da
informação, no site; hiips://licitanet.com.br/, sendo conduzida pelo Pregoeiro. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis na página web do Ponal da transparência
https://w'ww.pedreiras.ma.gov.br/, https://licitanct.com.br/ e no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de Licita
ção, situada à Avenida Rio Branco, n" 1 1 1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira.s/MA, de T a
6" feira, no horário das OShOOmin às I4h00min ou pelo e-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA. 19 de fevereiro de 2024.

Ariiene Bcz^á^nVcira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-1)00, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: sauJefti nedreiras.ma.gov. br



Prcvo Glübal. no üia 1 1'03/2024. às Ü9lt;Ü(lmin iHoráno de Brosi-
lia'l. tond» por objclo a cuniruLui^õu de pessoa juridica paro cxceiiçâo
dos screiços dc construção de urna escots nr> Povoado l.'nieu7al no
municipio de Murojã d» Sena - MA. conforruc cdiUil e anexos. O
lidilal poderá ser obtido gratuitainenle nos siiios www.miiraiadose-
na.ttia.gov.br c WM'w.licitntnaraia.cotti.br. lisclurecinicmos adicionais

poderão ser realizados de forma eletrüniea no Putial dc Compras ou
via e-mail iii:iipi;r^()p^nis@gniait.fcim. Maniià do Sena - MA. 20 de
tevcreiro de 2024. Jansen Muiler Vieiro César. Secretário Municipal
de Hducaçào, Cultura c Usporles.

CONCORRÊ.VCIA líLKTRrtMCA N' 002/2024. A PKHKFJTU-
RA MUNICIPAL OE MARAJÁ DO SENA - MA. silo na Av. Dcp.
César Bandeira, s'n. Centro, Marajá do Sena - MA, toma público,
que lará rcaÜTar licilaçãt» na modalidade CONCORRÊNCIA Kl.E-
TRONICA. pelo cnicrin de Julgaiiienio Menor Preço Cilobal. no dia
12'0.^(2024. às ObliiflOinin (llorário de Unisiha), lendo por objeto a
contratação de pessoa jurídica para execução dos seniço» dc cons
trução dc uma crcciic nu Povoado Asscniatncnio do Jenipapo no
iniinicipio dc Mnnijá do Sciiu - MA, conibrmc cdiiul c jmexo.s. O
tililal poderá ser obiido gratuilantcnic nos sítios www.maraiadose-
na.ma.gov.br e wvvw.licitamaraia.com.br. Esel.itecimciilm adicionais

pixierio ser realizados dc fotroa eletrônica no Ponal de Compras ou
vi;i e-tnarl licitaeiionrnmsl^Bmail.ctvm. Mnrojà do Sena - MA. 20 de
fevereiro de 2024. Jansen Mullcr Vieira Ccsar. Secretário Municipal
de Educação, (.'ulliirn c Esportes.

CONCORRÊVCIA EI.ETRÔMCA N" 003/2024. A PREFEITU
RA MUNICIPAL DE MARAJ.Á DO SENA - MA. silo na Av. Dep.
César Bandeira, s'n. Centro, .Marajá do Sena - .MA. toma público, que
(árá rcalbnr licitação na modalidade C'ONC'ORRÊNCJA ELETRÔNI
CA. jielo crilcrio dejulguiiiciiio Menor Preço Global, no tlia )."03/2024.
ás (l'Jh:OÜmin {Hnnirlo <ic Brasíliai, lendo por objeto a cnmriilaçüo dc

pessua juridica para execução do.s scrviçus de reforma c ampliação
J.i Escola Vlkinieipiii lulxeira Sunius nu município dc Marajá do Sena

- MA. conforme edital c anexn.s. O Edilitl poderá .ser obtido grumiw-
mente nos sitios wivw.maraíadoscna.ma.eov.hr c www.lieii.imaraia,

com.hr. Esclarecimentos adicionais poderão ser realizados de forma

eletrônica no Portal de Cnmpni,s ou via c-mtiil licitac.nopinmsfõlgmail.
com. Marajá do Scnn - M.V, 20 dc fevereiro dc 2024. Jatisen Mullcr
Vieira Ccsar. Secrclário Municipal de Ediicnção. Cultura c r.spoties.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

A\TSO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N" OttI/2024. A Pre
feitura Municipal dc Pedreiras - M.A. torna público, para conlicci-
menlo dos interessados que taiá realizar no dia 12 de março de 2024,

as 09hl}0msn (nnvc horas), licil.ição na modalidade Coneerrôneía,
na forma Eletrônica, do tipo Maior Desconto, sob a ògide da Lei n".

14.133/21 c suas alterações posleriotvs. tendo por objeto a Contrata
ção de empresa de eiigenharíi para prestação de serviços dc retbnna
de mercados municipais de Pedrciras/MA. conforme contraio de re
passe n° 93934 l/MAPA/CAIXA. através do uso de recursos da tecno
logia da informação, no site: hlips;//llcilancl.com.bry. sendo conduzi
da pelo Agente dc Comrmaçào. O cdiliil e seus luic.xos eneomram-sc
dispvmiveis na pngina web do Porto! da transparência https: vvww.
pedreirasjna.gov.br/. hilpsLdicilaiicl.com.br/ c no Portal Nacional dc
Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da

Comis^o Pemtaneittc de Licitação, situada à Avenida Rio Branco,
n" 111. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreirtis/M A. de 2" a fi" feira, no
horário dos OHhOOmiti às 14h00min ou pelo e-mnil cpl()épedrcinis.
ma.gov.br. Pcdrciras/MA. )6dc fevereiro de 2024, Marcos Brunlcri
dc Freitas - Secretário Municipal dc infracslrulura c Urbanismo.

■ÁvíSCTTTETjcÍTÃçÃa PREGÃO ELETRÔNICO N° ÜÜ3/
2024. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, torna piiblico, para
coniiccimcnlo do.s interessados que fará realizar mi ilía 11 de março
de 2024. us OOhOOmin (nove horas), licitação na modalidade Pre

gão F-ielrônico, do tipu nu-nur preço por item. sob a égide da Lei
n". 14.13.3/21 e suas alterações posteriores, lendo por objeto o Con
tratação dc empresa especializada na prestação dc serviços dc rcoti-
zaçilo de exames dc imagens diversos, para atender as necessidades
dü Rede Municipal de Saúde dc Pedreiras MA. através do uso dc re
cursos da tecnologia da informação, no site: hllps://licitu!iot.cún].br/.
.sendo conduzido pelo Pregoeiro. O edita! e seus anexos encontram-se
disponíveis na pagina web do Portal da transparência bttps:'vvww.
pcdreiras.ma.gov.br/. h[tps:.'.'liciianci.coni.br/ e no Portal Nacional de

, CciniraiaçõesPúbllca.s(PNCP)- Esclarecimenfos adicionais na sala da
I Comissão Permanente dc Licitação, situada à Avenida Rio Branco,
1 n" I !l. CEP: 65.725-000. Centro -Pedrciras/MA, dc 2* a 6' reirn, no
lliornrin Uns üRiiOOmiii ns I4lt00niin ou pelo e-mnil cpl^lpcdruira.s.
Ulifl.gov.br. Pcdrciras/MA, 19 dc fevereiro de 21124. Arilcnc Bezerra
i^iveira Leitão - Secretária Municipal de Saúde. _J

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO
DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELfi VRÔNICO N". PK.001/2024.
O Mimiclpio de Santo Amaro üo Maranhfio/MA. Poder Executivo,
por inicrntédio da Secretaria Municipal dc Assistência Social. CUIa-
dama e Juventude, toma público para conhecintenio dos iniercssado.s
que nn dnt.n. horário c local indicado fará realizar liciraçoo na moda
lidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por
item, tendo por objeto a seleção de empresa visando o REGISTRO
DE PREÇOS para a futura c eventual aquisição dc cesta bá-sica (gé-
ncros alimcmícíos) para distribuição gratuita às famílias carentes, de
interesse da Secrciaría Municipal de AssUlcncia Social, Cidadania
c Juvemudc do Municipio dc Samo Amaro do .Maranhão - MA. cm
conlbmiidadc com o Tertiio de Referência dispo.slo no Anexo I do
edital, o qual será priKcssado e julgado nos lemias da Lei n" 14.1.33.
de l"do abril dc2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital u realizar-se às 09:00
(nove horas) horas do dio 05 de março de 2024. O Edital e seus ane
xos encontraiTvsc ã disposição dos interessados na sala da Comissão
Penmmeiilc de Licitação, nu Praça Ntissa Senhora da Conceição. S/N.
Centro. Santo Amaro do Maranhão - MA. horário de 08:00 ás 12:00
horas, no endereço eletrônico www.compras8antoamaro.com.br. Es-
clarccimenlo adicional lui mesmo endereço uu através do E-mnil: çgL
sanionitiaro.ma/üleiiiail.eom. ou napágina portnl.samoamaro.ma.gov.
br. Snnio Amaro do Maraohão MA. 20 de revcrcitm de 2024. Suanny
Priscila Malheiios da Silva Brusaca Secretária .Municipal de As.sis-
Icncia Social, Cidadania e Juventude Portaria n° 041/2023.

AVISO DE LICITAÇÃO PRF.GÃO ELETRÔNICO N". PE.n02/2024.
O Municipio dc Santo Amaro do Marnnliiio/MA. Poder Evtcutivu.
por imemiédio da Secretaria Municipal de .Administração. Finanças e
Planejamento, toma publico para conhecimento dos interessados que
na data. horário e local indicado fará realizar licitação nn mnd.illdude
PREGÃO. 1111 forma ELETRÔNICA, do tipo inenor preço por item.
lendo por objeto a seleção dc empresa visando a prestação dos ser
viços dc .Tsscssorin c consultoria dc apoio ndminislrntivo no controle
inienio. de inieres.se da Secretaria Municipal de Administração, Pi-
nunças e Pínnejamenio, cm conformidade com o Termo dc Referência
disposto no Anexo I do edital, o qual sera processado e julgado nos
lermos da Lei n" 14.1.3.3. dc l " de abril de 2021 c demais legislação
aplicável c. ainda, de acordo com os condições eslabclecidns ncsic
Edilril a reulizar-se ás 09:00 (nove horas) horas do dia 1)5 de março
de 2(124. O EdimI c seus anexos encontram-se à disposição dos inte
ressados na snia da Comissão fermanenle de Licitação, na Praça Nu&.sa
Senhora da ronceiçio. S N. Centro. Santo Amaro do Maranliâo - MA.
honúio dc 08:00 0$ 12:00 horas, no endereço eletrônico wwvv.conipra.s-
.sanloamaro.com.br. Esclarecimento adiciona! no tiwsmo endereço ou
através do E-mail: cnlsnnlo.imani.marâmmail.com. ou na pagina ponal.
santnamaro.nia.gov.br. Santo Amaro do MaranhSo./MA. 20 de fevereiro
de 2IJ24. Maria Afiurecida Silva da Conceição Secwláiia Municipal rlc
AdmliiislroçãD. Firuiiiças c Planejamento Portaria N" 40/2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA

; E URBANISMO - UCITAÇÕES-AVISO DE
UCrrAÇÃO; 001/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N° 001/2024. A
PrefeuuTB Municipal dc Pedreiras - MA, lonia público, para

conhccmicnlo dos inicrcssados que fará realizar no dia 12 de
março de 2024, as OOtiOOmIn (nove horas), liciiaçâo na

modalidade Concorrência, aa forma Eleirònica, do tipo Maior
Desconio. sob a égide da Lei a°. Í4.B.V2) e suas 3]lcr3ÇüB.s
posluriorcs, tendo por objeto a Contratação dc empresa dc
engenharia para prestação de scnàços de reforma de mercados

municipais dc PcdreIras/MA, conforme conualo de repasse n"
039341/MAPA/CAIXA. atiavcs do uso dc recursos d.a tecnologia
da informação, nu site: hilps;//licitanel.L'oin.br/. sendo conduzida
pelo .Agente de Contratação. O edilfll e seus anexos encontram -.se
di.sponíveLs na pfigiua web do Portal da iraasparência
https://wviitw.pcdreiras.mii.gov.br/, https^/licitnnct.com.br/ e no
Portal Nacional de Coiilralnçõc.s ]'úblicas (TOCP).

Esclarecimentos adicionais iia sala da Comissão Pemiaiienlc dc
Ltcilaçiío. situada à Avenida Rio Branco, ii" 111. CF-P:

t>5.725-00ü. Centro - Pcdreiras/MA. dc 2" a ó' feira, no horário
dns OHhOOmin às I4h00min ou pelo c-maíl
cnl@netlreiras.iiia.gov.br. Pedrciras/MA, 16 dc fevereiro de 2024.
Marcos Brunicri dc Freitas - Secretário .Municipal de
Infracstrutura e Urbanismo.

IprocQ,
Ifls..
Rub..

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -

LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 003/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
003/2024. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. toma
público, para conhecimento dos interessados que ftirá realizar no
dia 11 dc março dc 2024, as (l9bD[)uiio (nove boras), licitação

I na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item.
sob 3 égide da l.ci (i°. 14.133/21 c suas alterações posteriores,
tendo por objeto a Coniralaçati dc empresa especializada na
prestação dc serviços de realização de exames Uc imagens
diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde dc Ptxlrclras/MA, através do uso de recuisos da tecnologia
lia informação, no site: hcips;//iícilanct.com,br/. sendo conduzida
pelo Pregociro. O editai e seu.s- anexos encontram -sc dispnnivci.s na
página web do Portal da transparência
htlps;//www,pedrclras.nia.gov,br/. Iuipsi//licilaiict.ccm.br/ c no

1 Portal Nacional dc Contratações Públicas (PNCP).

\tisclarccimcnios adtcion.ais nn sula da Comissão PciTiiancntc dc
Licitação, situada â Avenida Rio Branco, n" 111. CLP:
«5.725-000, Centro — Pedrciras/MA, dc 2° a 6'* feira, no horário
/das OShUOmin à.s KhUOmin ou pelo c-mad
' cpl@pedrciras.niii.gov.br. Pedreiras/MA. 19 de fevereiro de 2Ü24.

Arilenc Bezerra Oliveira Leitão • Secretária Municipal de Saúde.
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COMUNICAÇÃO/RECEBIMENTO
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5ocreton4 Oe EetoOoOo MoioAmO^nteo Aoeuníoe Neiurere.cm
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Naiuias. ecn ISOZ/ZCZO AuBneaçâo para Ouagn de Orai»
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedrelras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: vww.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 003/2024/2024 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGENS DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS/MA - DATA DA ABERTURA: 11 DE MARÇO DE 2024 -
HORÃRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: HTTPS://WWW.LICiTANET.COM.BR/

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 22/02/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
003/2024/2024 está publicado(a) no seguinte endereço eietrõníco abaixo;

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaoli5ta.php7ids760.

Pedreiras/Ma, 22 de Fevereiro de 2024.

Aiilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretário(a]

Prefeitura Municipal de Pedreiras Qj
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA -jJ

CNPJ: 06.164.253/0001-49 - Tel; (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedrelras.ma.gov.br SF

Link direto

htlps://pedrelras.ma.gov.br/tlcitaC30llsta.php?ld°760 |
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA ^
EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024 -^^1^11202^
PROCESSO LICITATÓRIO

0702001/2024

Informações do Processo

Descrição; Cofitratação de empresa especializada na prestação de
serviços de realização de exarrss de Imagens diversos, atender

as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Aquisição: Serviços Comuns

Critério de julgamento: M^or preço por liem

inicio da Sessão: 11/03/2024 09:00:00

Modo de Dispute: Morto

Quantidade Itens: 30

Lei: 14.133/21

Gestão do Processo

Homologador(a): Ahiene Bezerra Oliveira Leilão

Comissão de contratação: ANAKAROLINE BEZERRA MATOS

PACHECO

Autoridade Competente: V^nessa dos Prazeres Santos

Comissão de contratação : HELLEN VALESKA F1GUERED0 LIMA

PrBgoBtro(a): FRANCISCO FLORÊNCIO OE SOUSA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBUCAOO

Registro:22W2/2024 ie:23:»*

Registro: 22/02/2024 18:42:41'

Executante: FRANCISCO FLOR&iaO OE

SOUSA

Executante: FRANCISCO FLORÊNao DE

SOUSA

' Oeta em que a ação foi realizada.
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Edital n° 003/2024
Ateusof ConUaUtcáo

IpTOC-
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00^1202

t'Kímooíuflíi.-oçóo 3í/02-'í0?J

Locat IJefdroiras/MA ÓrgSo: MUNiaPIO ÜE PEDREIRAS Unidade cotí^radora: 702 • MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da cmlratação: Pregão - Eletrônico Amparo legak Lei M<133/2021, ArL 28.1 Tipo; Edital Modo de Disputa; Aljerto

Registro de prego; Náo

Data de divulgação no PNCP: 22/02/202<t Sluação; Divulgada rw PNCP

Data de Inldo de recebimento do propostas: IZ/Oíi/ZOZA 38^2 (horário de Brasília}

Data <im de rccebimonto de propostas: 11/03/2024 Q9.O0 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: Oôl842.A.^0OO14Ç)-t-OOOOll/2024 Fonte: ücitanet Lcitaçocs Elclránicas EireU

Objeta:

ILICiTANETl - Conlraiagãodoenrpfesa especializada na prestação de serviços de loalização de evaiiws ̂  Imagens dlvers^. para atender as
necessidades da Rede Municipal dc Saúde oc Pcdrciras/MA

VAtORTOTM-ESTIMADO DACOMPRA

Itens- Arquivos Histórico

le.odlul.e.irTaíos.íwatnesjje.irtiftijciisJTOSj-ip 22/02/2024

enbh l-ldi>lfavi>
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ESTADO DO MARANHÃO —í?mÃ"T~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS í fNÇS^l/202^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49 IflS.
Sile: htti)x://vv>v>v.DCüiciras.mii.t;ov.br/ |Rub^___—===í===^

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0702001/2024, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 004 de 03 de janeiro de 2024.

Pedreiras/MA, em 11 de março de 2024.

FranciscrFíbrêncio de Sousa
Pregoeiro Municipal

Portaria n° 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" i 11, CEP: 65.725-üOÜ, Centro - Pedreiras/MA
c-mail: cpti^pcdreíras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO l—
PREFEITUR,\ >JUNICIPAl. DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.bf/
E-niail: gabmete@pcdreirns.nia.gov.br

PORTARIA N''004/2024 - GP

"DESrONA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras - Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

e nos termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n® 14.133/2021;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a designação do Pregoeiro, conforme dispõe o artigo 8®.

§5° da Lei Federal n" 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o Sr° FRANCISCO FLOIiÊNCIO DE SOUSA, portador do CPF

N° 529.833.663-91, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2° - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

[II. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação

dos proponentes;

IV. Quando do Pre^o Eletrônico ser responsável pela bperacionalizaçâo da

plataforma eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
coveoNo MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO "'0^^==='^^'''^
PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS0üH:^s===='^

CNPJ: 06.184.253/000l-4!>

Site: https;//www.pedreiras.ma.gov.br/
E-m»il: gabine(e@pedreiras. ma.gov.br

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 3" - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomitantemenle com a de seu respectivo cargo.

Art. 4" • Todos os trabalhos deverâo ser registrados cm atas, devidamente assinadas, e

arquivadas no setor competente.

Art. 5°- Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n" 14.133/2021.

Art. 6" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA, 03 de janeiro de 2024.

VANESSA DOS Astinsdodrtomiadigiulpai
P0A7F0P<; VAKESSAOOSPBAZERÍS
^  .V.- , SAKIOSfllB9297UUSANTO5:0589297131 ojdosrjozí.aiaj i6»<»

VANESSA DOS PR/ÇZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
eOVARNO MUNICIPAL
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Módulo I: Introdução às licitações públicas

Udfâções: Conceito. Objetivo. Prévio Constitucional. Quem é obrigado a llciter? Legislação Infra-Constitudonai. Competência para legislar. Leis e decretos regulamwitares mais
Importantes. Usurpação da competênda por Estados e Municípios. O fenômeno das normas Estaduais e Munidpais de lldtação faa à competência privativa da União para editar
jiprmas gerais sobre a matéria. Normas espedficas e supletivas. Licitação como regra. Licitações na administração direta, autárquica e fundadonal. Licitações nas empresas
p^llcas, sodedades de economia mista e subsidiárias. Licitações no Sistema S. Etapas do procedimento lidtatório. Modalidades de lidtação e oltérlos de escolha. Convite. Tomada
dS Preços. Conorrrênda. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. RDC. Fraclonamento da despesa. Níveis do Fradonamento. Parcelamento: vedações e possibilidades. Diferença entre
ftabonamento e parcelamento. Escolhendo a modalidade adequada. Jurisprudênda do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.
I^dnlo II: Processos liçitatóríos em geral
Fbhnarização dos processos lidtatóríos em geral. Existênda de dotação orçamentária sufltíente. Exigências específicas da Lei de Responsabilidade Fiscal. Pesquisa preliminar de
pi^s. Cesta de pre^ aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da lidta^o: alienações, compras, obras e serviços. Aliena^: bens móveis e imóveis.
Icornpras: padronização e indicação de marcas. Termo de Referênda: elementos essenciais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Ejdgênda de amostras.
}5.gtBma de Registro de Preços; vantagens, possibilidades e operadonalização. SRP; entendo a Ata de Registo de Preços, SRP: órgãos gerenciador, partidpante e carona. Adesão
-> F^ívei e adesão vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e possibilidade e limites de adesão à Aâ. Encerramento e revogação da Ata. ̂ rviços técnicos espetíaltzados.
Híctetal. Quem elabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicado do ato convocatório: vaculos de publica^ e
interregnos. Impugnado do Edital pelo cidadão e pelo lídtante. Tipos de licitação. Menor preço. Melhor técnica. Técnica e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de ücátação:
atribuições, composi^o, vedações e responsabilidades. Parecer Jurídico: características, eficátía e responsabilização do parecerísta. Parecer vincuiante ou opinativo? Parecer
facultativo ou obrigatório? Habilitação Jurídica: empresas proibidas de participar, cooperativas, OS, OSCPs, consórcios. Habilitação Fiscal e Trabalhista: FG^, INSS, fisco estadual,
munldpai etc. Qualificação Econômico-Rnanceira; balanço patrimonial, falênda, concordata e recuperação judidal, garantia de partidpa^o em licitações, capital e patrimônio
liquido mínimos. Qualificação Técnica: atestados de capacidade técnico-profissional e técnlco-operadonal, registro em órgão fiscalizador de profis^o regulamentada. O responsável
tócníco e a comprovado de vínculo com a empresa licitante. Exigêndas de propriedades de máquinas e equipamentos. Exlgênda de localização. Regularidade Sodal. Inabilitação
de todos os titítantes e possibilidades legais para a administração contornar o problema. Casos em que a documentado de habilitado pode ser dispensada. Documentos que
nunca podem ser dispensados. Análise das propostas de preços: excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas participantes. Preços inexequiveis contratação de
obras, serviços e na aquisido de bens. Participado de empresas com sócios em comum. Participação de filiais, ou de matriz e filial. Relado de parentesco entre sócios de empresas
lldtantes, ou entre estes e o agente público envolvido ria licitado. Validade das propostas. Critérios de desempate. Descdassificação de todas as propostas. Adjudicado e
homologado: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar rP 123/2006); prazo diferido para
comprovado da regularidade fiscal, empate ficto, llcãtações fechadas para ME/EPP, subcontratado obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local
ou regionalmente. Revogado e Anulado do processo lidtatório. Jurisprudênda do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais cie Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo ni: Formação de pregoeíros

Entendendo o Pregão. Legislado. Conceito de bens e serviços comuns. Pregão para aquisido de equipamentos de Informática. Pregão para obras de engenharia. Pregão: fase
preparatória. Termo de Referênda. Termo de Referênda x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de apoio; atribuições e responsablRdades. Papel da autoridade administratVw.
Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Pregão; fase externa. Simulado d® situações práticas durante um Pregão. Desdassiflrado das empresas partidpantes. Cuidados
relativos à etapa de lances verbais. Pregão eletrônico x Pregão Presencial: diferenças essenciais no procedimento. Utilizado de robôs no pregão ele^nico.
reafizado de pregões eletrônicos: Comprasnet, E-Udtações (BB) e Odade-Compras (CNM). Adjudicado e Homologado no Pregão. Recurscs, Jurispnidênoa do STF, STJ, Tnbunais
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo rV: RDC e outros temas correlates

As novas regras de contratado governamental. Aspectos Imporfântes e Inovações trazidas pela Lei 12.462/2011 (Regime
aplicaçao e pnndpals vantagens para prefeituras e empresários. Vantageps perceptíveis frente a todas as demais modalidades 'J® registro de preços,
di^endados, possibilidade de utilizado de anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser licitado, contratação Lei de Aceso à Informado
ndicado de marca, exlgênda de amoSras. pré-qualiRcado e curiós de julgamento Inéditos. Diferenças essenciais em relaçao a Lei no 8.665/1993. Lei de Acesso inrormaça
{Lei n® 12.527/2011) e Lei Anticorrupçâo (Lei n" 12.646/2013).

(  (



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww>v.pedrciras.tn:>,gov.hr/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junlo aos autos do processo licitatório n" 003/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Fedreiras/MA, em 11 de março de 2024.

FranciscVPiorêncio de Sousa
Pregoeiro Municipal

Portaria n® 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA

E-maíI: cpl@pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERM;ViNENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.Dcdrclras.ma.eov.br/

PEOBEIRAS/MA

Proc.ÕÍC^Cqil'2'^
FLS. ^

Processo Administrativo n" 0702001/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 003/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de realização de
exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pcdrciras.ma.gov.br



CENTRO BIONUCIEAR DE DIAGNÕST\^jü
REG. NA JUCEP-Pl SOB NÚHERO^^ ■

2.2.2.0014749-6 POR DESPAChÍ^^

I Proc.

PÉDRêIRAS/MA

/2a

C ■ G. C. \^fô4TQ45^6/OOOfí
DE 14.QR'9:Uííí0^l2"."01."94

Os abaixo assinados, BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU, brasileira, casada, médica,

portadora da CI-105.561-P1. CPE nS 113.749.004-78 e JOÃO BATISTA DE ABREU, brasileiro, ca

sado, médico, portador da CI-97.155-PI. CPF nQ 014.698.943-00, ambos residentes e dnmirili-
ados nesta cidade de Teresina Capital do Estado do Piau? na Rua "B" nQ 971, Recanto das Es
trelas, Bairro São Cristóvão CEP-64.027-300, únicos sócios componentes da sociedade por co

tas de responsabilidade limitada que gira nesta Praça na Rua Anisio de Abreu, nQ S39-Sul ,

Bairro Centro CEP 64.001-330 sob a denominação social de: CENTRO BIONUCIEAR DE DIAGNOSTICO

ITDA., registrada na MH. Junta Comercial do Estado do Piau? sob nQ 2.2.2.0014749-6 por des

pacho de 14.01.94 e inicio de atividades no dia 12.01.94, resolvem alterar seu contrato pri-

^ mitivo para o fim especial de aumento de Capital, e o fazem através do presente instrumento

aditivo nQ 01, nos têrmos das cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA

O Capita! Social de CR$ 15.000.000,00 ( Quinze Milhões de Cruzeiros Reais), totalmen

te integralizado no decorrer do ano de 1994, é convertido neste ato para R$ 5.454,54 ( Cinco

Mil quatrocentos Cinqüenta Quatro Reais, Cinqüenta e Quatro Centavos), e é elevado neste ato

para R$ 57.000,00 ( Cinqüenta e Sete Mil Reais) dividido em 57.000 cotas de RS 1,00 ( Um Re

al) cada uma, cujo aumento de R$ 51.545,46 ( Cinqüenta Hum Mil, Quinhentos Quarenta Cinco Re

ais. Quarenta e Seis Centavos), é integralizado com o saldo da conta adiantamento para aumen

to de Capital no valor de R$ 4.758,38 ( Quatro Mil, Setecentos Cinqüenta Oito Reais, Trinta

1  > e Oito Centavos), saldo da conta de Lucros Acumulados no valor de R$ 37.054,09 ( Trinta Se -
\ Cinqüenta Quatro Reais, Nove Centavos), e parte do saldo da conta Reserva de Corre -
^ cão do Capital no valor de R$ 9.732,99 ( Nove Mil, Setecentos Trinta Dois Reais, Noventa e
^  Nove Centavos), referidos valores são constantes do Balancete de Verificação procedido no /

dia 31.03.95, distribuído entre os sócios como segue:

/a) - BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU=50?
28.500 cotas de RS 1,00 cada uma no total de R$ 28.500,00

jO y/ IJj) -JOÃO BATISTA DE A8REU=5Q%
'  / 28.500 cotas de R$ 1,00 cada uma no total de R$ 28.500,00

Total ( Cinqüenta Sete Mil Reais) R$ 57.000,00

SEGUNDA

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato primitivo, en tudo o que /

não foi especificamente alterado ou modificado pelo presente instrumento Aditivo nC 01.

"Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos cri

mes previstos em Lei, ou nas restrições legais que possam Impedi-los de exercer atividades /

mercantis".

E, por assim estarem de perfeito e comum acordo mandaram lavrar o presente instrumentc

aditivo nQ 01 em 03 ( Zero Três) vias de Igual teor forma e data,^s quais assinam juntamen

te com duas testemunhas a tudo presente e encaminham a MM. Junta Comercial do Estado do Pi

aui para arquivamento da primeira via.

Teresina,'31,de/"Marco'de 19S5 /V
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DE 14.01.94 INIC. 12.01.94:

BENDITA Al&RADE LEAL DE ABREU

Teresina, 31 de Março de 1995

JOAO BATISTA DE ABREU>

T E^S TEMUNHAS
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ADiTiVO m 01A CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS VIGENTES NA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CENTRO
BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, CNPJ 74.045.626/0001-50, ARQUIVADO NA JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DO PIAUÍ SOB NS 2220014749-6 EM 14 DE JANEIRO DE 1994.

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU, brasileira, casado sob regime de comurfhão parcial de bens. Médica,

natural de Teresína - PI, nascida em 27 de Novembro de 19S1, portadora do RG. 105.661 SSP/PI, CPF NS

lH.749.004-78, residente e domiciliada em Teresina-PI, ã Rua: Desembargador Manoel Castelo Branco,

1540, Bairro: Jóquei, CEP: 54.049-270.

JOÃO BATISTA DE ABREU, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens. Médico, natural de
Teresina - Pi, nascido em 29 de Novembro de 1951, portador do RG. 97.155 SJSP/Pl, CPF NS 014.698.943-00,

residente e domiciliado em Teresina-PI, à Rua: Desembargador Manoel Castelo Branco, NS 1540, Bairro;

Jóquei, CEP; 64.049-270.

Únicos sócios da sociedade Empresária Limitada CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, com sede na
Rua Desembargador Pires de Castro, NS 489, Bairro: Centro, Teresina - PI, CEP: 64.001-390, inscrita no

Registro do Comércio sob NIRE 2220014749-6 em 14 de Janeiro de 1994 e no CNPJ do MF sob n».

74.045.626/0001-50, resolvem assim modificar as normas contratuais vigentes na referida sociedade o que
fazem segundo o constante das cláusulas seguintes:

U - Os sócios de comum acordo decidem criar a filial 01 (hum): Nome Fantasia: CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNÓSTICO CBD, Localização: Rua: Lucídio Freitas, nS 1881,39 Andar, Bairro: Mafuá, Teresina - PI,
CEP: 64.002-300;

Atividade Econômica:

8630/5-03 Atividade médica ambulatória! restrito a consultas:

8630/5-01 Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;
8630/5-02 Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de exames complementares;
8711/5-01 Clinicas e residências geriátricas;

8711/5-03 Atividade de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convaiescentes;
8711/5-04 Centro de apoio a pacientes com câncer com AIDS;

8712/3-00 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio;
3720/4-01 Atividades de centros de assistência psiccssocial;

8720/4-99 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos,
deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente;

8730/1-99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não
especificadas anteriormente.

Destaque de Capital; RS 100.000,00 (Cem Mil Reais).

2>. À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO.
Cláusula Primeira-A sociedade empresária limitada gira com a denominação social CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNÓSTICO LTDA, sendo regida de conformidade com a Lei ns 10.406/2002. ̂

/  i'\.. ! ̂
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Cláusula Segunda - A sociedade tem sede e foro na cidade de Teresina, BtadD^^deT^IãüíTnã^^^^^^^
Desembargador Pires de Castro, N2 489, Bairro: Centro, Teresina - PI, CEP: 64.001-390.

Cláusula Terceira • Atualmente a sociedade tem 01 (hum) filial estebeledda. no endereço abaixo

relacionado, podendo, abrir, transferir fechar ou criar outras filiais, mediante alteração contrabjal
assinada pelos sócios, obedecendo ás formalidades legais e às disposições legais vigentes:

Filial 01 (hum): Nome Fantasia: CENTRO BiONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO CBD, Localização: Rua: Lucídio

Freitas, n® 1881,3® Andar, Bairro: f^afuá, Teresina - PI, CEP: 64.002-300;

Atividade Econômica;

8630/5-03 Atividade médica ambulatohai restrito a consultas:

8630/5-01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

8630/5-02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares;

8711/5-01 Clinicas e residências geriátricas;

8711/5-03 Atividade de assistência a deficientes físicos, ímunodeprlmidos e convalescentes;

8711/5-04 Centro de apoio a pacientes com câncer com AIDS;

8712/3-00 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio;

8720/4-01 Atividades de centros de assistência psicossocial;

8720/4-99 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos,
deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente;

8730/1-99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não

especificadas anteriormente.

Destaque de Capital: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

Cláusula Quarta - A sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado, extinguindo - se por

vontade unânime dos sócios e nos casos previstos em Lei.

II-OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula Quinta - O objeto da sociedade é:

8630/5-03 Atividade médica ambulatorial restrito a consultas:

8630/5-01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

8630/S-02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares;

8711/5-01 Clinicas e residências gerlátrlcas;

8711/5-03 Atividade de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes;

8711/5-04 Centro de apoio a pacientes com câncer com AIDS;

8712/3-00 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no

domicilio;

8720/4-01 Atividades de centros de assistência psicossocial;

8720/4-99 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos,

deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente;

8730/1-99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não

especificadas anteriormente.

m-CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta - O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), divido em 250.000

(duzentos e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada, as quotas totalmente já



subscritas e íntegralizadas em moeda corrente do país, Passando a empresa a ter a seguinte composição
societária-.

NB Quotas

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU

JOÃO BATISTA DE ABREU

TOTAL

125.000

Valor R$

R$ 125.000,00

R$ 125.000,00

R$250.

% Participação

100%

Cláusula Sétima - As quotas s3o indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio em sua totalidade, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

IV - RE5F0NSABÍUDA0E

Cláusula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas ao valor do capital

social, conforme artigo 1052 do Código Civil, Lei ns 10.405/2002, mas todos respondem solidariamente peta
integralização do capital social.

Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1054 c/c

o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei ns 10.406,2002.

V-ADMINISTRAÇÃO
No tocante è situação administrativa da empresa, o quadro societário segue conforme discriminação abaixo;

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU

JOÃO BATISTA DE ABREU

Sócia • Administradora

Sócio-Cotista

Cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, e alteração

contratual pertinente.

Cláusula Décima • A administração da sociedade cabe à sócia BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU que

detém os poderes e atribuições de sócia administradora, autorizada no uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro

§19. A sócia administradora fica dispensada de prestar caução para a garantia de sua gestão.

§29. A sócia administradora, agindo individualmente, representará a sociedade ativa e passivamente, em

Juízo ou fora dele. praticando todos os atos necessários ao processamento dos negócios sociais.

§39. A sócia administradora poderá constituir procurador para representar a sociedade desde que, do

instrumento de constituição, constem especificamente discriminados os atos que o procurador poderá

praticar e o prazo de vigência da procuração, salvo quanto ao mandato para representação judicial, que

poderá ser outorgado por prazo indeterminado.



Oáusuia Décima Primeira - A sócia administradora BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU declara so& as

penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade por Lei especial, ou em

virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos deia, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Segunda - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os

lucros ou perdas apurados, ou podem ser retidos para posterior distribuição ou incorporação ao capital social

e/ou compensação, em caso de prejuízo, em exercícios futuros.

VI-DISSOLUÇÃO
Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o do incapaz. Não sendo possível ou inexistíndo interesse destes ou dos

sócios remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial

da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedido será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva e relação
a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por

encerramento de atividade. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será dividido entre os sócios na

proporção de suas cotas de capital.

VII-FORO

Cláusula Décima Quinta • Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou

deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administrativa ou neste instrumento, fica eleito o foro

da cidade de Teresina, estado do Piauí, com renuncia de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegio

que seja para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por se acharem justos e contratos, assinaram o presente 03 {três) de igual e teor forma. Levam-no ao

Registro do Comércio para que produza seus legais efeitos.

Teresina — PI, 24 de Março de 2015.

^tcu éf
^BENEDITA ANDRADE LEÀL DE AStóu /

Sócia • Administradora /

ãTISTA DE /^REU
40 - Cotista
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CENTRO aiONUCLEAR DF DIAGNOSTICO LTDA.

REGIS'rRADO NA JUCEP-PI. SOB NOMERQ i

2.2.2.0014749--6 POR DESPACHO X4.01.94;

ilMA (j
\/202_l

ADITly{£"CONTRATUA]br^g 02
C.G.C^ITq 74.045.626/0001-50
INICIQ DE ATIVIDADES 12.01.9^

Os abaixo assinados, BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREü, braBileilTft, gasa-

da, médica e comerciante, portadora da CI-105.661-Pl. CPP NO 113,749,004-78
e JOAO BATISTA DE ABREÜ, brasileiro, casado, médioo, portador da GI«97.l§5-

Pl. CPF NO 014.698.943-00, ambos residentes e domiciliados nesta cidade de

Teresina Capital do Estado do Piauí na Rua "B" NO 971, Recanto das Estrelas,

Bairro São Cristóvão CEP 64.027-300, únicos sócios componentes da sociedade

por cotas de responsabilidade limitada que gira Praça na Rua Anisio de

Abreu, nC 539-Sul, Bairro Centro CEP 64.001-330, ® denominação oomercial
de: CENTRO BIONÜCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA», registrada na Juntft eomerciaj
do Estado do Piauí sob nO 2.2.2.0014749-6 por despacho de 14.01.94, OOm ini -

**cio de atividades no dia 12.01.94, resolvem alterar seu contrato primitivo e

aditivo nO 01 de nO 2.2.6.00009962, por despacho de 20.07.95, para o fim es -

'^ecial de aumento de Capital, e o fazem através do presente instrumento adi -

~civo nO 02, nos termos das cláusulas e condições seguintes:
f

PRIMEIRA

O Capital Social que é de R$ 57.000,00 ( Cinqüenta Sete Mil Reais), e

elevado neste ato para R? 166.000,00 ( Cento Sessenta Seis Mil Reais), divi

dido em 166.000 ( Cento Sessenta Seis Mil) cotas de R$ 1,00 ( Hum Real) cada

uma, cujo aumento de R$ 109.000,00 ( Cento Nove Mil Reais) *é integralizado /

no ato da assinatura do presente aditivo coro o saldo da conta de Lucros ou /

Prejuizos Acumulados no valor de R$ 94.605,95 { Noventa Quatro Mil Seiscen -

tos Cinco Reais, Noventa e Cinco Centavos), com o saldo da conta de Reserva

de Correção do Capital no valor de R$ 13.701,23 ( Treze Mil, Setecentos Hum

^Reais, Vinte Três Centavos), referidos valores são constantes do balancete /

de verificação procedido no dia 30.06.96, e em moeda legal e corrente do Pa-

a importância de R$ 692,82 ( Seiscentos Noventa Dois Reais, Oitenta e Do

is Centavos), entregue pelos sócios a empresa no dia 05.08.96, e distribui -

do entre os sócios como segue:

a) - BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREü=50% |L4 Ç 4. D
83.000 cotas de R$ 1,00 cada uma no toéefl-átr "K$ 83.000,00

b) - JOfiO BATISTA DE ABREU=50%

83.000 cotas de R$ 1,00 cada uma no total de R$ 83.000,00

\\^Total (Cento'Sessenta Seis Mil Reais) R?166.000,00
I  SEGUNDA

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato primitivo e
aditivo posterior, em tudo o que não foi especificamente alterado ou modifi
cado pelo presente instrumento aditivo nO 02.

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em
quaisquer dos crimes previstos era Lei, ou nas restrições legais que possam
impedi-los d» avo»—'»— • ■» -
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CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA.

REGISTRADO NA JUCEP-PI. SOB NOMERO :

2.2.2.0014749-6 POR DESPACHO DE 14.01.94:

FLS. NO OgLS; —— 1
ADITIVO aSüWtTS«r^~NÕ"" 02
C.G.C. NO 74.045.626/0001-50

INICIO DA ATIVIDADES 12.01.94

forma e datar as quais assineua juntamente com duas testemunhas a tudo presen

te e enoaminham a MM. Junta Comercial do Eatado do Píruí, para arquivamento /
da primeira via e surtir os efeitos leqaia e jurídicos.

Teresina, 05 de Agosto de 1996

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU

roAO wfiSTflí DE ABREU
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ADITIVO NB 02 A CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS VIGENTES NA SOCIEDADE hMpRESÃRlA IIM-TAUA CENTRO
BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, CNPJ 74.045.626/0001-50, ARQUIVADO IM^JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DO PIAUÍ SOB N9 2220014749-6 EM 14 DE JANEIRO" DE 1994.-' • -

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU, brasileira, casado sob regime de comunhão parcial de bens, Médica,

natural de Teresina - Pi, nascida em 27 de Novembro de 1951, portadora do RG. 105.661 SSP/PI, CPF N®

113.749.004-78, residente e domiciliada em Teresina-Pi, á Rua: Desembargador Manoel Castelo Branco. Nb

1540. Bairro; Jóquei, CEP: 64.049-270.

JOÃO BATISTA DE ABREU, brasileiro, casado sob regime de comunhão pardal de bens. Médico, natural de

Teresina - PI, nascido em 29 de Novembro de 1951, portador do RG. 97.155 SJSP/Pl, CPF NS 014.698.943-00,

residente e domiciliado em Teresina-PI, à Rua: Desembargador Manoel Castelo Branco, NB 1540, Bairro:

Jóquei, CEP; 64.049-270.

Únicos sócios da sociedade Empresaria Limitada CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, com sede na
Rua Desembargador Pires de Castro, NB 489, Bairro; Centro, Teresina - PI, CEP; 64.001-390, inscrita no

Registro do Comércio sob NIRE 2220014749-6 em 14 de Janeiro de 1994 e no CNPJ do MF sob nB.

74.045.626/0001-50, resolvem assim modificar as normas contratuais vigentes na referida sociedade o que

fazem segundo o constante das cláusulas seguintes:

IB - As atividades passam a ser;

8630-5/01 Atividade médica ambuiatoriai com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 Atividade médica ambuiatoriai com recursos para realização de exames compiementares;

8640-2/02 Laboratórios clínicos;

8640-2/04 Serviços de tomografia;

8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia;

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância.

8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos;

8640-2/03 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos;

8640-2/10 Serviços de quimioterapia;

8640-2/11 Serviços de radioterapia;

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêuticas não especificadas

anteriormente.

2'. Ã vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO.

Cláusula Primeira - A sociedade empresária limitada gira com a denominação social CENTRO BIONUCLEAR

DE DIAGNÓSTICO LTDA, sendo regida de conformidade com a Lei n? 10.406/2002.

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piaui, na Rua

Desembargador Pires de Castro, Nb 489, Bairro: Centro, Teresina - PI, CEP: 64.001-390.

Cláusula Terceira - Atualmente a sociedade tem 01 (hum) filial estabelecida, no endereço abaixo

relacionado, podendo, abnr. transferir fechar ou criar outras filiais, mediante alteração contratual

assinada pelos sócios, obedecendo às formalidades legais e às disposições legais vigentes;



Filial 01 (hum); Nome Fantasia: CENTRO BIONUCLEAR 0£ DIAGNÓSTICO CBá.^^^Q<ali3Cgo;.RuaFEgg^iõ"'
Freitas, n# 1881, 38 Andar, Bairro: Mafuá,Teresina-Pi, CEP: 64.002-300; . - - • :

Atividade Econômica:

8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares;

8640-2/02 Laboratórios clínicos;

8640-2/04 Serviços de tomografia;

8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia;

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância.

8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG. EEG e outros exames análogos;

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos-endoscopia e outros exames análogos;

8640-2/10 Serviços de quimioterapia;

8640-2/11 Serviços de radioterapia;

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêuticas não especificadas

anteriormente.

Destaque de Capital: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

Cláusula Quarta - A sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado, extinguindo - se por

vontade unânime dos sócios e nos casos previstos em Lei.

II - OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula Quinta - O objeto da sociedade é:

8630-5/01 Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de exames complementares;

8640-2/02 Laboratórios clínicos;

8640-2/04 Serviços de tomografia;

8640-2/05 Sen/íços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia;

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância.

8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos;

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos;

8640-2/10 Serviços de quimioterapia;

8640-2/11 Serviços de radioterapia;

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não especificadas

anteriormente.

III-CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta - O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), divido em 250.000

(duzentos c cinqüenta mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada, as quotas totalmente já

subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, Passando a empresa a ter a seguinte composição

societária:

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU

Nfi Quotas

125.000

Valor R$

R$ 125.000,00

% Participação
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JOÃO BATISTA DE ABREU

TOTAL

ÍZ5.000

250.000

R$ 125.009,Òè-

R$ 250.000,CO •20096

Cláusula Sétima - As quotas sSo indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio em sua totalidade, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas ã venda, formalizando, se realizada a cessão
deias, 3 alteração contratual pertinente.

IV-RESPONSABIUDADE

Cláusula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas ao valor do capital

social, conforme artigo 1052 do Código Civil, Lei ns 10.406/2002, mas todos respondem solidaríamente pela
integralização do capital social.

Os sócios não respondem subsidlaríamente pelas obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1054 c/c

o artigo 997, VIII, do Código Civit, Lei ns 10.406,2002.

V-ADMINISTRAÇÃO

No tocante è situação administrativa da empresa, o quadro societário segue conforme discriminação abaixo:

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU

JOÃO BATISTA DE ABREU

Sócia • Administradora

Sócio-Cotista

Cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade de condições e preço, direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, e alteração

contratual pertinente.

Cláusula Décima - A administração da sociedade cabe à sócia BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU que

detém os poderes e atribuições de sócia administradora, autorizada no uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro

sócio.

§is. A sócia administradora fica dispensada de prestar caução para a garantia de sua gestão.

§2?. A sócia administradora, agindo individualmente, representará a sociedade ativa e passivamente, em

Juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários ao processamento dos negócios sociais.

§3". A sócia administradora poderá constituir procurador para representar a sociedade desde que, do

instrumento de constituição, constem especifícamente discriminados os atos que o procurador poderá

praticar e o prazo de vigência da procuração, salvo quanto ao mandato para representação judicial, que

poderá ser outorgado por prazo indeterminado.

Cláusula Décima Primeira - A sócia administradora BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU declara sob as

penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade por Lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Cláusula Décima Segunda - Ao término de cada exercício social, em Sl/tSíábzauliLr d .iidininiEtr«idor
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à eíabçriçío-dó inv2ntã?'ír, bo balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, ha proporção "oe suas-quotas, os

lucros ou perdas apurados, ou podem ser retidos para posterior distribuição ou incorporação ao capital social

e/ou compensação, em caso de prejuízo, em exercícios futuros.

Vi - DISSOLUÇÃO

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos

sócios remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial

da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedido será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva e relação

a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por

encerramento de atividade. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será dividido entre os sócios na

proporção de suas cotas de capital.

VM-FORO

Cláusula Décima Quinta • Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou

deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administrativa ou neste instrumento, fica eleito o foro

da cidade de Teresina, estado do Piauí, com renuncia de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegio

que seja para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por se acharem justos e contratos, assinaram o presente 03 (três) de igual e teor forma. Levam-no ao

Registro do Comércio para que produza seus legais efeitos.

Teresina - PI, 15 de Julho de 2015.

/•/// A p
BENEDITA A^fÒRADE LEAL'dE ABREI/

Sócia - Administradora

SeCÍo - Cotists

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 PIAUÍ
I^^ CERTIFrco O REGISTRO EM 16/07/2015 SOB N":

—  .....Cl..

Protocolo; 15/020524-4, DE 16/07/2015

Saq>£esa;22 2 0014749 6 fl- H
C2N1BD BlCWXaiW OE V—
DIACNOSTICO Ltox RAIMUNDO NONATO DE 6. mÓmTEIRÒ JUNI-

SECRET/kRlO-OERAL
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CEP MOOl-530 ! TE8ESINA - PIADI Rub. — =
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ADITIVO N." 03 DE AUMENTO DE CAPITAL E MUDANÇA DE
ENDEREÇO.

Oü abaixo-assioados,

1) BETiTEDIlÂ ANDilADB LEAL DE ABREU, brasileira, casada, aiédica, portadora
do CPF 113.749.004-78 e da cddula de identidade RG a." 105.661-SJSP/PI, residente
8 domiciliado oa cidade de Teresina. Estado do Piaui na Rua B, n,^ 971, bairro
Recaído das Palmeiras;

2) JOÃO BATISTA DE ABREU, brasileiro, casado, médico, portador do CPF
014.698.943-00 e da cédula de icfentidade RG a® 97.155-SJSP/PL residente e
domiciliado na cidade de Teresina, Estado do Piauí, naruaB,n.° 971, bairro Recanto^
das Palmeiras;

Únicos • e só eles componentes da sociedade mercaitil, pôr cotas de--
responsabilidade limitada, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piaui na Rua Anísio
de .Abreu, 539-sul, Centro, nSo mantendo dependênciasfíHais, sob a razão social de CBIÍTRO
BÍONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LIDA, constituída por in^nanento particular datado de ,
12.01.1994, devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRC
•22200147496, por despacho de 14.01.1994, posteriormente alterado por aditivos numerados de 01
a 02, também arquivados naquele ói^&o de Registro do Comércio, resolvem alterar o contrato de
constituição e o mz^ mediante as cláusulas e cmidições a se^jir, cpie reciprocamente se
outoigam, 8 saber:

CLÃUSULA 1- Elevar o capital social da sociedade de RS 166.000,00 (Ceido e sessenta e
leis mO reais}, para RS 250,000,00 (Duzentos e cinq&enta núl reais), totabneste íníegraiizado
neste ato com a incoiporação do ssddo da rubrica ''RESERVAS DE LUCROS".

CLÁUSULA n - Em decorrência do aumento do capital social feito na forma da cláusula I deste
instrumento, o edital social, totalmente inle^ulizado, passa a ser distribuído eidre os sócios da
sesuinte forma:

a) BENEDITA AMJRADE LEAL DE ABREU RS 125.000,00
b) JOÃO BATISTA DE ABREU. RS 125.000,00

CLÁUSULA m - Trans&rir a sede da sociedade para a RUA DESEMBARGADOR PIRES DE
CASTRO N.' 489, CENTRO, CEP 64001-390, TERESINA, ESTADO DO PUUI, continuando
a não ter üUais.

CLÁUSLT.A I\' - Ratifícar a razão social da sociedade que é; CENTRO BIONUCIEAR DE
DIAGNÓSTICO LTDA, e tem como objeto social a seguinte atividade: SERVIÇOS MÉDICOS
DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO NAS ÁRES DE MEDICINA NUCLAR E DEMAIS
RAMOS DA ÍMAGINOLOGIA E MÍIODOS GRÁPICOS APLICADOS À
MBDICINA;LABOSATÔRIO E CONSULTAS MEDICAS NAS MAIS DIVERSAS
ESPBCIALiDADBS MÉDICAS: CARDIOLOGU, ORTOPEDIA, MEDICINA
OCÜPAaONAL ,ETC.
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CLâUSULã V ' Todas as demais cláusulas do contrato de constituição que não tenham sido
implícita ou e:q>licitameQte canceladas, substitu{<^ ou modificadas pelo Àspoâo no preseide
mRtnimentn, permanecem em pleno vigor e sem neohmna iteração.

E, por estarem assimjustos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual
teor e forma, ua presença de duas testemunhas, destinando um via para ser ativada os. Jun&.
Comercial do Es^o do Piauí, para (pie produza os efeitos Legais.

Teresina-PL,- 30 (|e'julho de 1W8

Be&ièdi^Aii^de Le^ de Abria

'j^So^adita de A&ap

W. /U

TESTEIífDNHAS:

^v^üveira Filho
CPF 029.981JA3í3á/R<3 N.® 95.149-SJSP-PI

Osváwí^mis dà^ilvff'''''^
CPF?74.871.413-49/RGN° 1.563.827-SSP-PI
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ADITIVO N» 01A CONSDUDAÇÃO DAS NORMAS VIGENTES NA SOCiEDAb&^PREsÃRIATn^lTADA CENTRO
BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, CNPJ 74.045.626/0001-50, ARQUIVADO NA JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DO PIAUÍ SOB N9 2220014749-6 EM 14 DE JANEIRO DE 1994.

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU, brasileira, casado sob regime de comunhão parcial de bens. Médica,

natural de Teresina - PI, nascida em 27 de Novembro de 1951, portadora do RG. 105.661 SSP/PI, CPF N^

113.749.004-78, residente e domiciliada em Teresina-PI, à Rua: Desembargador Manoel Castelo Branco, N'

1540, Bairro: Jóquei, CEP: 64.049-270.

JOÃO BATISTA DE ABREU, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, Médico, natural de

Teresina - PI, nascido em 29 de Novembro de 1951, portador do RG. 97.155 SJSP/PI, CPF N9 014.698.943-00,

residente e domiciliado em Teresina-PI, à Rua: Desembargador Manoel Castelo Branco, N9 1540, Bairro;

Jóquei, CEP: 64.049-270.

Únicos sócios da sociedade Empresária Limitada CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, com sede na
Rua Desembargador Pires de Castro. Ns 489, Bairro: Centro, Teresina - PI, CEP: 64.001-390, inscrita no

Registro do Comércio sob NIRE 2220014749-6 em 14 de Janeiro de 1994 e no CNPJ do MF sob n".

74.04S.626/0001-50, resolvem assim modificar as normas contratuais vigentes na referida sociedade o que

fazem segundo o constante das cláusulas seguintes:

1« - Os sócios de comum acordo decidem criar a filial 01 (hum): Nome Fantasia: CENTRO BIONUCLEAR

DE DIAGNÓSTICO CBD, Localização: Rua: Lucídio Freitas, n® 1881,32 Andar, Bairro: Mafuá, Teresina - PI.
CEP; 64.002-300;

Atividade Econômica:

8630/5-03 Atividade médica ambulatória! restrito a consultas:

8630/5-01 Atividade médica ambulatória] com recursos para realização de procedimentos clrúi^icos;
8630/5-02 Atividade médica ambuiatoriaí com recursos para realização de exames complementares;

8711/5-01 Clinicas e residências geriátricas;

8711/5-03 Atividade de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes;

8711/5-04 Centro de apoio a pacientes com câncer com AIDS;

8712/3-00 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio;
8720/4-01 Atividades de centros de assistência pstcossocial;

8720/4-99 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos,

deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente;

8730/1-99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não

especificadas anteriormente.

Destaque de Capital: R5 100.000,00 (Cem Mil Reais).

22. À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação;

I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO.

Cláusula Primeira - A sociedade empresária limitada gira com a denominação social CENTRO BIONUCLEAR

DE DIAGNÓSTICO LTDA, sendo regida de conformidade com a Lei n2 10.406/2002. ̂

iV_ 1 ̂
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Cláusula Segunda - A sociedade tem sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na Rua
Desembargador Pires de Castro, N® 4S9, Bairio: Centro. Teresina - Pi, CEP: 64.001-390.

Cláusula Terceira - Atualmente a sociedade tem 01 (hum) filial estabelecida, no endereço abaixo
relacionado, podendo, abrir, transferir fechar ou criar outras filiais, mediante alteração contratual
assinada pelos sócios, obedecendo ás formalidades legais e às disposições legais vigentes:

Filial 01 (hum): Nome Fantasia: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO CBD, Localização: Rua: Lucídio
Freitas, nS 1881, 39 Andar, Bairro: Mafuã, Teresina - PI, CEP: 64.002-300;

Atividade Econômica;

8630/5-03 Atividade médica ambulatorial restrito a consultas:

8630/5-01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

8630/5-02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares;

8711/5-01 Clinicas e residências geriátricas;

8711/5-03 Atividade de assistência a deficientes físicos, imunodeprímidos e convalescentes;

8711/5-04 Centro dc apoio a pacientes com câncer com AIDS;

8712/3-00 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio;

8720/4-01 Atividades de centros de assistência psicossocíal;

8720/4-99 Atividades de assistência psicossocíal e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos,

deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente;

8730/1-99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não

especificadas anteriormente.

Destaque de Capital; RS 100.000,00 (Cem Mil Reais).

Cláusula Quarta - A sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado, extinguindo - se por

vontade unânime dos sócios e nos casos previstos em Lei.

II - OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula Quinta - O objeto da sociedade é:

8630/5-03 Atividade médica ambulatorial restrito a consultas:

8630/5-01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

8630/5-02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares;

8711/5-01 Clinicas e residências geriátricas;

8711/5-03 Atividade de assistência a deficientes físicos, imunodeprímidos e convalescentes;

8711/5-04 Centro de apoio a pacientes com câncer com AIDS;

8712/3-00 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no

domicilio;

8720/4-01 Atividades de centros de assistência psicossocíal;

8720/4-99 Atividades de assistência psicossocíal e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos,

deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente;

8730/1-99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares nSo

especificadas anteriormente.

III-CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta - O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), divido em 250.000

(duzentos e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada, as quotas totalmente já
'N 1
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subscritas e Integralizadas em moeda corrente do país, Passando a empresa a ter a seguinte composição

societária:

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU

JOÃO BATISTA DE ABREU

TOTAL

NS Quotas

125.000

125.000

250.000

Valor R$

R$ 125.000,00

R$ 125.000,00'

R$ 250.000.00

96 Participação

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio em sua totaiídade, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

IV - RESPONSABIUDAOE

Cláusula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas ao valor do capital

social, conforme artigo 1052 do Código Civil, Lei ns 10.406/2002, mas todos respondem solldariamente pela

integralização do capital social.

Os sócios não respondem subsídiariamente pelas obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 10S4 c/c

o artigo 937, VIII, do Código Civil, Lei n^ 10.406,2002.

V-ADMINISTRAÇÂO

No tocante è situação administrativa da empresa, o quadro societário segue conforme discriminação abaixo:

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU

JOÃO BATISTA DE ABREU

Sóda • Administradora

Sódo-Cotista

Cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, e alteração

contratual pertinente.

Cláusula Décima • A administração da sociedade cabe à sócia BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU que

detém os poderes e atribuições de sócia administradora, autorizada no uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em fav.or de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro

§1^. A sóda administradora fica dispensada de prestar caução para a garantia de sua gestão.

§29. A sóda administradora, agindo Individualmente, representará a sociedade ativa e passivamente, em

juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários ao processamento dos negócios sociais.

§39. A sóda administradora poderá constituir procurador para representar a sociedade desde que, do

instrumento de constituição, constem especificamente discriminados os atos que o procurador poderá
praticar e o prazo de vigência da procuração, salvo quanto ao mandato para representação judicial, que

poderá ser outorgado por prazo indeterminado.



PEDI^IRAS MA ,.Proc.QjQl^g02ÍL
Rüb. . ■ A. - 4

Cláusula Décima Primeira - A sócia administradora BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU declara sob as

penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade por Lei especial, ou em
virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Segunda - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômica, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os

lucros ou perdas apurados, ou podem ser retidos para posterior distribuição ou incorporação ao capital social
e/ou compensação, em caso de prejuízo, em exercícios futuros.

Vi-DISSOLUÇÃO

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos

sócios remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial

da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedido será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva e relação
a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por

encerramento de atividade. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será dividido entre os sócios na

proporção de suas cotas de capital.

VII-FORO

Cláusula Décima Quinta - Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou

deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administrativa ou neste instrumento, fica eleito o foro

da cidade de Teresina, estado do Piauí, com renuncia de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegio

que seja para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por se acharem justos e contratos, assinaram o presente 03 (três) de igual e teor forma. Levam-no ao

Registro do Comércio para que produza seus legais efeitos.

Teresina - PI, 24 de Março de 2015.

BENEDITA ANDRADE l£ÃL DE AB^Ü /
Sócia • Administradora /

^TISTA DEMREU
Sóéio • Cotista
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ADtTIVO N» 02 A CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS VIGENTES NA SOCIEDADE f:WR^RíÃÍMB^5SbÍ8Ç
BIONUaEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, CNPi 74.045.626/0001-50, ARQUIVADO I^A^JUNTA CÕ.ME^CIAL DO

ESTADO DO PIAUÍ SOB NC 2220014749-6 EM 14 DEJANEIRQDE £994.''

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU, brasileira, casado sob regime de comunhão parcial de bens. Médica,

natural de Teresina - PI, nascida em 27 de Novembro de 1951, portadora do RG. 105.661 SSP/PI, CPF NB

113.749.004-78, residente e domiciliada em Terestna-PI, à Rua; Desembargador Manoel Castelo Branco, NB

1540, Bairro: Jóquei, CEP; 64.049-270.

JOÃO BATISTA DE ABREU, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, Médico, natural de

Teresina - PI, nascido em 29 de Novembro de 1951, portador do RG. 97.155 SJSP/PI, CPF N» 014.698.943-00,

residente e domiciliado em Teresina-Pi, à Rua; Desembargador Manoel Castelo Branco, NS 1540, Bairro:

Jóquei, CEP; 64.049-270.

Únicos sócios da sociedade Empresária Limitada CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, com sede na
Rua Desembat^ador Pires de Castro, Ns 489, Bairro: Centro, Teresina - PI, CEP: 64.001-390, inscrita no

Registro do Comércio sob NIRE 2220014749-6 em 14 de Janeiro de 1994 e no CNPJ do MF sob n*.

74.045.626/0001-50, resolvem assim modificar as normas contratuais vigentes na referida sociedade o que

fazem segundo o constante das cláusulas seguintes:

li - As atividades passam a ser:

8630-5/01 Atividade médica ambulatória] com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 Atividade médica ambulatonal com recursos para realização de exames complementares;

8640-2/02 Laboratórios clínicos;

8640-2/04 Serviços de tomografia;

8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia;

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância.
8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos;

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos;

8640-2/10 Serviços de quimioterapia;

8640-2/11 Serviços de radioterapia;

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêuticas não especificadas

anteriormente.

23. Ã vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO.

Cláusula Primeira - A sociedade empresária limitada gira com a denominação social CENTRO BIONUCLEAR

DE DIAGNÓSTICO LTDA. sendo regida de conformidade com a lei 10.406/2002.

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na Rua

Desembargador Pires de Castro, NB 489, Bairro: Centro, Teresina - PI, CEP: 64.001-390.

Cláusula Terceira - Atualmente a socredade lem 01 (hum) hlíal estabelecida, no endereço abaixo

relacionado, podendo, abrir, transferir fechar ou criar outras filiais, mediante alteração contratual
assinada pelos sócios, obedecendo às formalidades legais e ás disposições legais vigentes:
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FHial 01 (hum): Nome Fantasia: CENTRO BIONUCLEAR DÈ DÍA6NÓSTIC0 CBp, -Lttfal!::acêc-. R^a: Lycídio
Freitas, ns 1881,35 Andar, Bairro: Mafuá, Teresina r Pi, CEP: 54.002-300; ^

Atividade Econômica:

8630-5/01 Atividade médica ambulatoriaí com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 Atividade médica ambulatoriaí com recursos para realização de exames compíementares;

8640-2/02 Laboratórios clinicos;

8640-2/04 Serviços de tomografia;

8540-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia;

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância.

8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames anáiogos;

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames anáiogos;

8640-2/10 Serviços de quimioterapia;

8640-2/11 Serviços de radioterapia;

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêuticas não especificadas

anteriormente.

Destaque de Capital; R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

Cláusula Quarta - A sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado, extinguindo - se por

vontade unânime dos sócios e nos casos previstos em lei.

Il-OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula Quinta - O objeto da sociedade é:

8630-5/01 Atividade médica ambulatoriaí com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de exames compíementares;

8640-2/02 Laboratórios clínicos;

8640-2/04 Serviços de tomografia;

8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia;

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância.

8540-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames anáiogos;

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames anáiogos;

8640-2/10 Serviços de quimioterapia;

8640-2/11 Serviços de radioterapia;

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuticas não especificadas

anteriormente.

III-CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta - O capitai social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), divido em 250.000

(duzentos e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real] cada. as quotas totalmente já

subscritas e Integralizadas em moeda corrente do país. Passando a empresa a ter a seguinte composição

societária:

BENEDITA MSIDRADE LEAL DE ABREU

N5 Quotas

125.000

Valor R$

R$ 125.000,00

% Participação



JOÃO BATISTA DE ABREU

TOTAL 250.000

R$ i25.OO9.Cp

R$250.000,CO-, •

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio em sua totalidade, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

IV-RESP0N5AB1LIDADE

Cláusula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas ao valor do capital

social, conforme artigo 10S2 do Código Civil. Lei ns 10.406/2002, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1054 c/c

o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei ns 10.406,2002.

V-ADMINISTRAÇÃO

No tocante è situação administrativa da empresa, o quadro societário segue conforme discriminação abaixo:

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU

JOÃO BATISTA DE ABREU

Sócia - Administradora

Sócio - Cotista

Cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a queni fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, e alteração

contratual pertinente.

Cláusula Décima - A administração da sociedade cabe ã sócia BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU que

detém os poderes e atribuições de sócia administradora, autorizada no uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro

§!&. A sócia administradora fica dispensada de prestar caução para a garantia de sua gestão.

§29. A sócia administradora, agindo individualmente, representará a sociedade ativa e passivamente, em

Juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários ao processamento dos negócios sociais.

§39. A sócia administradora poderá constituir procurador para representar a sociedade desde que, do

instrumento de constituição, constem especificamente discriminados os atos que o procurador poderá

praticar e o prazo de vigência da procuração, salvo quanto ao mandato para representação Judicial, que

poderá ser outorgado por prazo indeterminado.

Cláusula Décima Primeira - A sócia administradora BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU declara sob as

penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade por Lei especial, ou em
virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Cláusula Décima Segunda - Ao término de cada exercicia social, em 31,-de dezcmbr::, o-administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo â elabor^çw-dó inventa^i^, ^o balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, ha proporção ce suas'quot3s, os
lucros ou perdas apurados, ou podem ser retidos para posterior distribuição ou incorporação ao capital social
e/ou compensação, em caso de prejuízo, em exercícios futuros.

VI-DISSOLUÇÃO
Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o do incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedido será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva e relação
3 seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por
encerramento de atividade. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será dividido entre os sócios na
proporção de suas cotas de capital.

VII-FORO

Cláusula Décima Quinta - Para eventual proposilura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou
deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administrativa ou neste Instrumento, fica eleito o foro
da cidade de Teresina, estado do Piauí, com renuncia de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegio
que seja para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por se acharem justos e contratos, assinaram o presente 03 (três) de igual e teor forma. Levam-no ao
Registro do Comércio para que produza seus legais efeitos.

Teresina - PI, 15 de Julho de 2015.

rM
BENEDITA ^RADE LEAL'dE ABREl

Sócia - Administradora

i i AT1ST«rDE.ABREU
5 kio - CotistV

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PtAUÍ
certifico o R6GISTR0 EM: 16/07/2015 SOB W', 325255
Protocolo: 15/020524-4, OÊ 16/07/2015

Smpceeti:S2 2 0014749 6 (V ^
CSWTSO BlONWXEMl DE
aiAOMOSílCO LTOA RAIMUNDO NOKATO DE O. MONTEIRO JUNI

SECRETARIO-GERAL
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Pelo prosonto ln«trui»onto portlcutor d* ContreítilíSeeê«*T=9r=it>ái
xo «««Inodo», BENEDITA ANDRADE LEAL DE ittRCU, broolUIro, e«««d«rMd(c«,
portadora da caduia da (dant* n*» |05»66I*P|., CIC n*. II3«749«004*78«
JOXo BATISTA BATISTA DE MREU»braaMatre« casado, aadlco^ portador da cac
Ia da Idonta 97aÍ55'*P|«« CIC n*« 0l4*698«943*00« aaboa residantea a doai]
ados nasta eaptta^f a rua *B* N** ^^l* Racanto da| Eatraiaa*SAO Crlatov*
Tarealna«Plaul« taa antra si ajustado a constituição da uaa socladada p<
cotas ds rasponsabllIdada llaltad^, nos tarsos do^Dacrato n<» 3*708 da 1
da Janairo da I*9t9« qua palas elausulas a condiçõas a sasuir rac|procas<
ta aa outorgas a aabart

çlXüsula I
A SOciadada ora constituída, girara sd> a danosinaeao social da. CEN1glONUÒLEAR DE DIAQNOStIcO itoL. a nosa d. fanta.iS^ CENTM 8|5flUCLp
DE PIA8N0STÍÇ0»CM m»A» m foro nasta capital^ a rua Anísio da "
AiREtiJ IfN* 539*súl« cantro* CEP 6400I*33D« Taraslna«^l«« naa tando f|
t lof• AO «onanto» sms podara>arlswIa ma qualqtior parto do Torritorio
nacional•

cUlIgULA II , . ^
O abjativo social da socladada» o Proataeae da Sorviçoa Madicoa do. Dl
agnoatico o Trasanio naa aroao do traaanto» digo sadiclna Mucloar o,D
■ala Raaoa da loaglnolegla o Hatodoa Brafleoa aplicados à Nadlcina»

CliUSUU III
o praao da duraçao da socladada a por taapo Indatarslnado^ a o inicio
da ousa atlvldadas» sara apartir da data da assinatura dasta contrato,
social a

fUmo iY
Q eepits! soeis*, á da. Ck| ISaOOO.OOO.OQCquInsa silhõss da crusalroo
raaia)» sondo CR$ 2«Mu«000»00\doia nllhoaa do eruaolroa roala}» ln«
tagralixadoa paios aocles« no ato da asalnade, digo assinatura dosto»
Instrusantoy^as Mooda corronto a laagl do País» a CR$ I3*POO*ODO»00 '
( trasa sllhõas da eruxairoa raais)» a Intograllzar no praxo da 24 "

^  ( vinta quatro Baaas),a astá divido aa cota unltarla da CR$ l»00 ( us
crusoiroa raals}» cada» parfaxando us total da l5*000«000(qulnKa si»
lhoaa) da cotas» a fica distribuídos antra os SMloa^da aaguinta oo^
nairai

.) - BEHEDITA AW>»M>E LEAL DE «g»EU
• IntegralIxados ••»•••»•■»•» CR|
• a Intsgrallxar •«•••*•••••• CRÍ

SUBTOTAL •<•»••••••■«••• CR^

b)- .JOÃO batista de abreu
- IntagralIxados ••••••«•••«• CR$
• a Intagralixar •••*••••••«• £5^

subtotal

U000.000»00
6.roo.ooo.oo
7*500,000»00

|,000«QOO»00
6.SOO.OOO.OO
7*500.000»00

total •• *»CR$ I5*000»000»00

clJÍusüla V
A rasponsabllIdada dos sócios aa lislta ao total do capital social»nos
tarsos da LaI as vigor.
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Continuação « Fls. 02

A CCRENCiOf digo A goraneU» AdnlnUtração • o Uao da dononlnaçao aO'
dal# aarã anei^lda pala aoclat^BCNEDlTA ANDRADE LEAL 0£ ABREU# qua
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QUARTO ADITIVO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA CENTRO BIONÜCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDi^reiras/mã" .
Ir. í)^fDQQl/202_^

CNPJ: 74.Ü4S.628/0001-50, NIRE: 2220014749-

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU, brasileira, casada sob regime de comunhão

parcial de bens. médica, natural de Teresina-PI, nascida em 27 de novembro de 1951,

portadora do RG: 105.661 SSP/PI, CPF: 113.749.004-78, residente e domiciliada à Rua

Desembargador Manoel Castelo Branco, n° 1540, apt 700, Bairro: Jóquei, Teresina-Pl, CEP

64.049-270.

JOÃO BATISTA DE ABREU, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

médico, natural de Teresina-Pl, nascido em 29 de novembro de 1951, portador do CNH

00586312559 Detran/PI, CPF: 014.698.943-00, residente e domiciliado à Rua

Desembargador Manoel Castelo Branco, n" 1540, Apt. 700, Bairro: Jóquei, Teresina-Pl,

CEP 64.049-270.

Únicos sócios da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CENTRO BIONÜCLEAR DE

DIAGNÓSTICO LTDA, com sede na cidade de Teresina-Pl, à Rua Desembargador Pires de

Castro, n® 1489, Bairro: Centro/Sul, CEP: 64.001-390, com o CNPJ do MF sob n°

74.045.626/0001-50. inscrita no Registro do Comercio sob NIRE 2220014749-6 arquivado

em 14 de Janeiro de 1994, resolvem de pleno e comum acordo, alterar e consolidar seus

atos constitutivos, mediante cláusulas e condições a seguir expostas:

Cláusula Primeira - A partir desta data o objeto social passa a ser:

8630-5/01 - Atividade médica ambulatoríal com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 - Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de exames

compiementares;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatoríal restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatoríal não especificadas anteriormente (serviços

medicina do trabalho);



Página 2 de 8

8640-2/01 - Laboratórios de anatomia patológica e cliológica;:

8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

proc.'

FLS.

P.ub.

8640-2/04 - Serviços de tomografia;

8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto

tomografia;

8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética;

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto

ressonância magnética;

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos;

8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames

anáiogos;

8640-2/10 - Serviços de quimioterapia;

8640-2/11 - Serviços de radioterapia;

8640-2/99 - Atividades de serviços de complementaçâo diagnóstica e terapêuticas nâo

especificadas anteriormente (exames de função pulmonar);

8650-0/01 - Atividade de enfermagem;

8650-0/03 - Atividade de psicologia e psicanáiise;

8650-0/04 - Atividade de fisioterapia;

8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia;

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente (assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho);

7739-0/02 - Aluguei de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador.

Cláusula Segunda - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade nâo alcançados pelo presente instrumento, permanecem em

vigor.
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DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LIDA

Cláusula Primeira - A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, com nome de fantasia CENTRO

BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO CBD, sendo regida de conformidade com a Lei n°

10.406/2002.

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na

Rua Desembargador Pires de Castro, n° 489, Bairro: Centro/Sul, CEP: 64.001-390.

Cláusula Terceira - Atualmente a sociedade possuí 02 (duas) filiais, estabelecidas nos

endereços abaixo relacionados, podendo, abrir, transferir fechar ou criar outras filiais,

mediante alteração contratual assinada pelos sócios, obedecendo às formalidades legais

e às disposições legais vigentes:

Filial 01 (hum): O nome fantasia da filial será CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO

CBD, tem seu endereço na cidade de Teresina no Estado do Piauí, na Rua Lucídio Freitas,

n° 1881, 2° Andar. Bairro: Mafuá, CEP; 64.002-300, Teresina/PI.

Filial 02 (dois); O nome fantasia da filial será CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO

CBD, terá seu endereço na cidade de São LuIs no Estado do Maranhão, na Rua do Passeio,

n" 342, Bairro; Centro, CEP; 65015-370, São Luis/MA.

Cláusula Quarta - A sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado,

extinguíndo-se por vontade unânime dos sócios e nos casos previstos em Lei.

Cláusula Quinta - O objeto da sociedade é:

8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames

complementares;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;
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8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatoiial nao especificadas anteriormente (seryiçgs

medicina do trabalho); r ',^^(^^2023-1
8640-2/01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica; \
8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

8640-2/04 - Serviços de tomografia;

8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto

tomografia;

8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética:

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto

ressonância magnética;

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos;

8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames

análogos;

8640-2/10 - Serviços de quimioterapia;

8640-2/11 - Serviços de radioterapia;

8640-2/99 - Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêuticas não

especificadas anteriormente (exames de função pulmonar);

8650-0/01 - Atividade de enfermagem;

8650-0/03 - Atividade de psicologia e psicanálise;

8650-0/04 - Atividade de fisioterapia;

8650-0/06-Atividades de fonoaudiologia;

8211 -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente (assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho);

7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador.

Cláusula Sexta - O capitai social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mii reais),

divido em 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real)
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Sócio N" Quotas Valor R$
Benedita Andrade Leal de Abreu 125.000 125-000,00
João Batista de Abreu 000 125.000,00
rOTAL 250.000 250.000,00

% Participação
50%

50%

100%

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento dos outros sócios em sua totalidade, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição

se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente.

Cláusula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas ao

valor do capital social, conforme artigo 1052 do Código Civil, Lei n" 10.406/2002, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Único. Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais,

conforme estabelece o artigo 1054 c/c o artigo 997, VIM, do Código Civil, Lei n° 10.406,

2002.

Cláusula Nona - A administração da sociedade cabe a sócia BENEDITA ANDRADE LEAL

DE ABREU que detém os poderes e atribuições de sócios administradores, autorizados no

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse sociai

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

§1**. A sócia administradora fica dispensada de prestar caução para a garantia de sua

gestão.

§2°. A sócia administradora, agindo individualmente, representará a sociedade ativa e

passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários ao
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§3®. Os sócios administradores poderáo constituir procurador para representar a sociedade

desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente discriminados os atos

que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência da procuração, salvo quanto ao

mandato para representação judicial, que poderá ser outorgado por prazo indeterminado.

Cláusula Décima - A sócia administradora BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU

declara sob as penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a administração da

sociedade por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Primeira - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a

sócia administradora prestara contas Justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os iucros ou perdas apuradas, ou podem

ser retidos para posterior distribuição ou incorporação ao capital social e/ou compensação,

em caso de prejuízo, em exercícios futuros.

Cláusula Décima Segunda - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de

cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e da

Demonstração de Resultado.

Parágrafo Primeiro - A Sociedade deliberará em reunião de sócios, a respeito da

distribuição dos resultados, podendo ser desproporcional aos percentuais de participação

do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n® 10.406/2002.

Parágrafo Segundo - Fica a Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
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exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, opife|rvaéa-a-^&rç^de
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme esta^ècê o art. Í.059 da

Lei n" 10.406/2002.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o do incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescente (s). o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base-na situação patrimonial da sociedade, à data

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se dissolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta > A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei

ou por encerramento de atividade. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será

dividido entre os sócios na proporção de suas cotas de capital.

Cláusula Décima Quinta - Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento

entre os sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administrativa ou

neste instrumento, fica eleito o foro da cidade de Teresina-PI, estado do Piauí, com renúncia

de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegio que seja para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes destecontrato.

E por se acharem justos e contratados, assinam o presente contrato em 01 (uma) via e

levam-no ao Registro do Comércio para que produza seus legais efeitos.
1

Teresina-PI, 13 de agosto de 2020.
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Benedita Andrade Leal de Abreu

Sócia Administradora

João Batista De Abreu

Sócio Cotista
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BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU, brasileira, casada sob regime de comunhão

parcial de bens, médica, natural de Teresina-PI, nascida em 27 de novembro de 1951,

portadora do RG: 105.661 SSP/PI, CPF: 113.749.004-78, residente e domiciliada à Rua

Desembargador Manoel Castelo Branco, n° 1540, apt 700, Bairro: Jóquei, Teresina-PI, CEP

64.049-270.

JOÃO BATISTA DE ABREU, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

médico, natural de Teresina-PI, nascido em 29 de novembro de 1951, portador do RG:

97.155 SSP/PI, CPF: 014.698.943-00, residente e domiciliado à Rua Desembargador

Manoel Castelo Branco, n° 1540, Apt. 700, Bairro: Jóquei, Teresina-PI, CEP 64.049-270.

Únicos sócios da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CENTRO BIONUCLEAR DE

DIAGNÓSTICO LTDA EPP, com sede na cidade de Teresina-PI, à Rua Desembargador

Pires deCastro, n® 1489, Bairro: Centro/Sul, CEP: 64.001-390.com o CNPJ do MF sob n®

74.045.626/0001-50, inscrita no Registro do Comercio sob NIRE 2220014749-6 arquivado

em 14 de Janeiro de 1994, resolvem de pleno e comum acordo, alterar e consolidar seus

atos constitutivos, mediante cláusulas e condições a seguir expostas:

Cláusula Primeira - A sócia BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU, cede e transfere

125.000 {cento e vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1.00 (hum real) cada, da seguinte

forma: 62.500 (sessenta e duas mil e quinhentas) para EVERARDO LEAL ABREU, e 62.500

(sessenta e duas mil e quinhentas) para EVANDRO LEAL DE ABREU, declarando haver

recebido, neste ato, em moeda corrente, a quantia de RS 62.500,00 (sessenta e dois mil e

quinhentos reais), de cada parte, bem como declara ter recebido todos os seus direitos e

haveres.

Parágrafo único: A cedente declara que nada tem a reclamar quanto a transferência das

quotas, seja a que título for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena,

geral e irrevogável quitação.
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Cláusula Segunda - A partir desta data são admitidos na qualidade de sócios EVERARDO

LEAL ABREU, brasileiro, solteiro, médico, natural de Teresina-PI, nascido em 9 de

novembro de 1984, portador do RG: 2.166.294 SSP/Pl, expedido em 13/12/2000, CPF;

009.914.693-21, residente e domiciliado à Rua Professor Madeira, n® 1301, apt. 902, Cond.

Mirante Theresina, bairro Horto, Teresina - PI, CEP 64.052-480; e EVANDRO LEAL DE

ABREU, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, médico, natural de

Teresina-PI, nascido em 15 de fevereiro de 1982, portador do RG: 2.034.254 SSP/Pl,

expedido em 15/05/2018, CPF: 915.836.913-91, residente e domiciliado à Avenida Coronel

Costa Araújo, n" 1801, apt. 1501, cond. Murano, bairro: Fátima, Teresina-PI, CEP 64.049-

Ciáusula Terceira - O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais),

divido em 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada,

as quotas já totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país. Coma seguinte

composição societária:

Sócio
João Batista de Abreu

Everardc Leal Abreu

Evandro Leal de Abreu

TOTAL

N° Quota

125.000

62.500

62.500

250.000

Valor R$

125.000,00

62.500,00

62.500,00

250.000,00

% Participação
50%

25%

25%

100%

Cláusula Quarta - A administração da sociedade cabe aos sócios JOÃO BATISTA DE

ABREU. EVERARDO LEAL ABREU e EVANDRO LEAL DE ABREU que detém os poderes

e atribuições de sócios administradores, autorizados no uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis

da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

§1°. Os sócios administradores ficam dispensados de prestar caução para a garantia de

sua gestão.

§2°. Os sócios administradores, agindo em conjunto ou separadamente, representam a

sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos

necessários ao processamento dos negócios sociais.



§3". Os sócios administradores poderão constituir procurador para representara sociedade

desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente discriminados os atos

que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência da procuração, salvo quanto ao

mandato para representação judicial, que poderá ser outorgado por prazo indeterminado.

Cláusula Quinta - Os sócios administradores JOÃO BATISTA DE ABREU, EVERARDO

LEAL ABREU e EVANDRO LEAL DE ABREU declaram sob as penas da Lei, de que não

estão impedidos de exercer a administração da sociedade por Lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA Sexta - Todas as demais cláusulas permanecem Inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento de Contrato Social em uma única
via.

Teresina-Pl. 21 de Julho de 2023.

João Batista de Abreu

Sócio Administrador

Everardo Leal Abreu

Sócio Administrador

Evandro Leal De Abreu

Sócio Administrador

Benedita Andrade

Leal De Abreu

Sócio Administrador
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Certificamos que o ato da empresa CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP consta assinado

digitalmente por;

ePF/GNPJ

00991469321 EVERARDO LEAL ABREU

01469894300 JOÃO BATISTA DE ABREU

11374900478 BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU

91583691391 EVANDRO LEAL DE ABREU
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2.034.254 15/05/18

EVAM7R0 LEAL OE ABREU

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABI^U

JOto BATISTA DE ABREU
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERQDE INSCRIÇÃO
74,045.626/0001 >50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARW.

CENTRO BIONUCLEAR DE DÍAGNOSTICO LTDA

TÍTUi.OI}OESTMIElECIICNTO(NOMEOE FANTASIAI
CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO 080

COOIGOE DESCRlÇAOOAAlMOAaE ECONdUCAPRINCIPAt.

86.30-S4)1 • Atividade módico ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

COOIOOE DESCRIÇÃO DAS AIMCMOESECONCMCAS SECUNDARIAS

71.19-7-04 • Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.90-1-99 - Outras atividadoa protissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
77.39-0-O2 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
82,11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
66.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial resbita a consultas

86.313-5-99 - Atividades do atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-01 • Laboratórios do anatomia patológica e citoiógíca
66.40-2-02 - Laboratórios clínicos

66.40-2-04 • Serviços de lomografia
66.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação iontzante, exceto lomografia
66.40-2-06 • Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços do diagnóstico por imagem som uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-06 - Serviços do diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEQ e outros exames análogos
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
86.40-2-10 -Serviços do quimioterapia
66.40-2-11 - Serviços do radioterapia
86.40-2-99 - Atividades do serviços do complomentação diagnósUea c terapêutica não especificadas anteriormente
86.5G-0-01 - Atividades do enfermagem
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanâliao

codigoedeschiçaodanatuheza jurídica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R OES. PIRES DE CASTRO

CEP

64.001-390

BAntROOlSTRITO

CENTRO

UJNICtPIO

TERESINA

COAFLEIlENTO

SUL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABIL@GRUPOBIOCENTRO.COM

ENTE FEOEftAtrARESPONSAI^LtEFRI

TELEFONE

(66) 3222-5524

SITUAÇAOCAOASTRAL

ATIVA

CUCAOASITUJ^AOCADASTRAL

26/12/2003

MOTIVO DE snuKtoc/ofsmn.

SnUAÇAOESPECIAL DATAOASÍTUAÇAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emilido no dia 08/03/2024 ás 10:26:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERAI IVA DO BRASIL fls —'

CADASTRO NACIONAL DA FESSOA JURÍDICA

NClMERODElNSCRIÇto

74.04S.626/Q001-50

MATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOIiE EM>RESARM.

CENTRO BiONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTQA

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS AIMDAOES ECONÕMCAS SECUNDARIAS

86.50-0-04 • Atividades de fisioterapia
B6.S0-0-06 • Atividades de fonoaudiologia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUROIICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOQunO

R DES. PIRES DE CASTRO

CEP

64.001-390

BAlRROOSTRiTD

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABIL@GRUPOBIOCENTRO.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL <EFR)

SnUAÇAOCADASTRAL

ATIVA

COAflELENTO

SUL

UJNSIPIO

TERESINA

TELEFONE

(86) 3222-5524

DATADASÍTUAÇAO CWWTTLAL

26/12/2003

MOTIVO DE SmJAÇAO CM3ASTRAL

SITOAÇAO ESPECIAL DATAOASnUAÇM ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/03/2024 ás 10:26:01 (data e hiora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

CNPJ: 74.04S.626/0001-SO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:27:30 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 02/09/2024.

Código de controle da certidão: 35C6.ADF0.E5Fi.6CB0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FECIERAu

Certíficado de Regularidade

do FGTS - CRF

74.045.626/0001-50

CENTRO BIONUGLEAR DIAGNOSTICO LTDA

RUA RUA DESEMBARGADOR PIRES DE CASTRO 489 SUL 489 / CENTRO
/ TERESINA / PI / 64001-390

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:l8/G2/2024 a 18/03/2024

Certificação Número: 2024021802141460505301

Informação obtida em 08/03/2024 10:34:55

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JÜTJICIÃRIC
.a.iSTTCA DO tr;íbai,ho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 74.045.626/0001-50

Certidão n": 15979164/2024

Expedição: 08/03/2024, às 10:36:22

Validade: 04/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que centro biohoclear de diagnostico ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 74.045.626/0001-50, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

D&v.idas e su^acôes.:



GOVERNO DO ESTADO DO PUUf

SECRETARIA DA FAZENDA

prOcJ
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R,AZAO SOCIAL

*««**«»***

liNDEREÇO

município

CPH/CNPJ (N-í

74.045.626/0001-50

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

n"2403067404562600015001

BAIRRO OU DISTRITO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

**********

Ressnlvaclo o direito de a Fazenda Estadual cobrar c inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierciii a ser apuradas, ccrtifiea-se que o incsiuo cucontra-sc cui SITUAÇÃO
nSCAL REGULAR.

Certidão euiitida com base na Portaria GSF11° 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docimicnto.

Validade deste documento: 60 (scsscma) dias contados da data dc sua emissão.

EMITIDA VIA IMERNET EM 06/03/2024, AS 08:40:36

VÁLIDA ATÉ 0.V05/2024

ESTE DOCUMENTO NÃO TER-i VAl.n>ADE ANTES DE SI A AUTIIM R AÇÁO MA INTERNET, NO SITE
lil1p://nrbas.-iiTa/.pi.gov.l>rA*rrii(laonn-wcb

Chave paia Autenticação; EFCB-9612-EF95-FAJB-C257-t40C-91B6-AEE3
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CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA A OVA DO ESTADO

n" 240374045626000150

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Nomiatíva PGE/FI u* 01^2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

74.045.626/0001.50

N0Mri/R/\Z/\O SOCLAL

Kt>ssa]Midu o direito da Pruciiradoríii Geral do Estado de iuscrever e cobrar disidas que veoliani a ser apuradas, certifico para
(is <lc\iilus (Ias. a rcqueríiuciito du(a) íuleressado(a), que. reveudo os registros da Seção de Dhicla Ativa da Procuradoria Gerai
du Estado do Piauí, verifiquei uuda existir em nome do(u) reijuereule acima ídeutificado(a) até a preseute data c borirío, e, para
cuiislar, foi emitida a ])reseiile certidão.

Procuradoria Gera] do Estado

Procuradoria Tríbutãria

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/03/2024, AS 08:44:32

V.ÁLIDA ATÉ 04/06/2024

»F3iTE ÜOCTTklENTONÀOiml S .U.IDADF, AVn;s Dt SI A VlTrvnCAÇ Ao \1 \ IMFRNKr. SOSfTK hUn-y'"<'l'as.f.-fa/.n«.Co».br/cT4tiiIooiift.«rli

Chave para Autenticação: 6B57-.\8C9-DF41-D5CA- 1DDD-48A4-E9FE-CB3C



TERESINA
• OIG1T A k «

CPF/CNPJ

74.045.626/0001-50

E^AZÃO SOCIAL

CENTRO BIONUCLEAR DE DiAGNOSTICO LTDA

EPP

*  ̂
•*

RIDÍSMPlfS

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 0644331

NUMERO DE REGISTRO

10160S2490

RESPONSÁVEL LEGAL

CÓDIGO DE CONTROLE: 0101605/24-90

DATA DE ABERTURA

03/05^006

CPF/CNPJ

LOCALIZAÇÃO

RUA DESEMBARGADOR PIRES DE CASTRO. 489

BAIRRO CENTRO

TERESINA/PI - CEP: 64001-390

CNAEfS) / DESCRIÇÃO / RISCO

863050100 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

711970400 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO

749019901 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TÉCNICAS J^O ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

773900200 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

Emitido em; 08/03/2024 16:34:00 Cddígo autuniícidade: B4BSCB762DP3B1CE

N°Via: 1



TERESINA
• QIGIT*I •

iimisiMPiiS

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 0644331

CÓDIGO DE CONTROLE: 0101605/24-90

CNAE(S) I DESCRIÇÃO I RISCO

821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

863050200 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES

833050300-ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

863059901 - ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

864020100 - LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLOGICA

864020201 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS

864020400 - SERVIÇOS DE TDMOGRAFIA

864020500 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA

864020600 - SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA _

864020700 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO lONIZANTE, EXC^ RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

864020800 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO ECG. EEG E OUTROS EXAMES ANALOGOS

864020900 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR MÉTODOS OPTICOS ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES-^ALOGOS

864021000 - SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA

Emitido em; 08/03/2024 16:34:00 Código otitenticidadc; 'B4BSCB762DP,8BlCttQ 31

¥li'



TERESIM
•eioiTAL•

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N' 0644331

ST /•

RfflESIMPLES

CÓDIGO DE CONTROLE; 0101605/24-90

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

864021100 - SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA

864029901 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA

865000100 • ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

865000301 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA

865000400 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

865000600 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA

NOTAS

Este cartão é válido somente pata a localização c ativídade(s) acima descríta(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.

Õ- CB S

Emiiidu cm: 08/03/2024 16:34:00 Código amen(icidade: B4B5CB762bFl

ÍJJ±



GOVERNO DO ESTADO DO P»AUI

Ms SECRETARIA DA FAZENDA
IPfOC?

Ifls.
iRub.

0loaCO'/202-^l

RAZAO SOCIAL

**********

CERTIDÃO DE SITUAÇAO FISCAL E TRIBUTARIA

D"Z402197404562600Ü1SÜ01

ENDEREÇO

município

BAIRRO OU DISTRITO

CPF/CNPJ (N")

74.045.626/0001-50

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ieiricklrirleirir^

Ressalvado o direito dc a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se cm SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 dc abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento; 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/02/2024, AS 16:00:26

VÁLIDA ATÉ 19/04/2024

E.ST K DOCI MKMO NÃO IMRÁ \ AI.IDADE AM E.S DF. .SUA Al I FN IJCAÇÃO \'I A INT FUNF.T. NO SITE
hlip;//«cbas.Ncfa/.pi.síov.|)r/ciTUdaonri->vii)

Chave para Auienticüçào; 4720-B16O-8B76-6359-83C8-BAE5-C40E-5DE0



ESTADO DO PIAUÍ 1 ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

^  . COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

MUNICÍPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 108.339/23-27

CPF/CNPJ: 74.045.626/0001-50

Contribuinte: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN

e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n® 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 10:12:18 h, do dia 20/12/2023.

Validade: 2024/03/19

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no

endereço httD://wvw.teresina.pi.qQv.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n® 11333/2011.

OV6|^/202^1

Códigu iiutcnticiüaüc: 746D8E7CB67E6BAC

N» Vio: 9
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DOPlAUl

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identlficado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : IVAN LIMA DE MELO

REGISTRO ; PI-010650/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : '".087.983-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor â respectiva ̂ çâo penal.

Emissão: PIAUl, 29/02/2024 as 12:00:15.
Válido até; 29/05/2024.

Código de Controle: 855288.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

about:tilaiilc



PEDR&t^SíMA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

22200147496 74.045.626/a001-SO

NOME EMPRESARIAL

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

IDENTIFÍCAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
jFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livro Diário

ATUREZA DO LIVRO

•ivro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

8.76.60.8D.81.66.C0.AD-BE-2C-4C,F9.5E-23.46.01.1B.aB.58.4F

PERlOOO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2021 a 31/12/2021

ÚMERO DO LIVRO

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAUFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ
N° SERIE DO

CERTIFICADO
VAUOAOE

Contador 91274761387
NET0:91274761387 16/0S/202S

RESPONSÁVEL
LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJcue- «29510388679290854 23TO«021 a

LTOA:74045626000150 ° 23/09/2022
LUIZ DE LIMA MELO 829510496890816116 16/05/2022 a

NÚMERO DO RECIBO;

E8.76.60.8D.81.86.C0.AD.BE.2C.4C.F9

.5E.23.46.01.1B.B9.59.4F-6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 27/06/2022 às 17:18:13

83.E3.1C.7C.96.48.47.D7

75.86.47.77.2D.C1.1F.57

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere esta reclao. dispensando-se a auleniicaçác de que traia o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016. e arls. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com s alIeraçSo da
Lei Complementar n° 1247/2014.



Entidade;

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

iproür

IFUS.

inob.

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 8

CNPJ: 74,045.626/0001-50

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

22200147496

CNPJ 74,045,626/0001-50

Número de Ordem

Natureza do Livro Livro Oláilo

TeresJna

26/12/2003

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercido social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
i, I £4Urs
digital

Nome Empresarial

TERMO DE ENCERRAMENTO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo redbo de número
E8.76.60.8D.81.66.C0.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.O1.1B.B9.53.4F-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Pagina 1 de 1
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BALANÇO PATRiMONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ; 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Descnçâo Sa do Iniciai Ba do Fina

RS 3.116.113,35 RS 2.946.440.49— Ativo*"

RS 2.464.212,96 RS 2.301.213,40Ativo Circu ante

Disponibilidades RS 1.277.497.80 RS 1.142.474.28

Numerános em Espéoe RS 596.974.43 RS 708.147,13

RS 596.974,43 RS 708.147,13Caixa Geral

RS 706.147.13RS 596.974,43Caixa

RS 121.925.56 RS 125.882.70Bancos

RS 121.925,56 RS 25.882.70Contas Correntes

RS 22.287,15 RS 44.396.23Caixa Econômica Federal

RS 1,00 RS 1.00Banco SIcredi

RS 61.465,47Banco do Nordeste RS 09.637,43

RS 556.597,59 RS 308.444.45Aplicações Rnanceiras

RS 558.597,59 RS 308.444,45Aplicações Financeiras

Aplicação Banco do Brasi RS 251.569.82 RS 1.436.68

RS 307.007.77RS 307.007,77Aplicação SicredI

RS 666.290,40RS 750.549.81Cientes

RS 666.290,40RS 750.549,61Clientes Nacionais

RS 760.549,81 RS 666.290.40Duplicatas 3 Receber

RS 126.426.86Cllenles PMT RS 126.426.86

RS S.000.00RS 0,00Clientes GEAP

RS 0.00 RS 1.113.37Clientes SUS

RS 41.105.77 RS 0.00Clienles São Marcos

RS 115.247.71 RS 115.247.71Clientes Postal Saúde

RS 64.877.80 RS 17.165.45C entes Un med

RS 10.725.07RS 3.128,29Clientes Inlermed

RS 63.000,72RS 83.068,76Clientes Medplan

RS 0,00 RS 34.730.27Cllenles lAPEP

RS 0,00 RS 20.687.65Clientes Humana

RS 81.695,83 RS 81.142,33Cllenles Cassi

RS 102.162,87RS 116.120,79Cllenles Hapvida

Cllenles Fundo Municipal de Saúde de RS 68,878,00 RS 88.876,00
Teresina

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero
E8.76,60.8D.81.66.C0.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46,01.1B,B9.59.4F-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Publico de Escnturação Digitai - Sped

Versão 9.0.3 do Vísualízador Página 1 de 4
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Entídade:

BALANÇO PATRIMONIAL

CENTRO BIONUCLEAK DE DIAGNOSflCO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do t.ivro: tí

CNPJ: 74,045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Descrição Saldo Inicial Saldo Final

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Adiantamentos a Fornecedores

Créditos de Funcionários

Impostos e Conlrtbuíções a Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ a Recuperar

CSIX a Recuperar

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

ISS a Recuperar

Outros Impostos a Contrtbuiçtes a
Recuperar

INSS a Recuperar

Ativo rtdo Clrcuianlc

Realizável a Longo Prazo

Adrantamenio a Socios

Adiantamento a Socios

Benedita Andrade Leal de Abreu

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edrfidos e Construçées

Equipamentos. Maquinas e Instalações
Industriais

Móveis. Utensílios e Instalações
Comerciais

Intangível

Software ou Programas de Computador

Passivo •"

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Pomecedores

RS 458.165,57

RS 456.165.57

RS 17.742,90

RS 17.742.90

RS 0.00

RS 438.422,67

RS 102.894.89

RS 6.487.66

RS3I.257,77

RS 18.752,99

RS 66.552,29

RS 152.909.68

RS 9.882,35

RS 29.705,04

RS 631.900.37

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 627.853.26

RS 627.853.26

RS 627.853.26

RS 17.672.00

RS 324.578,97

RS 285.602,29

RS 4.047,11

RS 4.047,11

RS 3.116.113.35

RS 285.104.09

RS 285.104.09

RS 48.336.74

RS 492.448,81

RS 492.448,81

RS 24.807.78

RS 24.807.78

RS 0,00

RS 467.641,03

RS 111,140.30

RS 6.467.66

RS 35.049,64

RS 21.217,71

RS 97.927,90

RS 156.250.43

RS 9.882,35

RS 29.705.04

RS 645.227,00

R$603,51

RS 603,51

RS 603.51

RS 603,51

RS 640.576,38

RS 640.576.38

RS 640.576.38

RS 27.193,12

RS 326.800.97

RS 266.582.29

RS4.047.11

RS 4.047.11

RS 2,946.440.49

RS 429.315,27

RS 429,315,27

RS 127.683.13

Este documento é parle integrante de escnturação cuja aulentiiçaçáo se comprova pelo recibo de número
E8.76.60.8D.81.66.C0.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.O1.1 B.B9.59.4F.6, nos termos do Decreto n» 8.683/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualízador Página 2 de 4



PEDREÍI^árMA

Entidade:

BALANÇO PATRIMONIAL

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/202i

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Descrição

Fornecedores Nadonals

Fornecedores Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Obrigações Trabalhistas. Previdenciâriase
Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Prevldencíáhas

(O Salários a Pagar

Férias a Pagar

Obrigações Fiscais

(-1ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

GSLL a Recolher

IRRF a Recolher

CSRF a Recoiher

Simples a Recother

Outras impostos e Taxas a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo • Sistema

Financeiro Nacional

Banco do Nordeste do Brasil

(-) Banco do Brasil

Outras Contas

Outras Obrigaçõ»

Seguros a Pagar

Teleione a Pagar

Energia a Pagar

(-) Consumo Água a Pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Saldo Inicial Saldo Rnal

RS 43.336.74

RS 48.336,74

RS 65.328,10

RS 65.626,10

RS 65.626,10

RS 125.956,44

RS 20.607,22

RS (0,00)

RS 20.607,22

RS 105,346,22

RS (0,00)

RS 4.384,78

RS 20,237,37

RS 4,901,89

RS 9,087,50

RS 6,605,44

RS 16,246.91

RS 3,000,19

RS 36,685,14

RS 33,333.33

RS 33,333.33

RS 33.333,33

RS (0.00)

RS 11,849,48

RS 11,649,48

RS 2,672.88

RS 1,563.88

RS 7,412.72

RS (O.OO)

RS 66,666.67

RS 66.666.67

R$127.683,13

RS 127.683,13

RS 60.584,40

RS 60.584.40

RS 60.584,40

RS 172.130,54

RS 62,172,21

RS 41,564,99

RS 20,607,22

RS 109,958,33

RS 89,67

RS 4,686,08

RS 21,827,97

RS 3,936,53

R8 7.446,67

RS 6.468.72

RS 17,807,38

RS 3,000.19

RS 44,896.92

RS 59.531.55

RS 59.531.55

RS 50.000.01

RS 9.531.54

RS 9,385.65

RS 9.385,65

RS 666.22

R$ 1,145.36

RS 7.307.17

RS 264.90

RS 51.614.40

RS 51.614.40

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.76.60.8D.81.66.CO.AD.BÉ.2C.4C.F9.5E.23.46.01.1B,B9.59.4F-6, nos lermos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 3 de 4



Entidade:

BALANÇO PATRIMONIAL

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração. 01/01/2021 a 3i/i2/202l

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ; 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Oescnçáo

(-) Fornecedores

(-) Fornecedores Nadonsis

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Lonso Prazo - Brasil -
Outros

Banco do Nordeste do Brasil

(-) Banco do Brasil

Patrimânio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Soaal de Domiciliados e
Residcnies no Pais

Oipitai Subscrito de Domicíiiados e
Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros

Ouiras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo i

Disposição da Assembléia

(•) (-) Prejuízos Acumulados

{-] (-) F>rejufzos Acumulados

Saldo Inicial Saldo Final

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 66.666.67

RS 66.666.67

RS 66.666.67

RS (0.00]

RS 2.764.642,59

RS 250.000,00

RS 250.000.00

RS 250.000.00

RS 250.000,00

RS 668.900.74

RS 666.900,74

RS 668.900,74

RS 668.900.74

RS 1.845.441,65

RS 1.845.441,85

RS 2.068.576,46

RS 2.068.576.46

RS (223.134.61)

RS (223.134.61)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 51.814,40

RS 51.814,40

RS 33.333,31

RS 18.481.09

RS 2.465.310,62

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 250.000.00

RS 250.000,00

RS 668.900,74

RS 668.900,74

RS 668.900,74

RS 668.900,74

RS 1.546.410,06

RS 1.546.410,08

RS 2.068.576,46

RS 2.066.576,46

RS (522.166.38)

RS (522.166.38)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.76.60.8D.81.66.C0.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.O1.1 B.B9.59.4F-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 4 de 4
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Entidade;

BALANÇO PATRIMONIAL

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Descrição Saldo Inicial Saldo Finai

Attvo Circulanie

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Bancos

Contas Correnles

Caixa Econômica Federal

Banco SicredI

Banco do Nordeste

Aplieaçées Financeiras

Aplicações Financeiras

Aplicação Banco do Brasil

Aplicação Siaedi

Clientes

Cllenles Nadoneis

Duplicatas a Receber

Clientes IPMT

Clientes GEAP

Clientes SUS

Clientes Postal Saúde

Clientes Unimed

Clientes Inlermed

Clientes Medplan

Clientes lAPEP

Clientes Humana

Clientes Cassl

Clientes Hapvida

Clientes Fundo Munldpal de Saúde de
Tcreslna

Créditos

RS 2.946.440.49

RS 2.301.213.49

RS 1.142.474,28

RS 708.147.13

RS 706.147.13

RS 708.147.13

RS12S.882.70

RS12S.882.70

RS 44.306.23

RS 1.00

RS 81.485.47

RS 30B.444.4S

RS 306.444.45

RS 1.438,68

RS 307.007.77

RS 666.290.40

RS 666.290.40

RS 666.290,40

RS 126.426,86

RS 5.000.00

RS 1.113.37

RS 115.247.71

RS 17.166,45

RS 10.725.97

RS 63.009.72

RS 34.730.27

RS 20.687.85

RS 81.142.33

RS 102.162.87

RS 86.878,00

RS 492.448.81

RS 3.045.130.81

RS 2.205.632.04

RS 1.315.397.78

RS 724.542,13

RS 724.542.13

R$724.542.13

RS 66.566.67

RS 66.566.67

RS 2.000.00

RS 1.00

RS 64.565.67

RS 524.268.98

RS 524.268.98

RS 217.281.21

RS 307.007,77

RS 242.074.35

RS 242.074.35

RS 242.074,35

RS 126.426,86

RS 0.00

RS 0,00

RSQ.OD

RS 0,00

RS 10.725.97

RS 58J07,7S

RS 0,00

RS 46.713,77

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 648.159.91

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.76.60.8D.81,66,C0,AD.BE,2C.4C.F9.5E.23.46.O1.1 B.B9.59.4F-6. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR CE DIAGNOSTICO LIDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho ae 2021

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Descrição

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fomecedores

Adiantamentos a Fomecedores

Créditos de Funcionános

Impostos e ContnbuiçQes a Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ a Recuperar

CSLL a Recuperar

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

ISS a Recuperar

Outros Impostos e Contrfbuiçdes a
Recuperar

INSS a Recuperar

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Adiantamento a Socios

Adiantamento a Socios

Benedita Andrade Leal de Abreu

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Senrlços

Editiclos e Consiruçães

Equipamentos. Máquinas e Instalações
Industriais

Móveis. Utensílios e Instalações
Comertíais

Intangível

Software ou Programas de Computador

••• Passivo "•

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fomecedores

Fornecedores Nacionais

Saldo Inicial Saldo Final

RS 492.448,81

RS 24.807,78

RS 24.807,78

RS 0,00

R$467.641,03

RS 111.140,30

RS 6.467,66

RS 35.043,64

RS 21.217.71

RS 97.927.90

RS 156.250.43

RS 9.682.35

RS 29.705.04

RS 645.227.00

RS 603,51

RS 603.51

RS 603.51

R$603.51

RS 640.576.38

RS 640.576.38

RS 640.576.38

RS 27.193.12

RS 326.800.97

RS 286.582,29

RS 4.047,11

R$4.047.11

RS 2.946.440,49

RS 429.315.27

RS 429.31557

RS 127.683.13

RS 127.683,13

RS 648.159.91

RS 150.669.79

RS 150.669.79

RS 0,00

RS 497.490.12

RS 121.652.33

RS 6.467.66

RS 38.146,95

RS 23.232.27

RS 107.225.87

RS 160.975,65

RS 9.882.35

RS 29.705.04

RS 639.498.77

RS 37.094.55

RS 37.094.55

RS 37.094.55

RS 37.094.65

RS798.357.il

RS 798.357.11

RS 798.357,11

RS 184.023.85

RS 328.800,97

RS 287.532.29

RS 4.047,11

RS4.047.11

RS 3.045.130,81

RS 458.018,55

RS 456,018,55

RS 130.036,16

RS 130.036.16

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.76,60.8D,81,66.CO.AD.BE.2C.4C.F9,5E.23.46.01.1B.B9.59.4F-6. nos termos do Deaeto n® 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 3l/12/202i

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Descrição

Fornecedores Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Obrigaçâes Trabalhistas, Prevklenüárias e
Rscais

Obrigações Trabalhistas e Prevldendáiias

Salários a Pagar

Férias a Pagar

(-) Rescisões a Pagar

Obrigações Fiscais

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSa a Recolher

IRRF a Recolher

CSRF a Recolher

Simples a Recolher

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Empréstimos e Rnanciamentos

Financíamenios a Curto Prazo - Sistema

Financeiro Nacional

Banco do Nordeste do Brasil

Banco do Brasil

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Saldo Iniciai Saldo Final

RS 127,$a3.13

RS 60.5B4.40

RS 60.584.40

RS 60.584.40

RS 172.130.54

RS 62.172.21

RS4t.S64.9ã

RS 20.607.22

RS (0,00)

RS 109,956.33

RS 89.67

RS 4.686.08

RS 21.627.97

RS 3.935.53

RS 7.446.87

RS 6.468.72

RS 17.607.38

RS 3.000.19

RS 44.895.92

RS 59.531,55

RS 59.531,55

RS 50.000.01

RS 9.531.54

RS 9.385,65

RS 9.385,65

RS 868,22

RS 1.145.36

RS 7,307,17

RS 264,90

RS 51.614,40

RS 51.814.40

RS 130.038.16

RS 155-227.76

RS 155,227.76

RS 155.227,76

RS 124.340,16

RS 24.477,59

RS (0.00)

RS 20,607.22

RS 3.870.37

RS 99.862.57

RS (0,00)

RS 3.350.30

RS 15.462.84

RS 3.342.52

RS 2.809.04

RS 6.208.43

RS 15.887.16

RS 3.000,18

RS 49.802.09

RS 39.687,69

RS 39.687,69

RS 33.333.33

RS 6.354.36

RS 6.726,78

RS 8.725,78

RS 668,22

RS 926,52

RS 6,867,14

RS 264,90

RS 51,614.40

RS 51.814,40

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.76.60.8D.81.66.C0.AD.BE.2C.4C,F9.5E.23.46.O1.1B.B9.59.4F.6. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA ÊPP

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho oe 2021

Descrição

[•) Fornecedores

(•) Fornecedores Nacionais

Empréstimos e Rnanciarnentos

Rnanciamentos a Longo Prazo - Brasil •
OuUos

Banco do Nordeste do Brasil

Banco do Brasil

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Sociai

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscnio de Domfallados e
Residentes no País

Reservas

Reservas

Reservas áe Lucros

Reserva de Lucros

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Luaos Acumulados e/ou Saldoà

Disposição da Assembl^a

(-) {-) Prejuízos Acumulados

(•] (•] Prejuízos Acumulados

Saldo líiiaal Saldo Final

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 51.614,40

RS 51.814,40

RS 33.333,31

RS 18.461,09

RS 2.485.310,82

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 668.900,74

RS 668.900,74

RS 668.900,74

RS 668.900,74

RS 1.546.410.08

RS 1,546.410,08

RS 2.068.576,46

RS 2.068.576.46

RS (522.166.36)

RS (522.166,38)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS 51.814,40

RS 51.814,40

RS 33.333.31

RS 16.481,09

RS 2.535.297,86

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 668.900,74

RS 668.900,74

RS 666.900,74

RS 686.900,74

RS 1.616.397,12

RS 1,616.397.12

RS 2.138.563,50

R$2.138.563,50

RS (522.166.36)

RS (522.166.38)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de ntjmero
E8.76.60.8D.81.66.CO.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.01.1B.B9 5g.4F-6, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

CNFJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Descrição

Ativo Circulante

Olsponiblllúsdes

Numerários em Espécie

Caixa Gerai

Contas Correntes

Caixa Econômica Federal

Banco Sicredí

Banco do Nordeste

Aplicações Financeiras

Aplicações Financeiras

Aplicação Banco do Brasil

Aplicação SicredI

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes IPMT

Clientes São Marcos

Clientes Intermed

Clientes Medplan

Clientes Humana

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Adiantamentos a Fomecedores

Créditos de Funcionários

Impostos e Contribuições a Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ a Recuperar

CSU. a Recuperar

Saldo (nícíal Saído Finai

RS 3.045.130.01

RS 2J05.632.04

R$1.315.397.78

RS 724.542.13

RS 724.542.13

RS 724.542,13

RS 66.566.67

RS 66.566,67

RS 2.000,00

R$1,00

R$ 64.565,67

RS 524.288,90

RS 524.288,98

RS 217.281,21

RS 307.007,77

RS 242.074,35

RS 242.074,35

RS 242.074,35

R$126.426,86

RS 0.00

RS10;725,97

RS 58.207,75

RS 46.713,77

RS 648.159.91

RS 648.159.91

RS 160.669.79

RS 160.669,79

RS 0.00

RS 497.490.12

RS 121.852.33

RS 6.467,66

RS 38.148,95

RS 3.095.975.76

RS 2.043.731.31

R$1.100.211.50

RS 592.534,75

R$ 592.534,75

RS 592.634.75

RS 87.376,53

RS 67.376,53

RS 39.987,19

RS 1.00

RS 47.388,34

RS 500.300,22

RS 500.300.22

RS 193.292.45

RS 307.007,77

RS 182.694,60

R$182.694,60

RS 182.894.60

RS 118.014,70

RS 20.421,56

RS 0,00

RS 44.256.34

RS 0,00

RS 680.825,21

RS 680.825,21

RS 156.177,79

RS 156.177,79

RS 0,00

RS 524.647.42

R$135.302.57

RS 6.467,66

RS 40.840,92

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nijmero
E8.76.60.8D.81.66.C0.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.01.1 B.S9.59.4F.6. nos termos do Decreto n» 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL
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Entidade: CENTRO BIONUCLEAR 0£ DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ; 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de dulho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Descrição

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

ISS a Recuperar

Outros Impostos e ContrtbuiçAes a
Recuperar

INSS a Recuperar

Ativo nào Circulante

Realizável a l.ongo Prazo

Adiantamento a Sotíos

Adiantamento a Sodos

Benedita Andrade l.eal de Abreu

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edifícios e Conslruçfies

Equipamentos. Máquinas e Inslalaçães
Industriais

Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

intangível

Sofhvare ou Programas de Computador

Passivo •••

Passiva Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nadonals

Fornecedores Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Obrigações Trabalhistas. Prevldendátias e
Rscais

Obrigações Tratralhistas e Previdendárias

(-) Contribuição Sindical a Recolher

Saldo Inicial Saldo Final

RS 23.232.27

RS 107.225,87

RS 160.975,65

RSS.682.3S

RS 29.705.04

RS 839.498.77

RS 37.094,55

RS 37,094.55

RS 37.094.55

RS 37.094.55

RS 798.357.11

RS798.357.il

RS 798.357.11

RS 184.023.85

RS 326.800.97

RS 287.532,29

RS 4.047.11

RS 4.047.11

RS 3.045.130,81

R$ 458.018,55

RS 458.018,55

RS 130.036.16

RS 130.036.16

RS 130.036,16

R$155.227,76

RS 155.227,76

RS 155.227,76

1^124.340,16

RS 24.477.59

RS (0.00)

RS 24.982,06

R$115.301,77

RS 162.165,05

RS 9.882,35

RS 29.705,04

RS 1.052.244,45

RS 39.280,22

RS 39280,22

RS 39.280,22

RS 39280.22

RS 1.008.917,12

RS 1.008.817,12

RS 1,008,917,12

RS 239.936,87

RS 403.685,96

RS 365.294.29

RS 4.047.11

RS 4,047,11

RS 3,095.975,76

RS 496.153,24

RS 496.153.24

RS 152.506,19

RS 152.506.19

RS 152.506,19

RS 168,798,06

RS 168.798.06

RS 168.796,06

RS 145.915.06

RS 28.367.32

RS 1.056.00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.76.60.8D.81.66.CO.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.01.1B.B9.59.4F-6. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.
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Entidade:

BAL«;NÇO PATRIMONIAL

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LIDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ: 74.045.626/0001-f

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Descrição

Férias a Pagar

Rescisões a Pagar

Obrigações Fiscais

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

CSRF a Recolher

Simples a Recolher

Oulros Impostos e Taxas a Recottier

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema

Financeiro Nacional

Banco do Nordeste do Biastl

Banco do Brasil

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Taietone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Água a Pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

(-> Fornecedores

(-) Fornecedores Nacionais

Bnpréslimose Rnandamentos

Financiamentos a Longo Prazo - Brasil -
Outros

Banco do Nordeste do Brasil

Banco do Brasil

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Saldo Inidal Saldo Rnal

R$ 2D.607.22

RS 3-870.37

RS 99.862.57

RS 3.350.30

RS 15.462.84

RS 3.342.52

RS 2.809,04

RS 6.208,43

RS 15.887,16

RS 3.000,19

RS 49.802,09

RS 39.687,69

RS 39.687,69

RS 33,333.33

RS 6,354.36

RS 8.726.78

RS 8.726,78

RS 66822

RS 926,52

RS 6.867,14

RS 264,90

RS 51.614,40

RS 51.814,40

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 51.814,40

RS 51-814,40 ■

RS 33,333.31

RS 18.481,09

RS 2.535,297.86

RS 250.000,00

RS 23,440,95

RS 3.870.37

RS 117.547,76

RS 3.350.30

RS 15.462.64

RS 3.342,52

RS 2.609,04

RS 6.208,43

RS 15.887,16

RS 3.000,19

RS 67,487,28

RS 19.843.83

RS 19.843.83

RS 16.666,65

RS 3.177.16

RS 9.090.06

RS 9.000.08

RS 668,22

RS 1.117,37

RS 7,039.58

RS 284.90

RS 51.614.40

RS 51.814.40

RS (0,00)

RS (0.00)

RS 51.814,40

RS 51.814.40

RS 33.333.31

RS 18.481.09

RS 2.548.008.12

RS 250.000.00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.76.60.8D.81.66.C0.AD.BE.2C.4C,F9.5E.23.46.01.1 B.B9,59.4F-6. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.
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BAUXNÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 8

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado; 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Descrição

Capilal Social

Capllat Social de Domiciliados c
Residentes no Pais

Capilal Subscfiiode Domidlladose
Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Luaos

Reserva de Lucros

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Luaos Acumulados e/ou Saldo á

Disposição da Assemttléia

(•) (-) Prejuízos Acumulados

{-) (•) Prejuízos Acumulados

Saído Inicial Saldo Rnai

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 668.900,74

RS 663.900,74

RS 666.900,74

RS 668.900,74

RS 1.616.397,12

HS 1.616.397,12

RS 2.138.563,50

RS 2.138,563,50

RS (522.166.36]

RS (522.166,38)

RS 250,000,00

RS 250,000,00

R$250,000,00

RS 668.900.74

RS 666.900,74

RS 668.900,74

RS 668.900,74

RS 1.629.107,38

RS 1.629.107,38

RS 2.151.273.76

R$2.161.273.76

RS (522.166,38)

RS (522.166,38)

Este documento é parte intesrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo redbo de número
E8.76.60.8D.81,6e.C0.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.4e.01,1B.B9.59.4F-6. nos termos do Decreto n° 8,683/2016.
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8ALANÇO PATRlfwiONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Saldo inicial Saldo FinalDescnçao

RS 3.09S.97S.76 RS 2.836.687,20

RS 1.832.984.52Ativo Circulante RS 2.043.731.31

RS 988.664.34RS 1.180.211.59Disponibilidades

RS S92.S34.75RS 592.534.75Numeiáiios em Espéoa

RS 592.534.75 RS 592.534.75Caixa Geral

RS 592.534.75 RS 592.534.75Caixa

RS 67.376,53 RS 81.841.56Bancos

RS 87.376.53 RS 61.841.56Contas Coirenles

RS 39.987.19 RS 49.916.44Caixa Econotnica Federal

RS 1.00RS 1.00Banco SIcredI

RS 31.924.12RS 47.386.34Banco do Nordeste

RS 500.300.22 RS 314.288.03Aplicações Financaras

RS SQO.300.22 RS 314.288.03Aplicações FinancelraB

RS 193.292.45 RS 7.280.26Aplicação Banco do Brasil

RS 307.007.77 RS 307.007.77Aplicação Sloedi

RS 182.694.60 RS 139.922.65Clientes

RS 139.922.65RS 182.694.60Clienlcs Naaonais

RS 139.922.65RS 182.694.60Duplicatas a Receber

RS 118.014.70 RS 89.653.86Clientes IPMT

RS 20.421.56 RS 0,00C ientes Sao Marcos

RS 19.851.99RS 44.258.34Clientes Uedplan

RS 0.00 RS 30.416.78Clientes Humana

RS 704.397,53RS 680.825,21Créditos

RS 660.825.21 RS 704.397.53Crcdrtos com Terceiros

R$166.177.79Adiantamentos a Fornecedores RS 156.177.79

R$156.177.79RS 156.177,79Adianlamentos a Fornecedores

RS 0.00RS 0.00Créditos de Funclonénos

RS 524.647.42 RS 546.219.74Impostos e Contribuições s Recuperar

RS 145.224.54RS 135.302.57IRRF a Recuperar

RS 6.487.66FtS 6.467.66IRPJ a Recuperar

RS 43.564.01RS 40.840.92CSLL a Recuperar

RS 26.752.09RS 24.982.06PIS a Recuperar

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de numero
E8.76.60.8D.81.66.C0.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.O1.1B.B9.S9.4F-6. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escnluração Digital - Sped
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BALANÇO PATRíí-.ÍONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: Ol/OÍ/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

COFtNS 3 Recuperar

ISS a Recuperar

Outros Impostos e ContniHilçOes a
Recuperar

INSS a Recuperar

AUvo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Adlantamenlo a Sodos

Adiantamento a Sodos

Senedlia Andrade Leal de Abreu

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edifidos e Construções

Equipamentos, Máquinas e Instalações
Industriais

Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de
Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

(-) Edificações

(-) Equipamentos, Maquinas e Instalações
industriais

(•) Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

Intangível

Software ou Programas de Computador

"• Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fomecedores

Fomecedores Nadonais

Fornecedores Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Fomecedores Serviços Diversos

Saldo liiicíal Saldo Final

RSIIS.301,77

RS 162.165,05

RS 9.662,35

RS 29.705.04

RS 1.052.244.45

RS 39.280,22

RS 39.280,22

RS 39.280,22

RS 39.280,22

RS 1.008.917,12

RS 1.008.917.12

RS 1.008.917.12

RS 239.936.87

RS 403.665.96

RS 365.294.29

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 4.047,11

RS 4.047,11

RS 3.095.975,76

RS 496.153,24

RS 496.153.24

RS 152.506,19

RS 152.506.19

RS 152.506.19

RS 168.798.06

RS 168.798.06

RS 123,471.05

RS 163.153.00

RS 9.882.35

RS 29.705.04

RS 1.003.702.68

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS Q.OO

RS 999.855.57

RS 1.065.396.30

RS 1.065.396.30

RS 260.205.39

RS 420.858.53

RS 384.332.36

RS (65.740.73)

RS (65.740.73)

RS (978.11)

RS (38.578.70)

RS (26.183.92)

RS 4.047.11

R$4.047.11

RS 2.836.687.20

RS 584.861.74

RS 584.861.74

RS 210.558.63

RS 210.558.63

RS 210.558.63

RS 175.282.65

RS 175.282,65

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niimero
E8.76.60.8D,81.66.CO.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.0l.1B.89.59.4K-6. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Piíiblíco de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

Fornecedores Serviços Diversos

Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e
Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Contribuição Sindical a Recolher

(-) Salários a Pagar

Férias a Pagar

Rescisões a Pagar

Obrigações Fiscais

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolhw

CSRF a Recolher

Simples a Recolher

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Empréslimcs e Rnanclamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema

Financeiro Nacional

Banco do Nordeste do Brasil

Banco do Brasil

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

{-] Aluguéis a Pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

(-) Fornecedores

(•) Fornecedores Nacionais

Saldo Inicial Saldo Final

RS 168.798.06

R$ 145.915,08

RS 28.367.32

RS 1.056.00

RS (0,00)

RS 23.440.95

RS 3.870,37

RS 117.547.76

RS 3,350,30

RS 15.462.84

RS 3.342,52

RS 2.809,04

RS 6.206,43

RS 15.887,16

RS 3.000,19

RS 67.487,28

RS 19.843,83

RS 19.843,83

RS 16.666,65

RS 3.177,18

RS 9.090,08

RS 9.090,06

RS 668,22

RS 1.117,37

RS 7.039,59

RS 264.90

RS (0,00)

RS 51.814,40

RS 51.614,40

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 175.282,65

RS 177,339.48

RS 45.477,35

RS 1.056,00

RS 17.110,03

RS 23.440.95

RS 3.870.37

RS 131.862,13

RS 3.350,30

RS 15.462,84

RS 5.642,05

RS 10.074,60

RS 6.208,43

RS 15.687,16

RS 3.000,19

RS 72.236,56

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS 21.680,98

RS 21.680,98

RS 668,22

RS 2.135,08

RS 16.460,92

R$1.091,75

RS 1.325,00

RS 51.814,40

RS 51.814,40

RS (0,00)

RS (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.76.6fl.8D.81.66.C0.AD.BE.2C.4C.F9,5E.23.46.01.1 B.B9.S9.4F-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Vísualizador Página 3 de 4
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BAi^KÇO PATRIMONIAL

Entidade; CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 8

CNPJ; 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a l.ongo Prazo • Brasil •
Outros

Banco do Nordeste do Brasil

Banco do Brasil

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Soda!

Capital Social de Oomldlledos a
Residentes no Pais

Capital Subscrito de DomidiiadoB e
Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo ã

Oi^osiçâo da Assembléia

(-) (-) Prejuízos Acumulados

(-) (-) Prejuízos Acumulados

Saldo Inicial Saldo Final

R5 51.81-1.40

RS 51.814,40

RS 33,333,31

R$18.481,09

RS 2.548.008,12

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 250.000.00

RS 250.000.00

RS 668.900.74

RS 668.900.74

RS 668.000,74

RS 668.900.74

RS 1.629.107,38

RS 1.629.107.38

RS 2.151.273,76

RS 2.151.273,76

RS <522.166.38)

RS <522.166.38)

RS 51.814.40

RS 51.814,40

RS 33.333.31

RS 18.481,09

RS 2.200.011.06

RS 250.000,00

RS2SO.OOO,OD

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 504.798.03

RS 504.798.03

RS 504.798.03

RS 504.798.03

RS 1.445.213,03

RS 1.445.213,03

RS 2.151,273,76

RS 2.151.273.76

RS <706.060.73)

RS (706.060,73)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.76,60.8D.81,66.C0.AD.BE,2C.4C.F9.5E.23.46.01.1 B.B9.59.4F-6, nos termos do Deo-eto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Pijblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visuallzador Página 4 de 4



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a

01/01/2021 3 31/12/2021 CNPJ; 74.04á^§/0

a  •

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

\/2P2-

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

Exportação de Serviços

(•) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) tSS

(-) Outras Deduções

{•) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Produtos Vendidos

(>) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(-] Resultado Financeiro

(•) I3espesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-] Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(•) Contribuição Social Sobre o Lucro

{-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(•) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

(•} Resultado Liquidado ExerDcio

Saldo anterior

RS 814.710.27

R$814,710,27

RS 0.00

RS 710.855.67

RS 103.864.60

RS (8.885.17)

RS (6.885.17)

RS (8.885.17)

RS (0.00)

RS (201.328.92)

RS (162.655.72)

RS (18.473,20)

RS (683.007.38)

RS (666.484.25)

RS (15.371,04)

RS (1.152,07)

RS (1.152.07)

RS 0.00

RS 0.00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (78.511.18)

Saldo atual

RS 752.955,45

RS 752.955.45

RS 0.00

RS 677.270,01

RS 75.685,44

RS (89.67)

RS (89.67)

RS (89.67)

RS (0.001

RS (312.067.34)

RS (293.201,36)

RS (18.805.98)

RS (739.830.21)

RS (723.975.01)

R$(12.491,75)

RS (3.363.45)

RS (3.363.45)

RS 0.00

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (299.031,77)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.76.60.BD.81.66.C0.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.01.1 B.B9.59.4F-6. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
wHn

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNDST CO LTDA EPP

CNPJ: 74.045.626/0001-50Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 8

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Saldo anteriorDescrição Saldo atua

RS 752.955.45Receila Bruta Operaaonai

Paturamanio Prod. Uerc. e Serviços

RS 1.003.963.17

RS 752.955.45 RS 1.003.953.17

RS 0.00Vendas de Produtos RS 0.00

RS 677.270.01 RS 917.900.86Vendas de Serviços

Exportação de Serviços

(-) OeduçOes da Receita

{-] Impostos Faturados

{-) ISS

RS 75.685.44 RS 86.062.31

RS (89,67)

RS (89.67)

RS (89.67)

RS (0.00)

RS (312.067.34)

RS (293.261.36)

RS (18.606.96)

RS (739.830.21)

RS (723.975.01)

RS (12.491,75)

RS (3.363,45)

RS (3.363,45)

RS (4.596.65)

RS (4.596.65)

RS (4.596.65)

RS (0,00)

RS (228.083.82)

RS (209.845.28)

RS (18.238.54)

RS (701.295.66)

RS (694.976.00)

RS (4.745,48)

RS (1.574,20)

RS (1.574,20)

(.] Outras Deduções

(-] Custo Mercad./ServJProdutos Vendidos

(-) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(•) Despesas Operacionais

'(•) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(-) Resultado Financoiro

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(.) Outras PerticipaçOcs

(-) Contribuição Soctal Sobre o l.ucro

(-] Contribuição Social Sobre o Lucro

(-1 Imposto de Renda

(-) imposto de Renda

Resultado Líquido do Exercido

RS 0.00 RS 0.00

RS O.OQ RS 0.00

RS (0.001 RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.001

RS ro.ooi

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (299.031,77) RS 69.987.04

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero
E8.76.60.8D.81.66.C0.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.O1.1 B.B9.59.4F-6. nos lermos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peto Sistema Publico de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 1Versão 9.0.3 do Vísualízador



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

!:^Í^^OO\;2Õ23Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTiCO LTDA EPP\

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ: 74.M5426/0fl£lUS

Per odo Selecionado; 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Saldo anterior Saldo atualDescnçao

RS 1.003.963,17

R$1.003.963.17

Receita Bruta Operacional

FaturamenlQ Prod. Mero, e Serviços

RS 1.134.727,94

R$1,134.727.94

RS O.OO RS 0.00Vendas de Produtos

RS 917.900.66Vendas de Serviços

Exportação de Serviços

(-] Deduções da Receita

(•) Impostos Faturados

(-) I5S

H COFINS

WPiS

(-) Outras Deduções

(-) Custo MercadJServ./Produtos Vendidos

(•} Custo dos Produtos Vendidos

(•) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(•) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias »

RS 1.022.163.66

RS 86.062.31 RS112.S64,08

R$ (4.596.65)

RS (4.595.65)

RS (4.596.65)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (228.063,82)

RS (209.645,28)

RS (18.238.54)

R$ (701,296,66)

RS (694,976,00)

RS (4.745.46)

RS (1.574,20)

RS (1.574,20)

RS 0,00

RS (12.990,58)

RS (12.990,56

RS (6.574,27

RS (5.273.68)

RS (1.142,63)

RS (0.00

RS (216.656,59)

RS (200.151,79)

RS (16.506,80)

RS (892.368,51)

RS (667.939,37)

RS (24.432.63)

RS 3.69Resultado Financeiro

RS 3.69Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(O Participações de Empregados

(•) Outras Partidiiações

{-} Contribuição Sodal Sobre o Lucro

(•) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

(•) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exertíiáo

RS 0.00

RS O.OO RS 0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 69.967.04 RS 12.710.26

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero
E8.76.60.8D.81.65.C0.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.01.1B.B9.59.4F-6, nos termos do OeCTeto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 1Versão 9.0.3 do Visualizador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERClCiOpiS.

Ent dade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO L.TDA EPP

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 8

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado; 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Saldo atualDescrição Saldo anterior

RS 1.089.788.77Receita Bnita Opetaaanal

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

RS 1.134.727.94

RS 1.089.788.77RS 1.134,727.94

RS 0.00Vendas de Produtos RS 0.00

RS 965.910.82Vendas de Serviços

Exportação de Serviços

(•) Deduções da Receita

(•) impostos Faturados

H ISS

{-) COFINS

(.) PIS

(-) Simples

(•) Outras Deduções

(-) Custo Mercad7Serv./Píodutos Vendidos

(-) Custo dos Produtos Vet\dldos

{•) Custo dos Serviços Prestados

(-} Despesas Operacionais

(•] Despesas Administrativas

H Despesas Tribulánas

{•) Resultado Financeiro

(-1 Despesas Financeiras

RS 1.022.163.66

RS 103.87S.1SRS112.S64.0S

RS (12.560.69)

RS (12.560.69)

RS (3.806.73)

RS (S.6S8.35)

RS (1.232.47)

RS (12.990.58)

RS (12.990.58)

RS (6.574.27)

RS (5.273.68)

RS (1.142.63)

RS (O.OD)

RS (0.00)

RS (216.658.59)

RS (200.151.79)

RS (16.506.60)

RS (1.833.14)

RS (0.00)

RS (228.145.98)

RS (212.356.95)

RS (15.780,03)

RS (1.012.976.45)

RS (984.684.21)

RS (26.599.97)

RS (1.692.27)

RS (1.692.27)

RS (692.368.51)

RS (867.939.37)

RS (24.432.83

RS 3.69

RS 3.69

RS O.OORS O.CDOutras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(•) Participações de Empregados

<•) Outras Paiticipações

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(•) Contribuição Social Sobre o Lucro

{-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

(•] Resultado Líquido do Exerdclo

R$ 0.00

RS (O.OO)

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 12.710.26

RS (0.001

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (163.894.35)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero
E8.76.60.8D.81.66.C0.AD.BE.2C.4C.F9.5E.23.46.01.1B.B9.59.4F-6. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Publico de Escnturaçao Digital - Sped

Pagina 1 de 1Versão 9.0.3 do Visualtzador



Análise pelos Índices do Balanço
Uenciadopara: BIOCENTRO LTDA

Empresa: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP -CNPJ: 74.045.626/0001-SO

Mis/Ano: 12/2021

IVAN

tContá1)116.193.0

Endividamento Geral (c201+c203|/c1

(564,861,74 51.814,40)/ 2.836,687,20

Quanto menor essa Indica for, melhora empresa estará, pob apresenta menor itsco de lnadipl6nc>a

GlmdoAlívo d030/c1

3.931.197,74/2.836,687,20

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de Investirranto lotaL Quanto maior, mehor.

Liquidez Corrente c101/c201

1.832.984,52/584.861,74

Quanto a enqiresa possuída Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral - (c101+c10700|/(c201+c203)

< 1.832,984,52 + 0,00 )/( 584.861,74 * 51.814,40 )

Quantos on^jresa possui de Aüvo Circulante + Reabavela Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida TotaL
Quanto iraior, melhor.

Liquidez Imedbta c10101/c201

988.664,34/584.861,74

Quanto dbpomos imodblanKnto para saldar nossas dividas de Ctirto Pr-;;a Quanto maior, nralior.

Margem Uquida (d200/d030)'100

(-400.228,82 / 3.931,197,74 flOO

Quanto a empresa ottem de hicio para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, mehor.

Rcntabflidade do Ativo (d200/c1i*100

(-400.228,821 2.836.687,20 }'100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 de investtnento tofeiL
Quanto maior, melhor. ^

Solváncia Geral c1/(c201*c203)

2.836.687,20 /(584.861,74 + 51.814,40)

Quanto a empresa possui de Bens e Direito para cada RS 1,00 de ofadaaçdes totais. Quanto iraior, meOior.

Teresira-Pi, 31 de DezemiirD de 2021

ivMUMAot

MtLOeisarr «■«v.o»,

ííMi

Ivan Lhna de Melo
Contador

CPP: 015.087.983-03

CRC-10650-01 PI

iruM
AWIU M J r«0M7É'^ ^

Benedita Andrade Leal de Abreu
Diretora Adnánbtrativo

CPF: 113.749.0004-78

RG 105.661 SSP-PI
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identifjcado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; IVAN LIMA DE MELÓ
REGISTRO : PI-010650/0-1

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : "*.087.983-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ. 29/02/2024 as 12:00:15.
Válido até: 29/05/2024.

Código de Controle: 855288.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

aboul.UaRk



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL |
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL-

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

■pibríEtRASrMf (,
FhiOXO' /d02 H

rerêão: 9.0.3

74.045.626/0001-50

NOME EMPRESARIAL

CENTRO 8I0NUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA EPP

identificação da escrituração
PERÍODO DA APURAÇÃO
01/01/2022 3 31/12/2022

I IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

2A.e2.F9.67.84.26.29.0S.92.66.22.SS.67.B4.B5.4C.84.0D.P7.A4
RETIFICADAS (HASH)

SITUAÇÃO
Normal

ESTE LIVRO FOi ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGIT/MS:

QUALIFICAÇÃO 00 aONATARIQ

Canlador/Contabllisla

CPF/CNPJ

01508798303

740456260001S0

N» SÉRIE DO
CERTIFICADO

IVAN UMA DE 533860247482887081192
ELO:015G879B303 76751013

VAUDADE

31/08/2022 a 31/08/2023MELO:015G879B303 76751013 w ^
CENTRO BIONUCLEAR

DEDIAGNOSTICO 8295104986034189262 14/09/2022 a 14/09/2023
LTDA;74045626000150

NÚMERO DO RECIBO:

2A.82.F9.67.84.26.29.05.92.66.22.6B.6
7.B4.B5.4C.84.00.F7.A4-3

Escrituração recebida via Internei
pelo Agente Receptor SERPRO

26/07/2023 11:32:05

74.76.D0.10.D8.59.A6.3B
FA.92.8E.45.01.1A.3F.0E



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO -pedreíra^'^'

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPPiLiuMtrr

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

pi < •%v

CNPJ; 74,045.fcB/OQ01^--=

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

NIRE 22200147496

CNPJ 74.045.626/0001-50

Número de Ordem

^^atureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

UviQ Diário

Teresína

26/12/2003

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

TERMO DE ENCERRAMENTO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01101/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.25.78.16.37.D9.58.B7.FF.61.EF.1A15,F6.B0.08.21.E3.59.DD-4. nos termos do IDecreton® 6.683/2015.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visuaíizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

r " peoRElRASíMA

Entidade; CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 G

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

CNPJ; 74.045.626/0001-50

Descrição

•"Ativo —

Ativo Circulante

Oisponibllldades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Contas Correnles

Caixa Econômica Federal

Banco Sicredl

Banco do Nordeste

Aplicaçées Financeiras

Apitcaçães Financeiras

Aplicação Banco do Bra^i

^icação Sicredi

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes e Convênios Diversos

Clientes IPMT

Clientes Medplan

Clientes Humana

Créditos

Créditos com Terceiros

Adlanlamenlos a Fornecedores

Adiantamentos a Fornecedores

Créditos de Funcionários

impostos e Contribuições e Recuperar

IRRF a Recuperar

ÍRPJ a Recuperar

CSLL a Recuperar

PIS 3 Recuperar

Saldo Inicial Saldo Final

RS 2.636.687,20

RS 1.832.984.52

RS 988.664.34

RS 592.534.75

RS 592.534,75

RS 592.534.75

RS 81.841.56

RS 81.841,56

RS 49.916.44

RS 1,00

RS 31.924,12

RS 314.288,03

RS 314.288,03

RS 7.280,26

RS 307.007,77

RS 139.922,65

RS 139.922.65

RS 139.922.65

RS 0,00

RS 69.653.68

RS 19.861.99

RS 30.416,78

RS 704.397.53

RS 704.397,53

RS 156.177,79

RS 156.177.73

RS 0.00

RS 546.219.74

RS 145.224.54

RS 6.467,66

RS 43.564,01

RS 26.752,09

RS 2.879.106.53

RS 1.827.765,84

RS 893.540,59

RS 537.873,32

RS 537.873.32

RS 537.873,32

RS 48.659,50

RS 48.659.50

RS 33.873.66

RS 1.00

RS 14.784.64

RS 307.007,77

RS 307.007,77

RS 0,00

RS 307.007,77

RS 191.605.59

RS 191.605,59

R$191.605,59

RS 147.500,86

RS 44.104,71

RS 0,00

RS 0.00

RS 742.619,66

RS 742.619.66

R$156.177,79

RS 156.177,79

RS 0.00

RS 586.441.87

RS 159.396.95

RS 6.467,66

RS 48.735,99

RS 30.113,90

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.25.78.15.37,D9.58.B7.FF.61.EF.1A.15.F6,B0.08.21.E3.59.DD^. nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do \7isualizador Página 1 de 4



Entidade;

BALANÇO PATRIMONIAL

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 9

CNPJ; 74.045.626/0001-50

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Descrição

COFINS a Recuperar

ISSa Recuperar

Outras Impostos e Contnbuiçees a
Recuperar

INSS a Recuperar

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Adiantamento a Socios

Adiantamento a Socios

Benedita Andrade Leal de Abreu

João Batista de Abreu

tmoUUzado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edifícios e Construções

Equipamentos. Máquinas e Instalações
Industriais

Móveis. Utensílios e Instalações
Comerciais

(-) (-) Depreciações. Amortizações e Quolas
de Exaustão

(•) (-) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

(-) (•) EdifícaçSes

(-) (-) Equipamentos. Maquinas e
Instalações Industriais

(•) (•) Móveis. Utensílios e Instalações
Comerciais

Intangível

Software ou Programas de Computador

•-Passivo —

Passivo CírculanIe

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nackmals

Fornecedores Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Saldo Inicial Saldo Pinai

RS 123.471.05

RS 163.153.00

RS g.882.35

RS 29.705,04

RS 1.003.702.88

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 899.655.57

RS 1.065.396.30

R$1.065.396.30

RS 260.205.39

RS 420.858,53

RS384.332,38

RS (65.740,73)

RS (65.740,73)

RS (978,11)

RS (33.578,70)

RS (26.163.92)

RS 4.047.11

RS 4.047.11

RS 2.836.687.20

RS 584.861.74

RS 584.861.74

RS 210.558.63

RS 210.558.63

R$210.558.63

RS 175.282.65

RS 138.986.98

R$163.153,00

RS 9.682,35

RS 20.705.04

RS 1.051.342,69

RS 18.900,00

RS 18.900,00

RS 18.900,00

RS 13.400,00

RS 5.500,00

RS 1.028.395,58

RS 1.114.520.71

R$1.114.528,71

RS 295.920.36

RS 434.273.95

RS 364.332.36

RS (86.131,13)

RS (86.131.13)

RS (978,11)

RS (49.360.79)

RS (35.792.23)

RS 4.047.11

R$4.047.11

RS 2.879.108.53

RS 561.544,76

RS 561.544.76

RS 157.070.22

R$157.070.22

RS 157.070.22

RS 146.794,10

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niimero
5C.25.78.15.37.D9.58.B7.FF.61.EF.1A.15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO 8I0NUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 C

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Descrição

Fornecedores Serviços Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Obrigações Trabalhistas, Prevldendárias e
Rscals

Obrigações Trabalhistas e Prsvldencíárias

(-) INSS a ReccHher

Contribuição Sindical a Recolher

Salários a Pagar

Férias a Pagar

Rescisões a Pagar

Obrigações Fiscais

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

CSRF a Recolher

Simples a Recolher

Outros Impostos e Taxas a Recolher

{-] Empréstimos e Finmtciamenlos

(-) Financiamentos a Curto Prazo • Sistema
Financeiro Nacional

(-] Banco do Brasil

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

Aluguéis a Pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

(-) Fornecedores

Saído Inicial Saido Final

RS 175.282,65

RS 175.282,65

R$177.339,48

RS 45.477,35

RS (0.00)

RS 1.056,00

RS 17,110,03

RS 23.440,95

RS 3.870,37

R$131.862.13

RS 3,360.30 .

RS 15.462,84

RS 5.642.05

RS 10.074.60

RS 6.208.43

RS 15.887.16

RS 3.000.19

RS 72.236.56

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 21.680.98

RS 21.680.98

RS 668,22

RS 2.135,08

RS 16.460,92

R$1.091,76

RS 1.325,00

RS 51.814.40

RS 51.814.40

RS (0.00)

RS 146.794.10

RS 146.794.10

RS 225.740.58

RS 59.084,94

R5 12.529.SS

RS 1.056,00

RS 18.088,07

RS 23.440,95

RS 3.870,37

RS 186.655,64

RS 5.426,97

RS 25.042,65

RS 11.236,58

RS 18.489,52

RS 6.208,43

RS 15.887,16

RS 3.000,10

RS 81.363,94

RS 9.531.54

RS 9.531,54

RS 9.531,54

RS 22.408.32

RS 22.408,32

RS 2.451.55

RS 1.641.05

RS 16.460.92

RS 529.80

RS 1.325.00

RS 33.029.60

1^33.029,60

RS (0.00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.25.78.15.37,D9.58.B7.FF.61.EF.1 A.15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Vísualizador Página 3 de 4
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Entidade; CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDAlê^P-

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ; 74.i

Número de Ordem do Livro; 9

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

CNPJ; 74.045.626/0001-50

Descrição

(-) Fornecedores Nacioneis

Empréstimos e Financiamentos

Rnandamenlos a Longo Pmzo - Brasil -
Outros

Banco do Nordeste do Brasil

Banco do Brasil

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Captial Social

Capital Sodal de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domidiiados e
Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à

OIsposiçSo da Assembléia

(-] (-) Prejuízos Acumulados

(-) (-) Prejuízos Acumulados

Saldo Iniciai Saldo Final

RS (O.OD)

RS 51.814.40

RS 51-814,40

RS 33.333,31

RS 18.461,09

RS 2.200.011.06

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 250.000.00

RS 250.000.00

RS 504.798.03

RS 504.798.03

RS 504.798.03

RS 504.798,03

RS 1.445.213.03

RS 1.445.213,03

RS 2.151.273.76

RS 2.151.273,76

RS 1706.060.73]

RS (706.060.73)

RS (0,00)

RS 33.029,60

RS 33.029.60

RS 16.666.63

RS 16.362,97

RS 2.284.534.17

RS 250.000.00

RS 250.000.00

RS 250.000.00

RS 250.000,00

RS 504.798,03

RS 504.798,03

RS 504.798,03

RS 504.798,03

RS 1-529.736.14

RS 1-529-736.14

RS 2.235.796.87

RS 2.235.796.87

RS (706,060,73)

RS (706.060,73)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.25.78.15.37,D9,58.B7.FF.61.EF.1A.15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema PCiblico de EscriUiraçâo Digital - Sped

Versão 10.1.8 do N^sualizador Página 4 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Nümero de Ordem do Livro: 9

CNPJ: 74.046.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição

Ativo Circulante

OisponibillOades

Numerários em Espécie

Caixa 6er^

Contas Correntes

Caixa Econômica Federal

Banco Siaedl

Banco do Nordeste

Aplicaçâes Financeiras

ApIlcaçOes Financeiras

Aplicação Banco do Brasil

Aplicação Slcredl

Clientes

Clientes Nacionais

Dupiicaies a Rec^ter

Clientes e Convênios Diversos

Clientes IPMT

Clientes São Marcos

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Pomecedores

Adiantamentos a Fornecedores

Créditos de Funcionários

Impostos e ContritMilções a. Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ a Recuperar

CSLL a Recuperar

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

Saldo Iniciai Saldo Final

R$ 2.878.108.53

RS 1.827.765.84

RS 893.540.59

RS 537.073,32

RS 537.873,32

RS 537.873,32

RS 48.659,50

RS 48.659,50

RS 33.873,86

RS 1,00

RS 14.784,64

RS 307,007,77

RS 307.007,77

RS 0.00

RS 307.007,77

RS 191.605.59

RS 191.605,59

RS 191.605.59

RS 147.500.68

R$44.104.71

RS 0.00

RS 742.619.66.

RS 742.619,66

RS 156.177,79

RS 156.177,79

RS 0.00

RS 586.441.87

RS 159.396,95

RS 6.467,86

RS 48.735.99

RS 30.113.90

RS 138.986,98

RS 3.379.501,22

RS 2-337.381.56

RS 985.904,69

RS 537.334,94

RS 537.334.94

RS 537,334,84

RS 84.892.97

RS 84.892.97

RS 75.478,26

RS 0,00

RS 9,414,71

RS 363.676.78

RS 363.676,78

RS 56.669,01

RS 307,007,77

RS 567,990,04

RS 567.890.04

RS 567.990,04

RS 539.744.94

R$28.227,64

RS 17,46

RS 763.486,83

RS 763,486,83

RS 156,177,79

RS. 156.177,79

RS 0,00

RS 627.309,04

RS 171.911.58

RS 6.467.66

RS 52.810,33

RS 32.762,23

RS 151.209,99

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.25.78.15.37.D9.58.B7.FF.61.EF.1A,15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4, nos termos do Decreto n» 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualízador Página 1 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição

ISS a Recuperar

Outros Impostos e Contribuições a
Recuperar

INSS a Recuperar

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Adiantamento a Socios

Adiantamento a Socios

Benedita Andrade Leal de Abreu

João Batista de Abreu

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edifícios e Construções

Equipamentos, Máquinas e instalações
Industriais

Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

(-) (-) Depredações, Amortizações e Quotas
de EÚustão

(-) {-) Bens Utilizados na Produção elas
Prestado de Serviços

(-] (-] Edificações

(-) (-) Equipamentos, Maquinas e
Instalações industriais

(-) (-) Móveis, Ulendlios e Instalações
Comerciais

Intangível

Software ou Programas de Computador

"• Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Fomecedores Serviços Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Saldo Inicial Saldo Final

RS 163.153,00

RS 9.682,35

RS 29.705,04

RS 1,051.342.59

RS 18.900,00

RS 18.900,00

RS 16.900,00

RS 13.400,00

RS 5.500,00

RS 1.028.395,56

RS 1,114.526,71

R$ 1.114.526.71

RS 295.920,36

RS 434.273,95

RS 384.332,38

RS (56.131,13)

RS (86.131,13)

RS (978.11)

RS (49.360,79)

RS (35,792,23)

RS 4.047,11

RS 4.047,11

R$ 2.870.108,53

RS 561,544,76

RS 561.544.76

RS 157.070,22

R$ 157.070,22

R$157.070.22

RS 146.794,10

RS 146.704,10

RS 172.559,86

RS 0.682.35

RS 29.705.04

RS 1.042.119,65

RS 20.481,87

RS 20.481,87

RS 20.481,87

RS 13.400,00

RS7.081.87

RS 1,017.590.68

RS 1.124.332,31

RS 1.124.332,81

RS 296.814,51

RS 437,473,95

RS 300.044.35

RS (106.742.13)

RS (105.742,13)

RS (978,11)

RS (60.270,98)

RS (45,493,04)

R$4.047,11

RS 4.047,11

RS 3.379.501,22

RS 582.280.97

RS 582.280,97

RS 123.667,06

R$123.867,06

RS 123.867,06

RS 187.404,40

RS 187.404,40

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.25.78.15.37.D9.58.B7.FF,61.EF,1A,15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição

Fomecedores Serviços Diversos

Obrígaçfies Trabathlslas, Previdenciãilas e
Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Prevktencidrias

INSS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

Salários a Pagar

Férias a Pagar

Rescisões a Pagar

Obrigações Fiscais

PIS a Recolher

COFlNS a Recolher

IRPJ a Recolha

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

CSRF 8 Recolher

Simples a Recolher

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Finandamenios a Cuno Prazo - Sislema

Financeiro Nacional

Banco do Brasil

Qulras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

Aluguéis a Pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

(-) Fornecedores

(•) Fornecedores Nacionais

Saldo Inicial Saldo Final

RS 146.7»4,10

RS 225.740,56

RS 59.064.94

RS 12.629.55

RS 1.056.00

RS 18.066.07

RS 23.440.95

RS 3.870.37

RS 166.655.64

RS S.426.97

RS 25.042,65

RS 11J736.S6

RS 16.489.52

RS 6.208,43

RS 15.887,16

RS 3.000.19

RS 81.363.94

R$9.531.54

RS 9.531.54

RS 9.531.54

RS 22.408.32

RS 22.408.32

RS 2.451.55

RS 1.641.05

RS 16.460.92

RS S29.6C

RS 1.325.00

RS 33.029,60

RS 33.029.60

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 187.404.40

RS 243.897.68

RS 40.996.87

RS 12.629.55

RS 1.056.00

RS (0,00)

RS 23.440.95

RS 3.870.37

RS 202.900.81

RS 6.849,28

RS 30.686.92

RS 17.690.02

RS 23.150.04

RS 6.20S.43

RS 15.887.16

RS 3.000.19

RS 99.426.77

RS 6.354.36

RS 6.354,38

RS 6.3S4.36

RS 20.757.47

RS 20.757.47

R$1.002.33

RS 1.789.20

RS 16.111.14

RS 529.80

RS 1.325.00

RS 16.363.00

RS 16.363.00

RS (0.00)

RS (0.00)

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6C.25.78.15.37.D9.58.B7.FF.61.EF.1A.15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4. nos termos do Decreto n* 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado; 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Descrição

Empréstimos e Financiamentos

Finandamenlos a Longo Prazo • Brasil -
Outros

Banco do Nordeste do Brasil

Banco do Brasil

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Sodal

Capital Sodal de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital 5ut}Scrito de DomiciRados e
Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à

Disposição da Assembléia

(•) (-) Prejuízos Acumulados

C-) (-) Prejuízos Acumulados

Saldo Inicial Saldo Rnal

RS 33.029.80

RS 33.029.60

RS 16.666.63

RS 15.362,97

RS 2.28<1,534.17

RS 250.000,00

RS 250.000.00

RS 2SO.OOO.DO

RS 250.000.00

RS 504.796.03

RS 504.796,03

RS 504.796,03

RS 504.796,03

RS 1.529.736,14

RS 1.529.736,14

RS 2.235.796.87

RS 2.235.796.67

RS (706.060.73)

RS (706.060.73)

RS 16.363.00

RS 16.363.00

RS 0.03

RS 16,362.97

RS 2.760.857.25

RS 250,000.00

RS 250.000,00

RS 250.000.00

RS 250.000.00

RS 504.798.03

RS 504.798.03

RS 504.798.03

RS 504.796.03

RS 2.026.059,22

RS 2.026.059.22

RS 2.732,119.95

RS 2.732.119.95

RS (706.060,73)

RS (706,060,73)

Este documento è parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niímero
5C.25.78.15.37.D9.58.B7.FF.61.EF.1A.15.F6,B0,08.21.E3.59.DD-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 4 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Se ecionado 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Descrição Saldo Inicial SaJdo Pinai

RS 3.379.501,22 RS 3.784.790.10fllivo •••

RS 2.509.899.97Ativo urculante RS 2.337.361.56

RS 985.904.69 RS 1.541.317.19OisponibiDdades

Numeràilos em Espécie RS 537.334.04 RS 537.334.04

RS 537.334.04 RS 537.334.04Caixa Geral

RS 537.334.04 RS 537.334.04Caixa

RS 84.892.07 RS 28.115.04

RS 84.892.07 RS 28.115.04Contas Coirenles

RS 75.478,26 RS 16.536.16Caixa Econômica Feoera

RS 9.414,71 RS 11.578.88Banco do Nordeste

RS 975.867.21RS 363.676.78Aplicações Financeiras

RS 363.676.78 RS 975.867.21Apllcaç&es Financeiras

RS 56.669.01 RS 668.859.44^llcaçio Banco do Brasil

RS 307.007,77RS 307.007,77Aplicação SicredI

RS 567.990.04 RS 153.230.15Clientes

RS 567.900.04 RS 153.230,15C entes Nacionais

RS 567.990.04 RS 153.230.15Dupllcalas a Receber

RS 539.744,94 RS 143.776.99C ienies e Convênios Diversos

RS 28.227.64 RS 9.451.16C entes PMT

RS 17.46 RS 0.00Clientes Sao Marcos

RS 783.466.83 RS 815.352.63Créditos

RS 783.486.83 RS 815.352.63Créditos com Terceiros

RS 156.177.79RS 156.177,70Adianiamenlosa Fornecedores

RS 156.177,70 RS 156.177.79Adiantamentos a Fornecedores

RS 0.00 RS 0.00Créditos de Funclanãnos

R$627.309.04 RS 659.174.84Impostos e Contribuições a Recuperar

RS 184,597.71RS 171.911,58IRRF a Recuperar

RS 6.467.66RS 6.467.66IRPJ a Recuperar

RS 56.921.62RS 52.810.33CSLL a Recuperar

RS 32.752.23 RS 35.434.59Pi6 a Recuperar

RS 163.543.94RS 151.209.99COFINS 8 Recuperar

RS 172.621,93RS 172.559.86IS5 a Recuperar

Este documento é parte integrante de escnturação cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero
5C.25.78.15.37.D9.58.87.FF.61.EF.1A.15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 4Versão 10.1.8 do Visuallzador



Entidade;

BALANÇO PATRIMONIAL

CENTTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Descrição

Outros impostos e ContritwlçOes a
Recuperar

INSS a Recuperar

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Adiantamento a Socios

Adiantamento a Sodos

Benedita Andrade Leal de Abreu

João Batista de Abreu

Imobibzado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edifícios 0 Conslnjçúes

Equipamentos, Máquinas o Instalações
industriais

Móveis. Utensílios e Instalações
Comerciais

(-) (-) Depredações, Amortizações e Quotas
de Exaustão

(-) {-) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestarão de Serviços

(-) (-) Edificações

(-) (-) Equipamentos. Maquinas e
Instalais Industriais

(•) (•) Móveis. Utensílios e instalações
Comerdais

Intangivei

Software ou Programas de Computador

■" Passiva

Passivo Circulante

Obngações de Curto Praz»

Fornecedores

Fornecedores Nadonais

Fornecedores Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Fomecedores Serviços Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Saldo Inicial Saldo Final

RS 9.682,35

RS 29.705,04

RS 1,042.f19,66

RS 20.491,87

RS 20.481.87

RS 20.481.87

RS 13.400.00

RS 7.081.87

RS 1.017.580,68

RS 1.124.332.81

RS 1.124.332,81

RS 296.814,51

RS 437.473.85

RS 390.044.35

RS (106.742.13)

RS (106.742.13)

RS (978.11)

RS (60.270.98)

RS (45.493.04)

RS 4.047.11

RS 4,047.11

RS 3.379.501,22

RS 582.280.97

RS 582.280.97

RS 123.867.06

RS 123.667.05

RS 123.867.06

RS 167.404,40

RS 167.404.40

RS 187.404,40

RS 9.882.35

R$29.705.04

RS 1.274.890.13

RS 269.967.80

RS 269.967.80

RS 269.967.80

RS 262.152.28

RS 7.615.52

RS 999.865.22

R$1.127.304.13

RS 1.127.304.13

RS 299.101.83

RS 437.848.95

RS 390.353.35

RS (127.438.91)

RS (127.438,91)

RS (978.11)

RS (71.214,08)

RS (55.246.72)

RS 5.057.11

RS 5.057.11

RS 3.784.790.10

RS 564.217.06

RS 564.217.06

RS 121.171,90

R$121.171.90

RS 121.171,90

RS 175.470,63

RS 175,470,53

RS 175.470.63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C,25.78.15.37.D9.58.B7.FF,61.EF.1 A.15.F5.B0.08.21.E3.59.DD-4, nos termos do Decreto n' 8.683/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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Entidade:

BALANÇO PATRIMONIAL

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado; 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Descrição

ObrigaçSes Trabalhistas. Previdendárias e
Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenctãrias

INSS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

(•) Salários a Pagar

Férias a Pagar

ResdsSes a Pagar

Obrigações Fiscais

PIS a Recolher

CCFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

CSRF a Recolher

Simples a Recolher

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Empréstimos a Financiamentos

Rnandamenlos a Curto Prazo - Sistema

Financeiro Nadonal

Banco do Brasil

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros 3 Pagar

Telefone a Pagar

Energia 3 Pagar

Consumo Agua a Pagar

Aluguéis a Pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

(-) Fornecedores

(-) Fornecedores IVaclonais

Empréstimos e Financiamentos

Saldo Inicial Saldo Rnal

RS 243.BS7,68

RS 40.SS6.87

RS 12.629.55

RS 1-056.00

RS (0.00)

RS 23.440.95

RS 3.870,37

RS 202.900,81

RS 6.649,26

RS 30.688,92

RS 17.890.02

RS 23.150.04

RS 6.208,43

RS 15.867.16

RS 3.000,19

RS 98.426,77

RS 6.354.36

RS 6.354,36

RS 6.354,36

RS 20.757,47

RS 20.757,47

RS 1.002.33

RS 1.789,20

RS 16.111,14

RS 529,80

RS 1.325.00

RS 16.363.00

RS 16.363.00

RS (0.00)

RS (O.OO)

RS 16.363.00

RS 243.588.22

RS 41.596,87

RS 12-629.55

RS 1.056.00

RS 600.00

RS 23.440,95

RS 3.870,37

RS 201.991,35

RS 5.588,37

RS 25.792.37

RS 20.006,65

RS 23.291.58

RS 6.206.43

R$15.887,16

RS 3.000.19

RS 102.216.60

RS 3.177.18

RS 3.177.18

RS 3.177,18

RS 20.809,13

RS 20.809.13

RS 1.002.33

RS 1.491.08

RS 16.460,92

RS 529,80

RS 1.325.00

RS 16.363.00

RS 16.363.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 16.363.00

Este documento é parte integrante de esciituraçâo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.25.78.15.37.D9.58.B7.FF.61.EF.1A.15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4, nos lermos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visuaíizador Página 3 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO BiONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ: 74,045,626/0001-50

Período Selecionado: 01 de víulho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Descrição

Financiamentos a Longo Prazo • Brasil •
Outros

Banco do Nordeste do Brasil

Banco do Brasil

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Sodat

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciílados e
Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à
Oí^osiçSo da Assembléia

(-) H Prejuízos Acumulados

(-) [-) Prejuízos Acumulados

Saldo Inicial Saldo Final

RS 16.363,00

RS 0.03

RS 16.362,97

RS 2.760.857,25

RS 250.000,00

RS 250.000.00

RS 250.000.00

RS 250.000.00

RS 504,798.03

RS 504.798.03

RS 504.798.03

RS 504.798.03

RS 2.026.059,22

RS 2.026.059,22

RS 2.732.119,95

RS 2.732.119.95

RS (706,060.73)

RS (706.060,73)

RS 16.363,00

RS 0.03

RS 16.362.97

RS 3.204.210.04

RS 250.000.00

RS 250.000.00

RS 2SO.ODO.OQ

RS 250.000.00

RS 504.798.03

RS 504.798,03

RS 504.796,03

R$504.798.03

RS 2.449.412,01

RS 2.449.412,01

RS 3.155.472,74

RS 3.155.472.74

RS (7QB.080.73)

RS (706.060,73)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.25.78.15.37.D9.58.B7.FF.61.EF.1A,15,F6,B0.08.21.E3.59.DD-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escríturaçâo Digitai - Sped

Versão 10.1.8 do Visuaiizador Página 4 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Per odo Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descnçao Saldo FinalSa do Inicia

RS 3.784,790,10 RS 3,533.724,20

Ativo Circulante RS 2.509.899,97 RS 2.543.142,03

Disponibilidades R$1.541.317.19 RS 1.645.859,46

Numerários em Espécie RS 537.334,94 RS 449.553.66

Caixa Geral RS 537.334,94 RS 449.553,66

Caixa RS 537.334,94 RS 449.563,66

Bancos RS 28.115,04 RS 149.283,73

Contas Correntes RS 28.115,04 RS 149.283,73

Caixa Econômica Federai RS 16.536.16 RS 11.125.09

Bradesco RS 0.00 RS 682,80

R$13.847.56Banco Sicredl RS 0,00

Banco do Nordeste RS 11.578,88 RS 123.428,28

RS 975,867,21 RS 1.046.822.07Aplicações Financeiras

RS 975.867,21 RS 1,046.822.07Aplicações Financeiras

RS 668.859,44Aplicação Banco do Brasil

Aplicação SIcredi

RS 739.814,30

RS 307.007,77 F« 307.007,77

Clientes R$153,230.15 RS61.n2.34

RS 153.230,15 RS 61.772.34Clientes Nacionais

RS 153.230,15 RS61.772.34Duplicatas a Receber

Clientes e Convênios Diversos RS 143,778,99 RS 61.772.34

RS 9.451,16 RS 0,00Clientes PMT

RS 815.352.63 RS 835.711,13Créditos

RS 815.352.63 RS 835.711,13Créditos com Terceiros

RS 156.177,79 RS 156.177,79Adiantamentos a Fomecedores

RS 156.177,79 F?S 156.177.79Adiantamentos a Fomecedores

RS 0,00 RS 0.00Créditos de Funcionários

RS 659.174,84 RS 679.533.34Impostos e ContnbuIçOes a Recuperar

RS 184.507,71 RS 191.639.54IRRF a Recuperar

RS 6.467,66 RS 6.467.66IRpJ a Recuperar

RS 56,921.62 RS 59.742.40CSLU a Recuperar

RS 37.268.11RS 35.434,59PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar RS 153.543,94 RS 172.006.31

Este documento e parte integrante de escnturação cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero
5C.25.78.15.37.D9.58,B7.FF.61.EF.1A,15.F6.B0.08,21.E3.59.DCM, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 4Versão 10.1.8 do Vsua izador



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CENTRO BtONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ; 74.045.626/0001-^,
1  /20ZJ1-

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

lproc^^

FLS. .

R'^b.

Descrição

ISS 3 Recuperar

Oulros Impostos e Contribuições a
Recuperar

INSS a Recuperar

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Adiantamento a Soclos

Adiantamento a Socios

Benedita Andrade Leal de Abreu

João Batista de Abreu

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edifícios e Construções

Equipamentos, Máquinas e instalações
Industriais

Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

(-) (-) Depredações. Amortizações e Quotas
de Exaustão

(-) (-) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestado de Serviços

(.) (-] Edificações

(•) (•) Equipamentos. Maquinas e
Instalaç^s Industriais

(-) (-) Móveis, Ulensilios e Instalações
Comerdals

Intangível

Software ou Programas de Computador

■" Passivo •••

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nadonals

Fornecedores Diversos

Fornecedores Serviços Diversos

Fornecedores Serviços Diversas

Salda Inicial Saldo Final

RS 172.821.93

RS 9.882,35

RS 29,705,04

RS 1.274.890,13

RS 269,987.80

RS 289,967.80

RS 269.967,80

R$262,152.28

RS 7.815,52

RS 999.865.22

RS 1.127,304.13

RS 1.127,304.13

RS 299.101,83

RS 437.848,95

RS 390,353,35

RS (127.438.91)

RS (127.438.91)

RS (978.11)

RS (71.214.08)

RS (55.246.72)

RS 5.057,11

RS 5.057.11

RS 3.784.790,10

RS 564.217.06

RS 564.217.06

RS 121.171,96

RS 121.171.90

RS 121.171.90

RS 175.470,63

RS 175,470,63

RS 172.621.93

RS 9.662.35

RS 29.705.04

RS 990.581,27

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 985.524.16

RS 1.133.717,11

RS 1.133,717,11

RS 299.634,81

RS 441,838,95

RS 392.243,35

RS (148.192,96)

RS (148.192.95)

RS (978.11)

RS (82.193,55)

RS (65.021.29)

RS 5.057.11

RS 5.057.11

RS 3.533.724.20

RS 512-650.99

RS 512.650.99

RS 78.742.71

RS 78.742.71

RS 78,742.71

RS 156.128,96

RS 156.128,98

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
5C.25.78.1S.37.D9.58.B7.FF.61.EF.1A.15.F6.B0.08,21.E3.59.DD-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escnturação: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Per odo Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descnçao Saldo hicia Saldo Final

RS 156.128,98Fornecedores Serviços Diversos RS 175,470,63

ObngaçOes Trabalbistes, Previdencláriss e
Fiscais

RS 243.568.22 RS 256.970.17

RS41.S96.67 RS 65.105.82Obrtgaçoas Trabalhistas e Previdendánas

INSS a Recolher RS 12.629.55 RS 30.529.57

(-) FGTS a Recolher

Conuibuiçâo Sindical a Recolher

RS (O.OD) RS 5.608.93

RS 1.056.00 RS 1.056.00

RS 600.00 RS 600.00Salários a Pagar

Penas a Pagar RS 23.440.95 RS 23.440.95

RS 3,870.37 RS 3.870.37Resdsoes a Pagar

RS 201.991.35 RS 191.864.35Obrigações Fiscais

RS 5.588.37 RS 5.275,76PIS a Recolher

RS 25.792,37COFINS a Recolher RS 24.349.63

RS 20.006.65 RS 11.801.13RPJ a Recolher

RS 23.291.58 RS 17.664.81CSLL a Recolher

RS 6.208,431RRF 8 Recolher RS 6.746,71

RS 15.887.16 RS 17.578.13CSRF a Reco her

RS 3.000.19 RS 3.000.19Simples a Recolher

Outros Impostos e Taxes a Recolher RS 102.216.60 RS 105.457.99

RS 3.177,18 RS (O.OO)Emprésbmos e Financiamenlos

rinandamentos a Curto Prazo • Sistema
Rnanceiro Nacional

RS 3-177,18 RS (0.00)

RS 3.177.18 RS 0.00)Banco do Brasi

RS 20.809.13RS 20.809.13Outras Cornas

RS 20.609.13 RS 20.809.13Outras Obrigações

RS 1.002.33 RS 1.002.33Seguros a Pagar

RS 1.491.06 RS 1.491.03Telefone a Pagar

RS 16.460.92 RS 16.460.92Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar RS 529.60RS 529.60

RS 1.325.00 RS 1.325.00Aluguéis a Pagar

RS 16.363.00 RS 129.363.00Passivo não Circulante

RS 16.363.00 RS 129.363.00Obrigações de Longo Prazo

(-) Fornecedores RS 0,00) RS 0.00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero
5C.25.78.15.37.D9.58.B7.FF.61.EF.1A.15.F6.BO,08.21.E3.59.DD-4. nos termos do Decreto n" 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL
reDREIRASíMA

Proc.03^0Ç^202_^

Entidade: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP \ Rub.
Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 74.045.626/0001-50

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descríção

(-) Fornecedores Nacionais

Empréstimos e Rnsnciamentos

Rnanciamenlos a Longo Pra2o - Brasil •
Outros

Banco do Nordeste do Brasil

Banco do Brasil

Patrimônio Liquido

(Apitai Realizado

Capital Social

Capital Sotíal de Domiciliados a
Residentes no País

Cai^tal Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á
Disposição da Assembléia

{-) (-) Prejuízos Acumulados

(*) (') Prejuízos Acumulados

Saldo Inicial Saldo Final

RS (0,00)

RS 16,363.00

RS 16.363,00

RS 0,03

RS 16.362.97

RS 3.204.210,04

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 504.706,03

RS 504.798.03

RS 504.798,03

RS 504.798,03

RS 2,449.412,01

RS 2,449.412,01

RS 3.155.472,74

RS 3,156.472,74

RS (708.060,73)

RS (708.080,73)

RS (0,00)

RS 129.363,00

RS 129.363,00

RS 113.000,03

RS 16.362.97

RS 2.891.710.21

RS 250.000,00

RS 250.000,00

RS 250.000.00

RS 250.000,00

RS 504.796,03

RS 504.798,03

RS 504.798.03

RS 504.798.03

RS 2.136.912.18

RS 2.136,912.18

RS 2.842.972.91

RS 2.842.972,91

RS (706,060,73)

RS (706.060,73)

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.25.78.15.37.D9.58.B7,FF.61.EF,1A.15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

CNPJ; 74.O45.626/0QOT-'50 PEDRElRAS/MA
Proc."^)3Q^:QOL/202jÍ.
FLS. __3Í3l

Descrição

Receila Bruta Operacional

Paturamenio Prad. Mero. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

Exportação de Serviços

(-) Deduções da Receita

(-] Impostos Faturados

(-) iSS

(-) COFINS

MPIS

t-) Simples

(-) Outras Deduções

t-] Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

PJ Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

{-] Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Vendas

{-) Despesas TrUjutárias

{•] Resultado Financeiro

[-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(•) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-] Contribuição Sotíal Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

(•} Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercício

Saldo anterior

RS 1.069,768.77

RS 1.069.788,77

RS 0.00

RS 06S.910.62

RS 103.878.15

RS (12.580.60)

RS (12.560.69)

RS (3.806.73)

RS (5.688.35)

RS (1.232.47)

RS (1.833.14)

RS (0.00)

RS (228.145.98)

RS (212.356,95)

RS (15,789,03)

R$ (1.012,976,45)

RS (984,684,21)

RS (0,00)

RS (26.599.97}

RS (1,692.27)

RS (1.692,27)

RS 0,00

RS 0,00

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (183,694,35)

Saldo atual

RS 1.273.S33.16

RS 1.273.B33.16

RS 0,00

RS 1.149.318,15

RS 124.515,01

RS (46.100,11)

RS (46.100,11)

RS (6,009,20)

RS (30.004.76)

RS (4.808.30)

RS (5.277,85)

RS (0.00)

RS (208.186.56)

RS (191.644.56)

RS (16.542,00)

RS (913.748.37)

RS (905.413,95)

RS (2.475,00)

RS (3.617,94)

RS (2.241,48)

RS (2.241,48)

RS 0.00

, RS 0.00

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (15.680.48)

RS (15.680.48)

RS (15.680.48)

RS (5.S94.53)

RS (5,594,53)

RS (5-594.53)

RS 84.523,11

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nijmero
5C.25.78.15.37.D9.58.B7.FF.61.EF.1A.15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4. nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped
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Entidade:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Atiríl de 2022 a 30 de Junho de 2022

CNPJ; 74.045j626/OQ
Proe;

PLS.

2EIRAS'MA ,

5^W/202jd.

Descrição

Receita Brula Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

Exportação de Serviços

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

WISS

w COFINS

|-)PIS

(•) Simples

(-) Outras Deduções

(•) Custo Mercad./Serv./Produlos Vendidos

(•) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-] Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Vendas

(-) Despesas Tributárias

(•) Resultado FIttancelto

Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

Outras Recátas e Outras Defesas

PartidpaçOes e ContríbuiçOes

(•) PartidpaçOes de Empregados

(•) Outras ParbcipaçOes

(•} Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucre

(-] Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resuhado Liquido do Exercido

Saldo anterior

RS 1.273.B33.16

RS 1.273.833.10

RS 0,00

RS1.14S.318.1S

RS 124.S1S.01

RS (46.100.11}

RS (46.100.11)

RS (6.009.20)

RS (30.004,76)

RS (4.808.30)

RS (5.277,85)

R$ (0.00)

RS (208.186.58)

RS (191.644,56)

RS (16.542.00)

RS (913,748.37)

RS (905.413,35)

RS (2.475.00)

RS (3.617,94)

RS (2.241,48)

RS (0,00)

RS (2.241,48)

RS 0,00

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (15.680.48)

RS (15.680.48)

RS (15.680.48)

RS (5.594,53)

RS (5.594.53)

RS (5.594,53)

RS 84.523,11

Saldo abjaí

RS 1.602.947.60

RS 1.602.947.60

RS 0.00

RS 1.458.951,25

RS 143.986.35

RS (62.113.72)

RS (62.113,72)

RS (16.627,67)

RS (35.379,28)

RS (7.665.50)

RS (2.441,27)

RS (0,00)

RS (215.993,47)

RS (200.441,89)

RS (15.551.58)

RS (803.193.92)

RS (781.402.36)

RS (0.00)

RS (19.152.30)

RS (2.639.26)

RS 93,34

RS (2.732,60)

RS 0,00

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (13.075,44)

RS (13.075,44)

RS (13,075,44)

RS (12.247,97)

R$ (12.247.97)

RS (12.247.97)

RS 496.323,08

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.25.78.15.37.D9.58.B7.FF.6l.EF.1A.15,F6.B0.08.21.E3.59.DD-4, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; CENTRO BiONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP
IfE»

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 9

CNPJ: 74.045.6^|)^1^

Período Selecionado; 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Descrição

Receita Bnita Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

Exportação de Serviços

Outras Receitas

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

WISS

(-) CCFINS

HPIS

(-) Simpies

(-) Outras Oeduçães

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(•) Custo dos Produtos Vendidas

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(•) Resuitado Financeiro

(-) Receitas Financeiras

(-] Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Pardúpaçdes e Contribuições

(-) Paitidpações de Empregados

(•) Outras Participações

H Contribuição Sociai Sobre o Lucro

{-) Contribiaçâo Sociat Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

(•) imposto de Renda

Resuitado Liquido do Exercicia

Saldo anterior

RS 1.602.947,60

RS 1.602.947.60

RS 0.00

RS1.4S8.961.2S

RS 143.986.35

RS 0.00

RS (62,113,72)

RS (62.113,72)

RS (16.627,67)

RS (35.379,28)

RS (7.66S.S0)

RS (2.441,27)

RS (0.00)

RS (216.903.47)

RS (200.441,89)

RS (15.551.58)

RS (803.193.92)

RS (781-402.38)

RS (10.152,30)

RS (2.639,26)

RS 93,34

RS (2.732,60)

RS 0,00

RS 0.00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (13.076,44)

RS (13.075,44)

RS (13.075,44)

RS (12.247,07)

RS (12.247,97)

RS (12.247,97)

RS 49S.323.Q8

Saldo aUjal

RS 1.575.660,97

RS 1.575.660,97

RS 0,00

RS 1.377.439,53

RS 195.871.34

RS 2.350,10

RS (72.482,01)

RS (72.482,01)

R$ (28.841.02)

RS (35.869,30)

RS (7.771.69)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (212.391,60)

RS (194.935.85)

RS (17.455,75)

RS (839.852.99)

RS (821.453,45)

RS (16.194.43)

RS (2.195,11)

RS (0.00)

RS (2.195.11)

RS 0.00

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (13.216.98)

RS (13.218,98)

RS (13.216,98)

RS (14.364.60)

RS (14.364,60)

RS (14.364,60)

RS 423.352.79

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de niimero
5C.25.78.15.37.D9,58.B7.FF.61.EF.1A.15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.
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Entidade:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERClCK

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 9

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Período Selecionado; 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Receita Bruta Operacional

Paturamenio Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

Exportação de Serviços

Outras Receitas

(-) Deduções da Receita

{-) Impostos Faturados

HISS

(•) COFINS

HPiS

(-) Outras Deduções

(-) Custo IhtercadJServTProdutos Vendidos

(•) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(•) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(•) Despesas com Veitdas

(-) Despesas Trlliutárlas

t-) Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Panidpações e Contribuições

{•) Participações de Empregados

(-) Outras Parliclpaçães

(-) Contribuição Sodal Sobre o Lucro

(-) Contribuição Sodal Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Luao

(•} Imposto de Renda

{-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Líquido do Exercido

Saldo anterior

RS 1,575.660.97

RS 1,575.660.97

RS 0.00

RS 1.377.439.53

RS 195,871.34

RS 2.350.10

RS r72,4S2.01]

RS (72,482.01)

RS (28.841.02)

RS (35.869,30)

RS (7.771.69)

RS (0,00)

RS (212.391,60)

RS (194.935,85)

R$ (17.455,75)

RS (830,852,99)

RS (821,463.45)

RS (0,00)

RS (16.194.43)

RS (2.195.11)

RS (O.nO)

RS (2.195.11)

RS 0.00

RS 0.00

RS (O.OO)

RS (0.00)

RS (13.216.98)

RS (13.216,98)

RS (13.216,98)

RS (14.364,60)

RS (14.364,60)

RS (14.364,60)

RS 423.352,79

Saldo atua)

RS t.014.032,28

RS 1.014.032.28

RS 0,00

RSS11.143,12

RS 200,987.76

RS 1.901.40

RS (37.691.16)

RS (37.691.16)

RS (12.948.51)

RS (20.336.42)

RS (4.406.23)

RS (0.00)

RS (163.006.32)

RS (167.756,03)

RS (15.250.29)

RS (712.419.20)

RS (697.727.15)

RS (799,00)

RS (9.205,82)

RS (4,687,23)

RS 153.47

RS (4.640.70)

RS 0.00

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (7.580.21)

RS (7.580.21)

RS (7.580.21)

RS (6.159.08)

RS (6.159.08)

RS (6.159.08)

RS 67.176,31

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.25.78.15.37.D9.58.B7.FF,61.EF.lA.15.F6.B0.08.21.E3.59.DD-4, nos termos do Decreto n' 8.683/2016,
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Ucenciado pata: aOCENTRO LTOA

Eiapresa: CENTRO BIONUCLEAR OE OtAGNOSTTCO UTOAEPP • CNPJ:74.045.626^001 >50

Nota 1 - Faturamento l Q
No Exercício Social de 2022 hcuve incremento na valer do FaLurainento BnitolSf^Sct
nos Serviços Prestados pela empresa pela assinatura de novos convênios no

\fiub..

Fo(t8s&aotáblP7:2ai



Análise pelos índices do Balanço
Ucendado para: BIOCENTRO LTDA \

Empresa: CENTRO BiONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOAEf-P-CNPJ:74.046.626/0001-50 IPTOC. ^
Mês/Ano: 12/2022 "" TUT
Código Nome Expressão ^uP-

Valores
EG Endividamento Geral (c201+c203)/c1

( 512.650,99 + 129.363,00)/ 3.S33.724.2Q

Quanto menor esse índice for, melhora empresa estará, pois apresenta menw risco de InadIpiãiKla

6A Giro do Ativo d030/c1

5,248.087,01 / 3.533.724,20

Quanto a empresa vendeu para cada RS1.00 de investfcnenío total. Quanto maior, melhor.

LC Liquidez Corrente c101/c201

2.543.142,93/512.650,99

Quarrtü a empresa possui de Ativo Circuiaiite para cada R$1,00 de Passivo Cbndante. Quanto maior,
meihor.

LG Uquidez Geral (c101+c10700]/(c201-rc203)

(2.543.142,93 * 0,00)/( 512.650,99-r 129.363,00 )

Quarrto a empresa possui de Ativo Circulante * Realteavel a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dh/lda Total.
Quanto maior, melhor.

U  Liquidez Imediata c10101/c2Q1

1.645.659.46/512.650.99

Quanto dispomos Imediatamente para saldar nossas dividas de Cuito Prazo. Quanto maior, melhor.

ML Margem Uquida (d200/d030)-100

(1.071.375,29/5.248.087.01 )'100

Quanto a empresa obtém de jucro pata cada RSlOO.OO vendidos. Quanto maior, melhor.

RA RentabBIdadedoAÜvo {d200/c1)-100

(1.071.375,29 / 3.533.724,20 )*100

Quanto a empresa obtém ce lucro para cada RSIOD.OG de tavesOmanlo total

Quarrto maior, melhor.

SG Solvência Geral c1/(e2Q1«c203)

3.533.724,20 /(512.650.99 + 129.363,00 )

Quanto a empresa possui de Bens e Direito para cada R$ 1,00 de obrigações totais. Quanto maior, melhor.

Plãg.: 1 de 1

-1 1V>WJ
láM 7.201.0

Resultado

Teresina-PI, 31 da Dezembro de 2022

IVAN LIMA DE «.»"4agJrto."-JJ,»UISí»
KWUMIkKUBOOimTMlíl

MELO:G1S08798303

Ivan Uma de Melo

Contador

CPF; 015.087.983-03

CRC • 106S0-O1 PI

Alunado defefmatiigifol per

BENEDITA ANDRADE LEAL SEKEOfTAANOR«MlEAiB£

DEABREU:11374900478 AB<£uil3?490047â
Dídov J053,0a231ttOJ J» Oiocr

Benedita Andrade Leal de Abreu

Direiora Administrativo

CPF:113.749.0GQ4-7a

RG 105.661 SSP-PI
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Governo do Estado do Ptauí

Soerstaria Especiül aa Micro a Pequana Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado uo Plauí

PIAUÍ,

JUCEPI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional tíe Rdgistro de Empresas Mercantis - SINREM

Ccniticamasquo as intcttnaEOesaE)a:>occnsia,ii sos doairtionmsâr^iwdiras
iwstB.lunii Coíne^taiBsáo vt'jwitesflficidtactas(ue<pcc]'«it'].

Hone EmptesatUI: CENTRO CIONUCI^AR OE UAGN0ST1CO LTOA EPP

NIRE: »200U7496

Hslurea Jurtdlcs; Scocaaaa EnweUos L>ni«u

Protocolo: PIC240226737I

NIRE (Sede)
22200147496

CNPJ

74.045.62&/Q001-50

Dela de Ato ConsUtutivo Início de Allvidede

14/01/1994 12/01/1994

Endereço Completo
Rua DESEMBARGADOR PIRES DE CASTRO. N* 489, CENTRO - Teresína/PI - CEP 64001-390

Objeto Social
ATIVIDADE MEDICA AMBULAT0R1AL COM RECURSOS PARA REALIZACAO OE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ATIVIDADE MEDICA

AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REAUZACAO DE EXAMES COMPLEME/^lTARES LABORATÓRIOS CLÍNICOS SERVIÇOS DE

TOMOGRAFIA SERVIÇOS OE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO lONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA SERVIÇOS OE
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO lONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA SERVIÇOS OE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO • ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANALOGOS SERVIÇOS DE
DIAGNOSTICO POR MÉTODOS OPTIGOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANALOGOS SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA SERVIÇOS OE

RAOlOTERAPIA ATIVIDADES DE SERVIÇOS OE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(EXAMES DE FUNCAO PULMONAR) ATIVIDADE MEDICA AMBUUTORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES OE ATENCAO
AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO) LABORATÓRIOS DE ANATOMIA
PATOLÓGICA E CITOLOGICA ATIVIDADES OE ENFERMAGEM ATIVIDAOÊS DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA

, REUCIONAOOS A SEGURANÇA DO TRABALHO OUTRAS ATIVIDADES PR0R5SI0NAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE E MEDICINA DO TRABALHO) ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENUFICOS.
MÉDICOS E HOSPITALARES. SEM OPERADOR.

Capitai Social
R$ 250.000.00 (duzentos e cinqüenta mil reais)
Capital Iniegrailzado
RS 250.000.00 (duzentos e cinqüenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Pone)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

JOÃO BATISTA DE ABREU 014.698.943-00

Nome CPF/CNPJ

EVANORO LEAL DE ABREU 915.636.913-91

Nome CPF/CNPJ

EVERARDO LEAL ABREU 009.914.693-21

Partldpaçio no capital
RS 125.000,00
Participação no capital
RS 62.500,00
Parliolps^o no capital
RS 62,500,00

Espécie de sócio Administrador
Sódo S

Espécie de sócio Administrador
Sãoo S

Espécie de sócio Administrador

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Térmitto do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

JOÃO BATISTA DE ABREU

Nome

EVANDRO LEAL OE ABREU

Nome

EVERARDO LEAL ABREU

CPF

014.696.943-00

CPF

915.836.913-91

CPF

009 914.693-21

Termino do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

indeierminado

Ultimo Arquivamento
Data

26'07/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Numero

20230540902

Ato/eventos

002 / 021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Rllal(als) nesta Unidade da Federação ou tora dela
1-NIREixxxzKxx» CNPJ:

Enderoço Completo
RUA do Passeio. N> 342. Ceniio. Sào Luís. MA. CEP: 6S015370
2-NIRE; 22900180658 CNPJ;

Endereço Completo
RUA lUClDIO FREITAS. IV 1881, 3< ANDAR , MAPUA, Tercoina. PI. CEP: 64002300

CNPJ:

CNPJ:

74.045.62&II003-I2

 74.046.625'0002-31
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Go'^rra do Estado do Piauí

Secretaria Espeds! oa Micro e F úq>:i.-i:a c-<ifj;éso - St: MPE
Junta Comercial do Eslado co P<aui

PlAUl,

JUCEPt

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registre de Empresas Mcicantis - SINREM

iiie iis i'i)o"na,'<ksai'3.<ueo'uurToas<VKUiiie'<losâ.'<íu>>ioa>
nes)A C«ri\jrci4iesa« viM.iiesrâtiaiadasuf-fip^céo

ContlnLiação

llomc Emprouiml: ce<TRO SIONUCl£«R OE UAOMOSnCO I.TOA ERP

IIIR£;rK?Mt4;»9S

Nnluiora Jundlc»; SoocOuKi ETicroHiia ijmitotjú

Protocolo: PlC34022er37l

Esta certidão lol efnltidaautomáücainentsam 01/02/2024, ãs 19:25-tã {norário de Brasília)
Se impressa, venficar sua autunticicladens n(tps://www,plauldlgltal.pl.gov.br, com o código TDUFCHAN.

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIBRA
Secraláriota) Geral



Consulta Quadro de Sócios e Administradores QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

C/U>ITAL SOCIAL:

74.045.625/0001-50

CENTRO BIONUCLEAH OE ÜIAGNOSTICO LTDA

RS250.000,00 (Duzentos a cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Adtninlstradore5(QSA) constante da hase de dados do Cadastro Naclonai da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

JOÃO BATISTA DE ABREU

49-Sócio-Admínistra(tor

Nome/Nome Empresarial: EVERiUIOO LEAL ABREU

QualIRcação: 49-Sôcío-Administrador

Nome/Nome Empresarial: EVANDRO LEAL DE ABREU

Qualificação: 49-Sócio-Adminlstrador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RF8.

EmlUilo no «Ia l)l/O3/20M is 10 («•!• e lao «e BroiillJil.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORflEGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO 3241169

O Tribunal de Jusliça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb. ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo. NAQ CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de;

RAZÃO SOCIAL:CENTRO BIONUCLEAR DE DiAGNÓSTICO LTDA.

CNPJ: 74045626000150, REPRESENTANTE LEGAL: EVERARDO LEAL ABREU

ENDEREÇO: Rua Desembargador Pires de Castro, 489, Centro (Sul)

BAIRRO; MUNICÍPIO; TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuilamenle com base nó Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo soiicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federai que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 02 de Fevereiro de 2024 às 20 h 27 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.ius.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N" 3241169. Código verificador:
32CA2.C216E.00B14.374C0

FOLHA 1 de 1
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UOMÃKANH,lí>l'kKiá':Ja!RAMUNIC«'AL
DErKDREIRAS

FliNIMl MiiNiCIRAi- ÜK
SA11DKl NI'.»: 10.4.<2J89/0001-06

' TfESf AJK) DK QÜALiFiCÃÇAO""

O MUNICÍPIO Df: PBDRlilRAS. (.■STAIX) DO MARANHAO. pcs«>a jurídica dc direiio
pOblicoiiKcmo, par nicio Tundo Muiticipal üc Saúde, iiiscnia no CNPJ/MF lf).432.689AXWl-06,
com sedena Av. Rio Branco, n" 94(i. CtP; ()5.723-lKX). Ccmro - Pcdrciras/MA. neste aio
representada pciiiSccmário Municipal dc .Saúde, Sr". Marciiio Lira Ximcnes, portador do CPF n"
S13.006.623-87.aicsia p.ira o,>. devidos fi ns que a
cmprcsaCENTROmONUCLEARI)EDIAC;NOS-|'ICOLTDA.inscriUiiHCNPJTi"74.(M5.62fi/0001
-50. c.stibclecia na Rua Dcs. Pires de Castro. n° 489. Sul. Centro. C!:P n° 64.001-390 -Tcrcsina/PI.
tcin cumprido com suas oh igavõcs c prestado scrs i(;o com qualific:içàa idcnica c cípcraciomil. desde
janeiro de 2022. Sendo as atividades as descrimindas abaixo;

liem Quuil.

r

Un I Dncrirão

SO.OO UniiUde Cdtrich^nkiC JiUtucn

200.00 Unidatic l>siLtiionK[ris(V>sMil<cidK<.c|imvo)

.100.01) UniUiUc Ecoik>pplín)^'a'^i')^*VcrwN3ts!(lieinExclusIvo)

600.00 Uísidile Fj;odpn'lcn.-afiIii>i!ranuTraiiilofi:w

2.400.00 UniUiidr Elefroca/diiSgrarmiECCl .

120,00 fnidaic líteirocnccfalivpramnirFhtcnr.iMiipa.tUemEsctusivo)

120,(X} Unidade EletmcitvcAilugramrlHIJOiicinmapj.tlicmExcliisivi»)

1X0.00 Unidade EJeirDneutumiogratlaihHMeniliruilnfeíiMca

180.00 Unidade Elelnlne»rnmlu(:ra^Jdlls^tcl^hrcsSu|Krío^c^

120.00 Unidade Bsconoinclria.dtembselusivu)

200.00 Unidade n&pjrnineiria.rl(emEuIu<lvt>)

200.00 Unidade Hi'liír24h (ItcmFÀtluxivn)

200.00 Unidade Mjnogralia.iliemExclusivoi

200.0Ü Unidade Muníh)ii'avjlr>Amtx.laii>ri»t(laf^s3oAnleríiil-
MAPA.ItlemKiLlusiviil

130.00 Unidade Rekwmânk-laaHemli.u-lutivn'

120.00 Unidade TC Atidiinien.tllriiirMviuíivn)

120.00 Unidade TCColunj llleinKitlusivol

120.00 Unidade TCCrániii.tltcmKaotusivii)

13OJ00 Unidade TCHore I liciiiF.ecItiaivnl

f>/



,  ..i |.

KSTAUU ^"rE!RAS/MA ,,
DOMARANIIAOPREFEITÜRAMUNICIPAI. DrT,nC^O5aOV202 M
DEPEDREIHAS

FUNDO MUNICIPAL DK r-L&
SAÚDECNPJ:10.432JW/OOOI.W —

Un l>e«critio

Unidaòc TCOtbiua.dteniEiciMtvo)

UnidiJe TCPclvc.(IieinExcIuHTO)

Uniilade ICPnco^dieniExcfiuivo)

Unidwle TCT(k*x.(licmExclu<iva)

Ur.íikade ToirRrgomíinco

UaidjHlc UtCoilivelo.dicmExcliisivn)

Unidade UiDcifplercingeral

Unidade Udoelho.lUeniEu-lu-.Ko}

Unidade U>Muiu>.<liem£xcluii<ri)):

UtOtniénea.dumEicludvvi

Unidade UtOmbtcidieinEMlutivu)

Unidade UaPníalsuiViaAbdkinuiuI). (llemEjulusivD)'

UnlJaoe UiSimpteseini;erji.|[tnnExe>uxivo)

Unidade | UsTbeotde.dlemEulutivo)

Unidade UiTraniivagiiui. (liemExcluklvo)

Unidade Videocolnnúacopta.l(iemEachni>-o)

Unidade Vide<KuJpoiccipÍB-(l(em&tcliuivo)

j?li r

' -."r

(Inidvle VidenrndmcnpiaconihiofMia.lIteniIáclutini)

Unidade Videoendcacopiadliemliiclusivo)

PEDREIRAS/MA,27dc inaiode2022.

MdrcilioLiraXimenes
Secretário Municipal de
SaúdcÓrgáoGcrenciador
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LICtíNÇA SANITÁRIA

ta COMPLEMENTAR N* 4.974, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006, APROVADA PELO DECRETO N> 16.759, DE 29 DE MARÇO DE 2017 E La
N« 4.97S DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 - CODIGO SANITÁRIO ÜE TERESINA

UCENÇAN«

9144/20-19

VAUDADE DA UCENÇA

30/11/2023 IPru : 9144/2ÍlÍ^
Fia.

Razão Sodal

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

CNPJ Inscrição Municipal

74.045.626/0001-50 0644331

N= CODIGO ATIVIDADE(S)
1 7119-ZO» Seivçts Ot pneu iccno nti/ mMn 4 xgjnçe ̂ Wla»p

9 74aD-lAI OuttH41Nvtiide»cprenkivuik. btctn^ «r*cncnnMasimflCAdmnre normprtt

3 7739^'03 Aluguel dp eQu9>am«no5 MrtIlcM r nungdlPM/ts.

4 ctMTttMjOoi Pt «et«no «ecnúBdíimbsiMO

6 nwdo «AiMonal fmt iiflsioipâi»/e*i«eid da rrfdaawta iiaj caiktvtM

s AtMa«MftMrio«nitMtdntfcaniW4m D«a «a^ttçáooewnwee^dimiiWM

7 8630«CS AtMidMB méok» vtitMluie'leI mniUacDfWtfieA

4 9O0M MN«ted«64« tttiii(Aa «rrtiUÉlcnil ifto BBtutfcatfn dfAfpefmeniÉ

e FAVOR ÇON SOLTAR 0EUACSCN4CS

Endereço

RUA DESEMBARGADOR PIRES DE CASTRO n« 489BAIRRO CENTRO - 64001390TERESINA - PI

1^M UCENÇA para funcionamento sob re^ionsabilidade de:

BENEDITA ANDRADE LEAL DE ABREU

Inscnto no Conselho Regiortal: Sob o N*

crm-pi 0592

Código de Autenlicídade

vs1b76027e46S05ccb9d631d6660d46ce0

Teresina, 30 da Dezembro de 2020

OBSERVAÇÕES

1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao pública
2 • O presente documento não desobriga o Itcerwlado de outras ptovidèncias junto aos Órgãos Municipais, Estaduais etou Federais, para
legalidade plena do empreendimento.



Prefeitura Municipal de Teresina

DECRETO N' 2$J62, DE20 Dt DEZENiBftO DE 2023. [Rub" '

Prorroga a validade dos documentos comprobalórios de Licenciamentos
Municipais que cspecirica, c dú outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, iio uso das atribüiçòe.s legais que lhe
conlerc o inciso XXV, do an. 71. da Lei Orgèiica do Município de Teresina. c em atenção ao Ofício n"
1245/2023-GAa-SEMF. de 18.12.2023, constante do Processo Administrativo SEI n' 000-13.017991/2023-46.

CONSIDERANDO a implantação da nova versão do Sistema de Licenciamento - SLIC com o intuito
de aprimorameitio dos .serviços dispensados aos contribuintes do Município de Teresina e aos usuários do
sistema:

CONSIDERANDO o vencimento da Licença Ambiental de Operação (LO). da Licença Sanitária e
Alvará de FuneionnineiUu em 31.12.2023, conforme Decreto n" 24.612, dc 08.08.2023;

CONSIDERANDO que a renovação das Licenças Ambiencal dc Operação (LO) e Licença Sanitária,
para o período dc 01.01.2024 a 31.12.2027, devem ser solicitadas pelus coniribuinies na tiova versão do
Sistema de Licenciamento - SLIC:

CONSIDFJIANDO. ainda, que a rcnovavilo dos Alvarás de Funcionamento pura o período dc
01.01.2024 a 31-12.2024. deve ser i?querida peius cotiiribuinles na nova versão do Sistema de Licenciamento •
SLIC;

CONSIDERANDO a imprescindibiiidadc da adoção de medidas administrativas para atendimento das
nova.s solicitaçòcs tic renovação dos Alvarà.4 de. Funcionamenlu e dos Licenças Ambientai de Operação (LO) e
Licenças Sanitárias que vencerão em .11.12.2i)2.t;

CONSIDERANDO, por fim, u nccessidcde de ícmpo sutlcientc para a implementação c ajustes do
novo Sistema de Licenciamento - SLKí « em virtude do lapso temporal de 4 (quatro) meses sem que os
contribuintes estejam devidantcnie licenciados.

DECRETA:

Art, 1" Ficam prorrogados, para até 30.04.2Ü24. os documentas dc Licença Ambiental dc Operação -
LO, dos contribuintes pessoas tísicas e jurídicas, emitidos com data dc vencimento em 31.12.2023. por meio
do Decreto n" 24.612, de 08.08.2023.

Ari. 2° Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os documentos de Licença Sanitária, nara atividades de
caráter permanente dos contribuintes pessoas Ilsicas c jurídicas, emitidos com data de vencimento cm
31.12.2023. confonne Decreto n® 24.612. dc 08.08.2023.

Ari. 3° Ficam prorrogados, para u:é 30.U4.2024. os A Ivarás de Funcionamento com data dc vencimento
originalmente fixada em 31.12.2023.

Art. 4** lámrn «Jota atua AO'

An. 5* Rcvogom-se ns disposições em coritrário.

Gabinete do Picfcico Municipal dc Teresinu (PI), cm 20 dc dezembro de 2023.

JOSÉ PESS^j^AtrW^
Prefeito dc^lçrcaina' \



CNES
Cadasiro Nacional de

Eslabelecimento de Saúde

Mhisiiris da Saúda (USl

Seosiaria da AlençSo Especializada da Saúde (SAES)

DopaiUawdo de Regulação Assisttneia e Ccinpole (ORAC)

Csaidanaçã>Geral de Oestio da SIsatnaa de Inlaitnaçfies etn Saúde (CQSl)

Ficha de Estabelecimento Identíticação □atai 03/03/20?'

CNES; 2323311 Nome Raniosia: CBO CNPJ: 74.045.626/0001-50

Non-id Emoresanal: CENTRO OIONUCLEAH DE DIAGNOSTICO LTOA

Logiadouio- RUA DES PIRES DE CASTRO

Natureza jurídica; SmOADES EMPRESARIAIS

Número: 469 Complemento: SUL

Bairro: CENTRO

CEP: <54001-390 TélBlone: 86222S524

Município: 221100 - TERESINA

Dependência: INDIVIDUAL Ree de Saúde' -

Tipo de Eslabdecímenlo: CLINICA/CENTRO DE ESPECIAUDAOE Subllpo: OUTROS Geslâo: MUNICIPAL

Diretor CliNco/Geiente/Admlnlsuador: BENEDITA ANDRADE LEAL 0£ ABREU

CaOeêlriiüo em: 30/10/2001 AliiBiizaçãorta base local: 3iA)5/2022 Ultima atualização Nacional. 24/02/2024

Horãno de Pundonamento:

Datadesativaçãó: - Motivo desailvaçãó:-

75 -nTJ
' f a
5- Wo

Esta e ume cdpíB mpreesa do documento aBdal. As ntermaçdes ofiaais ataoUzada» estis disponíveis no site do CNES fiiq)'/A:nes.daiasus40v J»). Pag. 1 de 1



Blonucesr
CENTRO BlÚNUCLEAR OE DIAGNOSTICO

Kiia l.k-3cmbarg:iüur firestjt? Cisiru. n° 'iB-l.
Cciuru/isol, CEP. tHOú l-jBU, roresiiia-Pi

E-MAtU liJministi iiUvbl^clin.caDÍanticit:ar.com.br

Tflúfor..': (Bòj 99-)40-6O97

DECLARAÇAO

A empresa CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA, com sede à Rua

Desembargador Pires de Castro, 489, Centro/Sul, Teresina-Piaui. inscrita no CNPJ/MF sob n®

74.045.626/0001-50, neste ato representada pelo Sr. João Batista de Abreu, brasileiro, médico,

residente e domiciliado na Rua Desembargador Manoel Castelo Branco, n® 1540, Apto. 700, Bairro

Jóquei Clube, CEP 64.049-270.Teresina- PI. portador do RG n® 105.661 SSP/Pl, inscrito no CPF

sob n° 014.698.943-00, DECLARA, para os devidos fins que a Sra. Benedita Andrade Leal de

Abreu é a responsável técnica pelo serviço de Radiologia desta Empresa, conforme registro no

CRM e legislação vigente. Tendo contrato de prestação de serviços como comprovação do seu

vínculo.

Teresina - PI, 08 de março de 2024.

JOÃO BATISTA DE Assinado de forma digital por JOÃO
.  BATISTA DE ABREU:01469894300

ABREU:01 469894300 Dados: 2024.03.0816:11:30-03'00'

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA
CNPJ n® 74.045.626/0001-50

João Batista de Abreu

CPF n® 014.698.943-00

Sócio Administrador
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. BENEDITA ANDRADE LEAL DE
ABREU encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DO MARANHÃO, sob o número 4042, desde 19/08/2019, estando quite com o exercício de
2024 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s)
seguinlcCs) especialidade(s); CARDIOLOGIA - RQE N" 3835, MEDICINA DO
TRABALHO - RQE N" 3833, MEDICINA DO TRÁFEGO - RQE N° 3836,
MEDICINA NUCLEAR ■ RQE N" 3834, RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM-RQE N" 3837.

São Luís, 08 de março de 2024

Certidão emitida no dia 08 de março de 2024. Válida até o dia 04 de setembro de 2024.

Esüi ceriidão é expedida gratuiiaincntc. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, nu Imcnicl, no endereço: hrtp://www.portalmcdico.org.br. por meio do código 9VYZD3.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos Uns, que a Dra. BENEDITA ANDRADE LEAL DE
ABREU encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DO PIAUÍ, sob o número 592, desde 08/01/1976. estando quite com o exercício de 2024 e
habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registriida(s) a(s) seguinte(s)
especialidade(s): MEDICINA NUCLEAR ■ RQE N° 586, MEDICINA DE TRAFEGO -
RQE N° 2310, CARDIOLOGIA • RQE N' 2311, MEDICINA DO TRABALHO - RQE
N° 3643, RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM - RQE N° 3433.

Teresina, 08 de março de 2024

Certidão emitida no dia 08 de março de 2024. Válida até o dia 04 de setembro de 2024.

E.sta certidão c expedida graluilamentc. Sua aiiienticidadc ptidcni ser confirmudu na página do Portal
Médico, na Internet, iio endereço: hup://www.ponaltncdico.org.br. por meio doeücligoYKWG82.



Bionucear
CENTAO BlüNUCLKAk DE DIAGNOSTICO

Ruj OcjtímliM Kaaor Rircís de Cnscrn, n'' 484.
Ceiitio/Sui.CtK É4001-3s0.Tti i:smá-Pi

E-MAIL; 3dmiiiimiitivo@rUiiicabkitiurÍL-&r.cam.br

T8it.foiití; (eiij 99948-009/ Bionucear
DECLARAÇÃO

PÊDRÊIfW^S/MA ■ .

A empresa CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, com sede à Rua

Desembargador Pires de Castro, 489, Centro/Sul, Teresina-Piaui, inscrita no CNPJ/MF sob n°

74.045.626/0001-50, neste ato representada pelo Sr. João Batista de Abreu, brasileiro, médico,

residente e domiciliado na Rua Desembargador Manoel Castelo Branco, n** 1540, Apto. 700, Bairro

Jóquei Clube, CEP 64.049-270.Teresina - PI, portador do RG n® 105.661 SSP/PI, inscrito no CPF

sob n® 014.698.943-00, DECLARA, para os devidos fins que se compromete a cumprir rigorosamente

a legislação sanitária vigente do município, caso seja declarada vencedora protocolando solicitação de

Alvará Sanitário junto ao Município de Pedreiras no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir

da assinatura do contrato.

Teresina - PI, 08 de março de 2024,

JOÃO BATISTA DE Assinado de forma digitai por JOÃO
BATISTA DE ABREU:01469894300

ABREU:01469894300 Dados: 2024.03.08 16:13:40-03'00'
CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA

CNPJ n® 74.045.626/0001-50

João Batista de Abreu

CPF n® 014.698.943-00

Sócio Administrador



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.Í84.253/OOOI-49

Site: llttns:/A\^^^v.Dcdreiras.ma.eov.br/

Proc.O^OQC
F

Rub.

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo liciíatório n° 003/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 11 de março de 2024.

Francisc(H^rêncio de Sousa
Pregoeiro Municipal

Portaria n" 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA

E-mail: cpI@pcdreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proc.07n2(yJ/2Q2 Y

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sftc: httDs://>Y\vw.DcdrcÍras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 0702001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 003/2024
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de realização de
exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

CNPJ: 74.045.626/0001-50

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cp1@pedreiras.ma.gov.br



CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO

Rua Desembargador Piresde Castro, n- 489.
Centro/Sul, CEP; 64001-390. Tercsma-Pi

E-MAIL; admlitlsiratlvo@clh)lcahlonucle<ir.com.br

Telurone; (66} 99948-6097

PROPOSTA COMERCIAL

Blonucear
r'
Proc.

FLS.

R'jb.

Prefeitura Municipal de Pedreiras/Maranhão

Secretaria Municipal de Saúde
WAOBADSTA

dguUcojOAO
DE «AnSTADE

ABaEUD1469a
.  B<d»>rJM40I.M
94300 iioiosajw

A empresa CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA, com sede à Rua

Desembargador Pires de Castro. 489, Centro/Sul, Teresina-Piauí, inscrita no CNPJ/MF sob n®

74.045.626/0001-50, neste ato representada pelo Sr. João Batista de Abreu, brasileiro, médico,

residente e domiciliado na Rua Desembargador Manoel Castelo Branco, n® 1540, Apto. 700, Bairro

Jóquei Clube, CEP 64.049-270.Teresina - PI, portador do RG n® 97.155 SSP/PI, inscrito no CPF

sob n° 014.698.943-00, apresenta para os devidos fins, proposta comercial visando composição

de preços para atender ao Pregão Eletrônico de n® 003/2024, Processo Administrativo n®

0702001/2024:

I

DESCRIÇÃO DO ITEM

Cateterismo cardíaco

Densitometria óssea

Ecodoppier de carótidas e vertebrais
Ecodoppiercardiograma transtorácíco
Eletroencefalograma (EEG)com mapa

Eletroencefalograma (EEG) sem mapa

Eletroneuromiografia dos membros inferiores

Eletroneuromiografia dos membros superiores

Escanometría

Hoiter 24h

Mamografía

Monitorização ambulatória! da pressio arterial

Ressonância magnética

TC de abdômen
TC de coluna

TC de crânio

TC de face

TC geral
TC de orbitas
TC de pelve

TC de pescoço

TC de tórax

QUANTIDADE

DO ITEM

80

200

300

600

PROPOSTA FINAL

R$ 2.920,00

R$ 250,00
R$ 260,00

R$ 235,00

-MAPA

525,00

500,00

120,00

200,00

150,00

150,00!
570,00

295

230,00

250,00

260,00

280,00

240,00

220,00

250,00

RS 20.400,00

RS 20.400,00

RS 94.500,00

RS 90.000,00

RS 14.400,00

RS 40.000,00

30.000,00

30.000,00

68.400,00

RS 30.000,00

RS 31.200,00

RS 134.400,00

RS 28.800,00

RS 26.400,00

RS 30.000,00

RS 28.800,00



R$ 105.000,00

R$ 27.600,00

295,00 R$ 177.000,00

120,

Teste ergométrico 600
Us de cotovelo

Us com doppier em geral
Us de joelho 200
Us de ombro 360

Us de próstata via abdominal 120
Videocolonoscopia 120

Videocolposcopia 250
VALOR GLOBAL - Hum Milhão setecentos e oitenta mil e quatrocentos e cinqüenta reais. 1 RS 1.780.450,00

Apresentamos para esta proposta o valor global de R$ 1.780.450,00 (Hum Milhão

setecentos e oitenta mil e quatrocentos e cinqüenta reais.).

Dados Bancários: Banco do Brasil-001, Agência 3219-0, Conta Corrente PJ 89.959-3.

T550,00- :R$ - 66:000;00"

155,00 R$ 38.750,00

Teresina -

VpçOC.Y

JOÃO BATISTA DE Assinado de forma digital por JOA^g.
BATISTA DE ABREU:01469894300\püb.

ABREU:01469894300 Dados; 2024.03.11 11:05;25-03'00^'^
CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA

CNPJ n° 74.045.626/0001-50

João Batista de Abreu

CPF n" 014.698.943-00

RG n" 97.155 SSP/PI

Sócio Administrador
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/WIA 53
Recursos do Processo 1' pEOREiRASíá®ffi~p"

U,.r}:iO::ccl /202ÍL
PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2024, n s. ZSmdZ—

PROCESSO LICITATÓRIO 0702001/2023^^'^^=^'"=^

Recursos do Processo

Não houve interposição
de recursos por parte

dos licitantes.

ht^8://dv7rs78smtpx8.cloudfront.n8(/reports/pregaa/83l80Matorio_recU(&»_ptQcâBSO_Í^57283926,hmil



LICITANET-Vencedor(es) ilo(s) ltem(s)

MUNiaPlO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2024

PROCESSO UCnATÓRIO 0702001/2024

Vencedores) do(s) ltetn(s)

'PEDREIRAS/MA

Procí

FLS.

Rub.

/2#^1
UOrANET'

Fornecedor: CENTRO OXONUCLEAR DE DlAGNOSnCO LIDA - 74.045.626/0001-50

Item Quant Un Descrição Marx:a Modelo ^ajor To^l ^V.lor Econ. Economia

o/o R$

1 60,00 Unidade CateCerlsmo cardíaco SERVIÇO SBIVI93 R$ RS 1
2.920,00 233.600,00 'RS 2.923,33

RS
233.866,40

0,11% RS 3,33

2 200,00 Unidade Densltometría óssea SERVIÇO SERVIÇO R$ 250,00 RS
50.000,00 RS 257,26

RS
51.452,00

2,82% RS7.26

3 300,00 unidade SBIVIÇO SERVIÇO R$ 260,00 RS

78.000,00
RS 260,00

RS

78.000,00
0,00% RS 0,00

4 600,0.0 Unidade SBtVlÇO SERVIÇO R$235,00 RS
141.000,00

R$239,33 RS
143.598,00

1,80% R$4,33

S 120,00 Unidade
'  (EcG) com mapa

SDIVIÇO SERVIÇO RS 170,00 RS
20.400,00

RS 193,67
RS

23.240,40
12,22 % RS 23,67

6 120,00 Unidade
'  (EEG) sem mapa

SERVIÇO SERVIÇO R$ 170,00
RS

20.400,00
RS 172,78 RS

20.733,60
1,60% RS 2,78

7

Elctroneuromlografia
180,00 Unidade dos membros

inferiores

SR VIÇO SHIVIÇO R$ 525,00 RS
94.500,00

RS 528,04 RS
95,047,20

0,57% RS 3,04

8
Eletroneuromiograna

180,00 Unidade dos membros
superiores

SERVIÇO SERVIÇO RS 500,00
RS

90.000,00
RSS043 R$

90.788,40
0,86% R$4,38

9 120,00 Unidade Escanomebia SERWÇO SBIVIÇO RS 120,00 R$
14.400,00

RS 123,75 RS
14.650,00

3,03% R$3,75

10 200,00 Unidade Hotter 24h SERVIÇO SERVIÇO RS 200,00 RS
40.000,00 RS 204,97 RS

40.994,00
2,42% RS 4,97

11 200,00 Unidade Mamografta SERVIÇO SBIVIÇO RS 150,00
RS

30.000,00
RS 352,43

RS

72.466,00
58,61 % RS 212,43

Monltorlzação
RS

30.000,00
RS

30.676,0012 200,00 Unidade
pressão arterial -
MAPA

SERVIÇO SERVIÇO RS 150,00 RS 153,38 2,20% RS 3,38

13 120,00 Unidade Ressonância magnéüca SERVIÇO SBtVIÇO R$ 570,00
RS

68.400,00
R$S7S,00 RS

69.000,00
0,86% RS 5,00

14 120,00 Unidade TC de abdômen SERVIÇO SBIVIÇO RS 29S,0Q RS
35.400.00

RS 297>41 RS
35.689,20

0,81 % RS 2,41

15 120,00. Unidade TC de cotaria SERVIÇO SERVIR RS 230,00 RS
27.600,00

RS 233,83 RS
28.059,60 1,63% RS 3,83.

16 120,00 Unidade TC de crânio SERVIÇO SERVIÇO R$ 250,00 RS
303)00,00

RS 252,44 RS
30.292,80

0,96% R$2,44

17 120,00 Unidade TC de face SERVIÇO saviçp R$ 260,00
RS

31.200,00
RS 264,94

RS
31.792,60

1,86% RS 4,94

18 480,00 Unidade TC geral SERVIÇO SERVIÇO RS 280,00
R$

134.400,00
RS 285,41 RS

136.996,60
1,89% R$5,4i

IS 120,00 Unidade TC de orbitas SERVIÇO SERVIÇO RS 240,00 RS
28.800,00

RS 244,27
R$

29.312,40
1,74% R$4,27

20 120,00 Unidade "TC de petve SERVIÇO SERVIÇO RS 220,00 RS
26.400,00

RS 220,82 RS
26.498,40

0,37% RS 0,82

21 120,00 Unidade TC de pescoço SERVIÇO SERVIÇO RS 250,00
R$

30.000,00
R$ 251,67 RS

30.200,40
0,66% RS 1,67

22 120,00 Unidade TC de tórax SERVIÇO SBIVIÇO RS 240,00 R$
28.800,00

R$ 243,27 RS
29.192,40

1,34% RS 3,27

23 600,00 Unidade Teste ergométrico ^VIÇO SBIVIÇO RS 175,00 RS
105.000,00

RS 178,93 RS
107.358,00

2,19 % RS 3,93

24 240,00 Unidade Us de cotovelo SERVIÇO SERVIÇO RS 115,00 RS
27.600,00

RS 116,16
RS

27.883,20
1,01 % RS 1.18

25 600,00 unidade SERVIÇO SBIVIÇO RS 295,00
RS

177.000,00
R$ 297,89 RS

178.734,00
0,97% R$2,89

26 200,00 Unidade Us de loelho SERVIÇO SERVIÇO RS 120,00
RS

24.000,00
RS 121,33 RS

24.266,00
1,09% R$1,33

27 360,00 Unidade Us de ombro SERVIÇO SERVIÇO RS 120,00
RS

43.200,00
R$ 123,30 RS

44.388,00
2,67% R$3,30

28 1.0,.. SERVIÇO SERVIÇO R$ 130,00
RS

15.600,00
RS 133,97

RS
16.076,40

2,96% RS 3,97

29 120,00 Unidade Vldeocoionoscopla SERVIÇO SERVIÇO RS 550,00 RS
66.000,00

RS 555,67 RS
66.680,40

1,02% R$5,67

hUps://dv7rs78smtpx8.cloudfronLnet/feports/pregao/83180/complelo_relalorio_vencedores_pregao_oornplelo_8647238966.hlnil
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30 250,00 Unidade Videocolposcopia

LICITANET-Vencedar(es) do{s) ltem(s) •cLiílclK/v.íiWA

.  .Rt UU^
SERVIÇO SERVIÇO. R$ 155,00 3g_75o_o5 R$ 150,31 39, -2,09% R$3,31

Total RI» 1.780.450,00 ^'«'«■^5^^
Fomece<ior(es} partidpante(s)

Fornecedor

CENTRO BIONUCLEAR DE
DIAGNO?nCO LTDA

Item(s) Venddo(s) Total Gerai Total Orçado Econot^
1-2-3-4-S-6-7-8-9-

74.04S.62fi/0001- 10 -11 - 12 -13 - 14 - IS ■ 16 - 5 3 64% ^
50 17-18-19-20-21-22-23- " • ° 1.847,730,30 67.280,30

24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30

Total Geral 3 64%1.780.450,00 1.847.730;j0 " 67.280,30

" " " PEDREIRAS,'MAProc0^ÇOL/2a2^
FLS.
Riib. _ _ . .A,.—

tiltps://dv7re78smtpx8.doudlTontriet/repor1s/pregao/83180/«impÍBto_relatorio_vencedore5_pregao_compieto_6647238956.hlml
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FLS. zz353
Ruti _

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ÜSÍKÍÍS'
ELÊTRÓNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

PROCESSO LICITATÒRIO
0702001/2024

As 09:02:31 horss do dia 11 de Março do 2024 reuriram-se no sile vn*w.lieitan9tcom.br. ota) Preooetro(a) Oficial e respeclivos irwnbros da Equipe de Apw,
abaixo lelacionados. cem a nnslidade do roali2ar todos os procedimentos relabvos ao referido pregão eletrônico que tem como oBteio. ContrataçOo de empreaa

especializada na prestação de serviços de realização de exames de Imagens diversos, para atender as necesaldadee da Rede Municipal de Saiide de
PedreIras/MA..

0{a) Pregoeiro(a} conduziu a sessão de PREGAo ELETRÔNICO , conforme doposlçôes contidas na Lei Federal n* 14.133/21; na Lei Complementar n> 123/06. e
pdaa disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao Mudido processo.

Imoando os tiabaihos o(a) Pregoeifa|B) abiiu a Sessão Pública em atendimento ás ibposiçdes conbdas no edital, divulgando os propostas recAid». Abriu-se em
seguida a lase de lances paia classificação dos liòtBntes leiaUvameme eos lances ofertados.

Fornecedor(es) partícipante(s)

PaiticipouCaram} deste processo o(s) fomecedorfes) abaixo reiacianado(s):

Fornecedor Enquadramento

CENTRO BfONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50

OBA PRODUCOES E EtíNTOS LTDA 08.820.23a/0001-96

Propostas

A parbcipação na presente disputa do(s) lote(8)ou (lem(ns) evideneia(m) ter o propcnenie examinado Iodos os teimos desie edital e seus anexos aceliando

irreiratavclmcnie suas exigências por declaração acena quando do envio de sua proposta inibal pela piatafcrma eleirônica. Termo acelto' "DECLARO QtlE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

Fornecedor Proposta R( Situação Motivo

2426 CENTRO 8I0NUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74045626000150 SERVIÇO SERVIÇO RS4.600.00 Icimnc*»! -

75173 OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08820260000196 SERVIÇO SERVIÇO RS 10.000,00 [ clmr«»di [ -

Lances do Item 1

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.620,280/0001^ RS 10.000.00 10/03G024 22,09:25 ClaSSifiCadO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA

74.045.626n)001-SQ

08.820.280/Q001-96

RS 4,800,00

RS 4,588,00

07/03/2024 15:41:16 ClaSSifíCadO

11/03^)24 08:09:47 AUtOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.045,626/0001-50 RS 4,500,00 11/03/2024 08:10:54 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.620.280/0001-96 RS 4.499,00 11/03/2024 08:11:10 Automático

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA 06.620,280/0001-96 RS 4.000,00 11/03/2024 09:12:34 Manual

htlp5-J/dv7rs78smlpxB.cloudlfonLnet/repoit8'pregao/fi3180/cainplelo_reialorlo_&la_flnal:.canipleto_43182344993,html
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Lances do ttem 1

Pomecedor valor Lance RS DaU/Hors

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS XSOO.OO 11^3/2024 09:13:09 ManUSl

OBA PRGDUCOES E EVENTOS LTOA 08.620.280/0001-96 RS 3.499.00 11/03ra)24 09:13:14 AutOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 3.400,00 11/03^024 09:13:31 MaHUal

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA aa.820.2aa'oooi-96 rs 3.399.00 11/D3C024 09:14:12 Automatico

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA Oa.82OJ7aa/O00l-96 RS 3.398,00 11/03/202409 15:40 AutOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.62S/DQQ1-90 RS 3.380.00 11/03/2024 08:18:04 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-98 R$3.37e.00 11/03/2024 09:18:32 AutOmatICO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.62SNW01-Sa RS 3.330.00 1I/03WÍ24 09 10:30 Manusl

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.045.6264)001-50 RS 2.920.00 11/03/2024 09:59:59 NegOCÍacaO

Mentagm do Hem 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Stsiema 11/03/2024

09:03:48

O ITEM 1 foi ordenado e dassillcado. Boa sortsl

Sistsme 11/03/2024

09:08:40

Sistema 11/03/2024

09.18:43

O ITEM 1 está na fase csmpetiiiva e sua disputa duraiâ 10 (dai) mtntrtoa. Sr/s). Fomeeedoites), nSo havendo novos lánees riM úntmos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encenada aulomatlcamenld

A etapa de envio de lances do ITEM 1 loi prorrogada autométicamenie e será de 02 (dois) minutos. Boa sonet

Sistema 11/03/2024

09:21:31

A protTogaçáo automática do ITEM 1 está encerrado.

Sistema 11/03^24

03:58:55

Sistema 11/03/2024

09:59:59

O ITEM 1 está em negooaçáo e ficará alserio para lances pelo período de 10 minutos.

ITEM 1 negociada no valor de RS 2.920.00 pelo fornecedor 10. 2428 • Data Prop,: 07/03/2024 1S:dl:16

Sistema 11/03/2024

10.08:58

O tempo de negociaçáo está encerrado.

Ststems 11/03/2024

10:23:48

O fornecedor CENTRO BIONUCLEAR DE UAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$2.920.00.

Sistema 1l/O3i^024

10:34:07

Sistema 11/03/2024
10:44:08

Sistema 11/03/2024

13:38:34

Sistema 11/03/2024

13:38:58

Sisiema 11/03/2024

13:48:58

Sistema 11/D3/2Q24

13:57:18

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para inlençáo de recurso, se houver Inieresse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho; Pela ausénoá de manifeslaçio de inlençéo de recurso, operou-se a decadinaia do dMIo de recorrer administraUvamenle.
nos termos prevnTo no insln/menro edilallcio

Srs. liotontes. após a análise dos documenios inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor CENTRO KONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA -74,045.626/DQ01-50 . lendo em vista, que cumpnu os requisitos habilitalórios exigidos no mslrumenlo

Gonvocalórto.

Srfs). tornecedor(es] está aberto o prazo de 19 minutos para iniençáo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momenio

para so manifestar.

Despacho: Pela ausência de manifesta fio de in/ençáo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorreradmln/s/raPvamenfe,

nos termos previsto no /nsfrumenfo editaliao.

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: E nada mais havendo a sessão está encetreda..

htlps://dw7re78snilpx8.cloudfronLnet/feports/pregaií/83180/complato_rBt8toi1o_ata_linaí_cofTip|eto_43182344BS3.hlfnl
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CluslflcaçAo Final do Item 1

Posição Ucitante

UCITANET - ATADE RÈALIZAÇAO DO PREGAO E^TRÔN^^^'^®'^202 ̂

IMhor Oferta RS

CENTRO eiONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.S26mOOI-SO RS 2920,00

06APR0DUC0ESE EVENTOS LTOA OB.820.2aa/0001-96 RS 3.379,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

Fornecedor Proposta RS SituaçSo MoOvo

25301 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 7404&8260001SO SERVIÇO SERVIÇO RS 490,00 I euuibidal

23002 OBAPROOUCOESE EVENTOS L1T3A 086202S0000196 SERVIÇO SERVIÇO RS 10.000,00 | cl.»ir,c.a. |

Lances do Item 2

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

OBA PROOUCOES E EVENTOS LTDA 09.820.29(1/0001-90 RS 10,000.00 10/03/2024 22:09:25 ClaSSÍfiCadO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.62S'0001-^ RS 490.00 07103/202415:41:16 ClaSSificadO

OBAPRODUCOES E EVENTOS LTOA 0a.820.28(WD001-96 RS 479,00 11/03^124 09109:47 Automatico

CENTRO BIONUCLEAR DIAGNOSTICO LTOA 74.045.92343001-50 RS 470.00 11/030024 09:11:01 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA QB.82Q.280/O0ei-9S RS460,00 11/030024 00:11:51 Automático

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 380,00 11/03002409:13:54 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA 09.B2O.2a(»»O1^ RS 379.00 11/030024 00.15:42 Automatico

CENTRO SIONUCLEMT OE DIAGNOSTICO LTDA 74,04S.6264»01-50 RS 300,00 11/03/2024 00:16:12 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA 09.820,280/0001-93 RS 299.00 11/03/202400:17:15 Automatico

CENTRO BIONUCLEAR DE OlAQNOSnCO LTDA 74,045.6264)001-50 RS 280,00 11/03/2024 (S:17:SS Manual

OBAPRODUCOES E EVENTOS LTOA 06920,2800001-96 RS 279,00 11/030024 09-,i9:2i Automatico

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.04S.626/D001-S0 R$260,00 11/03/2024 09:19:48 ManUSl

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.O4S.626/00ai-SD RS 250,00 lim/3024 10:00:33 Negoclacao

Meneagena do Hem 2

Ututrfo Oata/Hora Mensagem

Shsiema 11/03/2024 O ITEM 2 foi ordenado edassificado. Boa aotiel

09:03:46

Slalema 11/03/2024 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Foniecedor(es), náa havendo novos lances nos últfmoa
09:08:40 02 (delsl minutos da /ase competitiva o ITEM 2 será encerrado automallcameniel

Siatems 11/03/2024 A etapa de envto de lances do fTEM 2 foi prorrogada automálieameniee serade02(d^s| minutos. Boasortel
09:1643

Slstams 11/03/2024 A proRogagio automática do ITEM 2 está encenado.

https://dv7rs78snitpi(8.doudfiT)nt.net/fepoit5/pre9ao/83180/completo_TeIatorto_at3_final_completo_43t823449S3.hl/nl.
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Maniagens do [tem 3

Usuário Qala/Hon

Sistema 11/03/2024

09:56:56

UCITANET-ATADEREAUZAÇAOOOPREGÂO,ELETRÔNÍtn0iclRAS/MA ^
ri-\ADOO'/202^

"A.,

Mensagem

0ITEM.2es^em negociação e ficará aberto para lances pelo perfobo de 10 minutos.

Slatema 11/03/2024

10:00:33

[TEM 2 negodado no valor de RS 260,00 pelo fornecedor 10:25301 - Data Prop.: 07/03/2024 15:41:16

Sistema 11/03/2024

1Q:0S:SS

O tampo da negociação está encerrado.

Sistema 11/03/2024

10:23:48

O fornecedor CENTRO BIONUCLEAR OE DIAQNOSTICO LTDA venceu o ITEM -2 paio valor de RS250,00.

Sialema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sistema 11/03/2024

13:38:34

Sistema 11/03/2024

Sistema 11/03/2024

13:48:58

Sistema 11/03/2024

13:57:16

Sr(s). lomeceãor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de recurso, se houver Inteessa em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho: Pe/aeusénei3 de/nertífeslaçSpitBlnlençSodefecurso, operou-se a decadêncra dó dúe/fodb recorrer adm/n/sfrapvamen/e,
nos /ermos prst'islo no insln/menlo ect/lallao.

Srs. lidtantes. após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, heiporbem. HABILITAR ofomecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA •74,045.626/0001-50, tendo em vista, quecumpnu os requisitos habilitaióilos exigidos no Instrumento

convocatório.

Sr(s). fomecedor(es] está abeiloo prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Despacho: Pe/a ausência de manifestaçSo de iniençáo de recurso, <werDl^se a dácat/éncrá do direito de recorreradmlnislralivamente.

nos termos previsto no ins/rumenlo editaliclo.

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: £ nada mais havendo s sessão está encerrada..

Classificação Final do Item 2

Posição Ucitante Melhor Oferta RS

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.D45.62S/0001-50 RS 25a.OO

08A PROOUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-98 RS 279.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

Fornecedor

70396 OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

54687 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

CNPJ láarca Modelo Proposta RS Situação MoUvo

0882Ò2800001SS SERVIÇO SERVIÇO RS 10.000,00 (cu«nk«n | -

74045626000150 SERVIÇO SERVIÇO RS 520,00 I Ct»aina4in —

Lances do Item 3

Fornecedor

OBAPRODUCÓÊSE EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-96

i^or Lance RS

RS 10:000,00

Data/Hora

10/03/2024 22:09:25 Classificado

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.628/0001-50 RS 520.00 07/03/202415:41:16 ClaSSlficado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.620,280/0001-96 RS 519.00 11/03«024 09:09:47 Automatico

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74,045.626/0001-50 RS 510,00 11/032124 09:11:05 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 06.820.280m001-B6 RS 509,00 n/03«ÍB4 09:13:08 Automático

htlps://t]v7rs7Bsmlpx8,cloudh'DntJiet/reporl6/pregao/831SO/<»mpleto_relatario_ála_1inal_completo_43182344993.htmt
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Lances do Item 3

Fornecedor

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO —r.T~^

Valor Lance Rt Data/Hora

CENTRO BJONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.WS.62an)0D1-5O RS 320,00 ti;03a024 09:14112 MaHUal

OaA PROOUCOES E EVENTOS LTOA 08.020,290/0001-96 RS 319,00 11/03^024 09:14126 AutOlTiatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAQNOSTICOLTDA 74.045.826/0001-50 RS 316,00 11/03/2024 09:16128 Manual

OBA PROOUCOES E EVENTOS LTDA 08.a2028<V0001-96 RS 317,00 11/03/2024 00:17.47 Automatíco

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.626/0001-SO. RS310,00 11/03/2024 09:18.06 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.G4S.626n}001r50 RS 260.00 11/03Q02410:01:00 Negociacao

Mensagens do Item 3

Usuário Oata/Hera Mensagem

SisIeiTS 11/03/2D24

09:03-49

O ITEM 3 /oi ordenado e daMificado. Boa sortel

SlUema 11/03/2024

09:08:40

O ITEM 3 eslá na tase compeOttva e 9ua disputa durará lOldezj minutos Sr(s}. Fomecedor(es), não havendo novos lances nos úWmos
02 (dois) minutos da fase competitiva o (TEM 3 será encerrado auornatiesmentei

Sistema 11/03/2024

09:18:43

Aelapadeenvtode lances do (TEM 3 foi prorrogada automálicsmenie e será de 02 (doia) minutos. Boa ̂ a!

Sisema 11/03/2024

09:20:45

Sistema 11/D3/2024

09:58:56

Sistema 11/03/2024

10:01:00

A prorrogação automática do (TEM 3 está encenada.

O (TEM 3 está em negoaaçáo e flcará aI»iio para lances pelo período de 10 mInutM.

ITEM 3 negociada no valor de RS 260,00 peta fornecedor TD S4S6?- DatsProp.: 07/03/2024 15:41:16

Sistenia 11/03/2024

10:08:58

O tempo de negodaçáo eslá encerrado.

Sistema 11/03C824

10:23:48

O fornecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM - 3 pelo valor de RS260.00.

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sstema 11/03/2024

13:39:34

Sistema 11/03/3024

13.38:58

Sistema 1in)3/2024

13 48 58

SMema 11/03/2024

13:57:18

Srfs). fomecedor(es) está abano o prazo da 10 minutos pa/a intenção de recurso, sehouvarlnieressaemrecotreresseomomenio
para te manifestar.

Despacho: Pela ausência de manileslaçio de intenção de recurso, operou-se a decadènda do direito de recorrer administrativamente,
nos lermos previsfo no insfrumento edilalloe

Srs. licítanles, após a análise dos documentos inseridos na plalaforma, hei por bom. HABILITAR o fornecedorCENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA -74.045.628/0001-60 , tertdo em visia. Que cumpriu os requisitos habitltalónos engidos no Instrumento

convocaióno.

Sns). fcmecedortes) está obertooprazaoelQmInutosparaimençãoderecurso, se houver Interesse em recorrer esse o momenio

para se ntanifeslar.

Despacho: Pelaausinaa de manlfestaçSo de intenção de recurso. opeiwseadecadòncladodirelloderecorTerBdmlnistrativamattle.
nos termos previsto no mslrumenlo edilallclo.

A disputa do (lEM 3 eslá encenada. Despacho: E nada mais havendo a sessão está encarrada..

ClasBificaçio Final de Item 3

Posição Ueltanta

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.O45.626n)001-SO

Melhor Oferta RS

RS 280.00

hBpa://tív7rs79sfnlp)i8.clouiíffont.tiel'reporta/pregat>/83180/complelo_relato(1o_ala_final_c:pnipleto_43l82344993.hlml



11/03^2024, 14:14 LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CÍBMlficacSo Final do ttetn 3

PosIcSo Udtanta

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ

08.e20.2Bll«»01-96" ^

^J^MdhoEflteittRS

RS 317.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

Fomecedor

44707 OBA PRODUCOES £ EVENTOS LTOA

CNPJ Maru Modelo Proposta RS SnuacSo Motivo

08830280000196 SERVIÇO SERVIÇO RS 1.000,00 | eUMiiVcjdi L -

33236 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 7404SS2B0001SO SERVIÇO SSIVIÇO RS 490.00 1 cuuiftaaa j

Lances do Item 4

Fornecedor Valer Lance RS

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA

00,620,230/0001-» RS 1,000.00

74.045,026/0001-50 RS 400,00

1tWJ3/2024 22:08:25 ClaSSifiCadO

07/03«024is:4í:i6 ciassificado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 0B.82p,2Ba«0ai.9S RS.4BB,0a 11/03/2024 06:00:47 AutOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74,645,62610001-50 RS 460,00 11/03/2024 09:11:10 Manual

OBAPROOUCOESE EVENTOS LTDA OB,820.2aaAnO1-96 RS 479,00 11/03/2024 09:11,29 AutOmStiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74,045.626/0001-50 RS 400,00 11/03/2024 09:13:44 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08,820,230/0001-96 RS 369,00 11/03/2024 09:17:36 AUtOmatlCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74,O45.626/l»O1-50 RS 350,00 11/33/2024 06:19:11 Manual

OBA PRODUCOES E EL^NTOS LTDA 08,620.28Qfl»01-96 RS 349,00 11/03^024 09:19:59 AutOmatíCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74,045.626/0001-50 RS 300,00 11/03«024 09:20:09 ManUal

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74,045,626/0001-50 RS 235,00 11/03/2024 10:01:22 Negociacao

Mensagen* do Item 4

Usuário Dsta/Hora Mensagem

Slstems 11/03/2024 O ITEM 4 hrt ordenado e dassiflcado. Boa sorte!

0903:46

S/stens 11/03/2024 orTEM4estánal^co«npe!iUvnesuadisputadursá1D(dez)mlnulo«.5r(a).FQmecedortei),nSohavendonovo5lsnc8anosúnmes

09 06:40 02 (doie| minutos da fase compewiva o ITEM 4 será encerrado automaUcamenie!

Stttema 11/03/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 4 Io/ prorrogada aulomáticamenla e será de 62 (dois) minutos. Boa soriel
09:16:43

Sistema 11/03/2024 A prorrogação aulomáfeca do ITEM 4 astá encerrada.

09:22:06

Sistema 11/03/2024 O ITEM 4 está em negooação e Acará atiertopara lances pelo periodo de 10 minutas.

09:58:56

Satems 11/03/2024 ITEM 4negooadonovalorde RS23S,00pelofomecedorlD: 33286 - Dala Prop.: 07/03/2024 1 5:41:16
10:01:22

hni»://dv7rs7Bsintpx8,cIoudrronl,nst/reports/pregao/S31BO/completo_rálaloFlo_ata_finaLco(npleto_43182344693.liUnl



11/03/2024.14:14 LICtTANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora

Sistema 11/03/2024

10:OB:S8

Mensagem

O tempo de negoosçáo está encerrado.

PÍDREIRÍ^IMA I

Proc.P5^^22Í'202_L
FUS. ^

Riib. aA— -

Sistema 11/03/2024

10:23:48

O femecedor CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTOA venceu o tlEM -4 pelo valor de RS235.00.

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44 09

Sistema ii/03«)24

13:38:34

5r{s). fomecedortes) está aberto o prazo de 10 minutos para intenfáo de recurso, se houver mleresse em reconer esse o rnomenu
pata se mani/eslar.

Despacho; Pela ausência de man^e^raçáo de mtenfSo de recurso, ope^x^se a Oecadânda do diredo de recorrer aanioistrativímente.
nos /ermos previsto no /nsfrumenio eaílallcio.

Srs. llotanles. após a análise dos documentos inseridos na platoforma. hei por bem, HABILITAR o fornecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA -74.{14S.626/I)001-S0. lendo em vista, que cumpriu os requisitos habílitatõnos exigidos no instrumento
convocatória

Sistema 11/03/2024

13:36:53

Sislatm 11/03/2024

13:48:58

Sistema 11/D3/2Q24

13:57:18

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo tíe 10 minutos para imençâo de recurso, se houver mieresse em recorrer esse o mwnenio

pata se manifestar.

Despacho: Pela ausência de mantfesfaçdo ds Intenção de recurso, operou-se a decadência do dirello de recorrer ad/n/n/srraovsrnenu.

nos remii» previsto no Inslrumenlo editatlaio.

A disfsita do ITEM 4 está encerrada Despacho: £ nacts mais/lararNái a sessáo está encerrada..

Ctasalfieaqao Final do Item 4

Posicáo Ucitani» Melhor OfarU RS

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.e26W)01-SO

OBA PRODUCOES E EVENTOS, LTDA 08.820.280/0001-96 RS 348.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item S

Fornecedor

20964 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTtM

13367 08APR0DUC0ESEEVENT0SLTDA

74D4S6260G01S0 SERVIÇO SERVIÇO

08820280000168 SERVIÇO SERVIÇO

Proposta RS Situação MoUvo

RS 420,00 j cmtmnd4"|

RS 1.000,00 I Clauincada ]

üuicee do Item 6

Fornecedor

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA 08,820.230/0001-96

Vsior Lance RS

R$1,000.00 10/03/2024 22:09:25 ClaSSificadO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.62e/DÇffl1-S0 RS 420,00 07/03/2024 15:41:16 Classificado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-96 RS 419,00 11/03/2024 09:09:47 Automático

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 R$4lQ.aa 11/03/2024 09:11:20 Manual

CENTRO BIONUCLE/W DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 170,00 11/030024 10:01:45 Negoclacao

htlps;ff<Iv7rs78smtpx8.doudfronLnel/fepcirt8/pfegeo/83180/t»mplelo_relaloffD_atB_fin8l_complelo_43182344993.htinl
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Mensagens do Kem S

Slslema lt/03/2024

09:03:48

Stsiema 11/03/2024

09:08:40

Sistema 11/03/2024

09 18:43

Sistema 11/03/2024

09:56:56

UCITANET - ATA DE REAUZAÇAO DO PREGtó-ELET^^^^"^'^ ̂  U

Usuirto Data/Hora Mensagem

O ITEM S foi onfenado e cfassiDeado Boa sofie<

O ITEM S está na fase competitiva e sua disputa duraiá 10 (dez) minutos. S^s). Fomeadsrtes), náo havendo novos lances nos úMmt».

02 (dois) minutos da fase eompetitiva o ITEM 5 será encerrado sutomaticamentel

Como náo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase comoelitiva o ITEM 5 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

O (TEM S está em negtxiação e Hcara aberto para lances pele penedo de 10 minutos.

Sistema 11/03/2024 ITEM SragodadonovalordefU ITO.OOpelofomecedorlO; 20964-DalaPrpp.: 87/03/2024 1S:41:16

Sistema ii/oa/2Q24

10:06:58

Slslema 11/030024

10:23:48

Slslema 11/D3/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Ststams 11/03/2024

13:38-34

Sistema 1lr03i2024

13:38:56

Sistéme 11/03/2024

13-48:56

Sistema 11/03/2024

13.57.18

o tempo de negociação está encerrado.

O tomecedor CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LIDA venceu o (TEM -S pelo valer de R3170.00.

Sr(s). lomeceitorles) está aberto o prazo de 10 minutos para mtençáo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para sa manifestar.

Despacho: Pela ausência de msru/esfaçáo de miençio de recurso, operou-se a decadência da direito de recorrer admmisIrativamentB,

nos lermos orevisto no inslnimenlo edllallcio,

Srs. Ilcitanles, apôs a análise dos documentos inseridos lu platafoimo. hei per bem. HABIUTAR o fomecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA -74.045.626/0001-60. tendo em vista, que cumpnu os requisitos habilílatónos exigidos no instrumento
convocatOho.

Srls). lomecedor(es) está aberto o ̂azo de 10 mbiutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para sa manifestar.

Despacho; Pela ausénüa da manifesta^ de intenção de recurso, operou-se a decadánaa do direito de reconer administretlvemente.
nos temos previsto no tnslrumento eiJltaHclo.

A disputa do ITEM 5 está eneeirade. Despacho: E nada mais havendo a sessão está enoenada.

Claasincação Final do Item 6

Posição Ucitante

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.626á)001-SO

Melhor Oferta RS

08A PRODUCOES E EVENTOS LTDA ae.B2fL280/D001-66

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 6

Fornecedor

28903 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

61988 OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ Marca Modelo Proposta RS Situação. HoHvo

74845626000150 SERVIÇO SERVIÇO RS4OQ.00 [ cUtuneuM | -

06820280000196 SERVIÇO SERVIÇO RS 1.000,00 | ei.t««cu». | -

Lances do Item 6

Fomecedor

08A PRODUCOES E EVENTOS LTDA

valor Lance RS Data/Hora

OB.820.28Dn)OO1-96 RS 1,000.00 10/03/2024 22:09:25 ClaSSifíCadO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.628/0001-50 R;400,D0 07/03/2024 15:41:16 ClaSSlflCadO

https://iJv7ra76smtpxS.cloudfronLnet/reparts/pregao/8318O/complsto_rtíalorlo_ata_final_c0mplelo_43ia2344S63.hlfnl
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(T~l

LICITANET - ATA DE REALtZAÇAO DO PREGÍÒ ELETRÔNIOQ2C!C\/202 ̂  1
Tproc. I

Lances do Item 6

Fornecedor

OaAPROOUCOESEEVENTOS LTDA

\blorLanoeRS Date/Hom

OB.B20.2eD/aaoi-ã5 R$399,00 11/03/2024 09:09:47 AUtOlTiatiCO

CB1TR0 BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.626/O0Q1-S0 RS 390,00 11/03/2024 09:11:27 Manual

OBAPRODUCOES E EVENTOS LTDA 0B.S20.2B0/0a01-SS RS 389,00 11/03/2624 09:12:24 AUtOmatíCO

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 300.00 11/03/2024 09:14:52 MaRUal

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.a20.2eQ/0QQ1-96 RS29e.OO 11/03/2024 09:17:03 Automatico

CENTRO BIONUCLEAR DÊ DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001 -SO RS 250,00 11/03/2024 09:17:17 MailUal

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-96 RS 249,00 11/03/2024 09:20:10 AutOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045,626/0001-50 RS 221.00 11/03/202409:20:25 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045,626/0001-50 RS 170,00 11/03/202410:02:47 NegOCÍaCaO

MensaB^ne do Hem 6

.Usuário Date/Hora Mensagem

Sistema 11/03/2Ó24
09:03:43

O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Bea sadel

Sistema 11/03/2024

09:08:40

Slsiema 11/03/2024

09:18:43

O ITEM 6 está na fase competitiva e sus disputa durará 10 (dez) minutos. Sr{s), Fomecedor(es}. nfio havendo novos lancssrtosúWinos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automatleamentel

A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada autem&lcamente e será de 02 (doía] minutos. Boa sortel

Sistema 11/03/2024

09:2225

Sistema 11/03/2024

08:59:56

A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrada.

O ITEM 6 está em negadação c ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 11/032024

10'02:47

ITEM 6 negociado no valor de RS 170,00 pejo fornecedor ID; 28903- Data Prop.: 07/032024 15:41:16

Sistema 11/032024

10:05:58

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 11/03/2024

10:23:48

O fornecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM -6 pelo valor de RS170,00.

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sistema 11/032024

13:38:34

Slsiema 11/032024

13:38:66

Sistema 11/032024

13:48:58

Sistema 11/032024

13:5718

Sr(s). fomecedorfes) está aberta o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de mani^stação de InlençSo de rBCur^o, opereu-sa a decadência do direito de recorrer admnisfalivamente,
nos fermos previsto no instrumento editalldo.

Srs. Hcitanles, após a análise dos documentos inseridos na plalafoima, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA -74,045.629/0001-50, tendo em vista, que cumpnu os requisitos habilitatóhos exigidos no instrumento

convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho: Pela ausência üemanlfeslaçêode intençSo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer adminisírativamartie.
nos (ermos previsto no instrumento edilallcio.

Adísputado ITEM 6 está encerrada. Despacha: Enada maishavendo a sessão esti encerrada..

hRps://dv7re7asmlp*8.clotJdfronLnel/reports/pre8ao/B3180/completo_relatorio_ata_flriáLcomp1eto_43182344993i,htnil
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ClaMÍflca444 Final da Item 6

LICITANET-ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO EL-ETTlÔÍJÍÍÍffi^^'^^Q2 'A. \
T

Posiçío UcitantB Melhor Oferta Rf

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAQNOSTICO LTOA 74.045.a2â/0001-50 RS 170,00

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA DB.B20.2B[VOOOVSe RS 249,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 7

Fornecedor Propoata RS SiluaçSo Motivo

13513 OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA 06821^0000196 SERVIÇO SERVIÇO RS 1.000.00 I dnutiue» I

682BB CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 7404S6260001SO. SERVIÇO SERVIÇO RS 860,00 I Oronitid» |

Laneee do Item?

Fornecedor VUor Lance RS Data/Hora

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 0B.620.280/OCO1-98 RS 1.000.00 10/03Í024 22:09:25 ClaSSificadO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74,045.62&nX!01-SQ RS 860,00 07/03^02416:41:16 ClaSSifiCadO

OBA PRODUCOES E E\€NTOS LTOA 08.620.280/0001^6 RS 859.00 ii;0MD2409;a9;47 Automatíco

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.O4S.62S/DOQ1-S0 RS 650.00 11A}3/2024 09:11:42 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA C8.82D.280'OOQ1-e8 RS 849.00 11103/202409:13:48 AutOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.Q45.e26/OQ01-SO RS 700.00 ii/o3«o24 09:15:05 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820,2800001-96 RS 699,00 11/03/202409:17.42 Automatico

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 650,00 11/03/2024 09:18:20 Manual

OBAPROOUCOESE EVENTOS LTOA 08,820.2800001-96 RS 649,00 11/030024 09:20:14 AutOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTQA 74.04S.S280001-SD RS 600.00 11/030024 09:20:82 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.6260001-50 RS 525.00 11/030024 10:03:10 Negociacao

Mensagens do Item 7

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/030024

09:03:48

O ITEM 7 foi ordenado e dauificado. Boa sar1e>

Sistema 11/03/2024

09 09-40

Sistema 11/03OQ24

09:16:43

OITEM7estánafaseeompoiiUva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr<s). Fomecederfes), não havendo novos lances hu últiffios

02 (dois) minutos da ̂ se compesiiva o (TEM 7 s«á encenado sinomaueamefltel

A etapa de envio de lances do ITEM 7 loi prorrogada auiomáticamente e será de 02 (doía) minutos. Boa sortd

Sistema 11/03/2024

09:22:33

A proTDgaçáo automáties do ITEM 7 está encerrada

Sistema 11/03/2024

09:58:56

O ITEM? está em negodaçio e tcará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 11/03/2024

10:03.10

ITEM 7 negociado no vakir deR» 826,00 pelo (omecedor 10. 682SB- Data Prop,: 07/03Q024 15:41:16

htlps://dv7rs788ni^»S.doudfront.net/reports/pfegao/B3180/camfileto_relatorío_ata_iir(al_completo_43182344993.htffll
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Monstgens da Itein 7

Utu4r<o OaU/Hora

Sdtams 11/03/2024

10:08:58

Sistema 11/03/2024

10.23:48

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Scttema 11/03/2024

10:44:09

Ssiera 11/03/2024

13:38:34

Sistema 11/03/2024

13.38:58

Sistema 11/03/2024

13:48:58

Sistema 11/03/2024

13:57:18

UCITANET-ATADE REALIZAÇAO DO PREGÃO aETRÔNiCO

Mensagem

O (empo de negodação está encerrado.

pro«.VÍ2s«i:

PLS..

O (omecedor CENTRO BIONUC1.EAR DE DIAGNOSTICO LTOA venceu o ITEM • 7 pelov^r de R$62S,00.

Sr(s). lomecedor(es) está abeno o prazo de 10 minutos para inlençOo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho: Pela ausénoa de manihslaçio de intenção de recurso, operou-se a decadência do diredo de teeorter admlnistialivamente.
nos temos previsto no instrumento edtlalíeio

Srs. licitantes. apãsa análise dos documentos insendos r» (Satolorma. hei por bem, HABIUTAR o (omecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA -74.04S,626/0001-SO, tendo em vista, que cumpnu os requisitos habllllatórios exigidos no instrumento

convocatório,

Sr(s), (omocedor(es) está aberto o prazo da 10 minutos pata iniençáo de recurso, se houver interesse em recorrer esseo momento

para se manifestar.

Despacho: Re/a ausência de mani/es/spio de wtl8r)p3o de recurso operou^adecadéncJadodreitodermnefadminisiratrvamenle.

nos /ermos previsto no instn/menle eátaUao.

A disputa do ITEM 7 está encerrada. Despacho: £ nada mais Itavendo a sessão está encerrada..

Classlflcacio Final do Item 7

Poalçâo UcKante Melhor OtarU RS

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74,045.626/0001-50 RS 525.00

08A PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.260/0001-96 RS649.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 8

Fornecedor Proposta RS SiluacSo Motivo

10143 OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA

73764 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

08820230000196 SERVIÇO SERVIÇO

74045626000150 SERVIÇO SERVIÇO

RS 1,000,00 I ciMttMiMia | —

RS 860,00 I ct>i>inui«« I —

I-ances do Item 8

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

OBAPROOUCOESE EVENTOS LTDA 08,820.280/0001-86 RS 1.000,00 10/03/2024 22:09:25 ClaSSifíCadO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.a45.626AU01-50 RS 660,00 07/03/2024 15:41 16 ctassificado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA OS.82D.28IVQa01-S6 RS 859,00 11/03/2024 09:09:47 Automatico

lltENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.826/0001-50 RS 850,00 11/03/2024 08:11:50 Manual

OBAPRODUCOESE EVENTOS LTDA

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA

08,820,280/0001-96

74,04S.826mi01-50

RS 849,00

RS 750.00

11/030024 09:13:32 AUtOmatlCO

11/03/2024 09:15:16 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA OB,82D,2aon»01-g6 RS 749,00 11/03/2024 09:17:22 AutOmatiCO

CEfíTHO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045,626/0001-50 RS 700,00 11/03/2024 09:18:29 ManUSt

https://ilv7rs7esRitpx8.cloudfroiil.ncl/reports/pregaa/S3ieO/camplelc>_r^a(orlo_ala_linaLcoinplelo_43192344993,litm]
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Lance* do Item 8

Fornecedor Valor Lance R$ OatalHora

CENTRO 8I0NUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 500.00 11/03««410:03:28 NegOGÍaCaO

Meniagena do Item 8

Uauérie Data/Hora Mensagem

Sisiems 11/03/2024

09.03.46

Sistema 11/03/2024

09:08:40

Sistema 11/03/2024

09:18:43

o ilEM 3 loi ordenado e úassincado. Boa sorte!

O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dea) minutos. Sf(»)\^òo%ed5^es). nãowç^^^^aJance* nos úHlmos
02 (doía) minuto* da fase competitiva o ITEM 8 seá encerratio airinmiwiranien^"^"^-

Aetapa de envio de lances do TTEM 8 (oi prorrogada auiomátteamenie e será de 02 (dois) minutos. Boa sanei

Sistema 11/03/2024

09:20:45

A prorrogação automática, do ITEM 8 está encerrada

Sistema ii/D3r2D24

09:58:56

O ITEM 8 está em negodação e flearà ab»to para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 11/93/2024

10:03:28

ITEM 8 negociado tto valor de RS 500,00 pelo lomecedor ID: 73784 ■ Oaia Prep.: 07/03/2024 15:41:16

Sistema 11/03Q024

10:08 56

O tempo de n^odaçâo está encerrado.

Sistema 11/03/2024

10:23:46

O (omacedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM - 8 p^ v^de R$SOO,OD.

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sistema 11/03/2024

13:38:34

Sr(s]. romecedorles) está aberto o prazo de 10 minutos para Iniengão de recurso, se houverinleresse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho: Pe/a ausência de manrtes/agáo dá út/engáo de recurso. opvou-seBdacadénctedoáreHodefaeofrBradmmistraBvamentB.
nos tórmos previsfo no fnslrumenfo editalldo.

Srs. Uotanies, apás a análise dos documentos Insoidos na platafotma, twt por bem. HABIUTAR o fornecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE UAGNOSTICD LTDA •74.045.626/O001-S0. tendo em vista, que cumpnu os requisitos habditatónos exigidos no instmirwito

convocatória

Sistema 11/03Q024

13-38:58

Sistema li/03i?024

13:48:58

Sistema 11/03/2024

13:57:16

St(s). fbmecedor(esj está Mteflo o piazo de 10 minutos para intençáo de recurso, se houver mtsresse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Despaclio; Pefa ausincia de mamtestaçío de iniençào de recurso, operou-se a decadência de direito de recorrer admtnistrativameríB,

nos temos pievislo no ins/ivmsn/o edllalido,

A disputa do ITEM 8 está encerrada. Despacho: Enada malsI^avendoasessSoesti eneenacb..

eiasslflcaçáo Fina) de Rem 8

Posição Ucltante Melhor Oferta RS

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626m001-SÓ RS 500.00

OBA PROOÜCOES E EVENTOS LTDA 08^30.280/0001-96 RS 749,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 9

n> Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

83973 OBA PRODUCOES E EVO^TOS LTOA 06820280000198 SERVIÇO SERVIÇO RS 1.000.00 | cta.m»«4.1 -

hltps://dv7rs78amlp*8.tíou(Jfront.nel/repor1s/pre9ao/83180/conipleto_relator!o_ata_final_completo_43182344993.html
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Propostas Inicias do Item 9

10 FomeceikH'

91790 CENTRO 6I0NUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

UCITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELEraÇlgÇO,

CNPJ Marca Modelo Proiwste RS SRuaclo Modv»

7^MS6260«1SO SERVIÇO SERVIÇO RJ 320.00 [ ownic»*» | -

Lances do Item 9

Fornecedor VWor Lance RS Data/Hora

OSA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 06.B20.2SDf0001-8e RS 1.000,00 10^)3/2024 22:09:25 ClaSSlflCadO

CENTRO BlONUCLE/« DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626^001-50 RS 320.00 07«KW024 15:41:16 ciassificado

OBAPHODUCOESE EVENTOS LTDA 08.620.280/00D1-86 RS 319,00 11/030024 09:09:47 AUtOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.CMS.62B/00QVSa RS 310.00 11/03/2024 06:12:02 Manual

ÓBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CENTRO aONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

OBA PRODUCOES E, EVENTOS LTDA

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

06.820.260/0001-96 RS 309,00

74.04S;62&aDQ1-S0 RS 250,00

06,620.260/00.01-96 .R$249,00

74.045.626/0001-50 RS 240,00

11/03fl024 00:13:47 AutOmaliCO

11/03/2024 09:15:22 Manual

11/03/2024 09:1.7:3.0 Automatíco

11/03/2024 09:19:03 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.(MS.626/D001-S0 RS 120,00 11/03/2024 10:03:58 Negocíacao

Mensegens do Item 9

UetiSrto Data/Hora

Siatem ii/03/a>24

00.03:46

Meneagem

O FIEM 9 loi ordenado e daui/cado. Boa sortel

Sialema 11/03/2024

09:06:40

Sistema 11/03/2024

09:16:43

O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr<s). Fomecedo((es], nâotiavenda novos lances nos úlllmas

02 (deis) minutos da fase competitiva o ITEM 9 será encerrado automaueameniel

A etapa de envio de lances do (TEM 9 (oi prorrogada automálicamenie e será de 02 (dirie) minutos. Boa sortel

Sslema 11/03/2024

00.21:06

A prorrogação automáiica do ITEM 9 esta encerrada.

Sistema 11/03/2024

09:56:56

Sistema 11/03/2024

10:03:56

O ITEM 9 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

ITEM 9 negociado no valor da RS 120,00 pelo /ixneeedor 10: 31790- Daia Prop,: 07/03/2024 15:41:16

StstmiB 11/03/2024

10:09:58

O lempo de negociação está encarredo.

Sistema 11/03/2024

10:23:48

O /omecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM - 9 pelo valor de RS120,00.

Sistema ^M0V2(aA

10:34:07

Sistema lt/03/2024

10:44:09

Sistema n/03/2024

13 38:34

Sr(s). (om6cedor(es] está aberto o prazo de 10 minutos paia iniençáo de recurso, se houver interessa em recorrer esse omontento
pára se manifestar.

Despacho; Pela ausénaademanifestaçSodeinlençâoderecurso. opemu^e a ilecadénela do aireilo</e recorrer administralivamenfe,
nos /ermos previs/o no Inslnimenlo ttftla//cio

Srs. Iiotanies, após a análise dos doeumsmos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA -74.045,626/0001-50 , tendo em vista, que cumpnu os requisitos habllilatónos evigidcis no Instrumento

eonvoeaiòilo.

https://dv7rs78smtpxe.cloudfronl.nel/reparts/pregao/d3ie0/completo_relatono_ala_fln8l_comp]eto_431fi2344693,htnil
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Mensagens do Item 9

LICITANET - ATA DE REALIZAI^ÁO DO PREGAO ELETR»JBflB>
FLS.
iRub.

UMiérío Data/Hora Mensagem

Sblema 11/03/2024 Sr(s). ftmecador(e8) ssSsabenoeprazedelO minutosparsuiiençãaiferecurso. sahanermteressaemreamer^sao momento
13:38:36 paia se manifestar.

Stsisma 11/03/2024 Despacho: Pe/aausenoa demán/fes/açdode/nfeníáodereurso, operoo-seaciscsf/íneia dodjre/iodorecoTeradrnftnsAaf/iramenfe.
13:48:58 nos/ermos prsirrs/0 no/nsínrmenfo edi/aZ/cib.

Sistera 11/03/2024 AdispuiadorrEMSesUertcenada.DespachotfiMdameis/iawndoasessIoes/âe/Kemda..
13:57:18

ClsasincaoSo Final do Hem 9

PoBlçSo Ucilante Melhor Ofe/ta RS

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO 1.TDA 74.045.920^001-50 RS 120,00

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.620.2aa/D001-S6 RS 249,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 10

Fornecedor

90219 OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

32330 CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA

CNPJ Marca Modelo Proposta RS SliuaçAo Motivo

08820^0000196 SERVIÇO SERVIÇO RS 1,000,00 | etonHkid. | -

74045626000150 SERVIÇO SERVIÇO RS 420,00 I cu>.w<3d|J

Lances do Item 10

Fornecedor Vilor Lance RS Data/Hora

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 06.820,280A)QQ1.98 RS 1,000.00 1(V03/2024 22:09:25 ClaSSlfiCadO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74;04S,62S/0Qai-&0 RS 420,90 Q7/03«02415:41:16 ClaSSifiCadO

OBA PRODUCOES E EVENTOS LIDA OB,e20.280/0001-96 RS 419,00 Ii/03fl>e24 09:09:47 Automatico

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74,045,626/0001-50 RS410,00 11/03002409:12:08 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08,82a.280/0001-Ba RS 409.00 11/03/2024 09:12:52 AutomatiCO

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74,04S,626WI01-S0 R$350.00 11/03/2024 09:15:29 Manual

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74,045,626/0001-50 RS 200,00 11/03/2024 10:04:15 Negociacao

Mensagens do Item 10

UsuSrio Data/Hora Mensagem

Sistema 11/03/2024 O ITEM 10 íoi ordenado e (dassHicsdo. Boa sonet

09:03:48

Sistema tl/03/2024 onEM lOestánatase competitjva e sua disputa durará tO (dez) minutos. Sr(s], Fomecedoile^, não havendo novos lances rtos

09.06 40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 10 será encerrado automabcameniei

Sistema 11/03/2024 Como não houve lances nos últimos02 (deis) minutos da fase competiüva o ITEM 10 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

.09:18:43

Sistema 11/03/2024 O ITEM 10 está em negociação elicará aberto psra lances pelo periedode 10 minutos.
09:58:56

hltps://dv7rs78smtpx6.c{oudfronLneUreports/pregBo/83I80/compieto_relalOí1o_ala„final_completo_43i82344g93.hlm1
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i202.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÁO DO PREGAO ELETRÔN^:(^ , ,
^ ni n.

Mensagem do Item 10

Usuirio Data/Hors Mensagem

Statema Ii/D3n024

10.04:15

Sislems 11/03/2024

10:08:68

astema 11/03/2024

10:23:48

IT^ lOnegoaadono valwúe RS 200,00 pelo fornecedor ID. 32330 •OataProp.: 07/03/2024 16:41:16

\ 0o terrpo de negociação está enceiTBdo, ■■—e

O fornecedor CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM -10 pelo vbIo\^F^O;So:

SBtema 11/03/2024
10 34:07

Sátena 11/03/2024

10:44:09

Sistema iiro3/2D24
13.36:34

Salema 11/03/2024

13:38:58

^lema 11/03/2024

1348:58

SltUma 11/03/2024

13:57:18

Sr(s). fomecedorfes) esta aPeno o prazo de 10 minutos para intençOo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despache: Ae/a ausénoa do man//sstaç4o ãie intençSo de recurso, operou-se a decadertda do dirèito d» recorrer admmislrativarnenie,
nos lermos prevàto na tnspumenro ediialleie

Srs Decantes, apâs a análae dos documentos inseridos na ptataforma. hei por bem. HABILITAR o fomecedw-CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA •74.046.626/a001-SO , tendo em vista, que cumpnu os requisitos hamitatórios exigidos no Instn/mento
convocatório.

Sr{s). fornecedorfes) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção da recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho; Pela auséncie do manifeslaçêo de miençêe de recurso, operou^aa decadência do diteito de recorrer admlnlslratívamente.
nos (ermos previsto no inatrumerrio editallero.

A (Sspuia do ITEM 10 está encerrada. Despacho: Enada mais havendo a sessão está encerrada..

ClaMlfleaçio Finei do Item 10

Poalçlo Ucltante

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

CBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

74.045.628/0001-50

08.820.280/0001-96

Melhor Oferte R$

RS 200.00

RS 409.00

Histórico de propostas, iances e mensagens

Propostas Inicias do Item 11

Fornecedor Proposta RS SltueçSo Motivo

422SS OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

84427 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

09920280000196 SERVIÇO SERVIÇO RS 1.000.00 | cimincxdi |

7404S62600Q1SO SERVIÇO SERVIÇO ftS410,0D I cuiunudaj

Lances do Item 11

Fornecedor

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.260h3(»1-96

Valor Lance RS Data/Hora

RS 1.000.00 I0ra3r202422;09;l2 Classificado

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.045.626n»01-SO RS 410,00 07/03002415:40:32 ClaSSÍflcado

OBAPRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-88 RS 400.00 11/03/2024 09:28.07 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.045.626/0001-50 RS 360.00 11/03/2024 09:28:21 Manual

OSAPRODUCOESE EVENTOS LTOA 08.820.280/0001-96 RS 379.00 11/03G024 09:29:31 AUtOmatlCO

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 350.00 11/03/2024 09:30:18 ManUBl

OBAPRODUCOES E EVENTOS LTDA 0B.62O.2S0A)0ai-S6 11/03/2024 0933:43 AUtOmatlCO

https;//dv7f578smlp*8.cloudfrQnt.net/reports/pre9ao/83180/completo_rBtalorio_ata_finBl_cornplolo_43182344993.html
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Lances do llsnl 11

ÜCIWNET - ATAOE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETF^ÔNICO qÇçj3'^T/202 U

Fornecedor

OSA PR0DUC06S B gVENTOS LTDA

veior Lance RS Data/Hora

OS.a20.2aar0001>BS R$34B,00 11/03r2Q24O8;33:S4 AutOmatíCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.O45.6Z6/00ai-S0 RS 340.00 11/03/2024 09:34.03 ManUal

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.6Z6/0001-SQ RS 150.00 11/03/2024 1 0:04:58 Negocíacao

Mensagens do Item 11

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/03/2024

08:03:48

O ITEM 11 (a ordenedo e dassiDcado. Boa sonel

Sistema 11/03/2024

09:24:56

Sslsma 11/03/2024

09:34:58

O ITEM 11 está na fase cocnpelitiva e sus disputa durará 10 (dea) minutos. Sr|s) FomecedDr(es). náe havendo novos latces nos
últimos 02 (dolsl minutos da fase cofnpeuuva o ITEM 11 será encenado automaticameniei

A etapa de envio de lances do ITEM 11 foipnxrogadasutcmáUcamenieeserá de 02 (dois) minutos. Boa sonel

Slst^ 11/03/2024

09:37:01

Sistema 11/03/2024

08:58:56

A pronogaçâo automática do ITEM 11 está encerrada.

O ITEM 11 está em negociação e fícatá aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sislems 11/03/2024

10:94:50

SlBt«Tia 11/03/2024

10:08:58

Slatems 11/03/2024

10:23:48

ITEM 11 negociado no valor de RS 160,00 pelo fornecedor ID: S4427 - Oala Prop.. 07/03/2Q24 1 5:40:32

O (empo de negociaçáo está encerrado.

O lomecedor CENTRO BIONUCLEAR DE 0IA6N05DC0 LTDA Venceu o ITEM -11 pelo valor de RSISO.OO.

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10 44:08

Sistema 11/03/2024

13:38:34

SistMtiB 11/03/2024

13-38.58

SidemB 11/03/2024

13:48:58

Sistema 11/03/2024

13-57 18

Sr(5). fornecedor/es) está aberto o prazo de 10 minutos para miençáo da recurso, se houver Inie/esse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho: Pela ausência OemanHestaçáodeiniençSoderBctirso. opettKhseadecaMnciadodlmlIoderecoireradmnslmtlvamente,
nos fermos previsfo no ms/rumenfo etUalleio.

Sra. Iietanies. após a análise dos documentos insendos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE OIA6NOSDCO LTDA -74.045.626/0091-50. tendo em vista, pueeumpnu os requtsilos habUrtaiòrios exigidos no in^mento

eenvoeatâtto.

St(s). romecador(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento

para se maníteslar.

Despacho: Pa/a ausência da manHestaçáo de rn/enç&i de recurso, ̂ rou-se a deeadénáa do dúer/o de recorrer administialivamente.

nos /ermos previste no ms/n/men/o edilal/aa.

AdíSputedolTEMII está encenada. Despacho: £ nada mais havendo a sessáa es/d encenada..

Classificação Final do Item 11

Poalção LIcitante

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50

Melhor Oferta RS

OQAPRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-86

Histórico de propostas, iances e mensagens

Wtps://dv7r579smtpxa.doudftofiLnel/reports/pfegao/83l0O/coiT^íelo_tBl8torio_ata_Íinal_coinpleIo_43182344983.htfiil
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Propostas Inicias do Item 12

[D Fornecedor Marca Modelo Propo^

K3W4 OBA PPOOUCOES E EVENTOS LIDA

9QZS8 CENTRO 8I0NUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

08820280000196 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.000.00 1 grM.iime» j

74045626000160 SERVIÇO SERVIÇO RS 400.00 | ctomccmi j

Lances do liem 12

Fornecedor Valor Lance RS

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 06.820.280/0001-66 RS 1.000.00 I0fl)3/Z024 22:09 12 Classtficado

CENTRO aiONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.046.626/0001-50 RS 400,00 O7/0M024 15:40.32 ciassificado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA oe.S20.2Bivoaoi-g6 RS 390.00 11/03^024 09:29:08 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RSmO.OO 11/03«024 09Í917 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.82O.2B0n»ai-96 RS 349,00 11/03/2024 09 29:31 Automatlco

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626n»01-SO RS 300.00 11/03^024 09:30:28 MaHUal

OBAPROOUCOES E EVENTOS LTDA 08.620.28CinW01-96 RS 299.00 11/03/2024 09:34:43 AUtOmatlCO

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.626A)001-5a RS 250.00 ii/oa«o24 09:35:12 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.920.280/0001-96 RS 246.00 ii/03«)24 09:38:24 Automalico

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA Oe.82O.2a0/0QO1-86 RS 248,00 11/030024 08:36:37 AutOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 230.00 11/030024 09:36:39 Manual

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001.50 RS 1SO.DO 11/030024 10:0503 Negociacao

Mensagens do Item 12

Usuário OstaAIora Mensagem

Sotema 11/030024

09:03:46

O ITEM 12 (W ordenado e daasiAcado. Boa soilel

Sistema 11/030024

09:24:56

Sistema 11/03/2024

09:34:58

O ITEM 12 está na fase competitiva e sua deputa durará 10 (dez) minutos Sr(s). Fomecsdor(es), náo havendo novos lances nos
último* 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 12 será encerrado aulotnaPcameniel

A etapa de envio de lances do ITEM 12 foi prorrogada automàtcamente e sera de 02 (dola) minutoa. Boa sortal

Sistema 11/03/2024

09:38:42

Sistema 11/03/2024

09:58:96

AprorrogaçSo automátiee do ITEM 12 está encenada.

O ITEM 12 está em negociação e ficará abetio para (ances pelo período oe 10 minutos.

Sistema 11/03/2024

18;05;23

ITEM 12 negociado no valor de RS 150,00 pelo fornecedor ID' 90258 • OsU Prop.: 07/03/2024 15:40:32

Sistema 11/03/2024

10:08:58

Sistema 11/03/2024
10:23:48

O tempo da negociação ostá encerrado.

O fornecedor CENTRO BIONUCLEAR DE OAGNOSTICO LTDA venceu e ITEM • 12 pelo valor de RS1S0.0C.

-Síslana 11/0301024

10:34:07

Sr(s). fomecedorles) está aberto o prazo de 10 minutos paia Intenção de recurso, se houver Inmresse em reconer esseo momenlp

para se manifesiar.

https://dv7rs78smIpx6.doudfront.neVr^>oil8/pregao/S3180/complelo_rdatorjD_Bla_finat_cornplelo_43182344993.litmI
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Mensagens do Item 12

Usuário Dsts/Hora

Sstsma 11/03/2024

10:44:09

Sislema 11/03/2024

13:33:34

Slstana 11/03/2024

13:33:58

SIStemB 11/03/2024

13.48:53

Stslema 11/03/2024

13:57:18

LiCiTANÊT - ATA DE REAUZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔIÍCO
\procUd

Menssgem

Osspaetie; Pela ausánciattemanirestaçéode iniençSoxíerecursa, operou-se a decadánoado direito de recorreradminlsirslivamenie,
nos lennos previs/o no n/slru/nonlo editallao

Srs. Ilcnsnles. epòs a análise dos documentis inseridos na ̂atafonna Irei por bem, HABLITAR o fomecedw CENTRO BIONUCLEAR
OE DIAGNOSTICO LTDA ■74.04fi.62e/0001-SO. tendo em visla, que cumpriu os requisilos hablIitBtdnos exigidos no Instrumento
convocatãrio.

Sr(s). lomecedortes] está aberto o prazo ae 10 minutos para Intençio oe recurso, se Itouver interesse em recorrer esse o momento
pata se manifestar.

Deepaclio; Pela auaé/ioa Wrrsní/esragáo ds (ntenpáo eis recurso, ope/ou-seadecadérttía do direito de reoorreradministrativamerae.
/tos termos prevtsfo no inslrumenlo eiJtlallcio.

A disputa do ITEM 12 está enonada. Despacho: Enada tnais havendo a sassio esta encerrada..

ClassHIcacto Finei do Item 12

Poslgio Ucliaitte

CENTRO BIONUCLEAR DE OIAGNOSTICO LTDA 74.a4S.62&«001-SO

Melhor Oferta RS

RS 150.00

08A PROOUCOES E EVENTOS LTDA aa.s2a280/oooi-96

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 13

Fornecedor Proposta RS SItuacSo MoUVO

53170 CENTRO BIONUCLEAR DE OlAGNOSTiCO LTDA

13482 OBAPRODUCOESE EVENTOS LTDA

74045628000150 SERVIÇO SERVIÇO

08820280000196 SERVIÇO SERVIÇO

RS 980,00 1 ciimncarfâ j —

RS 1.000.00 I cUii»in<«dA | —

Lances do Item 13

Forrtecedor Valor Lanes RS

OSA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.2BatX)01-96 RS 1.000.00 I0m3/2024 2Z09 12 ciassificado

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.M5.62fi<1}001-S0 RS 680.00 07/03/2024 15:40:32 ClaSSÍflCadO

OEA PROOUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.2SOn>001-96 RS 350.00 11/03/2024 09:29.16 Manual

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 800.00 11/03/2024 09:29:28 Manual

OBA PROOUCOES E EVENTOS LTDA oa.a2a2sori)Oüi-86 RS 788.00 11/03/2024 09:29:31 AutOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE OlAGNOSTiCO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 750.00 11/030024 09:30:38 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-86 RS 720.00 11/03/2024 09:32:33 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 700.00 11/03/2024 09:32:41 Manual

08A PROOUCOES E EVENTOS LTDA 08.820280/0001-96 RS 699.00 11/03/2024 09:35:67 AutomatíCO

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 650,00 11/D3G024 09:36-13 Manual

OBA PRODUCOES EEN^NTOS LTDA 08.820.2808)001-96 RS 649.00 11/03/2024 09:38:27 AUtOmatíCO

htlps://dv7rs78stnlpxe.doudlronLnet/report9/ptegao/83l80'complelo_reiat<Mlo_a!8_lina1_tüiTvrfeto_43182344S93.hiinl
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Lances do llsfn 13

üCITANEr - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELE fi\35R(Ô
FLS.

Rtib.

PEDREI^ã^Ã [l 1
Q'iCâWl/202_^l

Fornecedof Valer Lance RS OatalHors

OaAPRODUCOESE EVENTOS LIDA 0B.820.2a<V0001-96 RS 648.00 11103/2024 09:36:28 Automático

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.046.826^001-30 RS 600.00 11/03/2024 09:36:30 Manual

CBAPRODUCoeS E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-96 RS SSO.DO 11/03/2024 09:36:26 Automático

CENTRO ãlONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.626A)001-50 RS 575,00 11/03/2024 09:38:37 Manual

OBAPRODUCOESE EVENTOS LTDA oe.a2o.28ai»oi-96 RS 574.00 11/03/2024 09:39:40 AutOmatiCO

CENTRO ElONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 570,00 11/03^024 09:39:52 Manual

Mensagens do Hem 13

üsuArio Data/Hora

Siiiema 11/03/2024

09:03:48

MenMgcm

O ITEM 13 (qI ófdenado e dassidado. Boa sortel

Sistema 11/03/2024

09.24:56

Sisteins 11/03/2024

09:34:58

SiMBITia 11/03/2024

09:41:52

Slstems 11/03GQ24

09:58:56

Sistema 11/03/2024

10:08:58

O ITEM 13 está na Tase compebllva e suo disputa durará 10 (dez) minutos. Srts). Fomecedor(es), náo havoido novos lanças nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 13 será encerrado automatlcamentei

A etapa de envio de lances do ITCM13 (oi prorrogada aulomàtcsmenle e será de 02 {dois) minutos, Boa sortsl

A prorrogação aulotnáucs do ITEM 13 está encerrada.

O ITEM 13 está effl negoctaçdo e flcará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de nogodaçáo está encerrado.

Sisttma 11/03/2024

1Q'23'4e

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sistema 11/03/2024

13:38.34

Sistema 11/03/2024

13:36:58

Sistema 11/03/2024

13:48:53

Sistema 11/03/2024

13:57:19

O fornecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM -13 pelo valor de Rt570.00.

Sr(s). fornecedarfes) está abeno o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interessa em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Despacho: Pe)a auséKla da manifoslaçio de inlençSa de rearmo, operou-se a deeadénoa do dteilo de recorrer admmisirafívarrteníe.
nas fsroios previsto no /ns/rumenfo ediiaifeio.

Sts. tictlantes. após a análise dos dooimentoe inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor CENTRO 81WUCLEAR
OE DIAGNOSTICO LTDA -74.046,626/0001-60. tendo em vists, que cumpnu os reouisitos habilitatónos exigidos no instrumento

convocatório.

Sr(sl. fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o mornento

para se manifestar.

Despacho; Pela ausência de manifestação de miençâo de recurso, operou-se a decadência do direiio de recorrer adtrjlnistraliuamentB.

nos (ermos previsto no instrumento editBlicio

A disputa do ITEM 13 está encerrada. Despacl»; Eneda mais/lavendoe sessão está encerrada.

ClassIfIcaçSo Final do Item 13

Poelçao Ucttante

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74,045.626/0001-50

Melhor Ofélia RS

RS 570.00

OBAPRODUCOES 6 EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-06 RS 574.00

hEHJsJWv7f878sm1px8.doudfrt>ntjiet/reports/pregao/83180/coni|rtelo_íelatt)i1o_ala_llnal_complelo_43l82344893.html



11/03/2024.14:14 LICirANÊr-ATA DE KEAÜZAÇAO Oü PREGÃO ELETRÔNICO^..--rSííÃA it •!

Histórico de propostas, lances e mensagens -

Pranostas Inicias do item 14Propostas Inicias do Item 14

ID Fornecedor Msrce MorMo Proposta RS SItuacío Motivo

61113 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 7404S62600015C SERVIÇO SERVIÇO RS86D,(1{> | cu.rtii»j. j

26026 08A PRODUCOES E EVENTOS LIDA 06620280000196 SERVIÇO SERVIÇO RS 1.000.00 | cmuflcidt |

Lances de tlem 14

Fornecedor Sblor Lance RS Data/Hora

OaAPRODUCOES E EVENTOS LTDA 0a.820.280/0001'9ã RSI.QOO.QD i(V03/202422-.09:i2 ciassíficado

CENTRO B10NUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 660,00 Q7/D3dQ24 15:40:32 ClaSSÍficadO

03A PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.a{in]Qai.g6 RS 670.00 11/03/2024 09:29.22 Manual

(»A PRODUCOES E EVENTOS LTDA DB.82D.2BO/0001-eS RS 669,00 11/03^024 09:20,31 Automalico

CENTRO BIONUaEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 600.00 11/03/2024 09:26:34 ManUBl

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.620.280/t»01-96 RS 590:00 ii/03«024 00:30:05 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.62619001-50 RS 500.00 ii/03«024 09:30:47 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.620.280'0001-96 RS 499.00 11193/2024 09:33:10 AutOmatíCO

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 450.00 11/DÍ«024 09:33:29 Manuai

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-96 RS 449.00 11/03/2024 09:34:45 Automático

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-98 RS 448.00 11/03Q024 09:35:05 Automático

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.626/0001-50 RS 400.00 11/03/2024 09.35:17 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 06.820.280/0001-96 RS 399.00 11/03/2024 09:38:02 AutOmatíCO

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 350.00 11/03/2024 06:36:21 Manual

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.628/0001-50 RS 295.00 11/{I3'2D24 1010:48 Negociacao

MenHgens de Item 14

Uaui/lo Data/Hera Mensagem

StMema 11/03/2024 O ITEM 14 lei ordenado e c/assifleade. fiea sertel

09:03:46

Sistema 11/03/2024 O ITEM 14 está ns fase cempeiiuva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomeeedar(es}. náe havendo novos lances nos
06:2456 últimos OZ (dois) minutos da fase compeuuva o ITEM 14 sara encerrado aulomaucsmeniei

eterna 1V03/2024 Aetaps de envio de lances do ITEM 14 lol prorrogada aulomáticamenla e seri de 02 (dois) minutos. Boasortel

DS:34:56

Sistema 11/03/2024 Apronogaoéo autarnáucadorrEMlSestaencenada.

09:3821

Sistema 11/0312024 O ITEM 14 esiá em negoóaçáo e ficará oberlo paralises pelo período de 10 minutos.

00:5856

Sislema 11/03/2024 O tempo de neoociaçãQeslá encerrada.

10:08:58

ht^://dv7r37a5rntpx6.doucilronLne(/'eports/pt«gBa/8ai80/conip(eto_relalofio_ata_Rnal_completo_43182344993.html



11/03/2024.14:14 UCITANtn - ATAOE REAL12AÇA0 DÜ PREGAO ELETRÔNICO

Mensagens 4o (tem 14

Usuirlo Data/Hora Mensagem

Sistema 11/03/2024

10:10:28

Sistema 11/03/2024

10:10:40

Pregoelro 11/03/2024
10:10:54

Sistema 11/03/2024

10:20:26

Sistema 11/03^024

10:23:46

Slstena I1/D3Q024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sistema 11/03/2024

13:38:34

Sistema 11/03/2024

13:36:58

Sistema 11/03/2024

13:46:58

Sistema 11/03/2024

13:57:16

O ITEM 14 esti em negociação e ficaré aberto para lances pelo período de 10 minutos. ^

ITEM 14 negociado no valor de RS 295,00 pelo tomecedor 10: 61113 -Oata Prop.: 07/03/2024 15:40:32

aoims do orçado

O tempo de negoc/ação está encerrado.

O romecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM • 14 pelo valor de RS295.00

Sr/s). romecediy(es) está aberto o prazo de 10 mimitoa para intenção de nmirso. se houver interesse em recorrer esse omomento
para se manifestar.

Despacho: Pele ausáncrs de manilestaçáo de intenção de recurso, operou-se a decadénaa do direito de recorrer administrativamente,
nos termos previsto no nsfrumenfo editaitero.

Srs. Iicilanies. após a análise dos documentos inseridos na piataforma, hei por bem, HABILITAR o tonecedor CENTRO
BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA -74.O4S.626n001-S0. tendo em vista, que oirr^u os requisitos habilítalãnos exigidos no

Instrumento convoesiáno.

Sr(s). fomecedor(exl eslá aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manirestar.

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a oeeadSneia do diteilo de recorrer administraUvamente.
nos lemtos previsto no insiiumenlo ediiallcio.

A disputa do ITEM 14 está encerrada. Despacho: £ nade mais Havendo a sessão está encerrada..

Classificação Final do liam 14

Posição Ucitante Melhor Oferta RS

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50

OSAPROOUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.2eon)001-06

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 15

Fornecedor

47643 OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ Marca Modelo ProposURS Situação Motiva

05820280000196 SERVIÇO SERVIÇO R$1.000,00 | Ctoxiaieiiu 1

630S4 CENTRO BIONUCLEAR DEDiAGNOSTiCOLTDA 74045626000150 SERVIÇO SERVIÇO RSS90.00 j emiiticjdi j

Lances de Item 15

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hera

OBAPRODUGoee e eventos utda 06,880.290/0001 06 RMiOOOiOo io/oa/aaa4.8ao6i.ia Fornecedor í

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 R5 590.00 07/03/2024 15:40:32 ClaSSÍficadO

OBA PH0DUC0E6'6'EV6HT06 LTPA 09.920.280/0001 08 BtS6g,DD 41/03/8024 09:89186 FomeCedep-t

OBA PPO01JC0E6 E ev/ENTOS LTDA 08.880.260/0001 68 R6 678.00 11/8318024 08:80 31 r-,n,»p,-Hnr f

htlps://dv7fs78sínlpx8.cloudfíonLnet/reporls/pnig8o/e3l80/comptelo_relBtorio_ala_fin^_ccir!iplete_43182344993,htiTil
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Lances do Item 15

LiCI TANfeT ■ ATA DE REALIZAÇAO 00 PREGÃO ELETRÔNICO

Fornecedor CNPJ ValorLanceRt üataíHora "

CENTRO BIONUCLEAH DE OlAGNOSTlCOLTClA 74.O45.6-:ô/00a-i-9U R$ SOD.OO 11/03/2024 a9:29:4l\,l,jiç|g^g|

CENTRO aONUCLEAR DE DIAGNOSTICOLTDA 74,045.626/0001-50 RS450,00 11/03/2024 09:30:57 ManUal

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS400,00 11/03/2024 0934:24 |\/]anual

oaAPHODUCoes e evpitgs ltda OB.8ao.g8D/oooi oe Rg 3bo,qo ti/oa/aoai dd:36131 [

oa/i PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08,830.280/0001 08 Bg 888.00 11/08/3024 06:38.41 POmCCCdor [

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74,045.626/0001-50 R$230.01) 11/03/202410:23:17 |SjegOCÍaCaO

Mensagens do Item 15

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/03/2024

09:03:48

O ITEM 18 foi ordenado e dasafíeado. Boa sonel

Sistema 11/03/2024

09:24:56

Sistema 11/03/2024

09:34:56

O ITEM 15 está na fase compeUtivã e sua disputa duiatá 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor{es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase compentiva c RÉM18 será enceirado automsticamentel

Aelapa de envio da lances do ITEM 16 (oi prorrogada automálicamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sertel

Sisiema 11/03/2024

09:37:01

A prorrogação automática do ITEM 18 está encerrada.

Sistema 11/03/2024

09:58:56

O (TEM 16 está em negoasçáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 11/03/2024

10:08:56

Ottmpode negociação eslà encerrada

Sistema 11/03/2024

10:10:26

O ITEM 15 está em negociação e ficara aberto para lances pelo parlado Ce 10 minutos.

Pregoeiro 11/03/2024
10:11:34

acima do orçada

Sistema 11/03/2024

10:20:28

O tempo de negoaaçáoestá encerrado.

s/slema 11/03/2024

10:20:47

Fornecedor. OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 398,00, sua proposta FOI RECUSADA peiomolh/o
ataixo: acima do orçado.!

SStema 11/03^024

10:21:17

O ITEM 18 esiá em negodação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sisterna 11/03/2024

10:23:17

ITEM 15 negociado no valor de R$ 230,00 pelo lomeqedor 10.63064 • Data Prop.: 07/03/2024 15:40:32

Sisiema 11/03/2024

10:31:17

O tempo de negodação eslà encerrado.

Sistema 11/03/2024

10:33:12

O (omecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM • 18 pelo valor de RS230,00.

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 10 minutos para Intuição de recurso, se houver Interesse em recomer esse o momento
para se manifestar.

Despacho; Pela ausência de manifeslasSo <h intençSo de recurso, operou-» a de,cadénaa do dirgllo de recorrer admini^rativamente.
nos lermos preulsto no Instrumento editallclo.

fittp5'7/dv7rs70smlpxB.doudfronLnel/repofts/pregao/83i8O/completo_relatoiio_aia_rin3l_a)rnpleto_43l82344993.htnil



11/03/2024, 14:14

MeitMgens de ttem 15

Usuirio Data/Hora

Sistema 11/03/2024

13:38:34

LlCltANlíT -ATA DE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO

I202'Í'\_
Mensagem

\pvs.
Srs.licitentss,spú a análise d» documentos inserjdo3-'.aplalaloiTna. het^orbem. HABlLlwl^fori^KderCENTRO
BIONUCLEAR DE DIA6N0ST1C0 LlUA •14.045.626/0001-50. tendo em vista, que curnpíid^jeqalSlânabiIlUitónos exigiiios no
Insinjmento convocatòKo.

Sistema ii/03/2024

13:36:55

Sistema 11/03^024

13:48:55

Sistema 11/03/2024

13:57:18

5r(s). Iomecedor(es) esta aberto o prazo de lUinltiulos para iniençOo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento

para se rnanlfestar.

Despacho: Peta auséntía de manifesiaçáo de Intenção de recurso, opersu-sea dNadá/iea do drmro de recorTeradmlnlstratnremen»,
nos lermos previsto rwinsttvmento ed/s/ie/b

A disputa do ITEM 15 está encerrada. Despacho: E r\ada mais havendo a sessão está encerrada..

Ctseslflcacáo Final do Item 15

Pfrsiçáo Ucltante Melhor Oferta RS

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO ITDA 74,045.625/0001-50 RS 230,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 16

Fornecedor Proposta RS SttuaçSo MeUve

912TO 08A PRODUCOES E EVENTOS LTDA

86295 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA

05820250000195 SERVIÇO SERVIÇO

74045626000150 SERVIÇO SERVIÇO

RS 1.000,00 |c(»unud>|

RS 500,00 I Oitftfflcidt I

Lancee do Item 16

Fornecedor Valor Lance RS Deta/Hora

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA oa.a20.28omooi-96 RS 1.000.00 i0Aí3ra024 2209.12 ciasslficado

CENTOO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.045.626/0001-50 RS 500.00 07/03/202415:40.32 CiaSSlflCaCÍO

OBAPRODUCOÊS E EVENTOS LTDA 06.820.260^001-96 RS 586.00 11/03/2024 09:29:31 Automático

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA 08.820.280/0001-96 RS 560.00 11/03^024 09:26:35 MaHUal

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.045.826/0001-50 RS 500.00 11/03/2024 09:26:46 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.620.280hH01-56 RS 490.00 11/03/2024 09:30:35 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626AXK]1-50 RS 450.00 11/03DI024 09:31:03 Manual

OBAPRODUCOÊS E EVENTOS LTDA 08.820JtS0nX]O1-96 R$449.00 11/03/2024 09:34:36 AutOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO L'mA 74.045.626/0001-50 RS 4QQ.O0 11/03/2024 09:34:51 Manual

OBAPRODUCOÊS E EVENTOS LTDA 08.620.260/0001-96 RS 396,00 11/03^)24 09:34:59 AutomatIco

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 350,00 11/030024 09:35:23 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA 06.820.280/0001-96 RS 349.00 11/03/2024 09:35:38 Automático

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.045.626/0001-50 RS 340.00 11/030024 09:35:47 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.B2G/000I-SQ RS2SO.00 11/030024 10:06:40 Negociacao

hRps://dv7rs78smlpx8.doudfront,net/repons/priigao/8'i180fcompleto_relatorio_ataJinal_coniplelo_43lS2344993.html



11/03^024.14:14

Mensagens do liem 16

UCÍTAíjEt -ArADtKEALKAÇÃOOO PREGAO ELETRÔNICO

Usuirio Data/Hora MenMgem

Sstema 11/03/2024

09:03:46

SiBiema 11/03/2024

09:24:56

Sistema 11/03/2024

09:34:58

Sistema 11/03/2024

09:37:46

Sistema 11/03^024

09 58.56

Sislema 11/03/2024

1008:40

Sislema 11/03/2024

10:08.58

ipjoC^
Wv-s-

o ITEM 16 loi crdenodo e class'hca'lo. Soê so/te:

O ITEM 16 está na lasecompeblivae sua disputa durará 10 (dez) mlnutús. Sr(s). fomacador(e8), não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da (asa competitivd o ITEM 16 será encenado ai^omaticameniel

Aoiapadeenviodelaimsoo ITEM I6I0I proirogaaaaulomáticamenleeseiãde 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação aulorrrábca do ITEM 16 está cneerracM.

O ITEM 16 está em negociação e Hcará aoerto para lances peio período de 10 minutos.

ITEM 15 negociado no valor de RS 250,00 pelo fornecedor ID. 98295-Data Prop. 07/03/2024 15:40.32

O tempo de negociação está encerrado.

Sistm 11/03^024 O fornecedor CENTRO BIONUCIEAR DE OUGNOSTICOLTDA venceu o ITEM-16 pelo valor de RS2S0,00.

Sistema ti/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/3024

10:44:09

Sistema 11/03/2024

13:36:34

Sistema 11103/2024

13:36:58

Sistema 11/03/2024

13:48:58

Sistema 11/03/2024

13:57.16

Sr|B) tornecedor(es) está at>ertoo prazo de 10 minutes para intenção de recurso, se twuver Interesse em recorrer esse o momento
para se manllestar.

Despacho: Pela ausáncia de mBnfteilaçéo de /n/ençáo de recurso, opsmu-se a deeaddncra dd dMIo de recorrer atíministreOvamente,
noa Umoa prevú/o no inslmmenlo editallcic.

Srs. Ilcilanies, apósaansbse dos documenlis inseridos na platatomra. hei por liem. HABILITAR o fornecedor CENTRO 6I0NUCLEAR

OE DIAGNOSTICO LTDA -74.046.626/0001-50. tendo em vista, que annphu os requisitos habilítatórios exigidos no instrumento
convocaiòno.

Sr(K]. fomecudorlesj está aberto o prazo i/e 10 mlnuloa para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho: Ae/a at;sd/Kie de msnífeaiaíSo de inla/>çio de recurso, operou-se a deeadénc/a cto dira/Zo da recorrer administrativamente,
nos temos piemsto no Instrumento edilalicio.

A disputa do ITEM 16 está encerrada. Despacho: £nada masnavendo a sesslo esta encerrada..

Claaaincação Final do Item 16

Posição Liettente

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO. LTDA

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

74.045.626/0001-50

CI8J2a.2eOflHOI.9e

Melhor Oferta RS

RS 250.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 17

Fornecedor

98210 OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

61762 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

CNPJ Marca Modelo Proposta RS Sttuaçao Motivo

06820280000166 SERVIÇO SERVIÇO RS 1.000,00 | cIi.uikh8i j -

74045626000150 SERVIÇO SERVIÇO RS 560,00 | ciMiiseia» |

iittps://dw7(s78siiitpxS.doudfronLnel/repoits^egao/S3i80/coniple!d_r8ialoí(o_ale_final_com[4elo_4G182344993JilinT



11/03/2024.14:14

Lances do Item 17

Fornecedor

LlCITANET - ATA DE REALiZAÇÁO DO PREGAO ELETRÔNICO^ -ScÍRAS'^ \A

\proC.
Ws.

Vklor Lance R$ Data/Hora

OBA PRODUGOES E EVENTOS LTOA D8.320.^&0;(U0VSd RS I.OCO.OO 10/03/2C524 22:09:12 CtaSSÍfÍCadO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

OBA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

74.045.62&'00UVüC RS 590,00

a8.s2a.2so/oo3i-9e rs sas.oo

07103/2024 15:40:32 CíaSSifiCadO

11/03/2024 09:29:31. AutOmatíCO

OBA PRODUGOES E EVENTOS LTDA 05.820.28(1/0001-96 RS 580.00 11/03/2024 09:29:39 MaHUal

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045,626/0001-50 RS 500,00 11/03/2024 09:29:53 Manual

OBAPRODUCOES E EVENTOS LTDA

OBA PRODUGOES E EVENTOS LTDA

06.820^260/0001-96 RS 499.00

08.820.230/0001-96 R$468.D0

11/03/2024 09:34:36 AUtOmatiCO

11/03/2024 09:35:01 Automatico

■CENTRO BIONUaGAR DE DIAGNOSTICO LTDA

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

74.045SS/0001-S0 RS 350,00

74.045.626/6901-50 RS260,00

n/03rt024 09:35:27 Manual

11/03/2024 10:06:53 Negociacao

Mensagens do Hem 17

Usuário Data/Hora

Sistema 11/03/2024

09:03:48

SIsiema 11/03/2024

09:24:56

Sistema 11/03/2624
09:34:58

Sistema 11/03/2024
09:37:27

Sistema 11/03/2024

09:58:56

Sistema 11/03/2024

10:06:53

Sstama 11/03/2024
10:08:58

Mensagem

O ITEM 17 tci ordenado e classuicado. Boa sonet

O ITEM 17 está na tase compeliUvae sua disputa duiara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedv(e3}, nãotiavende novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 17 será encerrado autonaticainentel

A etapa de envio de lances de ITEM 17 foi prorrogada automátliámente è será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 17 está encerrada.

O ITEM 17 está em negociação e ficerá aoerto para lances pelo período de 10 minutos.

ITEM 17 negociado no valor deR$ 260,00 pelo lomecedorlD: 81762- DataProp.: 07/93/2024 15:40:32

O tempo de negociação esia encerrado.

SstBfna 11/03/2024 D fornecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu oTTEM • 17 pelo valor deRS260,00.

Sistema 11/03/2024
10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sistema ii/Q3/2024

13:38:34

astama 11/03/2024
13:38:58

Sistema 11/03/2024

13:43:58

Sistema 11/03/2024
13:57:16

Sr(B). fomecedorfesj está aberío o prazo de 10 minutos para inienção de recurso, se houver interesse em recorra essa o momento
para se manifestar,

Despaclio: Pela ausência de manilesfaçêo de mlenfSo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorreradminisl/stivamenie,
nos lermos erevisto no rnslrumento editalicki.

Srs. Iicitantes. após a análise dos documentos insendos ns plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSDCO LTDA-74046.626/0091-50 .lendo em vista, que cumpriu as requisitos babllitatòríosex^idos no insin/mento
convocatório.

Sr(s) fomecedor(es) está atiertoo prazo de 10 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o memenle
para se manifestar.

Despacho; Pela ausénoa de manilastaçáo de IntençSo de recurso, opeioase a decadência do dirgilo de recorrer administraOvamenfe.
nos lermos previste no inslrumenlo edilalltío.

Adi^uta dolTEM 17 está encerrada. Despacho; £ nada mars/iavencte a sessão está encerrada,.

W^s://dv7r57fomlpx8.(áoudfronLnet/repoits/preg80'83180/complfclo_rBlatoiio_ataJinai..cümp!eto_43182344993.html
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ClastinMçAo Final do Item 17

Posicio Ucltante

CENTRO BIONUClEAR DE DIAGNOSTICO LlOA

OBA PRODUCOES E EVENTOS LIDA

t* 0<S.626IOOOI-SO\ f US.
\Rub.

a8.E0,280/0001-98 l— ' RS 488,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 18

Fornecedor Proposta RS SitusçSo Motivo

6087 OBAPRODUCOES E EVENTOS LTDA

11728 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

08820280000186 SERVIÇO SERVIÇO

7404S6260001SO SERVIÇO SERVIÇO

RS 1,000,00 I claiiVkmJa |

RS 590,00 I ClutiTioail

Lances do Item 16

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

OBAPRODUCOES E EVENTOS LTDA Oe.820.2BO;-OOai-96 KS 1.000.00 10/0MO24 22;O0;12 ClaSSÍflCadO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO L.TDA 74.045.62610001-50 RS seo.uo D7/D3/2024 1 5:40:32 ClaSSlflCadO

OBA PRODUCOES E E\^NTOS LTDA Uâ.820.28Q'D0d1-96 RS5SB.0O n/03/2024 09.29 31 Automatico

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.IM5.626/0001-S0 RS SOD.OO 11/03^024 09.30:00 Manual

OBA PRODUCOES Ê EVENTOS LTDA 08.620.280/0001-96 RS 460,00 11/03/202408:31:16 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.e26.'00Q1-60 RS 450,00 11/03/2024 00:31:32 ManUSl

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LIDA 74.045.828/0001-50 RS 280.00 n/0MO24 10:07.05 Negociacao

Meneagenado Item 18

.Uauirio Data/Hora Mensagem

Sistema n/03<2024 O ITEM 18 lol ordenado e dassificado. Boa sodel

Sistema 11/03/2024

09:24:56

Sistema 11/03/2024

09:34:58

O ITEM 18 está na rase compeuuva e sua disputa durará 10 (dei) minutos. Sr(s). Fomeceddr(es). náo Havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da 'ase competitiva o (TEM 18 será encerrado aulomatlcameniel

Como náo houve lances nos üluiros 02 (dois) minutos da (ase compeiiUva o ITEM 18 (d encerrado SEM a prorrogaçáo automáUea,

Sistema 11/03/2024

09 58:56

o ITEM 16 está em negociação e Acará stwrto para lances pelo período de 10 minutos.

SislerTtB 11/03/2024

10.07:05

ITEM 16 negociada no valor de RI 280.00 pelo lomecedor ID. 11728- DataProp.: 07/03/3024 15 4D32

SiSKma 11/03/2024

10:08:58

O len^ de negociação está encerrado

SlSlema 11/03/2024 O fornecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM • 18 pelo valor de RS2e0,00.

SIsUma 11/03/2024

10-34:07

Sisiema 11/03/2024

10:44:09

Sr(il. lomecedorles) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em reccrrer esse o momento

pare te manifestar.

Dcapscho: Pela avséneia de memlesla{So àe Intenção de recurso, operou-se a decadência do dire/tt de recorTeradmi/Uílfaffvdménla,
nos /umios previsto no instrumento ed/fe/rdo

hBp5://tlv7rs788iiitpxa.doudfrorilJiet/re)>otts/(A8gaa/fl318Ü/conipieto_relalorlo_aia_rtn8l_coiTipleto_43ia2344993.hbnl
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Mensagens de Kem 18

UCil/«i<lt'I -ATaOE£ RÊAuiZAÇMU DO PREGÃO ELETRÔNICO

Usuirlo Dsta/Hon Mensagem

Ststema 11/03/2824

13 38:34

Sistema 11/03/2024

13:38:88

S^tems 11/03/2024

13:48:88

Ststems 11/03/2024

13:57:18

Sis. hctaniis. após «análise dos ooc«iiieii.«s<nsendcsr>apialalbr-nj. haipor bem. HABILITAR o fornecedor CENTRO BtONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA -74.045.624/0001-80, tendo em vista, que curnpriu os requisitos habilltalános exigsles no inslmmenlo

convocabno'. ' ''

Sr(s). romcceúbi (osj está aberto o prazo de lOniInuiospara iniençóo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de iitdnitbilaçòo de intençáo de lecurao. operou-se a decaotênc/a do dfrerfo de recorrer adm/ntsfreCtvame/iA,

nos lermos previsto no Instrumento erUtaUáa

A disputa do ITEM 18 está enceireda. Despacha; E nada mais havendo a sessão está encerrada..

Classillcacte Final do ttem 18

Poslçlo Llcitante Melhor Oferto RS

CENTRO BIONUCLEAH DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.62fi«IOl-SO RS 280,00

OBAPHODUCOES E EVENTOS LTDA 08.eZ(L2Ba/0001-96 RS 490.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do Item 19

Fornecedor Proposto RS SítuacSo Motivo

S3706 OBAPRODUCOESE EVENTOS LlOA

61729 CENTRO BtONUCLEAR DE OlAGNOSTIGO LTDA

o&a202sooooies ' serviço serviço

7404562600Q1SO SERVIÇO SERVIÇO

RS 1,080.00 [ ciiujncatf^l

RS 590.00 I cuuhíuSi I

Lances doltom19

Fornecedor Valor Lance RS Dato/Hora

08A PRODUCOES E EVENTOS LTDA 0e.62O.2a0f{lD01-96 RS 1.000.00 10^30024 22:09:12 Ciassíficado

CENTRO BtONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.a4S.626/0QQ1-6O RS 590,00 07/03«)2415.40:32 ciassificado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 0e.82a280m001-06 RS S89 00 11/032024 09:29:31 AutOmatlCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.826/0001-50 RS 500.00 11/03/2024 09:30:06 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-06 RS 460.00 11/032024 08:31:21 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.62681001-50 RS4S0.QQ 11/03/2024 09.31:35 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 240,00 11/03/202410.07 20 Negociacao

Mensagens do Item 19

Usuirlo Dato/Hora Menssgnn

SistemB 11/03/2024

09:03:48

Sistema ll/03/2l»4

08:24:56

O ITEM 19 loi ordenado e daesiiieatte. Boa i>one<

O ITEM 19 está ns fase competitiva e sue disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedarfes), náo havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase eompeuiivao ITEM 18 sera encerrado sutomaticamentei

WtpsJ/clw7rs78srntp*8.cIoui3froiil.nel/fepuits/pifcgao/83l80/coiitpIelo_fBlaiotio_8faJinal_completi>_43182344963.htral
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Mensagens do Item 19

Usuário Data/Hora

Sistema llitia/2024

Oe;34:S6

Sistema 11/03/2024

09:68:66

Sistema 11/03/2024

10:07:20

SiUsma 11/03/2024

10:08:58

Sistema 11/D3«I24

10:23:48

Sistema 11/03/2024

1034:07

Sistema 11/03/2024

10:44:08

Sistema 11/03/2024

13:38:34

Sistema 11/03/2024

1338:68

Si^ma 11/03/2024

13:48:58

Sistema 11/03/2024

13:57-18

UCI ImNEI - ATADê ftÉ£ALiZAÇÃO DO fREOAO ELETRÔNICO

PÉDR^RAS/MA

ProcQjS/jp
FLS D;

Uentagein |^Rtlb.

Como náti Itouvt. Unces nus últimas 02 tdun) mliiuliHi da lase competitiva o ITEM 19 fw encenado SEM a prorrogação aulomábca.

O [TEM 19 esto em negociação e ficará dbono paia iónces pelo perlcdo de 10 minutos

ITEM 19 negociado no valor deKS 240,00 pelo {omecedorlD: 61729 - 00(8 Prop.; 07/03/202415:40:32

O tempo da negoeiaçáo asiá enearrado.

O [omeceder CENTRO B10HUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM • 19 pelo velor de RS240.M.

Sr(s). fomecedorles) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se maniresiar.

Despacho: PMaai/séncia de mani/es/ação de imençâo derecuisa opemt>-sea decadénoa doüireirode/econeradmmisfrairvamenfe.
nos termos previsto no Instrumento edtfa/ioo.

Srs. Iieitontes, apôs a análise dos documentos Inseridos na platatorma. ne por bom. HABILITAR o lemecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA '744145.62610061-60. leiido e>n vtsta. que cumpnu os requisitos habUitalòms exigidos no instrumento

convocatúrio.

Sr(s|. lamecedoríes) está aberto o prazo de 10 minutes para intènçâo de recurso, se houver mterssse em recorrer esse o momento

para se manlfesiar,

DMpaeho: Pe/aausénottde/nanitestaçáocieihtençAderscurao, operou-se a ttecadincia do OniiodtiBcoimraíinunistmMnTaJta,

nos lemas previsto no inslrumenlo edffa/íc/c.

Adispuiado ITEM 19 está encerrada. Despacho: Enada ma/s havendo a sessão está encenada..

Qassincaçao Final do Item 19

Posição Uctlanle

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-60

Melhor Oferta RS

RS 240.00

OBA PROOUCOES E EVENTOS LTDA 08.520.28[U000t-9e RS 480,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 20

Fornecedor Proposta RS Situação Motivo

13647 OBA PRODUCOESE EVENTOS LTDA

44924 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

Oâ8202SOO«)1S6- SERVIÇO SERVIÇO

74045626000150 SERVIÇO SERVIÇO

RS 1.000.00 I CUtaJAcxdi j —

RS 590,00 I cimaciaiT —

Lances do Item 20

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTÇA OS.820.250/QOO1-BS R$1.000.00 10/03/2024 22:09:12 Classificado

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626«10Q1-S0 RS 590.00 07/03/2024 15:40:32 Classificado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 09.820.280/0001-96 RS 589.00 11/03/2024 09:39:31 Automático

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.D45.626/0001-SQ RS SOO.OO 11/03/2024 08:30:10 Manual

tit!psJ/(lv7rs78smlpx8.dou(Jfront.nelYeport!./piegao/831tí0/coínpleto_relatorio_aia_fin8l_cofnpleto_43ia2344e93.hlml
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Lances do fletn 20

Fornecedor

UCI tANbT - -^TA ÜE RE/^ZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO 'PEOREIRft^^MA |, t

íí^^i
Rub. j

tfjiur Lance RS DaUMors

QBA PROOUCOES E EVE^^■OS LTOA Cv.üirO.áóU/OOúl- 06 RS iSO.QU I<>'03/2024l}(l.31:26 Manual

CENTRO aiONUCLEAR OE OtAGNOSIICOLTOA RSALO.OO V1Jb3/2024 09:31:40 Manual

CENTRO 3I0NUCLEAR OE DIAGNOSTICO LIDA r4.M&.32â/aiiü1-50 Rs 220,00 11103/2024 10:07:29 Negociacao

Mensagens dc Item 20

Usuirlo Data/Hora Mensagem

Ststema 11/03/2024
09:03:40

O ITEM 20 tol wdenado e classlficaao. Boa soitel

SIsMtna 11/03/2024

09:24:56

Sistema 11/03/2024

00 34:56

O ITEM 20 está na fase competiinfae soa dsputa ourará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(e8). náo havendo novos lancei fws
úllimos 02 (dois) mlnulns da fase eotnpesova o ITEM 20 será encerrado auiomatcamentei

Como náe twuve lances nos úlomos 02 (dois) minutos da fase compenova o ITEM 20 foi encerrado SEM a prorrogação aulomáSca.

Sistema 11/03/2024
00:58:56

O ITEM 20 eslá em negociação e licarã aberto para lances pelo periodo de 10 minutos.

Sistema 11/03/2024
10:07:20

ITEM 20 negociado no valor de RS 220,00 peM fornecedor ID: 44924 - Oaia Prop.: 07/03/202415:40:32

Sistema 11/03/2024
10:06:58

Sistema 11/03/2024
10:23:46

O lempo de negociação está encerrado.

O fornecedor CENTRO BÍONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM • 20 pelo vator de RS220,00.

Sistema 11/03/2024
10:34:07

Sisierpa 11/03/2O24
10:44:09

Sistema 11/03/2024
13.36:34

Sistema 11/03QQ24

13:36:58

Sistema 11/030024

13:48:50

Sistema 11/030024
13:57-18

Sr(s). (ornscedor(es| esiá aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver inleressc em recorrer esse o momanlo
para se manifostar.

Despacho: Pela ausdncia dc rnan/fesfação </a /ntençáo de recurso, ope/ou-se a deeaetenoa do diie/(o de recorrer admin/s/raAVamenfe,
nos /ermos prews/o no insirumenio edifal/eio.

Srs. llcitantes. após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR ofomecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA •74.04S.626/D001-50, teido em vista, que cumfUHi os requisitos habilitalónos engidos no instrumento
convocatória

Si(s). romecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutes para intenção de recusa se houver intemse «n recorrer este o momento
para se manifestar,

Despaclio: Pete ausénda de manifes/ação de rn/ençáo de recurso, operou-seadecaddnciatMdire/rodenKOiTeracáninisdBmramenffi.
nos lermos premsto no instrumento ed/fa//e«

AdioputadolTEM 20 está encerrada. Despacho: £ nada mais/iavendo a sessão es/á ereenada..

Classificação Finei do Item 20

Posição Licitante

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.e26/0.0I>t-S0

Melhor Oferta RS

RS 220,00

OBA PROOUCOES E EVENTOS LTOA Ca.82D,2eO/0001'96 RS 490,00'

Histórico de propostas, lances e mensagens

https:/?dv7rs7Ssmlpx6.cioudfronLnet/iepartb^regao/S3iSOfconipIela_reIaton'o_ala_fiiiaI_cDm(áeto_43182344993.(itn4
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Propostas Inicias do item 21

10 Fornecedor Merca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

95640 OBAPRODUCOESE EVENTOS LIDA

7339S CENTRO BIONUClEAfi DE DIAONOiiTICO LTOA

Lancea do Item 21

Fornecedor

U6ã2U260uC019e> SERVIÇO SERVIÇO R$1;000.00 j cnwmam j

7eú465%0auiSi) SERVIÇO S^VIÇO RS 590,00 | gM^iad. |

■ ■—

Valor Lance KS

08A PRODUCOES E EVENTOS LIDA

OBAPRODUCOES É EVENTOS.LTOA

DB.B20.2eC/Qa0l-96 R$ 1.000.00

O8.820.2eO/OOai-96 RS 600,00

10/03/2024 22:09:12 ClaSSÍficadO

11/03/2024 08:44:58 Intermediário

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 590,00 07/03/2CE415:40:32 ClaSSÍfÍCadO

OBAPRODUCOES E EVENTOS LTDA OS.820.280/0001-96 RS 560,00 11/033024 09:49:13 MaCUal

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.628rtl001.5Q RS 450.00 11/033024 09:49:23 Manuai

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS250,00 11rt)3/2024 1 0:07:39 NegOCiaCaO

Mensagens do ttem 21

Usuário Data/Hora

Sistema 11/033024

09:03:48

Sistema 11/03/2024
09:42:25

SIsteina 11/03/2024
09:52:25

Sistema 11/033024
09:58:5.6

Sistema 11/033024
10:07:39

Mensagem

O ITEM 21 folurdoiiadoe classificado. Boa sonel

O ITEM 21 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr^s). Fonieeed6r(es). não havendo novos lances nos
ültmos 02 (dois) minutos da rasacompetiUvaulTEM 21 será encerrado aulomaticainentel

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase ccmpeiiiiva o ITEM 21 foi encerrado BEM a prorrogação automática.

O ITEM 21 esta em negociação eftcaíáalieilo para lances pelo perfodo de 10 minutos.

ITEM 21 negociado no valor de RS 250,00 peto tomecedar 10:73395-Data Prop.: B7rtl33Q24 15:40:32

Sistema 11/03/2024
1D:tffi:S8

S/stama 11/03/2024
10:23:48

Sistema 11/033024
10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sistema 11/033024
13:38:34

Sistema 11/033024

13:38:58

S.istema 11/033024
13:48:58

Sistema 11/03/2024

13Í7:18

O tempo da n^odação está encenado.

O fornecedor CENTRO BIDNUClfAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM • 21 pelo valor de R$250,00.

Sr(s). fomecedortes) está aberto o prazo de 1C minutos para intenção de recurso, se nouverinieresse em recorrer esse omomento
para se manifestar.

Despacho: Pe/a ausência de manifeslaçio de ihlenção de recurso, operou-se a decadànela do direito de recorrer adm/n^raf/vamerrfe,
nostemios prevís/o rxj insinimenio ediiailcio.

Srs. licitanies. apôs a análise dos trocumantos inseiidos naplaiafoima, hei por bem. HABIUTAR o fornecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA -74.045.626/0001-50, tendo em vista, que cumpriu os requisilos habllltatãnos exigidos no Insimmenio
convocatório.

Srfs). fomecedor(es] está aberto o prazo ae 10 minutos para Intenção de r^iso, se houver Interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Oespaciio: Pela ausência de manrfes/ação de iniençêo de recurso, operou-se a decaaèneia do direito de recorrer edrnmistrativamer]te,
nos /ermos prevísio m Instrumento eddalldo.

A disputa do ITEM 21 está encenada. Despacho; Enádemars/iávencto a sessão ea/á encerrada..

htlps://dv7rs768nitpx8.cIoudfronLn8t/feports/prii98o/d3l80.'i--onipteio_ni(atorlo_8la_final_cornplBlo_43182344QS3.html
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C(as»ineaç4e Rnal do Kem 21

Po«lç4o Ucltanie

LlCi lANfV - ATA DE RtALiZAÇAO DO PHEGAO ELETRÔNICO

CENTRO 8I0NUCLEAR C»i DIAONOSTiCO LTDA '4.045.e26II»01-50

pedreiras/ma j
-ÜÍ^OÍJ202_Í_

Methof Oferta RS

RS 250,00

OBAPRODUCOcS E EVENTOS LTDA 0S.B2O.2S(VK>01-9S RS 560,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 22

Fornecedor Pr^MSts RS SItueçte Motivo

15027 CENTRO BIONUCLEAR DE CHACNOSTtCO LTDA

61497 06A PRODUCOES E EVENTOS LTDA

74045626000150 SERVIÇO SERVIÇO

06820280000196 SERVIÇO SERVIÇO

RS590,00 |Q.iLi«e«u|

RS 1.000.00 rãnünuãil

Lances do Itern 22

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.28010001-96 RS 1.000 00 10/0312024 22:09:12 ClaSSÍflCadO

08A PRODUCOES E EVENTOS LTDA Oa.B20.2BO/OOD1-96 RS 600,00 11/03/2024 09:45 03 intermediário

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.62SA»0l-3O RS 590,00 07/03/2024 15:40:32 ClaSSifICadO

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.380/0001-98 RS 550,00 11/IJ3QCI24 09:45:49 ManUBÍ

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.628/0001-50 RS 450,00 11/03/2024 09:46:28 ManUSl

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-96 RS 449,00 11/03/2024 09:49:39 AutOmatíCO

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-98 RS 440.00 11/030024 09:49.42 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA OB.820.280»)001-96 RS 430.00 11/035024 09:52:52 Intermediário

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045 62610001-50 RS 400.00 11/035024 09:50,06 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA OS.e20.2e%0001-96 RS 395.00 11/035024 09:53:14 Manuai

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-SO RS 3SÚ.OO 11/035024 09:53:25 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.046,62&'0001-» RS 240,00 11/035024 10:07:46 Negocíacao

Menaagena do Hem 22

Usuário Oala/Kora Mensascm

Sntema 11/035024 CITEM 22 tol ordenado e classificado. Boa sorte)

09:03:48

Slste/na 11/035024 CITEM 22 esta r.afase eoirpelillvue sua disputa durara 10 (dez) minuios. Sr<s). FomecedorCes). nãodavendo novos lances nos
09:42:35 úhlmos 02 (dois) minuu» da fase competitiva o ITEM 22 será encerrado oulematicamentel

^(sma 11/035024 Aetapa de anviu de lances do ITEM 22 foi proiiogada automáticamenle e serã de 02 (dois) minutes. Boa sortel

09:52:25

Sistema 11/035024 A prorTogacáo automática do (TEM 22 está encerrada.

09 55 38

Sistema 11/03/2024 O FTEM 22 está em negociaçSoeOcará aberto pam lances pelo período da 10 minutos.

Q9:58:&6

litlps:'/(lv7r578STntpx8.doudfronl.ne(/reports/pregBO/831SO/t'4intp1eU)„[elatario_a(a_&nai_compIclo_43l62S44993.titml



11/D3/2024, 14:14

Mensasens do Item 22

Usuário Data/Hera

Salema 11/03/2024

10:07146

LlCITANcl - ATA ÜE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem Riih. —

ITEM22neoocJadono valor de R$ 240,iM) K-fio ío/iiecaOor iD: lS027-DataPrap.' 07/03/2024 15:40 32

Sislema 11/03/2024

10:08:56

ratema 11/03/2024

10:23:48

Sistema 1I/03/2O24

10:34:07

Sistema 11/03^024

10:44:06

Sistema 11/03/2024

13:38:34

Sistema 11/03/2024

13:38:56

Sistema 11/03/2024

13-48.58

Sl^ema 11/03/2024

13:57 18

O tempo Os nepodação está encdrrsdo.

O romoMiior CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM • 22 pelo valor de RS240,00.

Si(a). lomeceâor(c3) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houvw interessa em recorrer esse o namerdo
para se manifestar.

Despacho; Pefútiusé/Kiídemenifes/açéodeúJlenfáadefecvrso, opemu-sea tteesdéneracod/re/to(terecorrerBdm/rns/ra/rvaoien».
nos lermos previalo no inslmmenlo edfs/lao.

Srs. Iiotantes. após a análise dos documentos inseiidoa na ptataforma, hei por bem. HABILITAR o (omeeedor CBfrRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA •74,045.626/0801-50 , tendo em viste, que cumpriu os requisitos habilitalònos exigidos no instrumento

convocetòno,

Sr(B). fomeoedor/es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver mierosse em recorrer esse o momento

para se mam/estat.

Despacho: Pe/a ausEncrs de mamfeíiafJo de inranção ete recurso, operou-se a deeadéneia do dkeilo da recorrer adMnrsftadvsmerdft

nos leniios previsto no instrumento editu/lc/o.

A disputa do ITEM 22 está encerrada Despacho: t' yiada msts /uvarrâb a sessão está encerrada..

Classificação Final do Item 22

Posição LIciUnte

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

74,045.626/0001-50

Q8.a2O.28O/O0l}1-9&

Melhor Oferta R$

RS 240,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 23

Fornecedor

561DS OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

41569 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

08620280000196 SERVIÇO SERVIÇO

74045826000150 SERVIÇO SERVIÇO

Proposta RS Situação Motivo

RSI.OOQ.OO |cu<>4iu4«| -

R$ 500,00 I cUfUAcMl

Lances do Item 23

Fornecedor

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 06.820.2BO/DQQ1-96

Valor Lance RS Data/Hora

RS 1.000.00 10/03/2024 22:09:12 ClaSSlflCadO

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.920.280/0001-96 RS 600,00 11/03/2024 09.45-64 |ntermediario

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04S.626'00D1-S0 RS 500.00 07/03/2024 15:40:32 ClaSSificadO

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.260/0001-96 RS4e6.00 1I/03Í2024 09:49,39 Automatico

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSDCO LTDA

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAQN08DCO LTDA

74.045.e2SA]001-60 RS 400,00

74.a4S.626/00Ol-S0 RS 175.00

11/03/2024 09:50:13 MaHUal

11/03/2024 1 0-07:54 Negocíacao

linps://ctv7r578snitpx6.doudhonl.nel/iepcirts/pri:gao/a3180/cumplelo_rttlab>rro_afa_fina)_complutq_43182.3449B3.htnil
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Mtnsígons do llein 23

U«u3rfo Data/Hora Monsagasn

LiCIlANc i - ATA UE REALl/Af:.AO DO PREGAO ELETRÔNICO PEOREÍRAS/MA ^

Procí;áS:^/202.
FtS.__3^S
Ruh. -.Jw-

Satema 11/03/2024

06:03:48

Sálema 11/03/2024

06:42:25

StUeniB 11/03/2Q24

09:52:25

Sittema 11/03/2024

06:54:26

Sittema 11/03/2024

06:58:56

Sitleme 11/03/2024

10:07:54

StHema 11/03/2024

10:08:56

Ststema 11/03/2024

10:23:40

Siilema 11/03/2024

10:34:07

Sittema 11/03/2024

10-44:06

SItIsma 11/03«I24

13.38:34

Snlema. 11/03/2024

13:38:58

Sislema 11/03/2024

13:48:58

Salema 11/03/2024

13.57:18

n fTêhi 23 lu ordeosao e cte&aihCadc. bwa ume'

O ITEM 23Giiiã lia rase campeiiüvd eM aaispuui iljrata 10 {dei) inlriUlot. Siis). Fomecedories), n5o havendo novos lances not

úliiniDS 02 (üQiai minutos da fase conipebiiva o ITEM 23 se/O encerradii aulunaUcamente!

A etapa de «nvn da lancss do ITEM 23 foi ptoiiogada autoi/táticsinente a terá de 02 (deis) minutos. Boa sorlel

A prorrogação automática do ITEU 23 esta encunada.

O (TEM 23 está em negociação a Rcará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

ITEM 23 negociado no valor de HS 176,00 pelo fornecedor ID. 41669 - Data Prc^.: 07/03/2024 15:40:32

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor CENTRO BiONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTOA venceu o ITEM - 23 pelo valor de RS17S,00.

Sr(s). lomecedoríes) está abano o pra2u de 'lO minutos paia inlençáo de recurso, se houver Inlereste em recorrer esse emomento

para se manifestar.

Oacpacho; Pefa acsãncá dl* mani/dsração de mteofio de recuso. operoiAse a decadência do dimito de recorrer admmisltatnramente,

nos lermos previsto r<o i/Bf/umanfo ecárafcib

Srs. Iicilantes. após a anákse dos documentes Inseridos na platalorma. he por bem. HABIUTAR o fornecedor CENTRO BtONUCLEAR
OE (}|A'GNOSTICO LTDA •74.04S.626/0001-SO. lendo em visla. que cumpnu os requisiloe habiUtatãnos exigidos no Instrumento
oonvocalóne,

Sr(s). tomecedorfes) está aberto o pruzo de 10 inlnuto» para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer essoo momanie

para ee manifestar.

Deepacho: Pela auséncB de menOestaçêo de intençio de reaeso. Ofienu^ adecadéneia do dlmllo de recorreradmlnlsiralIvamentB.
nostennesprevistonoinstrumenroedirallao.

A disputa do ITEM 23 está encerrada. Oespactn; E nada mas/ravendO a sessão esfá enesnaifti.

CissalRcaçAo Final do Item 23

Posição UcHanta

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA

06A PRODUCOES E EVENTOS LTDA

74.045.626/0001-50

08.820 280/0001-66

Melhor Oferta RS

RS 175.00

RS 486,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 24

Fornecedor

47541 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

6365 OBAPRODÜCOÊSEEVENTOSLTDA

Marca Modelo Propoata RS SKuação Motivo

74045826000150 SERVIÇO SERVIÇO RS 360.00 I dMiiDoai | -

08820260000196 SERVIÇO SERVIÇO RS 1.000.00 j cainBcid. I

https;//dV7rs7esfnlpx8.doutMronLnet/feporta/pregao/B31UOfcompteto_relatofio_ata_fliial_contplBlü_43l82344993.hlrTil
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Lanus do Item 24

Fomecedor

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

LlCITANfcT -ATADE RÊAlIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO
"PÊDRÊIRAS/MA ^

CNPJ Vetor Lance Ri Data/Hore Rilb, Tipo .

ob.m.2Uv>x)i-98 Rsi.oüo.oc i(xoMi024 320S.12 Classííicado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA 08.e21).2li0>l>a}l-96 Ri 4U0.W 11/0M024 09.46:00 Intermediário

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.04!}.b26/l»Ul-SQ' RS3S0,00 07/03/2024 15:40-32 ClaSSifiCadO

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 06.820.260/0001-96 RS379.00 11/03^024 09 49.39 Automatico

CENTRO BIONUCLEAR DE OlASNOSTiCO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 350,00 ii/03fi!024oe:50i8 MaHual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA 08.e20.2Blin}001-96 RSSOO.OO 11/03Q024 09:53:51 MaflUai

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA

74.04S.626/00DVSa R$ 350,00 11/03/2024 09:54:01 Manual

74.D45.626/OOOVfiO RS115.00 11/03/2024 10:06:04 NegOClacaO

Manugens do Item 24

UsuãNo Data/Hara

Slvema 11/03/2024

09.03:46

Sistema 11/03/2024

09:42:25

Sistema 11/03/2024

06:52:25

Sistema 11/03/2024

09:56:01

Sistema 11/03/2024

09:58:56

Sisuma 11/03/2024

10:08:04

'S/siema 11/03/2024

10:06:58

Sistema 11/D3/2D24

10:23:48

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Sistams 11/03r2024

10:44:09

Sttiema 11/03/2024

13-38:34

Sísiema 11/03/2024

13:38:58

Sistema 11/03/2024

13-48:58

Sísiema 11/03/2024

13 57:18

Mensagem

O ITEM 24 loi ordenado e dessiricado. Boa sorte)

O ITEM 24 está na r^compebtivae sua disputa durara 10 (dez) minutos. Stfs). Fomecedcr(es). n8o havendo novos lanças nos

úlbmos 02 {dnhi) minutos da fase compeiitivs o (TEM 24 será encerrado autornabcamemel

A etapa de envio da lances oo ITEM 24 foi prarróeada auiemáticamerite e será de 02 (dois) mInulM. Boa soriél

A protrofleçao automática do (TEM 24 está encerrada.

O ITEM 24 está em negociação e ficará atieria para lances pelo perfodo de 10 minutos.

ITEM 24 nesociade no valor de R511S00 pelo fornecedor 10.47541 • OataProp.: 07/03/202415:40:32

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor CENTRO aONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA venceu o ITEM • 24 pelo valor de R$118,00.

Sr($). fomecedorles) está atiertocprazodelO minutes |Hrainisr.çãe de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para te manifestar,

Despacho; Pela ausência de manHeslaçSo da Intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorreradministrativamente.
nos termos preinsfo no insirume/vo editalicio.

Srs. liotanies após a análise dos documanios insendos na plaiafomu. hei por Irem. HABILITAR o tomecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA -74,046.636/0001 -50 , tendo em vota. que cumpnu os requlsllos habilitalãnos eaigides no instrumento
convocatório.

Sr<s). lomecedoi(es) está aberto o prazo du 10 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se mamfestar.

Despacho: l^ia ausência de manifestãr^c/de inlençiotíeracutao, operou-se 9 decadência do d/rei/o de recs/rsradm/nis/rsf/i/amenlá,
nos le/mos previsto no inslrumenlo edilailao

A disputa do ITEM 24 está encenada. Deapacho: £ natla mas havencft a sessão es/á snesnada..

htlps;//dw7rs78smtpx8.doudfront.nel/repons/pregao/8318Ci,'cotiipleto..rtía(orio_alâ_finoLcompl«o_'43182344993.htr«l



11/03/2024, 14:14 UCnAKêl -AIADE MbAliZ^ÇAO UO PRéGAO ELETRÔNICO

CISMiflMcao Rnal do Kem 24

Peslça» UcKants

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LIDA

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Rub. MelhoAelwáJt

74.lMS.62i>/0001-SO

UB;020 280/0001-»

RS 115,00

RS 300,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 25

Fornecedor

24114 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

10369 OBA PRODUCOES EEva^TOS LTDA

74045626000150 SERVIÇO SHTVIÇO

ooazoTSDOooise serviço serviço

Proposta RS Sliuac8o Motivo

RS 490,00 I ciBuifkjdÉ I

RS 1.000.00 1 OMimudi I

Lances do Item 25

Fornecedor

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

0B.820.2bGA»OI-&6

08.820.28010001-96

Valer Lance RS

RS 1.000,00

RS 500.00

io«)3ao24 22 09i2 Ciasstficado

11/03/2024 00:48:09 Intermediário

CENTRO BIONUCLEM^ DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.628/0001-50 RS 490.00 07/03/2024 15:40 32 Classificado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 06,920.280/0001-96 RS 489.00 11/03/2024 09:49:39 AUtOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74,045.628/0001-50 RS460.00 ii/o3«024 09:50:23 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.S2Srt)OOt-50 RSZ95.0Q 11/03/2024 10:08:17 Negoclacao

Mensagena do Item 26

Uauirio Oeta/Hera

Sistema 11/03/2024

09 03:48

Sistema 11/03/2024

09.4225

Sistema 11/03/2024

09 52:25

Sistema 11/03/2024

09:54:26

Sistema 11/03^024

09:58:56

Sistema 11/03/2024

10:08:17

Sistema 11/03/2024

10:08:53

Sistema 11/03/2024

10:23:48

Sfslema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Mentagem

O ITEM 26 Id ordenado a dassrficado. Boa Soitei

O ITEM 26 esta na fase eompebtiva e sua disputa dum/á 10 <de<) minutos. Srts). Fornecedorles). não havendo novos lances nos
últimos 92 (dois) mínuloe da fase eompelittva o (TEM 26 seiá encerrado auiomatuamentei

A etapa de envio de lances do ITEM 26 fa prorrogada automáticainente e sara de 02 (dois) minutos. Boa sortal

A prorrogação autometica do ITEM 25 esta encerrada.

O ITEM 26 está em negociação e ficara aberto paro lances pelo período de 10 minutos.

ITEM 25 negociada no valor de RS 295,00 p^.fomeceder ID; 24114 -Data Prop.: 07/03/2024 15:40:32

O lempo de negociação está encorrado.

O fornecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM - 25 oelo valor de R$29S.00.

Sr(s). fomecedo'(es) estáabeitoaprazode 10 minutos para miençãodc recurso, se liouver Interesse em recorrer esse o niomenio

para se manlfeslar.

Despacho; Pelu ausência de ms/nã^sfaçãocle /hfer^ão dsrocurso, operou-se a decacUncl» dsdàa/lo derecorrer adm/n/sfnativamsnfe,
nos /ermos pmvisle na inslrumento eüitallcia.

1itlps://dv7rs7Ssnilpx8.douiflront.ndt/reports/'pr8gao/83180/corri(4etO_(etatorio_ata_finaLcompleto_431823449S3.tTtml



11/03/2024,14:14

MenMSO"* 4o lt«n> 2S

Usuirfo Data/Hon

Stststna 11/03Q024

13:38:34

Mafuuge.ii

LiCiTftNÊ r - ATA Ufc REALIZAÇÃO UO HREGAO ELETRÚWCO
" PEORÊIRAS/MA

Proc.

Riib. .

Srs. Üctsmes, dpós i dnjliM oor iT.,i>i;c3 iiistaiOus na ga-ónoiins. nei por bem. HABILITAR o lomecedor CENTRO BIONUCLEAR
OE OlAGNOãTICD LIDA •74.94S.626J0W1-5O. taiiclo em viala, que aimprjj oa lequ/a^les habíllttlõrius exigUos no inslrumenlo

civvúcaUMia.

SIsttma 11/03/2024

13:36:58

Sistema 11/03/2024

13:48 58

Sistema 11/03/2024

13:57:18

Sris). lumecedbrlea} esiá abenu o pruo u? 10 m.ntiaiS p<ii'a In^nvâo da tcwirsu. se nouver interessa em recorrer esse o momenla

para se moniresiar.

Despacho; Pe/aausOncra dsrnart(/as(a(4o:/e /n/anp5o da recurso, iwarou-se « dacadOncva do cArer/o de recorrer admin/sfra/nramante.

r»s /ermos previsw no ínj/nrmemo aarfa/Zc/o.

A disputa do ITEM 26 está encerrada. Oespacno: Enaagmais havendo a sessSo esta encerada..

ClassIflcacOo Final do Item 25

PosloOo Ucitante

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50

Melhor Oferta R$

R$ 205,00

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-08 RS 480,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 26

Fornecedor Proposta RS SItuacSo Motivo

24004 CENTRO BIONUCLEAR DE DlAGNOSnCO LTDA

40565 OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

74045628000150' ' SERVIÇO SERVIÇO

08S20280000198 SERVIÇO SERVIÇO

RS 380.00 I custHkcidi I

RS 1.000.00 I clMtUiMda I

Lances do tlem 26

Fornecedor \telor Lance RS Dita/Hors

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-96 RS 1.000.00 I0m3«024 22.09.12 ciassiflcado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.B20.28Q/0001-9S RS40O,CO 11/03/2024 09:46:13 Intermediário

CENTRO BIONUCLEAR OEOIAGNOSDCO LTDA 74;04S.a26m001-50 RS 380,00 07/03«124 15:40:32 ClaSSlflCadO

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA aB.B20.2ãOA)001-96 RS 37B,DU 11/03/2024 09:49:39 AutOmatlCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA TA-OAS-eísmoi-so R$350.00 11/03/3024 09.50:28 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSDCO LTDA 74.04S.626WÍC1-S0 R$ 120.00 11/03/2024 10:08:24 Negociacao

Menaagens do Kem 26

Usuário Oata/Hora Mensagem

Sistema 11/03/2024 O ITEM 26 foi ordenado e dasstfieado. Boa sonel

09:03:48

Slslsms 11/03/2024 O ITEM 26 está na fase eompetuva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Srís). FomecedDr(es], náo havendo rtovos lances noa

09 42:25 últimos 02 (dois) minutos da fase curiipemíva o ITEM 26 Séfà encerrado auicmancamentel

Sistema 11/03/2024 Aet^ de envn de lances do ITEM 26 foi prorrogada automálicamenie e será de 02 (dois) minutos. Boa sartel
09:52:25

hUps://dv7fs76sfn1p*8.doudlronLtiai/r«po/ls/pregao/83160/C'jT.pleia_fdflWno_aiBjinfll_Mnipleio_43182344e93.html
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Mensagens do Item 26

Usuirio DaU/Hora

Ststems 11/03/2024

09:54:26

LIClTATit r - A[;í^O£ HEAliZAÇAO 00 FREGÃO ^ i

Mensagem

A promgaçdo auiomáiica do ITEM 26 co^s atuensua.

Sistema 11/03j2024

09:58:56

.SIsiama 11/03/2024

10:08:24

O ITEM 26 esiâ em negooação s ticaiáabe/la para tenues pele período omO minutos.

ITEM 26 negoóailo no valor da RJ 120.00 pelo íomeceaor II}. 24004 - Data Prop.: 07/03/2024 15 40:32

Sisbna 11/03/2024

10:08:56

SIMsma 11/03/2024

10:23:48

O (empo de negociaçáo está encerrado.

O lomecedor CEMTKO BiONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM • 26 peU vahv de RS120,00.

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sistema 11/03/2024

13:38:34

Sistema 11/03/2024

13:38:58

Sistema 11/03/2024

13:48:56

Sistema 11/03/2024

13:57:18

Sr(8). lo>neC8dor(es} está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho: Pela auséma da manifeslaçáo de intenção de rsct/rso. operou-se a decaoidne/s dO direito de recorrer adimnislrativamenle,
nos lermos previsto no instnimenlo etífa"oo

Srs. Iicitantes. após a análise dos aocumenlos insendos na ptatefornia. nei portem. HABIUTAR o lomecedor CENTRO BIONUCLEAR

DE DIAGNOSTICO LTDA •74.U4S,626/0001-50, tendo em vista. Que cunipnu os requisitos habilitalãnos exigidos no instrumento

convocatório.

Sr(s}. lomecedorles) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Despacho: Pele aesénaa de maniíesia{ão de .nfençáe de recurso, operou-se a decadência do direito de leconar adrunisPaírvamenfe.

nos lermos previsto no mstwnento editaJido

A disputa do ITEM 26 está encenada. Despacho: Enada m9<í havendo a sessão estienanada..

Classincsçáo RnsI do Item 26

Posiçlo Ucttante

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTOA 74.045.628/0091-50

Melhor Oferte RS

RS 120,00

OBA pRooucoes e ex^ntos ltda 03.820.260/0001-96

Histórico de propostas, iances e mensagens

Propostas Inicias do Item 27

Fornecedor Proposte RS SltuBçáo Motivo

13033 OBA PRODUCOESÊ EVENTOS LTDA

51527 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA

03820260000196 SERVIÇO SERVIÇO

74045626000150 SERVIÇO SERVIÇO

RSl.OOQ.OO I cUuHicjdt I

RS 380,09 I cijiiincia» j —

Lances do Item 27

Fornecedor Valor Lance RS

OBA PRODUCOES Ê EVENTOS LTDA 98.630.280/9001-96 RS 1.000,09 10/03/2024 2209.12 Classificado

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA 08.620.280^01-96 RS 390,00 11/03/2024 0946:20 Intermediário

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

OBA PROOUCOES E EVENTOS LTDA

74.045.626/0001^

08.820.280/0001-96

RS 380.00 07,T)3«024 15.40:32 ClaSSlfiCadO

RS379;00 11/03^024 09:49:39 AUtOmatlCO

hltps'V/(iv7r57Ssmtpx8.i:loudfronLnet/r^rts/pregao/63180/(»mpt«:lb_re<atdrio_alii_fiiial_co<Tiplelo_43182344993.hlnil
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Lances do ttem 27

Fornecedor

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTOA

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTOA

Proo.

Valor Lance R$ Data/HoH=L S.

"4.04b.ã26I0001-SU R$ SUO.OO

/4.04S,62â/0001-50 Ri 120,00 11/93/2024 10:08.20

peoréí^s."^ <
POT iií:O\/202_.

Aanual

Negociacao

Mensagens do Item 27

Uiulirfo Data/Hora Mensagem

Sislema 11/03/2024

09:03:48

Sistema 11/03/2024

09:42:25

Sislema 11/03/2024

09:52:25

Sistema 11/03/2024

09:54:27

Sisuma 11/03/2024

09:58:55

Sstena 11/03/2024

10:08:28

Sistema 11/03/2024

10:08:58

Sistema 11/03/2024

10:23:48

Sisiema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sislema 11/03/2024

13:38-34

Sistema 11/03/2024

13:36:58

Sistema 11/03/2024

13:48:58

Sislema 11/03/2024

13:57 18

O ITEM 27 tol crdenado « classificado. 6ca sortel

O TTEM 37 está na fase eompestiva e siut disputa duiará 10 (des) minutos. Sr(»). Fomeeedar(es). nâ> havendo novos lances nos
últiinos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 27 será encenado automaiícamenlel

A etapa de envio de lances do ITEM 27 folpronogada aulomáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

A prorrogação automática do (TEM 27 está encerrada.

O ITEM 27 está em negociação e ficará alieito para lances pelo período de 10 minutos.

(TEM 27 negodedo no valor de R$ 120.00 peto fornecedor 10: 51627-Data Prop.: Q7/03/2024 15:40:32

O len^ de negocioçdo está encerrado

O temecedor CENTRO BIONUCLEAR OE OtAGNOSTiCO LTDA venceu o ITEM - 27 pelo valor de RS120,00.

Sr(s). fomBcedor(es) está aberto o prazo de iO minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho: Pela auséiiaa de manfeslaçáo de mtenfSo de rectffso. operou-se a decadência do direilo de recorrer adn/n/sfratfvamenfe.
nos lermos pravu/o no inslm/nenio edilailelo

Srs. Rcilantes. apAs a análise dos documentos inseridos na pisialorma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor CENTRO BIONUCLEAR
OE DIAGNOSTICO LTDA •74.945.825/001)1-50 . tendo em vista que eumpriu os requisitos habllitalArios exigidos no instrumento
eonvocaláno.

Sr(s). tomecedortes) está abeno o prazo de 10 minutes para iniertçáo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o memento
para se manifestar.

Despacho: Pela ausdncia de maniVesfaçao de íMenfão de recurso, operou-se a decadência do direrio de recorrer admlnlslratívamenle,

ms lermos pre<nsto no instrumento edilMcio

A tOspuia do ITEM 27 esla encenada. Despedia: E nada mais havendo a sessáo eslã encerrada..

CUsaifIcaçáo Rnal do Item 27

Posicáo Uctunte

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTOA

74.04S.62e/Dtl01-S0

08.820.280/0001-96

Melhor Oferta RS

RS 120.00

RS 379.00:

Histórico de propostas, lances e mensagens

hn|38://dv7ra78sm^x8.cloutl(rotiLriisl/repons/pregao/85l80/ctimpleto_relalono;.alfi_(iiial_completo_43ia2344993.html
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Propostas Inicias do Item 28

ID Fornecedor

i  I 1 IUGII ANt I - ArA ÜE HêaLIÜAvAO 00 PRfcüAO gLErRú|JICO^^^j^^j;^^;202jtL

numa Modelo Proposta R$ Siluecio Motivo

53664 CENTRO BIONUCLEARUE DIAGNOSTICO tTDA 7«M9a23{K41t&Ú SERVIÇO SERVIÇO RS 360.00 | cutttfcw j

5692 OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 3Sã4ii2dtKHKJ1t« SERVIÇO SERVIÇO RS 1.000,00 | cat»iBtiei I -

Lances do Item 26

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

08A PRODUCOES Ê EVENTOS LTDA oa.e20.2Bari>oüi-96 rsi.ooo,oo 1Qrtl3/2024 22:C9.12 ClaSSifiCadO

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 06.620.28011)001-96 RS 400,00 11/03)2024 09.46:29 Intermediário

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626)0001-50 RS 380.00 07)03)2024 15:40:32 CiaSSlficadO

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280)0001-96 RS 379,00 11)0301024 09 49:39 AUtOmatlCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.a2a)D00)-3O RS 300,00 11)03/2024 09:50:41 ManUal

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626)0001-50 RS 130.00 11/03)2024 10:08:37 Negociacao

Menaagena do Hem 26

Usuário Data/Hora Menaagem

Slsteira 11)03/2024

09:03:48

Siswna 11/03)2024

09:42:25

Sistema 11)03)2024

09:52:25

Sistema 11)03/2024

09:54 27

Sistema 11/03)2024

0958:56

Sistona 11)03)2024

10:08:37

Sistema 11)03)2024

10:08:56

SíMems 11)03)2024

10:23:48

Sistema 11/03)2024

10:34:07

Sistema 11A)3'2024

10-44.09

Sistema 11/03/2024

13.38:34

Sistema 11/03Q024

13:38.58

SiMema 11/03)2024

13:46-58

O ITEM 26 tol oídenaao e (dassíTicado. Baa sei-tei

OITEM28estánabseea<T^litivaesuadlspuiaeui3tá 10 (das) minutos. Sr(s|. Fomecedor{es). n6o havendo noves lances rtos
úlbmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 28 será encerrado auiomaticamentei

A etapa de envio de lances do ITEM 28 lol prorrogada aulomâticamente e será de 02 (dois) mlnutoe. Boasortal

A prarrogacáo automatlca do (TEM 28 está encarada.

OITEH 28 está ertt negooaçáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minulos;

ITEM 28 negociado no valor de RS 130.00 pelo romecedor ID. 53664 • Data Prop.. 07)03)202415-40:32

O tempo de negodaçáo está encerrado.

O (omecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o TTEM • 28 pelo de RS130,00.

Sr|s]. romscedorles) está aberto o prazo de 10 minutos pata intenção de recurso, se houver. Interesse em recorrer esse o momento
pata semonirestar.

Despacho: Petá ausência de manífesiaíSti de iniençào de recurso. operou-seadecadétKiadodireiloderadotTeradmmistrátivafnenle.
nos fermos previsfo no ins(n/men)o edífa')cio

Srs. Iicrtanles, após a análise dos documeotosinsenoos na plataforma, hei par bom, HABILITAR ofomecedor CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNOSTICO LTDA •74.045.626)6001-60. tenda em vista, que cumpriu os requisitos habllltaiórios evigidos no Inslrumento
convocatóna.

Sr(s). t«necedor(esj está aberto o prazu de 10 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de manrfestatSo da irilençáocle recurso, operou-se a decadência do dlnilto de recorrer admlniSIradiramenta,
nos lermos ptevislo no Instrumento editalldc

http8://dv7rs789nitpxB.doudlronLnet/repofts/pfeoao/831SO/complBto_n}l8torlB_attí_flttat_i»ftiplalo_43l82344gS3.hlml
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Mensagens do ítern 28

LlCHANÉ 1 - ATA DH REAI.IZAÇÃO DO PREGAO ELETRÓNro^li^^^^^^^OZ^y^ \
\ na I~H^I I - \proO

,FLS. .

mub.
Usuário Data/Hon Mensagem

Sistema 11/D3Í2024 AdispulaâoiTEM 28esiásiKetrdo<i. l>tJíecl>o: oiaA nia.s/iavs/RiaasessdoasM e/werrada..
13:S7;18

CiSMlflcaçSo Final do Item 28

PoslgSo Ucitante Melhor Oferta RS

CENTRO eiONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTOA

OBA PROOUCOES E EVENTOS LTOA

74.045.626/0001-50

08.820.280/0001-86

RS 130;00

RS 379,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 29

FomeeadDr Proposta RS Siiuacao Motivo

51866 OBAPRODUCOESE EVENTOS LfDA

81466 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA

OeB2U2aUOOOI96 SERVIÇO SERVIÇO

74045626000150 SERVIÇO S^VIÇO

RS 1.000,00 I citwiimd |

RS 620,00 I I —

Lances do Item 29

Fornecedor VUor Lance RS

OBAPRODUCOES E EVENTOS LTOA oe.B2o.2BQn:)oai.96 RS 1.000.00 10/03/2024 22:09.12 ClaSSifiCadO

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 820,00 07/03/2024 15:40:32 Classificado

OBAPRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.020.28043001^ RS 816.00 11rtl34l024 06.49.39 AUtOlTiaÜCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/QQQ1-50 RS 700.00 11/030024 03:50:48 Manual

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-96 RS 690.00 11/03/2024 09:52:14 Manual

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.045.626/0001-50 RS 600.00 11/03/2024 09:52:37 Manual

CENTRO BIONUCLEAR OE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 RS 550:00 11/03/202410:08:43 Negociacao

Mensagens do Kem 29

Utuirlo Data/Hora Mensagem

Sistema 11/03/2024

09:03:48

O ITEM 29 foi ordenado e dassificado. Soa soncl

SBtema 11/03/2024

09.42:25

Sistema 11/03/2024

09:52:25

O n^M 29 está na (ase compeVliva e sua dispota durará 10 (dez) minutos. Sr{s). Fomecedar(es;. nSo havendo novos lances nos
úlDmos 02 (dois) minutos da fase compeiitiva o ITEM 29 será encerrado automalicamentel

Aelaps de envio de lances do ITEM 29 fui prorrogada auioináticameme e sera se 02 (dois) minutos. Boa sortsl

Stetems 11/D3O024

09:54:39

A prorrogaçáo automática do ITEM 29 eslá encenada.

Sislema 11/03/2024

09:58:56

Sistema 11/03/2024

10:08.43

O ITEM 29 eslá em negodaçâo e ficará aberto para lances peto período de 10 minutos.

ITEM 29 negociado no valor de RS SSO.QQ pelo fornecedor 10: 91469 - Data Prop.; 07/03/2024 15:40:32

hnps://dv7fs78snitp*8.dOü(JfronLnel/report3/preg3o/a3ia0/conipleio_felatorio_dla_llnal_completo_43182344993.hlml
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Mensagens do Item 29

Usuário Oeta/Hora Mensagem

Sistema 11/02/2024

lOOSiSe

WA M

I/202_!11

o tempo de negMsçáo está encerrado.

Iproc. .

\fls. .
\Rüb.

3stetna 11/03/2024

10:23:48

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

10:44:09

Sistema 11/03/3024

Sisteme 11/03/2024

13:38:58

Sistema 11/03/2024

13:48 58

Sistema 11/03/2024

13:57 18

O fornecedor CENTRO BIONUCLfAK DE DIAGNOSTICO LTOA venceu o ITEM • 29 pelo valor de RS660.00.

S/(s]. lcmecedor(e9) está abeno e prazo de 19 minutos para intençáodeiecurso, se Houver Interesse em recorrer esse o momento
paiBsemanilestsr.

Despacho: Pelã ausénoa de maníasltiçéo de mfençda da recurso, operou-se a decadência do direito de reeo/rer administrativamente,
nos lermos previsto no Instrumento eitlaiicio.

Srs. liàtantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma. Hei por bem. HABILITAR o fomecedcr CENTRO BIONUCLEAR
DE [RAGNOSTTCO LTOA-7A04&626/0001-fi0 . lendo em Vista, que curr^riu »requisites habiUtatónos exigidos no Inslrumeruo
convocatório.

Sr(s). fomecedorles) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se ntanifestar.

Despacho: Pela ausência de maru/esfaçáo de uvènçêo de recurso, operou-se a decadência de direito de recorrer adminsIratrvamerHe,

nos (ermos previsto no mstnimenlo ednalido

A disputa do ITEM 29 está encatrada. Despacho: £ nada mas havendo a sessio as/á enoerrads..

ClaasHIcaçád FInil do Item 28

Posição Lieitante Melhor OferU RS

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74.045.626/0001-50 R$ 550,00

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.920.280/0001-96 RS 690.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 30

Pomecedor

18819 OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ Marca Modelo Proposta RS SItuaçáo Motivo

08820280000196 SERVIÇO SERVIÇO RS1.0QQ.00 j ctetuncjin I -

64873 CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA 74045626090150 SERVIÇO SERVIÇO RS 380.00 [ clMtiriceiul —

Laneea do Itam 30

Pomecedor Valor Lance RS

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.820.280/0001-96 RS 1.000.00 10rtl30024 22:09:12 ClaSSifiCadO

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

OBAPROOUCOESE EVENTOS LTDA

DBãS0.2SOA>001-S6

74.04S.626/OOD1-SO

RS 400,00

RS 380.00

qa.820.28O/0OOl-96 RS 379.00

ii/03«)24 09:47:16 intermetJíario

07/03/2024 15:40:32 ClaSSÍflCadO

11/03fl!024 09:49:39 AutOmatiCO

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA 74.045.326/0001-50 RS 2S0.Q0 11/03/2024 08:50:58 Manual

CENTRO BIONUCLEAR OS DIAGNOSTICO LTDA 74.O4S.62a/0001-SQ RS 155.00 11/03/2024 10:08:51 Negocíacao

tttlps7/(tv7rs78smlp]i6.cloudlronLnet/repons/pfedao/e31SO/cofnpleto_feiatorio_ala_finaI_coiiipieto_43162344993.htinl
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Men«agens do ttern 30

UCIIANti -ATAljEREALIZAÇAOÜOPPEGAOtLETRÔNICO
PEDRHIRASjMA

Proc.(a^^/202li_
FLS.

Usuirlo Data/Hora Meiiitaeem

Sistema 11/03/2074

00:03.48

Sistema 11/03/2024

09:42:25

Ststema 11/03/2024

09:52:25

Ststema 11/03/2024

09:54:27

Sistema 11/03/2024

09:56:56

Ststema 11/03/2024

10:08:51

Sistema 11/03/2024

10:08:58

Sistema 11/03/2024

10:23:48

Sistema 11/03/2024

10:34:07

Sistema 11/03/2024

ia44:a9

Sistema 11/03/2024

13:38.34

Sistema 11/03/2024

13:38:58

Sistema 11/03^024

13:48^58

Sistema 11/03/2024

13:57:18

OITEMaoiolunleMaiíuecíassificiMKi bods^iel

O rTEM 30 esto na fase compeunka e suá unp.ia ouiiir010 (dei:) r.iinutos. Sr(s). romeced<x(es), nOo he/endo novos lances nos

úWmos 02 (dali) minutas Ja tase bonfHKibwa o irEM 30 ssii aiice/rajp aulomaticarnemel

A etapa deenviode lances do ITEM 30 lo< prorrogada autanOlicaineniee será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

A prorrogação automática do fTEM 30 esta eicerntoa.

O ITEM 30 está em negociação e ncará alieno pata lancei pelo período de 10 minutos.

ITEM30fiegooadonovaiorde R$ 165.00pdolDmecedorlO. 84a73-OataPrep.; 07/03/2024 15:40:32

O tempo de negooeção está encerrado.

O fornecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA venceu o ITEM • 30 pelo valor de RS155,00.

Sr(s). fomccedoiies)estáat>etluop<ezode lOmini.liMparemte.-içáodereairse. se houver interesse em recorrer esse o morento

paia se manifestar.

Despacho: Pela ausinda tis inanilestBfia da rnfençSo de itrcurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrailvírtíenie.

nos /ermos previsto no Inslnimento ednaliclo

Sis. l)cita.iles. após a análise dos documentus inseidus na plaunofina. liei por tiem. KABIUTAR e fornecedor CENTRO BIONUCLEAR

OE DIASNOSTICO LTDA •74.04S.6ZB/OÜOÍ-SO. tendo em wsla. que Cumpriu os requisitos haUtltatónos evgidos no instrurrwito
convocalòiro.

Sr(s). tcmecedor(ss) está atieflo o prazo de 10 minutos para IniençSoda recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
pam semanlfesuir. .

Despadto: Pe/o ainrénciá cfs manilesiaçio de imençSo de recurso operou-se a decaoiánc/s do rSreHo de recorrer admnisíratrvamMfl».
nos /ermos previs/o no mstrumenro ertuuluo

A disputa do ITEM 30 está encerrada. tJespacho: £ nada mais /revenda a sessáo eslá enoenada-

Ciasalflcacio Final do Item 30

PoalçSo LIoltanie

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA

OBA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

74.045.628/0001-50

08.820.280/0001-06

Melhor Oferta RS

RS 155.00

Mensagens Gerai

Uauário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 11/03/2024 Bom da.
09:OE31

Sistema 11/03/2024

09:08:40

SIslema 11/03/2024

09:24:56

Sslema 11/03/3024

09:42:25

Follirictadaa fase compellllva doOi) ilemis) 1, 2,3.4,6,6,7,8.8,10 ás 09:06:48

Foi miPsda a fase competitiva do{s) ilem(a). 11,12,13,14,16,18,17,10,19,20 ás 09:24:66

Fd iniciada a fase cumpeOtiva do(s) ili>n(s)' 21, 22,23, 24,26, 26. 27. 28, 29, 30 is 06:42:25

https;//tlv7r57esnilpx6.cloutlfronLnet//eport8/pre9ao/S3l80/con^to_ielalpna>_ala_Rnal_uuniplâlb..43ia2344993.htm]
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Utuário Data/Hon Mensagem

PregoeirD 11/03/'^024

1D:4B:42

LIClíArtE i ■ ATA Ot KÇAUZAÇAO DO PREGÃO ELETRfíNtCÔ PEDREIRAS/MA .,

Pro=C®^/202_l_
Rub. J I

<1 . M -"1—iT.:^

o oraza para eiivib doa docunwnlCEp l.iiuKelc»Kis e/i>j uunplernenlares, estara disponível avavés do module • HABIUTANET no rol de

menus da Sala de Dispuia, dodin ll)&&2>)241d:4d-iMhiaièodia 11f03'3024 13-a{i'UOhsoarao(s] tomecedor/es)

Pregoairo 11/D3/2024

10:48:00

CENTRÜ BIONUCLEAR ÜE OiAIjkCSIICO LTJa

O prazo para envio da proposta tiriol. asia;a disponível auuves se iROdülP - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
illa 11W3I2024 I8;48:00ha até o dia 11/031202413:0Q;(Hi>>s paro o(s) forrecedor(es):

CENTKO aiONUCLtAR 06 DIAÜNOSIlCO LfOrt.

Pregoeire 11/03/2024

10:48:34

So/ioto dos douumcnios tie naoililação e propuma finsi. cunlonne eugiM no ou tal

Sistema 11/03/2024 O'omecedor CENTRO BIONIICLEaR UE DIAGNOSTICO LTOA acabou de ENVIAR

11.05'4S prapasta.j)edioir9s.11_03_2024_1710l8S846.pd/no proposta Onel.

Sistema 11/03/2024 O (omecedor CENTKO BtONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTOA acabou de ENVIAR doc_hablbtacao_pedreiras_17iai6602S^ip no

11:07:0? proposta tuiel /

Sistema 11/03/2024 O fornecedor CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO L10A acabou de ENVIAR doc_habililacao_pedrelras_1710166Ü642lp no

11:07:45 h^lftanel.

11/03/2024

13:00:02

O prau para o tomeredor CENTRO BIONUCUfAR DE DIAGNOSTICO LTDA enviar a proposta Snal estd encerrado.

Pregoeiro

Ptegoeifo

Pregoeiro

11/03QQ24

13:00:02

11/03/2024

13:35:33

11/03/2024

13^6.32

11/03/2024

13:57:11

O pra» para o lomeeedor CENTRO BtIJNUCLiiAR DE DIAGNOSTICO LTDA ewiar os documentos habiUtsiãnea e/eu

compiementBren está encenado.

Boa tarde

Oeoais u empresa CENTRO BIONUCLEAR DH DIAGNOSTICO LTOA-74.Ct45.626/OQCl1-Sa. vencedora do processo.

E nada rruis havunao a sessão está encerrada.

Nada mais havendo 3 dedane: fa encerrada a sessão as I3;57;ia liutas do dia 11 de Março de 2024 cuja ata loi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

FRANCISCO l-LORÉNCIÜ DE SOUSA

Pregoeirb{a) OUbei

ANA KAROUNE BEZERRA M^OS PACHECO

Eçuipe de Apoio

KELLEN VALESKA FIGUEREDOT

Equipe de Apoio

Autenticaipâo; B0C46E0CEB6OBF622A98F897BB91D72E

hnps://<)v7rs78smlpx8.doud(ionLnei/rept;ris/piegao/S318O/coitipÍ0ici,.nHatQrio_ala_finaI_ccmplr:lo_431ã2344993.ntniJ



ESTADO DO M ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; i>ttt)s;//Avww.DL'dreiias.nia.i>ov.Í>r/

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024

o

A Senhora

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n® 003/2024, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Redé
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Abalizado na(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) empresa(s) habilitada(s) conforme
Ata e mapa comparativo, solicitamos a Vossa Excelência, análise e possível ADJUDICAÇÃO do
resultado desta licitação a licitante vencedora, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração, conforme segue:

I Fornecedor: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA- 74.045.626/0001-50

ITEM QUANT

80.00

200,00

300,00

600,00 I

120,00

120,00

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade180,00

180,00 Unidade

Unidade

I II I

200,00 Unidade

200,00

120,00

120.00

120,00

120,00

120,00

480,00

120,00

120,00

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

VALOR

DESCRIÇÃO UNTT
Cateterismo cardíaco RS 2.920,00

Densitometria óssea RS 250,00

Ecodoppier de carótidas c vertebrais RS 260,00

Ecodoppiercardiograma transtorácico RS 235,00

Eietroencefalograma (EEG) com mapa RS 170,00

Eletroencefalograina (EEG) sem mapa RS 170,00

Eletroneuromiografla dos membros
inferiores RS 525,00

Eletroneuromiografla dos membros
superiores RS 500,00

Escanometria RS 120,00

RS 525,00

Holter24h RS 200,00

Mamografía RS 150,00

Monitorizaçào ambulatória) da pressão
arterial-MAPA RS 150,00

Ressonância magnética RS 570,00

TC de abdômen RS 295,00

TC de coluna RS 230.00

TC de crânio RS 250,00

TC de face RS 260,00

TC geral RS 280,00

TC de orbitas RS 240,00
TC de pclve RS 220.00

VALOR

TOTAL

R$233.600.00

RS 50.000,00

RS 78.000,00

RS 141.000,00

RS 20.400,00

RS 94.500,00

RS 90.000,00

R$ 14.400.00

RS 40.000,00

RS 30.000,00

RS 30.000,00

RS 68.400.00

RS 35,400.00

RS 27.600,00

RS 30.000.00

R$31.200.0Q

RS 134.400,00

RS 28.800.00

RS 26.400,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA

E-maíl: cp1@pedrciras.ma.gov.br
Página I de 2



ESTADO DO''maRANHAO T" q
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9 |Rub.^___ ^

Site: https;//ww«.iH'drciras.i)iii.i>»v.l)r/

21 120,00

22 120,00

23 600,00

24 240.00

25 600,00

26 200,00

27 360,00

28 120,00

29 120.00

30 250,00

Unidade

Unidade

TC de pescoço

TC de tórax

Unidade Teste ertfoinétrico

Unidade Us de cotovelo

Unidade Us com doppicr em geral

Unidade Us de jocllio

Unidade Us de ombro

Unidade Us de próstata via abdominal

Unidade Videocolonoscopia

Unidade Videocolposcopia

RS 250.00

RS 240.00

RS 175,00

RS 1 15,00

RS 295,00

RS 120.00

RS 120.00

RS 130,00

RS 550,00

RS 155,00

RS 30.000.00

RS 28.800.00

RS 105.000,00

RS 27.600.00

RS 177.000,00

RS 24.000,00

RS 43.200.00

RS 15.600,00

RS 66.000.00

RS 38.750,00

Empresa vencedora do certame:

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n"
74.045.626/0001-50, sediada na Rua Desembargador Pires de Castro, 489, Centro/Sul. Teresina/PI,
vencedora do certame no valor total de RS 1.780.450.00 (Um Milhão seleccntos e oitenta mil e
quatrocentos e cinqüenta reais).

Pedreiras/MA, 12 de março de 2024.

FranciscoHorêncio de Sousa

Pregoeirc Municipal
Portaria n"» 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 2 de 2



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 070200112024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

LioTANer"

Proc>

FLS.

Rub.

-pgQRÉÍRAS/MA I
O^OQtOl/202jl_ I

0{a) SECRETARIO(A) do(a) MUNICÍPIO DE PEOREIRAS/Í^A comunica aos inlerossadc® t participanlas do PREGAo R.£TRâNlCO 003/2024
referente à Conits/açêo de empre» espeaalizgifa na preflaçâo de serviços de realliaçào de evames de imagens d/versos, para efender as riecess/dades da Rede
Mu/iropaf de Saúde dflPed/Bf/as/VM..<jue ADJUDICA nos lermos do Inciso IV do An, 71 da LaI n" 14.133/2021, o objeto do cerlame ats)empfesa(sl:

Fornecedor: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA- 74.045.626/0001-50

item Quant. Un Marca Modelo

Unitário Total UnHárlo

Adjudicado Adjudicado Orçado TolalOrçado Econ. % Econ.RS

1  60,00 Unidada SERVIÇO SERVIÇO RS2;92Ü.OO R$ 233.600,00 RS RS 0.1139% RS 3.33
2£I3,33 233666.40

Dascriçio: Calelensmo cardíaco

2  200.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 250.00 RSSO.000.00 RS 257.26 RS 51452.00 2;8220% RS 7.26

Descdçáo: Oen^tomalria óssea

3  300.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 260.00 RS 76.000.00 RS 260,00 RS 76 000,00 O.OODOS RSO.OD

DwcrIçiD; Ecodoppler de carótides e vertebrais

4  600.00 Umdade SERVIÇO SERVIÇO RS235.D0 RS 141.000.00 RS239.33 RS 1A092%

143.598,00

Deureriçâai EcodnppIercardlograrnairanstEuaclBo

6  120.00 Ui«ãade SERVIÇO SERVIÇO RS 170^30 RS20.400.0a RS 193.67 RS2324a40 12,2218

%

RS 23.67

Doaerlçác; Ejotroencefaleerama (EEG) ctitr mapa

6  120.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS170.00 R$20.400.0ü RS172.78 RS20.733.60 1.6069% RS2.78

Descrito: Eiotroencebloorama (EEG) sem mapa

7  180,00 unidade SERVIÇO SERVIÇO RSS25,QQ RSSd.SOO.OO R$526.04 RS85.047.20 0,5757% RS3.04

Ottteriçâo: Etatrorveuromiograns dos membros inlarlores

6  1BO.DO Unidade SERVIÇO SERVIÇO RSSOO.OO RSSaOOO.OO RSã04,3e RS80.7B8.40 0.6663% RS4.3S

Oaserição: EtelroneurwníogranB dos metrrbros superiores

8  120.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS120.00 RS 14.400.00 RS 123.75 RSl4.e50.00 3.0303% RS3.75

Oascrlçáo: Escanomeiria

10 200.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 200.00 RS 40X00.00 RS 204,97 RS 40.894.00 2.4247% RS 4.97

Descrito: HoRer 24/1

11 200.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS1S0.0Q RS30.000.00 RS362.43 RS724B6.0a SB.6126 RS212.43

%



pedreiras»"*"'* uProC.üj02od/202ji
UnHárfo Total

nam QuanL Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado
UnWrio pjjh.
Orçado Tetal-Orçsãõ Ecen. K Econ, RS

DsscrlçSo: Mamografla

12 200.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 1SQJJ0 RSSO.ODO.OO R£1S3,38 RS30.676.00 2,2036% RS3.38

Descrição: Monliorizáçãs amfauiatorial da pressSo artehai - MAPA

13 120,00 Unidade SERVIÇO SERV/iÇO RS57O,0Q RSaS:400,00 R$.57S.OO R$63:I»0,Q0 0.3695% RSS.OÓ

Desciiçio: Resçon&ncia Inagnétieá

U  120.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RSZSS.OO RS3S.400.00 RS297,41 RS3S.689,20 0.8103% R(2.41

Descrição: TC de abdômen

1S 120,00 Unidade SERVIÇO SB^ÇO R$230,00 RS27.6QQ.0a R$233,83 R$2a;Q53,60 1,6379% RS3,83

Descrição: TC da coluna

13 120,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO R$2S0,00 RSSO.OOO.OO RS252,44 R$30,292.BO 0,9665% R$2,44

Descrição: TC de pinio

17 120.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO R$260,OÓ RSai.SOO.OO RS264,94 RS31.?92,B0 1,S64S% RS4,M

Desorição: TC da face

18 480.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 280,00 RS 134.400,00 RS 285,41 RS 1.S9&S% RE'S,41

<36.996,30

Descrição: TC gerai

18 120,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS240,0Q R$28.800.00 R$244.27 H$2â.312,40 1.7480% R$427

Descrição: TC da ortntas

20 120.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS220.00 RS26.4QQ,0a RS 220.82 RS2e.4gB.40 0.3713% R$0.82

Descrição: TC da palva

21 120,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS2S0,0Q RS30.000,00 R$251.E7 RS30.Z00',40 O.SS35% RS ̂ 67

Descrição: TC de pescoço

22 120,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS240,D0 RS28.800.0a RS243,27 R$29.192.40 1.W1 % R$3,27

Descrição: TC detórsx

23 600,00 Unidade SERVIÇO SERt^ÇO RS 175,00 RS 105.000,00 R$178.63 RS 2,1963% RS 3.93
107.358,00

Descrição: Teste ergométrido

24 240,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RSIIS.OO RS27.60a,00 R$116,18 R$27.883,20 1,0156% RS1.18

Descrição: Us da calovelo

25 600.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 295,00 RS 177.000,00 RS 297,89 RS 0,9701 %
178.734,00

Descrição; Us corh doppler ̂  geral

26 200,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO HS 120,00 RS24.0CIOiOO R$121,33 HS24.2S6.D0 1.0961% RÍ1.33



tum Quanl. Un Harea Madab

Unitário

Adfudlcado

TolaI

MJudieado

PEDREIRAS/MA ,
PrQC.*^lQfj 001/202 '

Unitário FLS. nCIO
Orçado lR<] IRfçado Econ. Vo 4. Econ.

Deaeriçáo: Us de joelho

27 360.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS120,a0 RS43.200.00 RS123,3Q RS44.38S.00 2.S763% RS3,30

Deaeriçáo: U& de onbni

2S 120;00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS130,00 RStSSOO.OO RS 133.97 RSl6.07e.40 2.9633% RS3.97

Deaeriçáo: Us de próstata via abdominal

29 120.00 Unidade SERVIÇO ^RVIÇO RSSSO.OO RSee.OOO.OO RSS^.67 RS666B0.40 1.0203% RS5.67

Deaeriçáo: VideocolonoBcopla

30 260.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO 86155,00 RS3B.7SO.OO R$15a.31 RS39.577.S0 2.0908% .R$3.31

Deaeriçáo: i^deoeeiposeepia

Subietal

Adjudicado:

RS

1.780.450,00

Subtolal 3,6412 RS

Orçada: RS % 67.200,30
1.847.730,30

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Eeenamia RS

RS 1.780.460,00 RS 1.847.730.30 3.8412% 67.280.30

Pedreiras - f vMarçode 2024

ARILENE aszÈRRAOCrvdRA LEITAO
SECRETARI0(A)



wm
KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I0.432J89/0n0l-06

Site: IUtj)s://\vww.pcdreii as.mu.j:ov.br/

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n" 003/2024, objetivando a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, pata atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, e etn conformidade com os
anexos do edital, a autoridade competente no uso de suas atribuições legais e tendo cm vista
o resultado apresentado no processo llcitatório supracitado, adjudica o objeto acima a
empresa: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob n" 74.045.626/0001 -50, sediada na Rua Desembargador Pires de Castro, 489, Centro/Sul.
Teresina/Pl, vencedora do certame no valor total de RS 1.780.450.00 (Um Milhão setecentos
e oitenta mil e quatrocentos e cinqüenta reais), nos termos da Lei n". 14.133/21 e suas
alterações posteriores. Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 15 de março de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: saude^'pedreiras.iiia.gov.br
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suni ônus, objetivando u opLfacionolIzafío da gestão c
controle das consignações cm folha de pagamento.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.
localizada na Avenicb Rio Bianco, n° 111. Baino Centrei. CEP:
6.â725-{lÜÜ. Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob n"
06.IS4.2S3/UÜUI -19. CEDENTE: DIGIT.ALCONSIG

SIS TEMAS LTDA, pessoa juridica de direito privado, com sede
n.i Rua dos Cajuciio.s. n" 537, Bairro Setor Residencial Norte.
Edifieio Moaei, sala 03. CEP: 78.550-36S. Stnnp — MT, inscrita
no CNPJ n". 12.022.696/0001 -36. DATA

ASSINATURA: 11/03/2024. VIGÊNCIA: prazo de 6U
(susenta) meses. OB.ÍETO: O soflwaie, ora cedido e licenciado ^
ctnconlurmidadccom aLci ti" 9.609, de 19 de fcvcrciixidc l998,é?<^QX
de prtjpricdade intelectual c maferial da empreso CEDENTE,
Constitui objeto deste acordo, a coopeiaçâo técnica pani^css^
não onerosa dn liccnciamcnlo de \^o. ,
pela CEDE.NTE á CESSIDNÁIUA. \íò'
sistema DIGITALCONSIG Módulos do Consignante e Servidès^/^
de prupriedade da CEDENTE a fim de possibilitar a
operaciunalização c controle das consignações no âmbito da
Adtninisirdçãu Dituia e indireta du MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS - MA, junto aos servidores municipais c às
consiguaiárias cirnvcuiadas. Foro: Comarca dc Pedreira-s. Estado
do Maranhão.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA •

LICITAÇÕES ' AVISO DE ADJUDICAÇÃO.:
003/2024

^ AVISO DF, ADJUDICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"-!
0II,3/2Ü24. Apus analisar as propostas de preços c documentos de

habilitação du lielluçãu na inudalídade Pivgão niuirúnico n°
\ 003/2024, objetivando a Contratação da empresa espccitiÜMda na
prestação dc .serviços dc realização de c.samcs de imagens
diversos, p.ara atender a.s necessidades éi Rede Municipal dc
Saúde de PedretrasiMA, e cm conformidade com irs anexos do

edital, a auioiidade cumpetcnie nu uso de suas atribuições legais c

tendo em vi.sui o resultado apresentado no processo liciiatório
! supracitado, adjudica o objeto atdmu a empresa: CENTRO

■ BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, inscrita no
CNPJ/MI' sob q" 74.U45.626/0001-50. sediada ua Rua

: Ocsembargailor Pires dc Castro, 489, Ccniro/Sul, Tcrcsina/PI,
' vencedora do certame no valor total de RS l.78ü.45ü,t)ü (Um

Milhão selccenlos e oitenta mil c quairocenius c cinqüenta rcaisi,
. nos termos da Lei n". 14.133/21 e suas alterações posteriores. I.ci
^Complementar u". 123/2006. alterada pela Lei Complementai n"
ljl47/2014 c Lei Complementar n" 155/2016. utilizundo-se
Kubsidlaiiamcme as normas da Lei n" S.666/<)3 c suas alterações c
/demais normas pcr{inente.s. Pedreiras • MA, 15 dc março de 2024.
I Arilcnc Bezerra Oliveira Leitão - .Secretária Municipal dc Saúde
> Portaria 121/2022-GP

Pcdrciras/MA, vencedora Jo certame no valor lutai dc RS
642.477.94 (Scisccmos c quarenta e dois mil. quatrocentos c
setenta c sete reais c noventa e quatro centavos), nos tcnnos da Lcf
n". 14.1.33/21 c suas alterações posteriores. Lei Complcmcmar n".
12.3/2006, alterada pela Lei Complementar n" I47 2014 e Lei
Complementar ii" 155/2016. utilizandü-sc siibsidiariamente as
nomias da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais nomuis
npoinenles. Pedreiras - MA, 18 de março dc 2024. Pedro Thiago

'Tcrnqra RupoSo - Secretário Municipal dc Planejamento.

^CRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •
íi ̂ jíÉÍCITAÇÕES - AVISO DE ADJUDICAÇÃO.:
y  006/2024

A\TSO DE ADJUI)IC,\Ç.ÃO. PREG.AO ELETRÒ.MCO N"
0U6/2O24. "tpòs iiualisur a.s propostas dc preços c diicumeiuo.s dc
habilitação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n"
006/2024, ubjeiivanJo a Prestação du serviços de buffet. paiu
atender a.*; neees.sidndes do Municipio dc Pedreiras - MA. e em

confoimidade com os anexos do edital, a autoridade competente no
uso dc suas ntribuiçõcs legais c lendo cm vi.sta o resultado
apresentado iio |)coccs.sa liciiatório .supiacitado. adjudica o objeto
acima a empresa; OBA PRODUÇÕES E EVENTOS LTUA,
inscrita no CNPJ/MF sob n"" 08.820,280/(1001 -96. Rua Raimundo

-Araújo. N° 3! J. Bairro Goiaba). CEP: 65725-000— Pedrciras-MA.
vencedora do certame no valor total dc RS 759.000.00 (Sctcccntos

c cinqüenta c nove mil reais), nos lemios da Lei n". )4.1.33/21 e
suas alterações pusicriurcs, i.ci Cumplenicntar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar
n" 155/2016. utilizanilo-sc subsidiariamentc as normas da Lei n"

8.666/93 e suo-s alteraçõc.s e demais normas pcrtinentc.s.
Pedreiras - MA, 18 dc março de 2024. Pedro Thiago Ferreira
Raposo - Secretário Municipal dc Phincjamcuco.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •

LICITAÇÕES - AVISO DE ADJUDICAÇÃO.:
005/2024

AVISO DE An.TUI)TCAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
IIU5/2024. Após analisar as propostas dc preços a docuntemos dc
habilitação da licitação na miulalidadc Pregão Elulrònico n°

005/2024. objetivando a Aquisiç:io dc produtos alimcntíeios
.mimai (camcs. peixes, cmbuiidus. Irios. derivados do leite), para
atender as necc.s.sidadcs do município dc Pedrciras/MA. e cm
cunfonuidade cum us unexus do edital, d uuluridadc competente no
uso dc suas atribuiçõe-s legais c lendo cm visun o rcsulutdo
apresentado no processo licitatnrio supracitado, adjudica o objeto
acima a empresa: M A ALVES DE ÜLiVEÍRA, inscrita no
CNPi/MF sob n" 07.419.972/0001-64. sediada na Rua da

Palmcirinha, n' 737, Baino Engenho, CEP: 65.725 -üüü.

CPF: •".3B3.343-" - Data: 18/03/2024 - IP com iiV 192.168.3.11
Autenticação em: www.oedreiras,ma.gav,br/diariooficial.php?ld=20D3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

Proc.CaOà^202A
FLS,

À Procuradoria Geral do Município de Fedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0702001/2024, referente ao Pregão Eletrônico N° 003/2024, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal

de Saúde de Pedreiras/MA, para apreciação e parecer de conformidade quanto a instrução

processual até aqui já realizados, com o disposto na Lei n". 14.133/21 e suas alterações

posteriores. Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e
Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93

e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras (MA), 19 de março de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 121/2022-GP

RECEBIDO EM: í9 ! í e

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N®9845

Avenida Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mall: saudc@pedrelras.ma.gov.br
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ESTADO DO jMARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liltDs:''/www.ncdrciras.nia.uov.br/

PARECER TÉCNICO

A SENHORA

SR.'ARJLENE OLIVEIRA BEZERRA LEITÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 003/2024
PROCESSO n» 0702001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Emissão de Parecer Técnico do Pregão
Eletrônico n" 003/2024 - objetivando a Contratação de
empresa especiali2ada na prestação de serviços de
realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA.

Por força da Lei Federal n° Lei n". 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei

Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie, vieram a esta Procuradoria
Geral do Município os autos do processo licitatório em destaque, para fins de análise e

emissão de parecer técnico, com base nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa,

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657,

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Nomias do Direito Brasileiro).

O presente processo licitatório tem como objeto a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para

atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, pelo tipo de menor

preço por Item, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa:

CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n"
74.045.626/0001-50, sediada na Rua Desembargador Pires de Castro, 489, Centro/Sul,

Teresína/PI, no valor total de RS 1.780.450,00 {Um Milhão setecentos e oitenta mil e

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br

Página 1 dc 3



ESTADO DO MARANHÃO I pub '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lntns:'/\vww.Dc)lrciras.ma.uov.br/

quatrocentos e cinqüenta reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi do
tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto licitado, era 15 de março de 2024.

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos

itens licitados e publicitou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

nTÂNÁLi3£/^ruRíBi<::^

Primeiramente, cumpre destacar que a fase preparatória do processo

licitatório foi devidamente analisada por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o

artigo 53 da Lei n°. 14.133/21, tendo o mesmo sido considerado em adequação com a

legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatório transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação
da empresa licitante, o julgamento da proposta e a adjudicação, para a posterior homologação

e contratação da licitante vencedora para a execução do objeto licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo sido

O processo licitatório impugnado e não havendo sido intetposto recurso em qualquer das fases
da licitação em exame.

Assim sendo, esta Procuradoria inanífesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa fonna, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório era

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n" 003/2024 com a Lei que o rege, OPINO pela

Avenida Rio Branco, n° lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br

Página 2 dc 3



ESTADO DO MARANHÃO ''í-S. ^UZ_^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^^
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO —"^===

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hunsr /www.Dcdrciras.ma.üov.br/

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juizo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta
Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à autoridade competente para conhecimento e

adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela
correia condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira

responsabilidade a observância às normas legais de regência.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 21 de março de 2024.

Fab^áí^sâ'S^paio
Assessor Jurídico

OAB/PT N" 9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br

Página 3 dc 3



21/03«024,15:16 LICITANET - Termo de Homologação

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

LICTTANer
uuHigbaAinieM <•

PREGAO eletrônico N" 003/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0702001/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

p£DREl«^S'MA Ü I

Ifls.

Apôs consiatads e reouleridads des atos procedimentais. o(a) SECRETARID(A), HOMOLOGA nos lermos do Inaso IV do Art 71 da Lei n°
14,133/2031. o resuttado do procedlmoilo llcitatório em epígrafe, «;io objeto é. Con/ra/eçâo de empresa especiakzdda na piestaçSo de seniços de raaSzaçSo de
vames de imagens dve/sos, para atender as necessidades da Rede Mumdfial de Saúde de Pedmiras/MA.

Fornecedor: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LIDA - 74.045.626/0001-50

Item Queitt. Un Marca Modelo

UntUrio

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orpado

Total Econ.

Orçado %

Economia

R$

1  80.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 3.820.00 RS

333.600,00

RS RS 0.11

2.033.33 233.866,40

Oeeeilçáa: Cáleierismo cardíaco

2  200.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 250.00 RS 50.000,00 RS 357,26 RS

51.452.00

OeacHçSo: OensitameOla Óssea

3  300,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 260.00 RS 78.000,00 RS 260,00 RS

76.000,00

OeacHçto: Ecadeppier de carúddu e vertebrais

4  600,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 235,00 RS

141.000.00

RS 238.33 RS 1.81

143.598.00

DeecHcSo: EcodoppIatcardiogrBma transtorádco

S  120,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO R$170,00 RS 20.400.00 R$193,67 RS

23JMa.40

RS 23.67

Oeacriçto: Eletroenealelograma (EE6) cem mapa

6  120.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 170.00 RS2O.4D0.00 RS 172,78 RS

20.733.60

OeecrIçSo: Eletieeneefalogrsma (EE6) aem mapa

7  180.00 Unldada SERVIÇO SERVIÇO RS 525,00 RS 84.500,00 RS 528,04 RS

85.047,20

Deecriçio: Eletronauromiegrafla dos manbroa Infwtorea

8  180.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 500.00 RS 90.000.00 RS 504.38 RS

80.786,40

Descrição: Elevoneuromiografia doe membros superiores

9  120,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 130,00 RS 14.400,00 RS 123,75 RS 3,03
14.850.00

Subtotal Ac(judlC8do RS 1.780.450,00 Sublotal Orçado. RS 3,6412
1.647.730,30 %

RS

67.260.30

htlp5://dv7rs76smlpxa.dPudlronLnel/repon9/presao/a3l80ttel6t«l0j)regao_homologado_«)m(rielo_2792S450e7.htnil



21/03/2024,16:16 UCrTANbT - Termo de HontoloQação
ProC.vjií-^=^W

UnKirlo Total Unit&io "Economia

Item Quant. Un Iterca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % RS

DescriçSo; Eseanometrla

10 200,00 UnUada SERVIÇO SERVIÇO RS 200.00 RS 40.000.00 RS 204.97 RS 2.42 RS 4.97

40,994,00

Descrição: Holter 34h

11 200,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 150,00 R$30.000.00 RS 362.43 RS 58,81 R$21243
72466,00

DescriçSo: Mamoarafla

12 200,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS1SO,00 RS30.000.00 RS153,38 RS 220 RS3.3S

30.676,00

DescriçSo: MoniuraaçSc smbutaterial ds ptesaSo sderisl - MAPA

13 120,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 570,00 RS 88.400.00 RS 575.00 RS 0,87 RS 5,00

89.000.00

DescriçSo: RessonSnda masneCca

14 120.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 295.00 RS 35.400,00 RS 297,41 RS 0.81 RS 241
35.669,20

Daaeriçlo: TC da abdOmen

15 120,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS230,00 RS27.600,0D RS233.83 RS 1,64 RS2e3
28.059.80

Dascriçlo: TC de colune

16 120.00 Unidede SERVIÇO SERVIÇO RS 250.00 RS 30.000.00 RS 25244 RS 0.97 RS 244

30.282,80

Oeseriçlo: TC de crirdo

17 120.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS280,Oã n$31.3I»,00 RS284.64 RS 1.86 RS4.94

31.762,80

DescriçSo: TC de face

18 480,00 Unidada SERVIÇO SERVIÇO RS 280,00 RS RS 265.41 RS 1.80 RS 5.41

134.400.00 136.996,80

DeecriçSo: TC o^

19 120.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS24a.Q0 RS28.600,00 RS244.27 RS 1,75 RS4.27
29.312A0

DescriçSo: TC de oriNtes

20 126,00 UrdeMe SERVIÇO SERVIÇO RS 220,00 RS 26.400,00 RS 220.82 RS 0.37 RS 0.82
26.498,40

DeecriçSo: TC de pehe

21 120,00 Unktade SERVIÇO SERVIÇO R$250,DD R$30.000.00 R$251,67 RS 0.68 RS1.67
30.200.40

SubtotalAdjudic8daR$1.78O.4S0,D0 Sublolal Orçado: RS 3,6412 RS
1.847.730,30 56 67.280.30

litlps://dv7rs7SsmlpxB.cloudfronirteVrepons/pr^ao/S3180/relatorio_pregao_hamolog8do_completo_2792&4S067.html



21/03/2024.15:16 UClTANET-T.™od.H.mo„«açSo

Item OuanL Un Mana

UnlUri» Tglal Unitário Rlfcttl Eean. .

Adjudlcedo Adjudicado Orçado Urçado % RS

OauriçSo: TC de pestoco

22 120.00 Unidade SERVIÇO SQ1VIÇ0 R$240.00 RS 26.000,00 R$243.27 RS 1,34

26.102,40

DeMriçlo: TC de lõrax

23 600.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS 175.00 RS RS 176.93 RS

IOS.000.00 107,356,00

DescrtçSo; Teste ergomètrtcs

24 240,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS11S.OO R$27.600.00 RS 116.18 RS

27,663,20

Oescriçio: Us de cotoveto

25 600,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO R$265.00 RS RS 287,69 RS 0,87

177.000.00 178.734.00

Oeacriçio: Us com doppier em gerai

26 200.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO R$120,00 R$24,000,00 RS121.33 RS 1,10.
24.266.00

Descrição: Us dejoeOia

27 360.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO R$120.00 RS 43,200,00 R$123.30 RS 2;e8

1.386.00

OeacrIcSo: Us de ombro

28 120,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RS130,00 R$1S,e09.00 R$133.e7 RS 2,65

18.076.40

Descriçio: Us de prústaia via abdominal

29 120.00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO RSSSO.OO RSSe.OOO.OO RSSS5,67 RS

66,660,40

Daacriçio; VIdeocolonoscopla

30 250,00 Unidade ^RVIÇO SERVIÇO RS 155.00 RS 38.750.00 RS 156.31 RS

36.577.50

DaaeriçAo: irideocolposcopia

SubKXai Adjudicado RS 1,760,450,00 Subtotal Orçado; RS 3.6412 RS
1,847.730,30 % 67.280,30

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 1,780.450.00 RS 1.847,730.30 3.6412% 67.260.30

hnps;//dv7rs73snitpxB.doudRont.neUrepor1s/pregao/83160/relBtorio_pregao_lion>otogada_complelo_Z792845067.hlnil



PEOREIRAS/MA

21/03/2024. 15:16 LICITANET - Tenro de Homologação PfOC.'0^0300i./202 t

FLS.'" UÜO
,L

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Pa(ire>[8>44A de 2024

ARILENE BEZEW^SÍvaWLEITAO
SECRETARIOCA]

ht^s://dv7r573smtpx6.doudfronl.net/reports/preg8a/B3180/r8latono_pregao_homolog3do_Completo_279284S087.hlml



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0001-06

Site: https://\vn'>v.pedrciras.nia.gov.bry

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o
n" 003/2024, do tipo menor preço por item. em favor da empresa: CENTRO BIONUCLEAR
DE DIAGNÓSTICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 74.045.626/0001-50, sediada na
Rua Desembargador Pires de Castro, 489, Centro/Sul, Teresina/PI, vencedora do certame no
valor total de RS 1.780.450,00 (Um Milhão setecentos e oitenta mil e quatrocentos e
cinqüenta reais), objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA. Autorizo os serviços com base nos termos da Lei n°.
14.133/21 e suas alterações posteriores. Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementam" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016 e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 21 de março de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrelras/MA
El-mail: saudc@pedreiras.nia.gov.br
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ô conla da fonte dc recuno ISOÜOOOOOO RECURSOS ̂ ÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS.

m — Esta Püiiaría cntiará cm vigor na daia dc sua publinçilu.
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 21
MARÇO DE 2024.

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE
Chefe dc Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA- l
UCITAÇÕES-AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

001/2024

AVISO DE HOMOLOG.AÇÃO. PREG.ÃO ELETRÔNICO N'
001/2024. ilomulogu o rcsultuüo du líeiiaçài) na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO suh o n''Oül/2024. do lipomcuor preço
por item, cm favor das empresas: l. M S PINTO COMÉRCIO,
inscrita no CNPJ n" 15.244.887.000) -30. sediada na Rua Sanu>

Antônio. n° 175. Centro, CEP: 05727-000 - Trizidcla do Vale-
MA, vencedora do certame no valor total dc RS 78.105,00 (setenta
c oito mil e cento c cinco reais), PARMAGaSES COMERCIO
DE GASES E SERVIÇOS LTDA, iiutcrila no CNPJ n"

32.754.143/0001-85. sediada na Avcinda Santa Luzia, u" 191,
\'i!a São Francisco, CEP: 65.930-000, AçailãndiriíMA, vencedora
do certame no valor total de RS 75.000,00 (sclcnia e cíiko mil

reais), WIIITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORTE LTDA. inscrita no CNPJ n" 34.597.955/OOOS-13.

sediada na AV 05. SN, Quadra A. Lote 2, Modulo I, Distrito
Industrial Maracanã, CEP n" 65,095-170 - São Luis/MA.
vctscedora do certame no valor total de RS 225.000,00 (\'intc c
citKO mil reais), objetivando a Contratação dc emprvsa para
fornecimento de oxigênio medicinal c cilindros para atender as
nceessidadcs da Secretaria Municipal du Saúde de Pedreiras/MA.
Autorizo os fomccimcmos com base nos termos da Lei n".

14,133/21 e SUB.S alterações paMeiioTcs, Lei Complementar n".
I23'2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Catnplemcniflr n" 155/2016 e demais nomias pertinentes.
Pedreiras • MA, 21 dc março dc 2024. Arileno Bezerra Oliveira
Leitão - Secretária Municipal dc Saúde - Portaria 121/2022-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - :
UCITAÇÔES • AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

003/2024

AVISO DE HOMOLOG.AC.ÀO. PREGÃO ELETRÔNICO .V
1)03/2024. (iomologú o resultado da licitação na modalidade

PREG.ÃO ELETRÔNICO s<^ o n" 01)3/2024, do tipo menor preço
por item, em lávor da empresa: CENTRO BIONIJCLEAR DF.
DIAGNÓSTICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob a'
74.045.626/0001-50. sediada na Rua Dc.scmbargador Pires de
Castro, 489, Ccmro/Sul. Tcresina/PI. vencedora do certame no
v.itur total dc RS 1.780.450,00 (Um Milhão sciccentos e oitenta
mil c quatrocentos c cinqüenta reais), objetivando a Contiaiaç.ãü de
empresa especializada na prestação dc scrvíçus de realização dc
exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede
Mutiicipa] de Saúde dc Pcdreiras/MA. Autorizo os serviços com
buscnos lermos da Lei n°. 14,133/21 c suas alterações posteriores,
laji Complemcnuir n®. 123/2006, ulicrada pelo Lei Complementar
n° 147/2014 c Lei Complementar ti'' 155/2016 e demais normas
pcninenlcs. Pedreiras - MA, 21 dc março de 2024. Arílcne Bezerra
Oliveira Leitão • Secretária Municipal de Saúde - Portaria
I2I/2022-CP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

LICITAÇÕES - AVISO DE ADJUDICAÇÃO.:
005/2024

A^ISO DE ADJUDICAÇÁO. PREGÃO ELETRÔNICO N'
..^O'^''''^l{l^2024. Após .iiialisar as propcKias de preços e documentos dc

-.""íabi^ção da licitação na modalúiade Pregão Eletrônico n'
j^5/2024. objetivando a Aquisição de produtos alimentícios

^>^animal (camcs, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para
atender as necessidades do municipio dc Pedreiras/MA, c cm
conformidade com os anexos do cdiiaL a autoridade competente no
uso de suas atribuições legais e lendo em vista o resultado
apresentado no processo liciiaiório suprttciiado. adjudica o objeto
acima as empresas; M A ALVES DE OLIVEIRA, inscrita no
CNPJ/MF sob n" 07.419.972/0001-64. scdlaila na Rua da
Palmeirínha, n" 737, Bairro Engenho, CEP: 65.725 -000.
Pedreiras/MA. vencedora du eertame tw valor total dc RS
642.477.94 (Seiscentos c quarenta e dois mil, quatrocentos c
setenta c sete reais c novema c quatro cenlavos), c L A
MENDONÇA LTDA, inscrilo no CNPJ/MF sob n®
26.595.7-19/000)-l2. sediada na Est Da Mnioba. n° 15, Loto
Panpie Santa Luzia Quadiamc - 03, Cobatrac. CEP: 65.110-000
São Jose dc Ribamar/M.A, vencedora do certame no valor comi dc

RS 28.024.10 (Vinte c oito mil, vinte c quatro reais e dez
centavos), nos cctmos da Lei n". 14.133/21 c suas alterações
posteriores, Lei Coinplctnmiar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 c Lei Coropicmcnlar n" 155 2016 c
suas alterações c demais normas pertinentes. Pedreiras - MA, 18
de março de 2024. Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secretário

Municipal de Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •

UCITAÇÔES • AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
006/2024

AVISO DF, HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
ÜÜ6/2024. ilumoiogo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 036/2024, do tipo tnenor preço
por item, cm favor da empresa: OBA PRODUÇÕES E
EVENTOS LTDA. úiscriia no CNPJ/MF sob n®
08,820.280/0001-96, Rua Raimundo Araújo, N° 311, Bairro
Goiaba], CEP: 65725-OOü - Pcdrciras/MA, vencedora do certame
no valor total dc RS 759.000,00 (Setccentos c cinqüenta e nove mil
reais), objetivando n Prestação de servivos de biifTct. para atender
os necessidades du Município dc Pedreiros - MA. Autorizo os
serviços com base nns termos da Lei n®. 14.1.73/21 c suas
altcraçiks posteriores c demais normas pertinentes. Pedreiras -
MA. 21 de março de 2024. Pedro Thiago Ferreira Raposo •
Secretário Municipal dc Planejamento - Autoridade Con^icienlc.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ■

COMUNICADO • REQUEREU: 01/2024

URBA.VIA - URH.\MZ.AD0RA .M.ARAXHENSE

LTDA/CEMITÉRIO LÍRIO DA PAZ
CNPJ: 45.122.368/0001 -60, lomu público que requcreu junto á
Secretaria Municipal de Melu /Çmblcntc - SEMMA dc
Pedreiras/MA a Licença Ambiental Prévia para a atividade
GEST.ÃO E MA.NUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS, localizado
na Rodovia MA .381 KM 07 - Povoado Trindade- Pedreiras/MA,
conforme protocolo 001/2023

SECRETARIA MUNIOPAL DE MEIO AMBIENTE <

COMUNICADO - REQUEREU: 02/2024

URBAMA- llRB,VNTZ.\DORA MAR.\NHENSE

CPF: •••.389.J43-"-D8ta: 21/08/2024 - IP con> nV 192,166.3.11 \
Autenticação em: wwiv,pedfeiras.m3.oov.i3f/d(aiioontáal.onp?id=2009 f

aDOI Cilcksign ?çi,c(,iusv-c;3c-iccO-nc'J7-2irfLtíi4c.iii www.pedreiras.ma.gov, br 4/6



ATO CONVOCATORIO - PE 003-2024 -

Assunto: CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

20240275/2024

De <gestaodecontratos@pedreiras.ma.gov.br>

p  . <administrativo@clinicabionuclear.com.br>,
<administrativo@grupobiocentro.com>

Data 25/03/2024 14:24

FLS iiUi yr
Rub. 7/eb

contrato.pdf (~253 KB)

CLAUSULA SEGUNDA - OB3ETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
realização de exames de imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA, conforme especificações constantes no Termo de Referência.



PE0R6'RAS'MA

ESTADO DO M^VRANHÂO L!
PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FIANDO VnJMCIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432^89/0001-06

Site: bttpsiy/www.peOi-elras.ma.gov.br/

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20240275/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0702001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS, por meio do Fundo Municipal de
Saúde, como CONTRATANTE, e a empresa
CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO
LTDA. como CONTRATADA, para prestação de
serviços prestação de serviços de realização de
exames de imagens diversos, para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA, na forma abaixo:

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNFI/MF n"
10.432.389/0001-06, com sede na Avenida Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras - MA, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sr".
AriJene Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal de Saúde, e a sociedade CENTRO
BIONUCLEAR DE DIAGNÓSTICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n®
74.O45.626/000I-50, sediada na Rua Desembargador Pires de Castro, 489, Centro/Sul.
Teresina/PI, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por João Batista
de Abreu, têm justo e acordado o presente Contrato N® 20240275/2024, decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO n® 003/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
0702001/2024, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO .APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n®
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n® 123/2006 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n®
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído
pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas
essas normas e concorda em se sujeitar ás suas estipulações, sistema de penalidades e demais
regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento,
incondicional e inestritamente.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Conti-ato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n® 003/2024;
b) Termo dc Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. lOAOJOÃO

Avenida Rio Branco, o® 924, CEP: 65.725-000, Centio -PedreJras/MA
E-maU: saDde@pedreinis.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MirNlCIPAL DE SALDE

CNPJ: 10.432389/0(101-06

Site: bttps:/AvnTv.pedrelras.m8.gov.bi7

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
l.l. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de realização de exames de imagens diversos, para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme especificações
constantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único - Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integrai de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas
técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O valor total do presente contrato é de RS 1.780.450.00 (Um Milhão setecentos e oitenta mil
e quatrocentos e cinqüenta reais), conforme planilha discrimlnativa abaixo.

ITEM QUANT

1 80.00
2 200.00
3 300,00
4 600.00
5  120.00
6 120.00
7 180.00
8 180.00
9 120.00
10 200.00
11 200.00

12 200.00
13 120.00
14 120.00
15 120.00
16 120.00
17 120.00
18 480.00
19 120.00
20 120.00
21 120.00
22 120.00
23 600.00
24 240.00
25 600.00
26 200.00
27 360.00
28 120.00
29 120,00
30 250.00

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
UnjttaHr

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Fornecedor CE.VrRO BIONUCLEAR DE DUGNOSTICO LTDA- 74.Q4S.626/000l-S0

I  I I I VALOR
ITEM OUANT UNIDADE DESCRICAO UNH

1_ 80.00 Unidade Cateterísmo cardíaco RS 2.920.00
2 200,00 Unidade Densitometrla ̂ sea RS 250,00
3 300,00 Unidade Ecodopplg de carétidas e vertebrais RS 260.00
4 600,00 Unidade EcodopplerrardiogranH transtorácico RS 235,00
S_ 120,00 Unidade EletroencefalogP'™ (EEG) com mapa RS 170.00
6 120.00 Unidade Eietroqicefaloerania (EEG) sem mapa RS 170.00
2_ 180.00 Unidade Eietroneuromioarafia dos membros inferiores RS 525.00
8 180,00 Unidade Eletronanomíografia dos megü?ros superiores RS 500,00
9 120.00 Unidade Escanometria RS 120.00
10 200.00 Unidade Holter24h RS 200,00
11 200,00 Unidade Mamograíia RS 150,00

EletroencefalogP'™ (EEG) com mapa RS 170.00
Eietfoqicefaloerania (EEG) sem mapa RS 170.00
Eietroneuromioarafia dos membros inferiores RS 525.00

Eletronanomíografia dos megü?ros superiores RS 500,00
Escanometria RS 120.00
Holter24h RS 200,00
Mamogtafia RS 150,00
MoailorízaçSo ambulalorial da pressão arterial
-MAPA RS 150.00
Reasonãncia magnética RS 570,00
TC de abdômen RS 295,00
TC de coluna RS 230.00
TCdcdãnio RS 250.00
TCdctãce RS 260,00
TC geral RS 280.00
TC de orbitas RS 240.00
TC de pelvc RS 220.00
TC de pescoço RS 250.00
TC de tórax RS 240,00
Teste ergométrico RS 175.00
Us dc cotovelo RS 115,00
Us com dopplcr cm geral RS 295,00
Us dc joelho RS 120.00
Us de ombro RS 120,00
Us dc próstata via abdominal RS 130.00
Videocolonoscopia RS 550,00
Videocolposcopia RS 155.00

VALOR

TOTAL

RS 233.600.00

RS 50.000.00

RS 78.000,00

RS 141.000,00

RS 20.400.00

RS 20.400.00

RS 94.500.00

RS 90.000.00

RS 14.400,00

RS 40.000.00

RS 30.000.00

RS 30.000.00

RS 68.400.00

RS 35.400,00

RS 27.600,00

RS 30.000.00

RS 31.200,00

RS 134.400.00

RS 28.800.00

RS 26.400.00

RS 30.000.00

RS 28.800.00

RS 105.000.00

RS 27.600,00

RS 177.000,00

RS 24.000,00

RS 43.200.00

RS 15.600.00

RS 66.000.00

RS 38.750.00

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárías diretas e

JOÃO
A

AnInadodeFsrma
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ESTADO DO MARA.N1LVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FirNDO MirNlCIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0001-06

Site: bttpsL'/www.pe<Ireiras.iiu.gov.br/

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusi\'e tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima ê meramente cstimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSÜLA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação
da despesa, nos tennos do art. 63 da Lei Federal n" 4J20/1964, observado o disposto nos
arts. 140 e 141 da Lei Federal n** 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competetue do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fms de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de
medição do serviço prestado será de ura mês. considerando-se o mês civil, podendo no
primeiro mês e no último, para tlns de acerto de contas, o período se constituir em fiação do
mês, considerado paia esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado á Fiscalização, para
atestação, e, após. protocolado na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regulandade fiscal; Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda
Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Mimicipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços
ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no pará^fo
primeiro.

Parágrafo Quinto -No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efettiado à CONTRATADA por meio de crédito em
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. jOAO As^nad© de formar  digital pof JOAO

Avenida Rio Branco, n» 924, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrelras/MA BATISTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MLfNICTPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: bttps://www.pedrelras.nu.gDv.br/

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados
dâ data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de
2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Fo [(r-Iü)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =
preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o Índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula
consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBR10 ECONÒ\nCO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econôraico-rinauceiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder era até 30 (trinta) dias. da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

Parágrafo Prímeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (ura) mês (art. 132 da Lei n°
14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Ui o® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os

Avenida Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centio - Pedrelras/NU
E-maU: saude@pedrelras.in-.gov.br
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atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por
seus preposios, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá ã comissão designada
por ato do Fundo Municipal de Saúde. Incun^e á Fiscalização a prática de todos os atos que
lhe são próprios nos lermos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla
defesa.

Parágrafo Segando - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos
e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho
de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete á CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do
objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar á Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições
estabelecidas.

Parágrafo Qnarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integrai e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua
execução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o
CONTRATANTE, ou perante terceiras, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais,
fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes á execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTU
A CONTRATADA prestará garantia (a critério da administração poderá ser exigida),
equivalente a 1 % (um por cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro - O (a) Fundo Municipal se utilizará da garantia para assegurar as
obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de
multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em
virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a
CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato .serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no
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prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa
aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrada Judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Eui caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA,
a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de
eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito
verificado.

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, 1, I'
parte, da Lei Federal a° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original
deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da
cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas,
sempre contados da utilização ou da notificação pelo Fundo Municipal de Saúde, o que
ocorrer por último, sob pena de rescisão admioistraliva do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o arL
124 da Lei Federal n® 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integrai
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em
dinheiro, atualizada monetariamente.

n. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantla (art. 96, § 1% II,
da Lei Federai n® 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de
30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante
a vigência contratual — e para a coinumcação do inadimplemento á seguradora, com cláusula
de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do
risco.

Parágrafo Quinto • A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a
seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, era até 30 (trinta) dias antes
do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não recovar a apólice de seguro-garantia. a
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do
Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de
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caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter
declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este
contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das
apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no
Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado
mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela
SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.
124 da Lei Federal 14.Í3.V2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o
integral cumprimento do Contrato, mediante ato iiberatório da autoridade contratante.

IIL Caso seja utilizada a garantia na modalidade Flança-Bancárla (art 96, § 1% III,
da Lei Federal n' 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de ííança fornecida
por instituição financeira devidamente autorizada a operar no pais pelo Banco Central do
Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconliecida
em cartório, exceto no caso de dociunento emitido por via digitai, cuja autenticidade pode ser
aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fíaoça bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período
de vigência deste contrato, acrescido de 30 (irinta) dias para apuração de eventual
inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a
comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancáiia constará renúncia expressa do Cador
ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro,
bem como sua expressa afirmação que. como devedor solidário, fará o pagamento ao
Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas
obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.
man AstWitfodeformi
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124 da Lei Federai o° 14.133/2021. a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação
das sanções previstas oeste Contrato.

Parágrafo Nooo - A garantia contratual só será Liberada ou restituida com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatòrío da autoridade contratante.

rv. Caso seja utilizada garantb modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, I,
2* parte, da Lei Federal u* 14.133/2021).

Parágrafo Quarto ~ A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos
da Divida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores
econômicos, conforme defmido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no
Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexaçao ao
processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.
124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral
curaprimeoto do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - MGÉNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta,
prorrogável por até 10 anos, na formados artigos 106 e 107 daLein° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Scguudo - O contratado não tem direito subjetivo a proirogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTILVTADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

man AssinadodeJUAU foima digital por
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CLAUSULA DECIAU SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstes no Termo de Referência, anexo do
editai.

CLAUSULA DECCVIA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO

CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pela Secretária Municipal de Saúde que constatarão se o
objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Tenno de Referência/Projeto
Básico.

RECEBIMENTO OBJETO

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a
contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONIRATANTE a partir da
data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCI^U QUARTA - FORÇA \LAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as eta[>as e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) der causa à inexeaiçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecuçào total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
b) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de ag.osto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa á inexecuçào parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. i 56, §2®,
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daLeiaM4.133,de2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n" 14.133,
de 2021);

íii. Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas '"e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n" 14.133, de 2021).

iv. Moita:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso hyustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento),
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.

Parágrafo Segando - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9". da Lei n" 14.133, de 2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderao ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7®, da Lein" 14.133, de 2021).
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçlo (art. 157, da Lei n° 14.133,
de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8°, da Lein" 14.133, de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do ait. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1% da Lei n**
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infiação cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
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normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na ILei n" M.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipiilcados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso.
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa Jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de lãto ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atitalizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021).
Parágrafo Décima S^unda • As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei u® 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida
ativa, podeião ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime de execução contratuaL os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

JOAU AuinadedefeRna
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Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado tenno
aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.
Parágrafo Sétimo ~ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilibrio econômico-fmanceíro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. lil,caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa
oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decoirentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo
especificado:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 005 2.059 - Gestâo do MAC - Assistência Média e Alta
Complexidade
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de t«ceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1500100200 - Receita de imposto e iransf. - Saúde
FONTE DE RECURSOS: 1600000000 - Transferência SUS • Bloco de manutenção

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
iriA/-> AssinadodeJUAU forma digital por

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Cenh-o - Pedrelras/MA BATISTA DE
E-maU: saade@pedreiras.ma.gov.br ABREU:014 oo
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ESTADO DO XtARAMlAO \
PREFErnJRA MITMCIP^VL DE PEDREIRAS

FinVDO MlTViaPAL DE SAÍDE
CNPJ: 10,432.389/0001-06

Site: b(tpsi//wwiv.pedi-elras.ma.80v.br/

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial
do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91. capui, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao
art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012,
além da divulgação do instnimento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos
leimosdo art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021, ás expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n" 14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e
considerar-se-So os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se
iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em 23 de março de 2024.

Arilene BezSrraCíliveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Portaria 121/2022-GP

CONTRATANTE

JOÃO BATISTA DE Assinado de forma digital por JOÃO
BATISTA OE ABREUKI1469894300

ABREUlOl 469894300 Dados; 2024.03.25 1S:26J1 -03'00'

CENTRO BIONUCLEAR DE DLVGNÓSTICO LTDA
CNPJ/MF sob n" 74.045.626/0001-50

Joàfl Batista de Abreu

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreli as/MA
E-mall: saude@pedrelras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: littDs://>v>vw.pedreiras.ma.griv.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. 00^202 H
FLS.

^

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240275/2024 . PARTES: FUNDO MUNICFPAL DE SAÜDE - FMS
e a empresa: CENTRO BIONUCLEAR DE DIAGNOSTICO LTDA, inscrita no CNPJ 74,045.626/0001-50.
OBJETO; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de realização de exames de
imagens diversos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme
PREGÃO N" PE 003-2024 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federa! n° 10.520, de 17 de julho de
2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 1.780.450,00 (um milhão, setecentos e oitenta mil,
quatrocentos e cinqüenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
^0217.103020005.2,059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexidade , Classificação
;conômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$
1.780.450,00. VIGÊNCIA: 25 de Março de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a)
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e o(a) Sr.(a)
JOÃO BATISTA DE ABREU, pela contratada.

Pedreiras - MA, 25 de Março de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pcdreiras.nta.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO Rul^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS"

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0U01-06

Site: https://www.pcdreiras.nia.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA DE HSCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0702001/2024 na modalidade

Pregão Eletrônico n" 003/2024, a Portaria do Fiscal do Contrato n° 20240275/2024

Pedreiras/MA. em 25 de março de 2024.

Ariíene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro Fcdrciras/IMA

E-mail: saude@pcdreíras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

PORTARU N" 003/2024 - SEMUS

"DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS."

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, ARiLENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei
orgânica do município,

RESOLVE:

Art. I" — Designar o Sr. Ivan Carlos Silva Lima, inscrito sob o CFF N° 005.718.313-97 e
RG 027330702004-4 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos contratos administrativos do

fundo municipal de saúde- FMS.

Art. 2° — Esta portaria entra em vigor na data da assinatura, revogam-se as disposições em
contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras- MA, 07 de fevereiro de 2024.

Arilenc Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
PortariaN°l21/2022-GP


